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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 

Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO FINANCEIRO - 2017 
Instrução Normativa n°. 013/2004- TCE-RO 

Lei Complementar Federal n°. 1 O 1/2000 (LRF) 

Lei Federal n°. 4.320/64 

_I 
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TC-28 

-
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-
TC-13 

TC-15 

TC-16 

TC-18 

TC-10 A 
TC-10 B 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Documentação Dispositivo Legal 

Encaminhamento das Contas/2017, para o Tribunal de Contas do Estado; Oficio - /CMGM/2018às fls. 

Encaminhamento da Prestação de Contas/2017 para a Prefeitura Municipal; Oficio _/CMGM/2018 às fls. 

Edital Publicação colocando as Contas Anual de 2017 da Camara Municipal Edital de Publicação das Contas 
a disposição dos munícípes Art. 31 § 3° Constituição Federal; Anual n. 01/2018 às fls. 

Relatório circunstanciado da execução orçamentária, financeira e Art. 13, Inciso I da IN 13/TCER/2004 
patrimonial do exercício financeiro de 2017; às fls. 
Anexos e Demonstrativos estabelecidos no art. 101 da Lei Federal n° 4.320, Artigo 13. da IN 13/TCER/2004 às 
de 17.03.64 (02, 12, 13, 14, 15, 16 e 17); fls. 

Qualificação dos Responsáveis; 
Artigo 13, Inciso 11, da IN 
13/TCER/2004 às fls .. 

Prova da publicação em Diário Oficial da Relação nominal dos servidores Artigo 13, Inciso 111, da IN 
ativos e inativos ao final do exercício; 13/TCER/2004 às fls .. 
Copia do comprovante de devolução do saldo não utilizado ao Poder Artigo 13, Inciso IV, da IN 
Executivo Municipal; 13/TCER/2004 às fls .. 

Prova de publicação dos balanços em Diário Oficial da Câmara Municipal; Para fins de conferência às fls .. 

Inventário do estoque em almoxarifado; 
Artigo 13, Inciso v da IN 
13/TCER/2004 às fls .. 

Inventário físico-financeiro dos bens móveis; copia em CO; 
Artigo 13, Inciso VI, da IN 
13//TCER/2004 às fls .. 
Artigo 13, Inciso Vil, da IN 

Inventário físico-financeiro dos bens imóveis; coQia em CD; 13/TCER/2004 às fls .. 
Artigo 13, Inciso VIII, da IN 

Quadro demonstrativo das alterações orçamentárias; 13/TCER/2004 às fls. 
Relação dos restos a pagar, discriminadamente por Poder, Órgão ou Artigo 13, Inciso IX, da IN 
unidade, evidenciando cada credor, a fonte de recursos e destacando a 13/TCER/2004 às fls. 
situaç:ão: se processado ou não; 

Artigo 13, Inciso X, da IN 
Cópias da Ficha financeiras dos vereadores; 13/TCER/2004 às fls. 
Atos de fixação e atualização dos subsídios dos vereadores Prefeito e Vice- Artigo 13, Paragrafo Unico, Inciso I 
Prefeito e Secretarias Municipais; e li, da IN 13/TCER/2004às fls .. 
Decreto nomeando a comissão para Levantamento físico e financeiros dos Para fins de conferência às fls .. 
bens móveis e imóveis do Poder Legislativo no exercício de 2017; 

Receita Segundo as Categorias Econômicas- ADENDO 111 a Portaria SOF Para fins de Base de calculo dos 
repasses de 2017 desta Casa de 

n6 08 de 04/02/1985- Anexo li DA Lei n° 4.320/64 do Exercício de 2016; Leis às fls. 
Conciliações bancárias do Mês de dezembro de 2017; Para fins de conferêni:ja às fls. 
Parecer de Controle Interno. Lei complementar 154/96 às fls. 

Ressalta-se, ainda, que em cumprimento ao que dispõe os Incisos I e 11 do art. 11, da 
Instrução Normativa n. 0 013ffCER/2004, foram encaminhadas a essa Corte de Contas, cópia 
da Lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes orçamentárias, Lei Orçamentária Anual. 

A Câmara Municipal de Guajará-Mirim-RO, sujeita ao regime de Fiscalização contábil, 
financeira, orçamentaria, operacional e patrimonial destre Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do art. 31 da Constituição Federal; art. 49 da Constituição Estadual; Lei Complementar 
n° 101/2000, Instrução Normativa n° 013ffCER-R0/2004; Lei Complementar n° 154 de 26 de 
julho de 1996, está encaminhando a Prestação de Contas do exercici9 de 017 da Câmara 
Municipal de Guajará-Mirim-RO de responsabilidade dos vereadores/ r sidentes: MÁRIO 
CÉZAR CARVALHO - CPF N. 242.031.142-68, no período de 01/01 1 17 a 20/04/2017 e 

, \ 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- CPF N. 665.532.682-00, no p. río~o de 20/04/2017 a 
31/12/2017, atendendo as disposições pertinente á máteria. . · f 

I 

Av. XV de novembro, 1385- Centro- CEP.: 76.850-000- Fone/Fax: (69) 3541-8573-3541-2731 
www.camaradeguajaramirim.ro.gov.br 
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GUAJARA-MIRIM I RO 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM- RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Oficio n° 031/GAB-CMGM/18 

Ao Exmo. Senhor 
CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

Assunto: Envio de Prestação de Contas do exercício de 2017. 

Senhor Presidente, 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, 

servimo-nos do presente para encaminhar, em anexo, um exemplar da Prestação de 

Contas desta Câmara Municipal, referente ao exercício financeiro de 2017, para as 

providências que forem necessárias. 

Atenciosamente, 

.-·) 

-----·- t / ~ i~ -/ 
~---- _..,~--- .L,J_-~-- ~/_ .... /~/ 

Vereador do PSB - SERGIO BOUEZ DA~SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajatâ-Mirim 

Avenida 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 
Si te: www. aua ja_ramirim. ra./e__g_,_bL 
Fone: 69 3541-2731 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM- RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n° 030/GAB-CMGM/18 

Ao Exmo. Senhor 
EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Assunto: Envio de Prestação de Contas do exercício de 2017. 

Senhor Presidente, 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, 

".-servimo-nos do presente para encaminhar, em anexo, um exemplar da Prestação de 

Otmtas desta Câmara Municipal, referente ao exercício financeiro de 2017, para as 
/ 

providências que forem necessárias. 
( 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 

Doéumento 04268/18 Data:OS/041201813:01 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Atenciosamente, CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ·MIRIM 

Interessado: SÉRGIO BOUEZ DA SILVA 

Oficio n• 030/GAB-CMGM/18- Encaminha 

__..--~ __ Prestaçao de Contas re ... 

_// / I ~ 
Vere?clÔr do p§g:_ SERGICYB Z D~tCVA 

Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Avenida 15 de Novembro, 1385 -- Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 

Site: www.quajaramirim.ro.teq.br 
Fone: 69 3541-2731 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ IVIIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 
DO EXERCÍCIO DE 2017. 
(inciso I, A1t. 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004). 

http :/ /camaradeguaj aram ir i m .r o .gov. br 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

·.··. 
. ~ ' . 

.RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO OA·:l='<~CUÇ_ÃQ. ·_ 

oRçAMENTÁRIA, FIN.AN.CEIRA·E e..A.tR.HVIoNtA._w: 
(Art. 13, I, IN n.'01Jt200<Í-TCE/RÔ) ·::: .. -. -- -.. . - . -. . 

:'• _.;:.· 

JURISDICIONADO: 
ASSUNTO: 
RESPONSÁVEIS: 

RELATORA: 
INTERESSADO: 

Senhor Presidente, 

0073- Câmara Municipal de Guajará-Mirim - RO 
Prestação de ContasAnual do Exercício de 2017 
Mário Cézar Carvalho- Vereador-Presidente- 242.031.142..:68. · 
Sérgio Roberto Bouez da Silva- Vereador-Presidente- 665.532.682-00. 
Sorin Melgar Maciel- Diretora de Contabilidade- 162.775.462-87 
Tribunal de Contas do E:stado de Rondônia- TCE/RO. 

Em cumprimento ao disposto no artigo 52 da Constituição do Estado de Rçmdônia e, nos 

termos do artigo 13 da Instrução Normativa n°. 013/TCER-2004 e considerando o Disposto na 

Lei Orgânica deste Município, temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para que seja 

submetida à apreciação deste Egrégio Tribunal de Contas, a Prestação de Contas desta 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim- RO, relativa ao Exercício Financeiro de 2017. 

O presente relatório, que analisa os principais aspectos da gestão econômica- financeira deste 

Poder Legislativo, vai acompanhado da documentação exigida na Legislação específica na Lei 

Federal n. 4.320/64, anexos 2, 12, 13, 14, 15, 16 e 17, acompanhada dos seguintes elementos 

previstos nos incisos do Art. 13, da IN n. 013/2004: anexos TC-10A e 108, TC-13, TC-15, TC-

16, TC-18 e TC-28, e demais publicações e atos de fixação e atualização de subsídios. 

Os resultados constantes dos documentos acima mencionados, com suas peças analíticas 

complementares, objetiva oferecer condições para ampla visão da situação financeira 

econômica - financeira da Câmara Municipal de modo geral reflete toda a ação administrativa 

deste Poder Legislativo. 

A Execução Orçamentária foi efetuada em consonância com os dispositivos da Lei Federal n°. 

4.320 de 17 de março de 1964, (QUE ESTITUI NORMAS GERAIS DE DIREITO FINANCEIRO 

PARA ELABORAÇÃO E CONTROLE DOS ORÇAMENTOS E BALANÇOS DA UNIÃO, DOS 

ESTADOS, DOS MUNICÍPIOS E DO DISTRITO .FEDERAL), da Constituição do Estado de 

Rondônia e da Lei Orgânica do Município de Guajará-Mirim - RO, como poderá ser observado 

nas peças contábeis que acompanham a presente Prestação de Contas. 

Assim sendo, passamos à análise do Balanço Geral do Exercício de 2017, em seus aspectos 

Orçamentários, Patrimonial Econômico e Financeiro. 

;1. DAS PEÇAS E DOCUMENTOS QUE COMPÕEM A PREST AÇt~ DE CONTAS 

r I 

Além deste relatório circunstanciado, a presente prestação de cor}J.a-~. em observância ao artigo 

13 da Instrução Normativa n.0 13/TCER/2004 e demais normas)v'(gentes, vai acompanhado dos 

seguintes Anexos, demonstrativos e/ou documentos: ( ! . · 
\ 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

:2:~-REMESSADEDOCUMENTOS VIA MEIO ELETRÔNICO 
' -. -.~' ~ - - - . . . 

2.1'. SIGAP - MÓDULO CONTÁBIL 

I 

De acordo com que dispõe o Artigo 53, da Constituição Estadual c/c Artigo 12, Inciso I, da 

Instrução Normativa no 13ffCER/2004, e a Instrução Normativa n° 19/TCER/2006, que os 

balancetes devem ser entregues a esse Tribunal de Contas até o último dia do mês 

subsequente , no entanto esta Entidade jurisdicionada inscrita no código 0073 - Câmara 

Municipal de Guajará-Mirim-RO, inscrita no CNPJ sob n° 04.058.475/0001-90, representada 

pelos titulares: Mário Cézar de Carvalho, Vereador-Presidente, no período 01/01/2017 a 

20/04/2017, portador do CPF n. 242.031.142-68 e Sérgio Roberto Bouez da Silva, no 

período 20/04/2017 a 31/12/2017, na qualidade de Vereador-Presidente, portador do CPF no 

537.929.124-49, efetuaram as remessas dos balancete através do SIGAP ao TCER, conforme 

Quadro abaixo: 

-Mês_ e ano de Referência " . Código de Cqn~role ' . -
- -. 

-Data e Hórà da transmissão 

JANEIR0/2017 
Código de Controle: 636249931191530000 
Data e Hora da transmissão: 2017-03-13T09:11:59.153-04:00 

FEVEREIR0/2017 
Código de Controle: 636282836700150000 

Data e Hora da transmissão: 2017 -04-20T11: 14:30.015-04:00 

MARÇ0/2017 
Código de Controle: 636282867578240000 
Data e Hora da transmissão: 2017-04-20T12:05:57.824~04:00 

ABRIU2017 
Código de Controle: 636306235102320000 
Data e Hora da transmissão: 2017-05-17T13:11 :50.232"04:00 

MAI0/2017 
Código de Controle: 636338140419230000 
Data e Hora da transmissão: 2017-06-23T11 :27:21.923-04:00 

JUNH0/2017 
Código de Controle: 636353658388510000 
Data e Hora da transmissão: 2017-07-11T1 0:30:38.851-04:00 

JULH0/2017 
Código de Controle: 636396894053750000 
Data e Hora da transmissão: 2017-08-30T11 :30:05.375-04:00 

AGOST0/2017 
Código de Controle: 636415026787700000 
Data e Hora da transmissão: 2017-09-20T11 :11:18.77-04:00 

SETEMBR0/2017 
Código de Controle: 636443515513220000 
Data e Hora da transmissão: 2017-10-23T10:32:31.322-04:00 

OUTUBR0/2017 
Código de Controle: 636469462439100000 
Data e Hora da transmissão: 2017-11-22T11 :17:23.91-04:00 

NOVEMBR0/2017 
Código de Controle: 636489434593990000 

Data e Hora da transmissão: 2017-12-15T14:04:19.399-04:00 

~El~G.I2G~+ 
GooigG--tle-GeRimle;-€JJê~9Já4499JOOOO 

Qata-e-l=lefa-Ga-H=aRS!ffissãe: 2GH~ G~ JHlHla:44.99J--Q4;.GQ 

DEZEMBR0/2017 
Código de Controle: 636555081271450000 
Data e Hora da transmissão: 2018-03-01 T13:35:27 .145"04:00 

ENCERRAD0/2017 
Código de Controle: 636555091495690000 
Data e Hora da transmissão: 2018-03-01T13:52:29.569-04:00 

Assinaturas Digitais 
Ordenador de despesas: MÁRIO CÉZAR DE CARVALHO: 24203114268 

Contabilista responsável: DAMÁSIO BALBINO : 02839040204 

Ordenador de despesas: SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA: 24203114268 

Contabilista responsável: ALEIDE FERNANDES DA SILVA: 07901674253 

Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACIEL: 16277546287 

,~, 

Como pode ser verificado acima, esta Câmara Municipal de Guáj9rá-Mjrim-RO encaminhou 

todos os Balancetes, dentro do prazo exigido pelo dispositivo cqnsti_!Ycíonal e pela Instrução 

Normativa no. 019fTCE-R0-2006. Solicitou a substituição do balahce1:e de dezembro/2017 sob 

o código de controle 636529935449930000, por aprensetar in(/tistencia. 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

~i_.,é~~2. SIGAP..,.. MÓDULO GESTÃO FISCAL· 

Quanto aos encaminhamentos dos Relatórios de Gestão Fiscal do exercício de 2017 este 

Poder Legislativo fez sua opção para efetuar sua remessa a esta Egrégia Corte de Contas 

Quadrimestralmente em cumprimento ao que determina os artigo 54 da Lei Complementar 

n.0 101, publicou em mural oficial desta Casa de Leis e Diário Oficial no prazo legal e em 

cumprimento ao artigo 12, Inciso 11 , da Instrução Normativa n° 013!TCER/2004, e Instrução 

Normativa no 18!TCER/2006 e encaminhou para esta Egrégia Córte de Contas, estão assim 

evidenciados: 
· 

.-·· 'pé~íÓd.o 
_ .- . _ :_Dat~do : .. , .•.. · 

Meio de oàta da 

; 2017 Publicação Publicação 
- . encaminhamento ao 

SIGAP-Gestão Fiscal 

Internet CMGM 01/06/2017 

10 Diário AROM 01/06/2017 05/07/2017 

Quadrimestre Internet CMGM 04/10/2017 05/10/2017 

Diário AROM 04/10/2017 

20 Internet CMGM 04/10/2017 05/10/2017 
Quadrimestre Diário AROM 04/10/2017 

30 

Quadrimestre 

Assinaturas Digitais 
Contador(a): SORIN MELGAR MACIEL: 16277546287 

Controlador(a) lnterno(a): ELIVANDO DE OLIVEIRA BRIIO: 38983028220 

Gestor(a): SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA: 66554268200 

--. 
Prazo Legal 

05/06/2017 

05/10/2017 

05/02/2018 

.. ._""-'_-,-

'Praz& Profrogadci 
. ·:peloTCE-RO -

07/07/2017 

Normal 

05/03/2018 

Conforme pode ser verificado, em cumprimento à Lei de Respónsabilidade Fiscal (§2° do 55), a 

publicação dos relatórios foram feitos no site oficial dá Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

endereço eletrônico: http://transparencia.camaradeguajaramirim.ro.gov.br/ e Diário Oficial dos 

Municípios endereço eletrônico: http://www.diariomunicipal.com.br/arom/, foram enviados 

através do SIGAP-MÓDULO GESTÃO FISCAL, os relatórios 1 a e 2° quadrimestre/2017, 

restando apenas o envio do 3° quadrimestre/2017, conforme conversa por telefone com a 

servidora Andréia do Sigap!TCE-RO, informou que o prazo para envio será até o dia 

05/03/2018. 

:3~ BALANÇO ·oRÇAMENTÁRIO 

3.1. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 

O Orçamento Anual do Poder Legislativo foi aprovado pela Lei n°. 1.949/GAB.PREF/2016,de 

23/12/2016, que estimou a receita e fixou a despesa na importância de R$ 3.587.949,62 (três 

milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e dois 

centavos), do qual a Lei no. 2.003/GAB.PREF/2017, de 29/08/2017, alterou o valor inicial para 

R$ 3.362.986,55 (três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis 

reais e cinquenta e cinco centavos), por fim a Lei n. 2.035/GAB.PREF/2017, de 15/12/2017, 

atualizando o valor final de R$ 3.418.429,45 (três milhões, ~V~trocentos e dezoito mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), ,borlfbrme base de cálculo da 

Receita Corrente Líquida (RCL) da RCL arrecadada no exercícidde 2016, em anexo. 
\ I ' 
' ; 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

3~~~ DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A demonstração do Balanço Orçamentário foram elaborados em conformidade com o modelo 

constante do Anexo - 12 da Lei n. 4320/64, conforme disposto no seu art. 101 e art. 13 da 

Instrução Normativa n. 013/2004, ficando assim demonstrada: 

3~2 •. 1. Resultado da Execução Orçamentária - Previsão/Realização e Fixação e 'Execução: 

RESULTADO DA EXEC.UÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Receita Prevista 

Receita Atualizada 

Receita Realizada 

(Superávit) de Arrecadação 

b) DESPESA: 

Despesa Fixada 

(+)Créditos Adicionais- SUPLEMENTAÇÕES 

(-) Créditos Adicionais- ANULAÇÕES 

(=) Despesa Autorizada 

EXECUTADO 

Diferença 

RESULTADO DA PREVISÃO/FIXAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITA PREVISTA 

DESPESA FIXADA 

(Superávit/Déficit) de Arrecadação 

VALQRR$ 

3.587.949,62 

3.418.429,45 

3.284.386,00 

134.043,45 

3.587.949,62 

475.274,11 

644.794,28 

3.418.429,45 

3.284.386,00 

134.043,45 

VALOR R$ · 

3.418.429,45 
3.418.429,45 

0,00 

(: 3.2.2. Análise Comparativa da Execução da Receita com a Despesa 
..___.-

o 
(J 

() 
() 

RECEITA ARRECADADA 

DESPESA REALIZADA 

Superávit de execução 

RECEITA/DESPESA VALOR R$ 

3.418.429,45 

3.284.386,00 

134.043,45 

Conforme demonstrado houve um superávit orçamentário no exercício de 2017 no montante de 

R$ 134.043,45 (Cento e trinta e quatro mil, quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos), 

resultante de despesas correntes e de capital. 

;_3.2.3. Das Despesas 

A maior concentração de dispêndios deu-se em despesas de pessoal e errçargos sociais, num 

montante de R$ 2.430.070,14 (Dois milhões, quatrocentos e trinta mil, setE:p~ta reais e quatorze 

centavos) que representam 71,07% (setenta e um vírgula zero sete p10.eérÍto) do total da 

despesa realizada e 96,08% (noventa e seis vírgula zero oito po~~er:~to) das despesas 

autorizadas. J • 
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' : :~Especificação 
Dotação Dotação Empenhadas Liquidadas Pagas 

Saldo 

Inicial Atualizada Dotação· 

Despesas Correntes 2.430.070,14 2.474.679,39 2.462.820,41 2.462.820,41 2.462.820,41 11.858,98 

Outras Desp. 797.879,48 868.834,17 750.196,70 750.196,70 750.196,70 118.637,47 

Correntes 
Despesas de Capital 360.000,00 74.915,89 71.368,89 71.368,89 71.368,89 3.547,00 

:'TOTAL R$ 3.587.949,62 3.418.429,45. 3.284.386,00 .. 3.284.386,00 3.284.386;00 134.043,45 

C· O comportamento da despesa realizada nos três últimos exercícios, destacando-se as 

cl despesas correntes e de capital, foi à seguinte: 

() 
"--"' 

(; 
c\ 
~_/ 

() 
(_) 

() 
o 
() 

( I ..._... 

,-. 

u 

Exercício 
2015 
2016 
2017 

DESPESAS REALIZADAS 

Correntes 
2.851.383,04 

3.126.875,78 

3.213.017,11 

Capital 
175.932,14 
173.076,83 

71.368,89 

Valor R$ 
3.027.315,18 

3.299.952,61 

3.284.386,00 

Com relação ao comportamento das despesas, verifica-se um acréscimo total das despesas 

realizadas do exercício de 2015 para o exercício de 2016 no percentual de 8,26 %, enquanto 

que no exercício de 2017 em relação a despesas total do exercício de 2016 houve um 

decréscimo de 0,47 %. 

~3:2A;· Dos Créditos Adicionáis : ~·· ·, . 
. ·' .. - ... 

No exercício considerado foram autorizados Créditos Adicionais Suplementares que somam 

um total de R$ 475.274,11 (quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e quatro 

reais e onze centavos), e R$ 169.520,17 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais 

e dezessete centavos), resultante de anulação parcial de dotações orçamentárias da Câmara 

Municipal para o Poder Executivo, de acordo com o art. 43 da Lei n° 4.320 de 17 de março de 

1964, ficando assim demonstrado: 

Superavit Financeiro 

Excesso de Arrecadação 

Anulação de Dotação 

RECURSOS VALOR R$ 
0,00 
0,00 

644.794,28 

Os valores remanejados por meio de decretos encontram-sé demonstrados nó Anexo TC-18 -

Quadro Demonstrativo das Alterações Orçamentárias, e TC-05 Demonstrativo da Evolução e 

Execução Orçamentária do mês de dezembro de 2017. 

·3.2.5. Da Receita 

Foi fixada para a Câmara Municipal de Guajará-Mirim, a título dê transferência financeira entre 

entidades, para o ano de 2017, o valor inicial de R$ 3.587.949,62 (três milhões, quinhentos e 

oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e, dois centavos), atualizado 

para o valor de R$ 3.418.429,45 (Três milhões, quatrocentos e dezoito rllilíquatrocentos e vinte 

e no~e reais ~. quar~nta e cinco c~ntavos), sen~~ _esse val~tofáTmente repassado pela 

Prefeitura Mun1c1pal, nao havendo ass1m qualquer def1c1t , confoftl)B segue: 
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INGRESSOS 

Receita Corrente Líquida- RCL/2016 

·· Re~eita Financeira Inicial 

Transferências Atualizadas e Recebidas 

.Déficit 

VALORR$:. 

48.834.706,34 

3.587.949,62 

3.418.429,45 

. o!oo; 

Cl Repasses financeiros do Poder Executivo realizados através de transferência entre entidades a 

(.\ Câmara Municipal de Guajará-Mirim: 

(1 
r, 
'v 
f'< 
\.,__/ 

( I 
'.____/ 

Mês/2017 Valor R$ 
Prazo Legal 

(Art. 168, da 'GF 88) 
Observação 

Janeiro 299.000,00 Até 20/01/2017 

Fevereiro 299.000,00 Até 20/02/2017 

Março 299.000,00 Até 20/03/2017 

Abril 261.000,00 Até 20/04/2017 

Maio 261.000,00 Até 20/05/2017 

Junho 261.000,00 Até 20/06/2017 

Julho 280.000,00 Até 20/07/2017 

Agosto 300.000,00 Até 20/08/2017 

Setembro 272.239,83 Até 20/09/2017 

Outubro 280.000,00 Até 20/1 0/2017 

Novembro 280.000,00 Até 20/11/2017 

Dezembro 326.189,62 Até 20/12/2017 

i •, TOTAL R$ 3.418.429,45 > . -~ .. ·-~ . .. 

Fonte: Sistema de Contabilidade Pública Integrada- SCPI 8.0- Listagem das Receitas- Contas 7001 - 01 Jan a 31 Dez 2017. 

Conforme quadro acima o Poder Executivo Municipàl cumpriu as determinações previstas no 

art. 29-A, I, da Constituição Federal de 1988, repassando ao Poder Legislativo a quantia de R$ 

3.418.429,45 (Três milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 

quarenta e cinco centavos), atingindo o limite de 7% (sete por cento) previsto em lei. 

:3.2.6; Limite das Despesas Legais 

3.2.6.1. Folha de Pagamento- Art. 29-A, § 1°, da Ct= 88 

O Poder Legislativo no exercício de 2017 gastou com sua folha de pagamento o montante de 

R$ 2.374.214,18 (Dois milhões, trezentos e setenta e quatro reais, duzentos e quatorze reais e 

dezoito centavos), incluídos os subsídios dé vereadores e excluídos os gastos com inativos, 

atingiu o limite de 69,45% do limite legal do percentual de 70%, cumprindo o disposto no Art. 

29, § 1°, da Constituição Federal, abaixo descrito: 

Discriminação 

Limite disposto do caput do art. 29-A, I, da CF (7%) 

Limite de Gastos (70%) art. 29-A, § 1 o, da CF 

Gastos com Folha de Pagamento 2017 

3.1.90.09- Salário Família 

3.1.90.11 - Venci[Tlento e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

3.1.90.13- Obrigações Patronais- RGPS 

3.1.91.13- Obrigações Patronais - RPPS 

Percentual de Gasto com Folha de Pagamento do Limite de 70% 

3.2.6.2. Despesa com Pessoal- Art. 20, 111, "a", da LC nJ·~Zooo 

Valor R$ 
3.418.429,45 
2.392.900,61 
2.374.214,18 

3.830,16 
2.029.975,26 

177.197,26 
163.211,50 

69,45% 
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O Poder Legislativo no exercício de 2017 gastou com despesa total com pessoal o montante 

de R$ 2.424.142,52 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e quarenta e dois 

reais e cinquenta e dois centavos), atingiu o limite de 3,46% do limite legal do percentual de 

6%, cumprindo o disposto do artigo 20, 111, "a", da Lei Complementar n. 101/2000, abaixo 

descrito: 

; _, · Componente 
Total da Receita Corrente Líquida - RCL 
Total das Desp·esas para efeito ·de Cálculo das Despesas cóm 

:._pessoal dO'Poder Legislativo . 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, 11 e 111 do art. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 
LIMITE DE ALERTA (inciso li do § 1 o do art. 59 da LRF) 

\3.2.6.3. Remuneração dos Vereadores- Art. 29, VIl, da CF 88 

·Valor (R$) 
70.105.675,98 

2.424.142,52 
4.206.340,56 
3.996.023,53 
3.785.706,50 

%. 
100 

3,46% 
6,00% 
5,70% 
5,40% 

O Art. 29, inciso Vil da Constituição Federal, determina que a despesa com a remuneração dos 

Vereadores não ultrapasse o montante de 5% da Receita do Município. Conforme demonstra

se abaixo, a remuneração total dos Vereadores importou em R$ 494.349,35 (quatrocentos e 

noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), 

representando 0,76% (zero vírgula setenta e seis por cento) da receita arrecadada do 

Município em 2016. 

Receita Corrente Líquida - RCL 
Limite de Gastos de 5% da RCL 

Discriminação 

Gastos com Remuneração de Vereadores/2017 
(-:Percentual de Gasto com Remuneração de Vereadores do Limite de 5% 

3.2.6.4. Subsídio dos Vereadores- Art. 29, VI, "b;', da CF 88 

Valor R$ 
72.574.263,04 

3.628.713,15 
494.349,35 

0,76% 

Os vereadores da Câmara Municipal, com e sem cargos na mesa, percebem mensalmente a 

quantia de R$ 4.576,00 (Quatro mil e quinhentos e setenta e seis reais), fixada na Resolução n. 

008/2016, de 24/06/2016, perfazendo o percentual de 18,07%, abaixo do limite máximo de 30% 

do subsídio dos Deputados Estaduais no valor de R$ 25.322,25 (Vinte e cinco mil, trezentos e 

vinte e dois reais e vinte e cinco centavos), fixado pela Lei n. 3.501, de 19/01/2015, cumprindo 

as determinações estabelecidas pelo inciso VI, letra "b" do art. 29 da Constituição Federal. 

Discriminação 
·Subsídio dos Deputados Estaduais 
Município de dez mil a cinquenta mil limite de 30% 
Subsídio dos Vereadores 

·;.Percentual de Gasto com Fixação dos Subsídios dos Vereadores 

3.2.6.5. Subsídio do Vereador-Presidente- Art. 37, XII, da CF 88 

·, :valorR$ .. : • 
25.322,25 

7.596,67 
4.576,00 

18,07% 

Verifica-se que o subsídio total pago ao Vereador-Presidente da Câmara foi de R$ 82.368,00 

(Oitenta e dois mil e trezentos e sessenta e oito reais), no exercício financeiro de 2017, não 

ultrapassou o limite máximo de R$ 153.600,00 (cento e cinqüenta e três,mil e seiscentos reais), 

percebidos pelo Prefeito Municipal, cumprindo as determinações di$pqsta? no inciso XII, do 

art. 37, da CF/88 c/c artigos 14, § 3° e 15 da Lei Orgânica Mun~J:pa-r-êParecer Prévio no. 

009/2010-PLENO/TCE-RO (Alterado pelo Acórdão no. 111/2010). \ j . 
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Discriminação 

Subsídio do Prefeito Municipal1/12 
Subsidio do Vereador-Presidente Período 01/01/2017 a 20/04/2017 

Subsidio do Vereador-Presidente Período 20/04/2017 a 31/12/2017 

: Total do .Subsídio dos Vereadores Presidente acumulado 

Diferença 

4.2.7. Execução de Restos a Pagar 

Valor R$ 
153.600,00 

25.740,00 
56.628,00 
82.368,00 
71.232,00 

Verifica-se no Anexo 1 - Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Não Processados, 

constante do Anexo 12 - Balanço Orçamentário, período de 31/12/2017, não houve inscrição 

inicial de dívida, oriunda de empenho orçamentário no exercício. 

Da mesma forma no Anexo 2 - Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados 

e Não Processados Liquidados, constante do Anexo 12 ..... Balanço Orçamentário, período de 

31/12/2017, não houve inscrição inicial de dívida, oriunda de empenho orçamentário no 

exercício. 

,4; BALANÇO FINANCEIRO 

O saldo disponível em 31/12/2017, na ordem de R$ 3.832.934,30 (Três milhões, oitocentos e 

trinta e dois mil, novecentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), concilia com o somatório 

dos extratos e conciliações bancárias constantes nos presentes autos e no balancete do mês 

de dezembro/2017. As contas registradas nesta peça Contábil apresentam a seguinte 

movimentação: 

H2i:3_;,:::•:)},~: é.·~~···· .. ' .. '~•./ ,;INGRESS.O$''+.· -::•:::· ·.·'.:'.···<·i'':'~h<:' .·.· ~·f~.'· •'\::•:>\· / .. ''1':/i~•.;>,;,~;.DISPENPIOi;>:'·.i:'':·~ :C.:ci./;.:'•;,;:. :,. · < :c:: 

Especificações Exercício Atual 
Exercício Especificações Exercício Atual 

Exercício 

Anterior Anterior 

RECEITA 0,00 0,00 
DESPESA 3.284.386,00 3.299.952,61 

ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA 

Recursos PróQrios 0,00 0,00 Recursos Ordinários 3.284.386,00 3.299.952,52 

TRANSFERENCIA 3.418.429,45 3.31 8.198,00 
TRANSFERENCIA 134.043,45 18.112,21 

FINANCEIRA FINANCEIRAS 

Transferência 3.418.429,45 3.318.198,00 Transferência Concedida 134.043,45 18.112,21 
Recebida 
EXTRA- 414.504,85 505.750,85 

EXTRA- 414.504,85 505.884,03 
ORÇAMENTÁRIA ORÇAMENTÁRIA 

Consignações 414.504,85 505.750,85 Consignações 414.504,85 505.884,03 

SALDO DO EXERCIO 0,00 0,00 
SALDO P/ EXERCICIO 0,00 0,00 

ANTERIOR SEGUINTE 

Caixa 0,00 0,00 
Bancos contas 0,00 0,00 
movimento 

TOTAL 3.832.934,30 3.823.948,85 TOTAL 
.. 

3.832.934,30 3.823.948,85 

Conforme quadro acima, o Balanço Financeiro demonstrou sua reçeita, sua despesa 

orçamentária, bem como, as transferências recebidas e os pagamentos \de jJatureza extra

orçamentária, e ainda, apresentando os saldos de exercício anterior, e os , úe se transferem 

para o exercício seguinte, previsto no Anexo 13 - Balanço Financeir ) er\r atendimento ao 

disposto no art. 101, da Lei Federal n. 4.320/64. j 
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4.BALANÇO PATRIMONIAL 

A posição patrimonial financeira qualitativa e quantitativa da Câmara Municipal de Guajará

Mirim encerrada em 31/12/2017, foram classificadas e agrupadas segundo os elementos do 

patrimônio e são constituídas pelo Ativo, pelo Passivo e Pelo Patrimônio Líquido de modo a 

facilitar o conhecimento e análise da situação financeira da Casa, conforme especificado no 

Anexo 14 - Balanço Patrimonial abaixo: 

ATIVO 

Especificação 

Ativo Circulante 

Créditos e Valores à Curto Prazo 

Estoque 
Almoxarifado 

Ativo Não Circulante 

Bens Móveis 

Bens Imóveis 
Depreciação, Exaustão e Amortização(-) 

'TOTAL 

ATIVO FINANCEIRO 

ATIVO PERMANENTE 

Valor R$ 

11.422,49 
500,00 

10.922,49 
10.922,49 

1.450. 7 45,24 

590.103,85 
1.069.947,16 

- 209.305,77 
1.462.167,73 

0,00 

1.462.167,73 

PASSIVO 

Especificação Valor R$ 

Passivo Circulante -24,64 

Obrigações à Curto Prato -24,64 

Consignações -24,64 

TOTAL PASSIVO -24,64 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Patrimônio Líguido 1.462.167,73 

Resultados Acumulados 1.462.167,73 

Superávit ou Défitits do Exercício -43.366,15 

Superávit ou Déficits de Exercícios Anteriores 1.505.558,52 

TOTAL PATRIMÔNIO lÍQUIDO 1.462.192,37 

TOTAL 1:462.167,73 

PASSIVO FINANCEIRO (Resto não -24,64 

Processado 0,00) 

PASSIVO PERMANENTE 0,00 

SALDO PATRIMONIAL 1.462.192,37 

Verifica-se que há no passivo circulante no exercício atual e anterior um valor de R$ 24,64 

(Vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), resultante de retenção previdenciária paga 

a servidor(a) no exercício de 2016, porém a contabilidade e o financeiro na época não reteve o 

devido valor para da baixa do Passivo a Descoberto. 

Informamos a esta E. Corte de Contas que adotaremos todas as medidas necessárias para 

corrigir essa falha contábil e financeira, identificando o responsável para fazer à devolução do 

valor acima citado na conta da Câmara Municipal, que ao encerramento do exercício de 2018 

será realizada a devolução aos cofres do Município. 

4~1. Almoxarifado 

Conforme balancete sintético do almoxarifado de 01/01/2017 até 31/12/2017, (pags. 1/6), os 

materiais de consumo representaram as seguintes movimentações: valor das entradas foram 

de R$ 49.376,85 (Quarenta e nove mil, trezentos e setenta e seis reais e oitenta e cinco 

centavos); valor das saídas foram de R$ 48.101,75 (Quarenta e oito mil, cento e um reais e 

setenta e cinco centavos), e o valor de estoque do exercício atual foi!~ R$ 1.275,10 (Hum mil, 

duzentos e setenta e cinco reais e dez centavos) e do exercício aflterj_or..rfoi de R$ 9.647,39 

(Nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centav9M-:iqtalizando um valor de 

R$ 10.922,49 (Dez mil, novecentos e vinte e dois reais e quarentá'emove centavos) . 

. 4.2. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
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~ 

As alterações sofridas pelo patrimônio da Câmara Municipal estão demonstradas no Anexo 15 -

Variações Patrimoniais e podem ser traduzidas da seguinte forma: 

O ativo permanente compreende os bens moveis e imóveis inventariados em 31/12/2017, no 

total de R$ 1.462.167,73 (Hum milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e sessenta e 

sete reais e setenta e três centavos), independente da execução orçamentária, apresentando 

um déficit de R$ 43.366,15 (Quarenta e três mil, trezentos e sessenta e seis reais e quinze 

centavos), decorrente do resultado patrimonial do exercício de 2017 .. 

Quanto ao ativo imobilizado dos bens móveis e imóveis foram realizadas as depreciações no 

valor de R$ 209.305,77 (Duzentos e nove mil, trezentos e cinco reais e setenta e sete 

centavos), sendo R$ 168.887,98 (Cento e sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e sete reais 

e noventa e oito centavos), dos bens móveis e R$ 40.417,79 (Quarenta mil, quatrocentos e 

dezessete reais e setenta e nove centavos), dos bens imóveis. 

No balanço de 2016 ficou apurado um saldo a titulo de ativo permanente no valor de R$ 

1.505.533,88 (Hum milhão, quinhentos e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e oitenta e 

oito centavos), as aquisições de bens moveis e imóveis para o legislativo no exercício de 2017 

alcançaram o montante de R$ 71.368,89 (Setenta e um mil, trezentos e sessenta e oito reais e 

oitenta e nove centavos), de acordo com o livro de inventario, ficando assim demonstrado: 

,. 
'' 

. Especificaçõ~s, . . . Valor R$ 

' ... ~ " ! ... : -~·. i l 
.. ,. 

VARIAÇOES PATRIMONIAIS 'QUANTIT 1,\ TIVA'$ 
·' 

.. 
Variações Patrimoniais Aumentativas 3.446.922,65 

Variações Patrimoniais Diminutivas 3.490.288,80 

VARIAÇOES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

Incorporação de Ativo 
71.368,89 

Depreciação de Ativo 
209.305,77 

.. 

RESULTADO DAS VARIAÇOES 

Variações Patrimoniais Quantitativas 43.366,15 

Variações Patrimoniais Qualitativas 137.936,88 

Resultado Patrimonial do Período (DEFICIT) 43.366,15 •• 

No que se refere à Demonstração das Variações Patrimoniais acima destacamos que em 2017 

houve um déficit de R$ 43.336,15 (Quarenta e três mil, trezentos e trinta e seis reais e quinze 

centavos), considerando as aquisições, consumo e provisões, em consonância com o art. 95, 

da Lei n. 4.320/64. 

4.3. DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA 
.\ 

Este Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante não houve movi i aça·o, uma vez que a 

Câmara Municipal não possui Dívidas à longo prazo de qualquer , pé~ie, em atendimento ao 

art. 98, da Lei n. 4.320/64. 
1 

.4.4. DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

Neste anexo houve um saldo negativo de R$ 24,64 (vinte e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos), para o período seguinte, registrado no Anexo 17 - Demonstrativo da Divida 

Flutuante. 

5~ CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Finalizadas as considerações do. presente relatório de contas anuais, salientamos que o 

balanço foi elaborado, verificando o cumprimento da execução orçamentária conforme 

determina a legislação em vigor, bem como verificados os aspectos da gestão orçamentária, 

financeira e econômica do exercício de 2017, permanecendo essa casa de leis a inteiro dispor 

para prestar os esclarecimentos que por ventura venhas a ser necessários. 

Sem mais. É o relatório da Contabilidade. 

() Guajará-Mirim/RO, 31 de dezembro de 2017. 
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SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 

16277546287 
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CERTIDÃO O E REGULARIDADE PROFISSIONAL ------------------------------------------------------------------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE -RONDÔNIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE- RONDÔNIA CERTIFICA que o profissional 

identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 

exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com' as suas prerrogativas profissionais, 

conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n. 0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTAB!LHDADIE- IRO 

Certidão n.": R0/2018/00001955 
Nome: SORIN MELGAR MACIEL CPF: 162.775.462-87 
CRC/UF n." R0-003226/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
Validade: 20.06.2018 
Finalidade: OUTRAS 

Livro: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
Exercício: 2017 

Confirme a existência deste documento na página http:l/201.33.23.187/spwRO/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF: 162.775.462-87 Controle: 6501.6815.7443.7757 

() 
https://servicos.crcro.org.br/scripts/SQL_dhpv03RO.dll/login 1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
A V.: 15 de Novembro, 1385 - Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04,058.475/0001-90 

ANEXON° 2 
(Lei n° 4.320/64) 

~ 

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA 
CATEGORIAS ECONÔMICAS. 
( Artigo 13, da Instrução Normativa 11°. 13/TCER/2004) 

SEGUNDO AS 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

; . '"~ , 04.058.475/0001-90 Balanço Exercício: 2017 
!!:l.JL.ü.U. VI C: M J:IIO (.í 

ANEXO 02 ~DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 

3 DESPESAS CORRENTES 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

3.213.017,11 

3.1 

3.1.90 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇÕES DIRETAS 

2:4s2-:-á20.4i _______________ _ 

12.376,00 3.1.90.03 

3.1.90.03.01 
3.1.90.03.03 

PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 

PENSÕES - PESSOAL CIVIL 
'i'1~424:0õ ______ .. ·--·····--·---

13 SALARIO- PESSOAL CIVIL- PENSIONISTAS 

3.1.90.09 SALÁRIO-FAMÍLIA 

3.1.90.09.01 SALA RIO FAMILIA -ATIVO PESSOAL CIVIL 
3.1.90.11 

3.1.90.11.01 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

VENCIMENTOS E SALARIOS 

952,00 

3.830,16 

1.426.796,31 

3.1.90.11.43 13° SALARIO 108.829,60 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS 494.349,35 

3.830,16 

2.029.975,26 

3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS --------·----~-1!.!:~.?~:~~ 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 177.197,26 

3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 31.552,34 
3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL ·:f?~s-52~34 ___________ . -------
3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ·"--~- ~-~--"·"- 38.677,89 

3.1.90 94.01 INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 38.677,89 

3.1.91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃ 

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 163.211,50 

3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 163.211,50 

2.299.608,91 

163.211,50 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES ·---·------"-----------!~~~~6, 70. __ _ 
3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL 

3.3.90.14.14 OlARIAS NO PAIS 
3.3.9014.16 OlARIAS NO EXTERIOR 
3.3.90.14.99 OUTRAS OlARIAS 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.30.01 COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 

3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENTACAO 
3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS !MOVEIS /11 

3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 

3.3.90.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

3.3.90.33.03 LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 

3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 

3.3.90.36.06 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

3.3.90.39.16 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS !MOVEIS 

3.3.90.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS 

3.3.90.39.20 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOVEIS D 

3.3.90.39.43 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 

3.3.90.39.48 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 

3.3.90.39.57 SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

3.3.90.39.58 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 

3.3.90.39.63 SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 

3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 

3.3.90.39.81 SERVICOS BANCARIOS 
3.3.90.39.92 SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
3.3.90.39.96 OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA- P.C 

3.3.90.46 AUXILIO-ALIMENTACAO 

3.3.90.46.01 INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

3.3.90.48.01 AUXILIO A PESSOAS FISICAS 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

7.800,00 
850,00 

206.250,00 

6.490,10 
4.032,00 

13.952,85 
2.294,30 
9.138,60 

650,00 
1.435,00 

11.384,00 

5.100,00 

5.004,00 

7.950,00 
8.100,00 

15.789,70 
39.696,90 

1.200,00 
75.000,00 
15.854,13 

8.749,00 

2.695,87 
347,58 
904,70 

90.000,00 
3.010,60 

19.725,00 

750.196,70 
- - ·-·-·· ~--------··- --····-·-----

214.900,00 

49.376,85 

5.100,00 

5.004,00 

269.298,48 

186.792,37 

19.725,00 

71.368,89 

71.368,89 

\ 71.368,89 
.. ;--.- ----'7-"'"''"'""""""' 

' 58.915,89 /" 

ss 915.89 -~-r--~;,~~ 
····~2:~~~~~--- . ~-.~-~-~-~-----··-···-·····-- ---------------------·-·--

.i T O TA L 3.284.386,00 
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~e-~~"~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
~A-~~ Rua 15 de Novembro, 1385 

~ 04.058.475/0001-90 Balanço Exercício: 2017 
~llill Vt~MJ~O 

ANEXO 02 -DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CATEGORIA 
CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 

/) _ : ! _ ·· ECONOMICA 

i7L:-2~=::·cy~:~-:;;7·---------------- -------------- -------------~-- ·-;;;;--~-;-·;;;;;;{2--

~ER61o ROBERTO BOUEZ DA s(LVA S~GAR MACIEL 

PRESIDENTE DA CMGM/RC) DIRETORA DE CONTABILIDADE 

66554268200 162.775.462-87 
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,......_~, CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
t~;,_'O Rua 15 de Novembro, 1385 
~ 04.058A75/0001-90 PODER 2017 
~~..ü.üvlt:MJ"-"3 

ANEXO 02-;- NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CO DIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

01 PODER LEGISLATIVO 

01 01 CAMARA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3. 1.90 

3,1 .90,03 

APLICAÇÕES DIRETAS 

3,1 ,90,03.01 

PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 
PENSÕES - PESSOAL CIVIL 

3.1 .90.03.03 13 SALARIO - PESSOAL CIVIL- PENSIONISTA 
3.1 _ 90.09 SALÁRIO-FAMÍLIA 

11.424,00 
952,00 

12.376,00 

3.830,16 
-·-·----··---............... --··-··-- --!.0.--'------·---· . --·-·-SALA RIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL 3.830,16 3.1 .90.09.01 

3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 2.029.975,26 
3. 1.90,11 .01 
3.1,90. 11.43 
3.1.90.11.74 
3.1,90.13 

VENCIMENTOS E SALARIOS i-:-426796~31'---------------

3,1 .90, 13.02 
3, 1.90,92 

130 SALARIO 108.829,60 
SUBSIDIOS 494.349,35 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
177.197,26 

177.197,26 

37.552,34 
·---~----·-·--- ---·---'--·-·--·-··-3.1,90,92.01 ATIVO CIVIL 37.552,34 

3,1 .90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 38.677,89 
--··- --·-··'" ·-··- ·-----------·-··-3. 1.90.94.01 INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIl 38.677,89 

3.1.91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃ 
3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 163.211,50 
3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 163.211,50 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

2.299.608,91 

163.211,50 

Page 1 

GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

3.284.386,00 
,,==----:t213.o17. 11 
2.462.820,41 

750.196,70 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 750.196,70 

3.3.90.14 DIÁRIAS- CIVIL 
OlARIAS NO PAIS 
OlARIAS NO EXTERIOR 
OUTRAS OlARIAS 

MATERIAL DE CONSUMO 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMO
GENEROS DE ALIMENTACAO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IIV 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS M 
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FíSICA 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

7.800,00 
850,00 

206.250,00 

6.490,10 
4.032,00 

13.952,85 
2.294,30 
9.138,60 

650,00 
1.435,00 

11.384,00 

5.100,00 

5.004,00 

3.3,90. 14.14 
3.3.90. 14.16 
3.3.90.14.99 
3,3,90,30 

3.3.90.30.01 
3.3.90.30.07 
3,3,90,30. 16 
3,3,90.30.21 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.30.99 
3.3.90.33 
3,3,90.33.03 
3.3,90.36 

3.3.90.36.06 
3.3.90.39 
3.3.90.39. 16 
3.3.90.39, 19 
3,3,90,39.20 

3.3.90.39.43 
3.3.90.39.48 
3.3.90.39.57 
3.3.90,39.58 
3.3.90.39.63 
3.3.90.39.69 
3.3,90.39.74 
3.3.90.39.81 
3.3.90.39,92 
3,3.90.39.96 
3.3.90.46 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDIC. 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS I 
MANUTENCAO E CONSE.RVACAO DE VEICUL 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS~ 
SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 
SERVI CO DE SELECAO E TREINAMENTO 
SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADO: 
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 
SEGUROS EM GERAL 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA 
SERVICOS BANCARIOS 
SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JUf; 

AUXILIO-ALIMENTACAO 

7.950,00 
8.100,00 

15.789,70 

39.696,90 
1.200;00 

75.000,00 
15.854,13 

8.749,00 
2.695,87 

347,58 
904,70 

90.000,00 
3.010,60 

214.900,00 

49.376,85 

5.100,00 

5.004,00 

269.298,48 

186.792,37 
·-'---·-·······--------------.-- --·' 

3.3.90.46.01 INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 186.792,37 
3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 19.725,00 ; -
3.3.90.48.01 AUXILIO A PESSOAS FISICAS ----fs:72s))o-------~7·-·---
4 DESPESAS DE CAPITAL . / .. , 
4.4 INVESTIMENTOS . \ 71.368,89 

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS ': __ ~_-:=:!_~~6~:~9 . -- ----------

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 8.915,89 
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 58.915,89 

4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES ·--T2 .. 4S3:Õ-O ---;1 

71.368,89 

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1~-453,00 / 

---.. ---------------···------------····---·-·----------------------------------------------------· -----_--;··-·· .... -------------·-···--·"'---------·--------------
-- -··-··-·--------------------------- -------------------------------------------------------------------·-------
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CODIGO 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

04.058.475/0001-90 PODER 2017 

ANEXO 02- NATUREZA DA DESPESA POR UNIDADE 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 

Page 2 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

/

./·.----') . __--- , ·-; GU~JARÁ MIRIM/RO, 31 de dezembro de 2017. 

/ / / .----· /'/" . t? ~ .. () 
;/ 1/-- ·· . ·:~1 / ~.:PY:m 'fQeyJ!7 macdv . 
'·· SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SIL~ SORIN MELGAR MACIEL 

PRESIDENTE DA CMGM/RO . DIRETORA DE CONTABILIDADE 

66554268200 162.775.462-87 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

04,058A75/0001-90 Balanço Exercício: 2017 

ANEXO 02\c- NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM Page 1 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 

ECONOMICA 

01 PODER LEGISLATIVO 

01 01 CAMARA MUNICIPAL 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

3 DESPESAS CORRENTES 

3.1 

3.1,90 

3.1.90D3 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

APLICAÇOES DIRETAS 

3, 1.90.03.01 

PENSOES, EXCLUSIVE DO RGPS 

PENSÕES- PESSOAL CIVIL 

12 376,00 

11.424,00 

3.1.90.03.03 
3.1.90.09 

3.1.90.09.01 
3.1.90.11 

3.1.90.11.01 
3.1.90.11.43 
3.1.90.11.74 
3.1.90.13 

3.1.90.13.02 

3.1.90.92 

13 SALARIO - PESSOAL CIVIL - PENSIONISTAS 952,00 

SALÁRIO-FAMiLIA 3.830,16 
SALARIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL -:üi3iff6 ________________ _ 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 2.029.975,26 

VENCIMENTOS E SALARIOS 
13° SALARIO 
SUBSIDIOS 

OBRIGAÇ0ES PATRONAIS 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1.426:796~31 _________ _ 

108.829,60 
494.349,35 

177.197,26 

37.552,34 

3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL 37~552,34-----------·-· 

3.1.90.94 INDENIZAÇ0ES E RESTITUIÇ0ES TRABALHISTAS ---~----------------~~:~7!,~~--
3:1.90.94.01 INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 38.677,89 

3.1.91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃ 

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 

3.3.90.14.14 

3.3.90.14.16 
3.3.90.14.99 
3.3.90.30 

3.3.90.30.01 
3.3.90.30.07 . 

3.3.90.30.16 
3.3.90.30.21 
3.3.90.30.24 

3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 

3.3.90.30.99 
3.3.90.33 

3.3.90.33.03 
3.3.90.36 

3.3.90.36.06 
3.3.90.39 

3.3.90.39.16 
3.3.90.39.1 9 

3.3.90.39.20 

3.3.90.39.43 
3. 3. 90.39.48 
3.3.90.39.57 

3.3.90.39.58 
3.3.90.39.63 

3.3.90.39.69 
3.3.90.39.74 
3.3.90.39.81 
3.3.90.39.92 
3.3.90.39.96 

DIÁRIAS - CIVIL 

OlARIAS NO PAIS 
OlARIAS NO EXTERIOR 
OUTRAS OlARIAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVC 

GENEROS DE ALIMENTACAO 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS !MOVI 

MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVE 

MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDII 

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS IMO' 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS 

MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS MOV 

SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 
SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 
SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 

SEGUROS EM GERAL 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCÓMENDAS 
SERVICOS BANCARIOS 
SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 

OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JURIDIC 

163.211,50 

163.211,50 

214.900,00 
•• • ·-7 • 8001 oó -----"--··•--·-•• ••• --··--• 

850,00 
206.250,00 

6.490,10 
4.032,00 

13.952,85 
2.294,30 
9.138,60 

650,00 
1.435,00 

11.384,00 

5.100,00 

49.376,85 

5.100,00 

5.004,00 

269.298.48 
~--·-·---··------------·----

7.950,00 
8.100,00 

15.789,70 

39.696,90 
1.200,00 

75.000,00 
15.854,13 

8.749,00 
2.695,87 

347,58 
904,70 

90.000,00 
3.010,60 

3.3.90.46 AUXILIO-ALIMENTACAO 186.792,37 
. -~----·-··-·---··-

2.462.820,41 

163.211,50 

750.196,70 

3.3.90.46.01 INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 186.792,37 -\

1 

.//" 

3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAE 19.725,00 / 

3.284.386,00 

3.3.90.48.01 AUXILIO A PESSOAS FISICAS 19.725,00 / i 

:4 DE~VEESS~~:EEN~~~ITAL / J ---71:368,89------~~~~~8.8_\)_ 
4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS - --- -7iã68-s9r------- í\ 

:.:.:~::~.91 °~::: ~:s:~~~~~~o --58.91-5,s9-=-~~~-i 5 .~~- ---~j----~-~ I X 
____ ;·;;~--~~~:--~-~~~;;~;;~~;~;~~~~~~;~:~-~~~~---------~5~~~~~~~~=~-==~~:~-3._~ 0-~==/~- ---- ___________ çL ____ }_ 
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,...-~'" CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

. 04.058.475/0001-90 Balanço Exercício: 2017 

" 
ANEXO 02 - NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM Page 2 

CODIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO CATEGORIA 
ECONOMICA 

TOTAL GERAL 3.284.386,00 

__. . ...., -- . 7"~) GUAJARÁ MIRIM/RO, 31 de dezembro de 2017. 

I I / . )...__ __ . ·;· · 
I .· ···------ / .. ~· }------.. ./ /~ ·-. i '- ./ )/ 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVÁ 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

:S()v..'Y) \Y!-:!Jio4 Y't'laç-z{(j 
SORIN ME GAR MACIEL 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

04.058.4 75/0001-90 ,. Balanço Exercício: 2017 

ANEXO 02 ~NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃú 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CO DIGO ESPECIFICACAO DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE 

01 

3 

PODER LEGISLATIVO 

DESPESAS CORRENTES 
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.1.90.03 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 
2.299.608,91 

ri:37s. óa·· ~----~------
3.1.90.03.01 PENSÕES- PESSOAL CIVIL 

- --··-~--~--·-------.. -·-·-·---.. -·. ----
11.424,00 

3.1.90.03.03 13 SALARIO- PESSOAL CIVIL- PENSIONISTA~ 952,00 
3.1 .90.09 SALÁRIO-FAMILIA 3.830,16 

--·-·--····-··-······""-----..;. __ , ____ _ 
3.1.90.09.01 SALA RIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL 3.830,16 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVI 2.029.975,26 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 1.426:7'96,31"--------.. -~--· 

3.1.90.11.43 13° SALARIO 108.829,60 
3.1.90.11.74 SUBSIDIOS 494.349,35 

3.1. 90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS --.. - _________ "3}7. ~~~:!~. 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS -INSS 177.197,26 
3.1 .90.92 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 37.552,34 -- -·"·-···· -·-·-··--------------------... -- ···-·· 
3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL 37.552,34 
3.1 .90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS ______ -----~-~~:-~!,~.89 
3. 1.90.94.01 INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 38.677,89 
3.1.91 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃ 

3.1.91.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS 

3.3.90.14 DIÁRIAS- CIVIL 

OlARIAS NO PAIS 
OlARIAS NO EXTERIOR 
OUTRAS OlARIAS 

MATERIAL DE CONSUMO 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTI 
GENEROS DE ALIMENTACAO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS IMC 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MO 
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 

163.211,50 

850,00 
206.250;00 

6.490,10 
4.032,00 

13.952,85 
2.294,30 
9.138,60 

650,00 
1.435,00 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 11.384,00 

163.211,50 

214.900,00 

49.376,85 

3.3.90.14.14 
3.3.90.14.16 
3.3.90.14.99 
3.3.90.30 

3.3.90.30.01 
3.3.90.30.07 
3.3.90.30.16 
3.3.90.30.21 
3.3.90.30.24 
3.3.90.30.25 
3.3.90.30.26 
3.3.90.30.99 
3.3.90.33 
3.3.90.33.03 
3.3.90.36 
3.3.90.36.06 
3.3.90.39 

3.3.90.39.16 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO __ _ _ ·"-.. -~ .. -~:-~?_():_0~ 
LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 5.100,00 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSIC1 5.004.00 
SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 5.004,00 

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIC 269.298.48 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS I~ 7:9so:ao·--·-- ~-.. --... 

3.3.90.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULC 
3.3.90.39.20 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS Mt 

8.100,00 
15.789,70 

3.3.90.39.43 SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 39.696,90 
3.3.90.39.48 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 1.200,00 
3.3.90.39.57 SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 75.000,00 
3.3.90.39.58 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 15.854,13 
3.3.90.39.63 SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 8.749,00 
3.3.90.39.69 SEGUROS EM GERAL 2.695,87 
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 347,58 
3.3.90.39.81 SERVICOS BANCARIOS 904,70,\ 
3.3.90.39.92 SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 90.000,00 
3.3.90.39.96 OUTROS SERV DE TERCEIROS PESSOA JURI 3 010,60, \ 
3 3 90.46 AUXILIO-ALIMENTACAO I, l 186.792,37 

3 3.90.46.01 INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 186.7~92 f- \------- ·-· 
3 3 9048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSIC.A ·-- __ ·I __ _\ ---~~-~~5_.0~ 
3 3 90.48 01 AUXILIO A PESSOAS FISICAS 19.il 5j';O I 
4 DESPESAS DE CAPITAL , ) 

1 

4.4 INVESTIMENTOS \ 

163.211 ,50 

750.196,70 

GRUPO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

3.284.386,00 

3.213.017,11 
2.462.820,41 

750.196,70. 

71.368,89 

71.368,89 
-"· ----··-·--- ···- - - -- -- ---·-·------·---

4.4.90 APLICAÇOES DIRETAS -..,_ 71.368,89 

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 58.915,89 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.453,00 

4.4.90.52.99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 12.453,00 

TnTAI (:;FRAI ::1 ?R4 ::IRn 00 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

~ ~~~~ ' 04.058.475/0001-90 
~illU.liii!::.I.IIJ~O, 

Balanço Exercício: 2017 

ANEXO 02- NATUREZA DA DESPESA POR ORGÃO 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CO DIGO ESPECIFICACAO 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 
66554268200 

DESDOBRO ELEMENTO MODALIDADE GRUPO 

Page 2 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDAOE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 - 69- 8428- 6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXON° 12 
(Lei n° 4.320/64) 

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO. 
(Artigo 13, da Instrução Normativa no. 13/TCER/2004) 

t_ ...... _.//.- ..... _ ............ ....l ...... ..,.. ....... : ........... .,._...:-: ................. ..,..,....., 1 ..... 
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\:~ Exercício de 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 12 -BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DEZEMBR0(31/I2/2017) 

ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

\Jr-~----~~----~----~-----r-===~~~~~~~==~~~~~~ 
\~) 

·PRIIVI.SÃO PREVISÃO 

(1 . RÉCEITAS ORÇAMENTÁRIAS-

() RECEITAS CORRENTES 
RECE!T AS DE CAP!T AL 

l_) SUBTOTAL DAS RECEITAS (I) 

f ., REFINANCIAMENTO (li) 
1 _/ Operações de Credito Internas 

Mobiliária 
( __ ) Contratual 

\__) 
Operações de CJ·edito Externas 

Mobiliária 

INICL<XL . 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0~00 
0,00 
0,00 

ATuALIZADA 
(a) ,(; ":' (b-á) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

-0,00 0;00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

3.284.386,00 

Contratual 

lJ~S~U~B~TO~T~A~L~C~O~M~RE~F~m~A~N~C~lA~M~E~N~T~O~(~ll~l)_=~(l~+~ll~)--------------------------~~----------~~------~~~~----------~ 
DÉFICIT IV 

() TOTAL(V)=(lll+IV) 0,00 '0,00 3.284.386,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

(_) ~~~~~SA~~~;~~~~ÉSD~~J~~~~6~AlS) 
0,00 0,00 
0,00 0,00 Superávit Financeiro 

lJ ~R~e~ab~en~t~lfa~d~e~C~ré~di~to~sA~d~ic~io~n~ais~----------------~------------------~------~~~~~----~----~~-------------
U 
(': 
'----" 

.~, 

\,_) 

() 
0 
0 
u 
c· 
(--, 
'---) 

,-, 
\~, 

'~) 

L) 
u 
() 
i -\ 
\,_) 

C· 

I I 
'J 

I I 
' 

/) 
/• 

/ I 

,---\ 

/_,.:.'--y -
/ 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 
66554268200 

/) 
,' / 

[)<:Nno ):{) ~!J ma r:.Ú 
SORIN M LGAR MACIEL 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 
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r) Exercício de 2017 
~/ 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEX012 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

DEZEMBR0(3!/12/2017) 

() 

DESPESAS CORRENTES 3.227.949,62 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.430.070,14 2.474.679,39 2.462.820,4 I 

JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA 0,00 0,00 . 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 797.879,48 868.834, I 7 750.196,70 

DESPESAS DE CAP!T AL 360.000,00 74.9!5,89 7!.368,89 

INVESTIMENTOS 360.000,00 74.915,89 71.368;89 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 .· 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 

SUBTOT AL DAS DESPESAS 3.587.949,62 3.418.429,45 3.284.386,00 . 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA- REFINANCIAMENTO (VIl) 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida lntema 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida Extema 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VIll)~(Vl+Vll) 3.587.949,62 3.418.429,45 3.284.386,00 

SUPERÁVIT (IX) 0,00 

TOTAL (X)~(Vlll +IX) 3.587.949,62 3.418.429,45 3.284.386,00 

ANEXO I- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR. NÃO PROCESSADOS : . . ~ -.. . . 
:",: __ .. "•' 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA 

OUTRAS DESPESAS CORJZENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 

TOTAL 

INSCRITOS 

.LIQUIDA:DÓS 
-.· :EIVfE)(ERqCI()S. ··.···D·EEZMEMB_)JRD

0
E
0
,-

0 
.. , 

··.' ·.·.· ;~_~RIORES i·· . _. 
• EXERÓ(;:ÚYAN't ' 

(b). 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

. (c) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

. 0,00 

3.213.017,1 I 
2.462.820,41 2.462.820,4 I I I .858,98 

0.00 0,00 0,00 

750. I 96,70 750. I 96,70 I 18.637,47 

7!.368,89 7!.368,89 3.547,00 

71.368,89 71.368,89 3.547,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

. 3,284.386,00 3.284.386,00 134.043,45 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

3.284.386,00 3.284.386,00 134.043,45 

3.284.386,00 3.284.386,00 134.043,45 

PAGO~ . CANCELADOS . • . . SALDO 
.• ." '·. .... J· ... •.·' 

(d) .(e) (l)'e(atb,dce) 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

(~l 
-.../ ANEXO 2- DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCÉSSADOS LIQUIDADOS 
('i 

...__.J 

G 
(! 
( ) 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E 

NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS 

DESPESAS CORIZENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

JUROS E ENCARGOS DA DiVIDA 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 

INVERSÕES FINANCEIRAS 

AMORTIZAÇÃO DA DiVIDA 

TOTAL 

/ 
\.·- . 

:- I 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA"· 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

... ·.·. 

/I 

INSCRITOS 

EM EXERCICIOS EM 31 DE 

ANTERIORES DEZEMBRO DO 
;ExERCÍCIO ANT 
' ·, ... - '_,, .. 

(a). -:_. .. (b) 

0,00 0,00 

0,00 o,oo· 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

PAGOS CANCELADOS SALDO 

:,,,. 
. (C) --~ :i .(dh::·:,- • ~~( ~);;(a-t:b,_é"d) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00. 0,00 

0,00 0,00 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXON° 13 
(Lei n° 4.320/64) 

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO FINANCEIRO. 
(Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM jj 

ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO 
:io de 2017 Dezembro(3 I /12/20 1 7) 

ISOLADO: I - CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

ING'RE;SSOS . · 

CIFICAÇAO . L .. Exercício. À tua! 

:EITA ORÇAMENTÁRIA 

EC URSOS ORDTNÁRIOS 

.NSFERENCIAS FINANCEIRAS 

RANSFERÊNCIAS RECEBIDAS 

REPASSE RECEBIDO 

.RA-ORÇAMENTARIA 

ONSIGNACÕES 

DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE- IRRF 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INSS 

OUTROS CONSIGNATAR!OS 

OUTROS DEPOSITOS 

PENSAO ALIMENTICIA 

RETENÇÃO RELATIVA A V ALE ALIMENTAÇÃO 

RETENÇÕES- EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

RPPS- RETENÇÕES S08RE VENCIMENTOS E VANTAGENS 

DOS DO EXERC. ANTERIOR 

AlXA 

.AL 

./·/ .,----- ) .. ) 
// / ....----\ --. 
/.-~ . .-.) ./ 
SERGIO ROBERTO BOUEZ DAS~ 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 
66554268200 

0,00 

Q_,QQ 

3.4 I 8.429,45 

3.418.429 45 

3.418.429,45 

414.504,85 

414.504 85 

7.413,00 

102.651,27 

500,00 

81.971,13 

0,00 

3.271,80 

0,00 

2.931,87 

102.382,26 

113.383,52 

0,00 

Q_,QQ 

3.832.934,30 

Exércíci6 AnteiiÓ; ·: 

0,00 

Q.QQ 
3.318.198,00 

3.318.198,00 

3.318.198,00 

505.750,85 

505.750,85 

23.285,19 

104.966,46 

4.202,95 

92.341,58 

700,00 

8.987,08 

6.000,00 

1.964,40 

169.781,09 

93.522,10 

0,00 

Q.QQ 

3.823.948,85 

,. . 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA 

RECURSOS ORDINARIOS 

.. 

.. tiiSi>ÊNDIOS. 
.,_ .·:.''- '-· . 

" ·:. 

SEM DETALHAMENTO DA DESTINAçãO DE RECURSOS 

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS 

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS 

REPASSE CONCEDIDO 

EXTRA-ORÇAMENTÁRIA 

CONSIGNACÔES 

DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETrDO NA FONTE- IRRF 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

INSS 

OUTROS CONSIGNATARIOS 

OUTROS DEPOSITOS 

PENSAO ALIMENTICIA 

RETENÇÃO RELATIVA A V ALE ALIMENTAÇÃO 

RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

RPPS- RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 

SALDOS P/0 EXERC. SEGUINTE 

BANCOS CONTA MOVIMENTO· DEMAIS CONTAS 

TOTAL 

~oV-!Y) 'f() ~rJJJ wm-;_j) 
SORIN MEl: AR MACIEL 

0 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 

3.284.386,00 

3.284.386 00 

3.284.386,00 

134.043,45 

134.043 45 

I 34.043,45 

414.504,85 

414.504 85 

7.4I3,00 

I 02.651,27 

500,00 

81.971,13 

0,00 

3.271,80 

0,00 

2.931 ,&7 

102.382,26 

1I3J83,52 

0,00 

Q.QQ 

3.832.934,30 

I of I 

3.299.952,61 

3.299.952 61 

3.299.952,61 

18.112,21 

18.112 21 

18.112,21 

505.884,03 

505.884,03 

23.285,19 

105.075,00 

4.202,95 

92.366,22 

700,00 

8.987,08 

6.000,00 

1.964,40 

169.781,09 

93.522,10 

0,00 

o 00 

3.823.948,85 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro,1385-Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXON° 14 
(Lei n° 4.320/64) 

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO P ATROMINIAL. 
(Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2Ó04) 
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io de 2017 

(O CIRCULANTE 
MAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

DIANTAMENTOS CONCEDlDOS 
1DIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 
fOQUES 

LMOXARIFADO 
MTERIAL DE EXPEDIENTE 
I!ATERIALDE CONSUMO 

I!ATERIAIS A CLASSIFICAR 

(O NÃO CIRCULANTE 
OBILIZADO 

ENS MOVEIS 
I!ATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 

IENSDE INFORMÁTICA 
I!ÓVEIS E UTENSÍLIOS 
IEÍCULOS 
I!ÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
lEMAIS BENS MÓVEIS 

ENS IMÓVEIS 
IENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 
IENS DE USO ESPECIAL 
lEMAIS BENS IMÓVEIS 
1 DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 
·)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA- BENS MÓVEIS 
-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA- BENS IMÓVEIS 

AL 

O FINANCEIRO 

J PERMANENTE 

:l, 
,j 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/20 17) 

I 
I 

p 

p 
p 
p 

p 
p 
p 
p 
p 

p 

p 
p 

p 

p 
p 

ISOLADO:!- CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

1!.422,49 
500,00 

500,00 
500,00 

I0.922,49 

I0.922,49 
0,00 

4I3,00 

I0.509,49 

1.450.745,24 
1.450.745,24 

590.103,85 
26.822,00 

II5.689,80 
208.03I ,56 
t 70.586,00 
42.397,49 
26.577,00 

!.069.947,16 
264.203,20 
708.455,80 
97.288, I6 

-209.305,77 
-168.971,2I 

-40.334,56 ' 

1.462.167,73 

o,oof 
1.462.167,731 

Exercí~ió.Ánterior 

9.647,39 
0,00 

0,00 
0,00 

9.647,39 

9.647,39 
3.I46,75 
6.500,64 

0,00 

1.495.886,49 
1.495.886,49 

61!.194,60 
26.822,00 

124.058,63 
231.613,85 
183.246,75 
40.223,37 

5.230,00 
1.011.031,27 

205.287,31 
708.455,80 
97.288,16 

-126.339,38 
-li 1.836,80 
-14'.502,58 

1.505.533,88 

0,00 

I .505.533,88 

'•, 

PASSIVO CIRCULANTE 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUÍVEIS 

CONSIGNAÇOES 

TOTAL PASSIVO 

ESPECifiCA(;;~Q . ;: , .. : 
PATRIMÕNIO LIQUIDO 

RESULTADOS ACUMULADOS 

:PÁTÍÜMÔNIO LÍQUIDO'· 
. ' . .. : : ' . ' . ' ' '_:, ... 
-s, :-, ··.·-· 

SUPERÁ V1TS OU DÉFICITS ACUMULADOS 

SUPERA VITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 
SUPERA VITS OU DEF1CITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL PATRIMÕN10 LÍQUIDO 

TOTAL 

:PASSIVO FINANCEIRO (-24,64)+ .~esíils não Processado(O,OO) 

PASSIVO PERMANEN~ 
/ ,. I -

SALDO PATRIMON!'i>.L // / 

' 
.-

v ~--/ 

-24,64 -24,64 

-24,64 -24,64 

-24,64 -24,64 

F ·24,64 -24,64 

-24,64 -24,64 

1.462.192,37 1.505.558,52 

1.462.192,37 1.505.558,52 

!.462.192,37 1.505.558,52 
p -43.366,15 27.291,69 
p 1.505.558,52 1.478.266,83 

1.462.192,37 1.505.558,52 

1.462.167,73 1.505.533,88 

-24;64 -24,64 

0,00 0,00 

1.462. I 92,37 1.505.558,52 
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~. : .. ·.·~ 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

. ·. ESPÉCIFICAÇÃO 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 
Dezembro(31 11 2120 1 7) 

Sº'-i.y) =ro.~ ~GVJ m~~ 
SORIN MELG; MACIEL 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 
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io de 2017 

::IFICAÇÃO 

Dezembro(Jl/12/2017) 

ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

ATiy,O 

I Exercício Atual 

//) - '1 
,// /1 /(~:::---..; . --

/ ~I~._....-<':~ 7 

~ERGIO ROBERTO BOUEZ DA SI~ 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

I Exercício AnteriOr ·: 

p..\sshto .. ;·:: .·:::·. 
. ·. ESPE<::!FJCAÇÃO 

.. 

I Exercício Àu;~,-.;-· . .. ," ,. ·• 

PASSIVO CIRCULANTE -24,64 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO -24,64 

VALORES RESTITUÍVEIS -24,64 

CONSIGNAÇÕES -24,64 

TOTAL -24,64 

.::JC\i"' m ~all mar;J? 
SORIN MELRfi:ACIEL 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

Exercício Anterior 

-24,64 

-24,64 

-24,64 

-24,64 

-24,64 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 14B- BALANÇO PATRIMONIAL 

io de 2017 DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E PASSIVO PERMANENTE 

: .... ' .. \ '. 

,.:·:·: .. :'•.·.··· 
. ,,,, ·.-

' ~ :· ·, o> 

10 CIRCULANTE 
MAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
DIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
,DIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 
rOQUES 

LMOXARIFADO 
1ATERIALDE CONSUMO 
1A TERIAL DE EXPED lENTE 
1ATERIAIS A CLASSIFICAR 

'0 NÃO CIRCULANTE 
::lBILIZADO 

'NS MOVEIS 
ENS DE INFORMÁTICA 
IÓVEIS E UTENSÍLIOS 
IATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO 
'EÍCULOS 
IÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
•EMAIS BENS MÓVEIS 
•:NS IMÓVEIS 
ENS DE USO ESPECIAL 
ENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO 
EMAIS BENS IMÓVEIS 
DEPRECIAÇÃO, EXAUSTAO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 
) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA- BENS MÓVEIS 
) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA- BENS IMÓVEIS 

\L 

Dezembro(3 1 I 12/20 17) 

ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

IIA22,49 
500,00 

500,00 
500,00 

I0.922,49 

10.922,49 
413,00 

0,00 
10.509,49 

1.450.745,24 
1.450.745,24 

590.103,85 
115.689,80 
208.031,56 

26.822,00 
170.586,00 
42.397,49 
26.577,00 . 

1.069.947,16 
708.455,80 
264.203,20 

97.288,16 
-209.305,77 
-168.971,21 
-40.334,56 . 

1.462.167,73 

Ex'ercí~iqAriietlor.:. , ESPECIFICÀÇ.t;,@>ii;':; ;;,;' 

9.647,39 
0,00 

0,00 
0,00 

9.647,39 

9.647,39 
6.500,64 
3.146,75 

0,00 

1.495.886,49 
1.495.886,49 

611.194,60 
124.058,63 
231.613,85 

26.822,00 
183.246,75 
40.223,37 

5.230,00 
LOI1.031,27 

708.455,80 
205.287,31 
97.288,I6 

-126.339,38 
-li 1.836,80 

-14.502,58 

1_505.533,88 

··i, 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SI[J.HI;" 
_é)O'luYJ )yJ~./?h 'rortt;p_/) 

SORIN MEI:: AR MACIEL 
DIRETORA DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

r'/ 
PRESIDENTE DA CMGM/R0-

66554268200 

I of 1 
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icio de 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 14C- BALANÇO PATRIMONIAL 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(Jl/12/2017) 

ISOLADO: I - CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

L SUPERAVIT/DÉFICIT FINANCEÍRO 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (Contas 82111 XXXX) I ATUAL I Io:)m'Rc. ANTER'ioR 

ECURSOS ORDINARIOS 
Sem detalhamento da destinação de recursos 

TOTAL 
-

/2- -~- !-::~; 
~--~---,~ 

I / -
' SERGIO ROBERTO BOUEZ DA stWA 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

I 
I 

0,00 
24,64 
24,64 

24,64 

5Je,Nf'O :ta~<)!) ro~f) 
SORIN M~ R MACIEL 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

24,64 
0,00 
0,00 

24,64 

r) C'(~" 
--- -""' "-· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428- 6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

DEMONSTRAÇÃO 
PATROMINIAIS. 

ANEXON° 15 
(Lei 11° 4.320/64) 

DAS· 

(Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCERJ2004) 

VARIAÇÕES 
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ode 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 15- VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Dezembro( 3 1 I 12/20 I 7) 

ISOLADO: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

:JFICAÇÃO 

'ISFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 

ANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

ANSFERÊNCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 

<\L DAS VARIAÇÕES AUMENTATIVAS 

JLTADO PATRIMONIAL (O~:FIC!T) 

3.446. 922,65 

3.418.429,45 

28.493,20 

3.446.922,65 

43.366,151 

3.490.288,80 

/.-.2 -.- ;;:~ .7 

_· ------ /.. /r.=> -·;?' v"--_,;. ___ .....;.,;.__....._.-;:. _ ____,_4-_..,....:;.. 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA ~EVA 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

3.318.198,00 

3.318.198,00 
0,00 

3.318.198,00 

0,00 

3.318.198,00 

PESSOAL E ENCARGOS 
REMUNERAÇÃO A PESSOAL 

ENCARGOS PATRONAIS 

BENEFÍCIOS A PESSOAL 

OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS· PESSOAL E ENCAF 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 

PENSÕES 

OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 

SERVIÇOS 

DEPREClAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS 

DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇÃO DE PM 

PERDAS INVOLUNTÁRIAS 

TRIBUTÁIUAS 
CONTRIBUIÇÕES 

TOTAL DAS VARIAÇÕES DIMINUTIVAS 

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERÁVIT) 

TOTAL 

0: 

~ :ro t~{J)J ro (M>Mf 
SORIN MELtiAR MACIEL 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

2.635.847,90 
2.068.I67 ,88 

340.408,76 

189.233,65 

38.037,61 

I6.206,!6 
12.376,00 

3.830,I6 

652.704,68 
48IOI,75 

509.461,20 

95.I4I,73 

135.668,45 
134.043,45 

1.625,00 

49.86I,61 
49.86I,6I 

0,00 
0,00 

3.490.288,80 

o,oo 1 

3.490.288,80 

2.539.646,30 
2.063.514,41 

283.18I,05 

162.244,01 

30.706,83 

14.656,69 
11.635,00 

3.021,69 

655.561,63 
51.390,73 

511.334,67 

92.836,23 

18.112,21 
18.112,21 

0,00 

62.729,48 
62.729,48 

200,00 
200,00 

3.290.906,31 

27.291,69 

3.318.198,00 
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de 2017 

CAMARAMUNICIPALDE GUAJARÁ.MIRIM 
ANEXO 15- VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Dezembro(31/12/20 1 7) 
ISOLADO:l - CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

/b-/:3~ 
SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA -"' 

PRESIDENTE DA CMGM/RO 
66554268200 

6oWn ·;rn JwM Xl2~ 
SORIN MELGAR MACIEL 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 
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.·CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
. I . . 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de'Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXON° 16 
(Lei 0° 4.320/64) ' 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA. 
(Artigo 13, da Instrução Normativa 1l0 • 13/TCER/2004) 

... 

.... 

1-~.JI ........ _,.._,.,.. .... ,..., ..... : ...... ,........,;.,.;I"Y'\ .. ,.... nn, 1 h,. 
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de 2017 

ULOS 

:otal 

r A L 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRilVI 

Anexo 16- Demonstrativo da Dívida Fundada 

Dezembro(31 I 12/201 7) 

ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

SALDO ANTERIOR 
MOVIMENTO DO EXERCiCIO 

EM CIRCULAÇÃO EMISSÃO COR. MONET. RESGATEIAMORTlZ 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

~:::L-::~ 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

DIRETOR DE CONTABILIDADE 

162.775.462-87 

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTE 

0,00 

0,00 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 

Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXON° 17 
(Lei n° 4.320/64) 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE. 
(Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 

,,_- ------- ..) _____ ! ____ !_! __ -- ............. 1...-

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



'de 2017 

U LOS 

1ÓSITOS E CONSIGNAÇÕES 
=>S. RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 

s 
'OSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
•ENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

fENÇÕES- EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
fENÇÃO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇÃO 

=>OSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 

rROS DEPOSITOS 

total 

fAL 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SIL 
PRESIDENTE DA CMGM/RO 

66554268200 

Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante 
Dezembro(Jl/12/20 17) 

ISOLADO: I - CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

MOVIMENTO DO PERIODO 

SALDO ANTERIOR INSCRIÇÃO BAIXA TRANSF .RP NAO PROC. LIQ 

0,00 113.383,52 

-24,64 81.971,13 

0,00 102.651,27 

0,00 500,00 

0,00 102.382,26 

0,00 2.931,87 

0,00 7.413,00 

0,00 3.271,80 

-24,64 414.504,85 

-24,64 414.504,85 

INSCR I BAIXA 

113.383,52 0,00 0,00 
81.971,13 0,00 0,00 

102.651,27 0,00 0,00 
500,00 0,00 0,00 

102.382,26 0,00 0,00 
2.931,87 0,00 0,00 
7.413,00 0,00 0,00 
3.271,80 0,00 0,00 

414.504,85 0,00 0,00 

414.504,85 0,00 0,00 

bnNn J1) •:!r,)] 'CQ~ 
SORIN ME;; MACIEL 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 

SALDO P/ O PERIODO 

SEGUINTE 

0,00 

-24,64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-24,64 

-24,64 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428- 6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

DEMONSTRAÇÃO 
RESPONSÁVEL. 

ANEXO TC-28 

DA QUALIFICAÇÃO 

(Inciso 11, do Artigo 13, da Instrução Normativa no. 13/TCER/2004) 

DOS 
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o 
o 
(__) 

C_) 

l_). 

~:r~ 
JJP. :."'?>. ESTADO DE RONDONIA I ANEXO TC - 28 NlAa hr" ~~ 

L-------T=R~IB~U~N~A~L~D~E~C~O~N~T~A~S~D~O~E~S~T~A~D~O~D~E~R~O-N_D_o_-N_I_A ___________________ .:_~~ ~. ·~ '. 
'" CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM '"' ,....... 

~ QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

~----------------------~--------------~--------~--------~~ 
(._) 

U UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

\._) 

o 
(-' 
j 

Í I . .._., 

RESPONSÁVEL: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 

CPF: 665.542.682-00 

·-
. l.......__j RG: 593.322 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

o 
(J DATA DE NASCIMENTO: 04/09/1979 

·c 
l) FUNÇÃO: VEREADOR- PSB- PRESIDENTE 

(j 
f I 

"-.../ CARGO EFETIVO: 

l_) 

() 
ü 

-
l~) 

(~) 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE 

EXONERAÇÃO: Bli::NIO 2017/2018 

DE: 01/01/2017 

DE: 

( ·, ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. JOSE BONIFACIO, N° 171- SERRARIA 
_; 

() 
() TELEFONE: (XX) 69 98491-0300 

l] 
o 
o 

() 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 
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--. 

C_J 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL .DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

U UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

\_) 

(~1 RESPONSÁVEL: MARIO CEZAR DE CARVALHO 

(_:' 
/-·, 
lj 

C) 
() 
() 

CPF: 242.031.142-68 

RG: 385.201 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

o 
(j DATA DE NASCIMENTO: 03/02/1968 

o 
~) 

L~ 

C' .. .J 

FUNÇÃO: VEREADOR- PMDB E 1° VICE PRESIDENTE 

1._) CARGO EFETIVO: 

() 
(j CARGO: AGENTE PÚBLICO 

C_) 
('; 
.J NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

I ; 
'-.J EXONERAÇÃO: BI~NIO 2017/2018 DE: 31/12/2016 

-· L) 
(, ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. 12 DE OUTUBRO, N° 772- TAMANDARÉ 
,._) 

(; 
(__) TELEFONE: (XX) 69 99345-6600 
r 

l__,l 

C) 
u 
(~~ LOCAL E DATA 
l__.' GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

' 
\ i 
~· 

.-~ 

lJ 
o 

MARCO ANTÔNIO B. BOUCHABKI 
Dirétor de RH e GP 

Decreto Legisl. n21.411/CMGM/17 
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ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÀ-MIRIM. 

()I L--~-------------Q_u_A_L_IF-Ic_A_ç_Ã_o_D_o __ R_E_s_Po~Ns_A_·v_E~L~~~~~--~--------~ 

(_; UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

C_) 

() 
l) 

C_) 

RESPONSÁVEL: ISAAC LUCAS CÂNDIDO 

CPF: 906.598.051-20 

--
( ' RG: 996.897 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 
,_ j 

c· _) 

L) DATA DE NASCIMENTO: 05/07/1979 

() 
.-. 

L) FUNÇÃO: VEREADOR- DEM- 2° VICE PRESIDENTE 

\_) CARGO EFETIVO: 

G 
l) 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

(: 
'--' 

(j NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

EXONERAÇÃO: BIÊNIO 2017/2018 DE: 

(J 
() ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. BOUCINHAS DE MENEZES, 14- CRISTÓ REI 

lJ 
U TELEFONE: (XX) 69 98475-6431 

('-., 

~~ 

u 
(_; 

LOCAL E DATA 

GUAJARÀ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MAIJCO ANTÔNIO 8. BOUCHABKI 
' Diretor de RH e GP 

Decreto Leglsl. nii1.411/CMGM/17 
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(_j 

---
(_) 

() 

ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

l_) UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: KERLING APARECIDO MOREIRA 

,- ·, 

l, __ ) 

; ( _ _) CPF: 001.409.512-29 

I ' 
' J -.j 

RG: 1.022.937 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 

(l DATA DE NASCIMENTO: 06/01/1988 

() 
r-·, 
'~) FUNÇÃO: VEREADOR- PODEMOS -1° SECRETÁRIO 

ü 
,.·- i 

'~· 
(_) 

L! 

CARGO EFETIVO: 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

EXONERAÇÃO: BI~NIO 2017/2018 DE: 

Cí ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PORTOCARRERO, 417- TAMANDARÉ 

(~· TELEFONE: (XX) 69 98451-7149 

() 

.. 

l) 
LOCAL E DATA 

GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MARCO AN,. NIO B. BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto L~Risl. uii1.411/CMGMI17 
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(1 ~ 
(~. ~ 
C:> 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL ( __ ) I 
Cl 

~--------------------------------------~~~~~~~----------~ ,- ') 
\_, 

r ' 
'J UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
( : ,_., 

RESPONSÁVEL: GILMAR AUGUSTO ORO NAO 

CPF: 848.379.502-72 

l_) 
(~) RG: 1.256.792 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 

.c) 
(~;· 
(-1 
'-./ 

DATA DE NASCIMENrO: 18/1 0/1987 

() FUNÇÃO: VEREADOR - PMDB - 2° SECRETÁRIO 

(_) 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE 

..-·-, 
( \ 
~· 

r , EXONERAÇÃO: BI~NIO 2017/2018 
'--· 
(.) 

DE: 01/01/2017 

DE: 

(-.J ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. CAMPOS SALES, 2711 -SANTO ANTONIO 
'-._..J 

,..-., 
l.,j TELEFONE: (XX) 69 98409-7130 
(-'-. 
,,_) 

C) 

,.--, 
f ' \._ ) 

I \._, _ _; 

r --
'\.___) 

C) 
c~ 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MARC01ANTÔN10 B.BOUCHABKI 
·Diretor de RH e GP 

Decréto Lel!lsl. n' 1.411/CMGM/17 
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C) 
(l 
(" ,_) 

ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

. QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: ADANILDSON SICSU GOMES 

CPF: 614.387.822-68 

RG: 506.759 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 

(/ DATA DE NASCIMENTO: 01/07/1975 

C) 
() FUNÇÃO: VEREADOR- PC DO B 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

(...--\ 
\ J 
'-' 
... - -~ 

\~) 

EXONERAÇÃO: DE: 

Cl ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PRINCESA ISABEL, 3401 -10 DE ABRIL 

r·· 
\_) 

(J TELEFONE: (XX) 69 98489-3265 

(--~ 
•.__/ 

C> 

,~---

\._1 

o 
G 

[ I 
'--· 

LOCAL E DATA 
GUAJARA-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MARCO ANTÔNIO B.-BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Detreto Le&lsl. DII1.411/CMGMI17 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



r--. 
I I 
~ 

() 
(; 

() 

( ) 
~ 

. (-' 
\,__) 

·(-'1 
\_· 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: ARÃO WAO HARA ORORAM XIJEIN 

CPF: 592.419.342-04 

RG: 577.778 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

(J DATA DE NASCIMENTO: 13/03/1973 

r,~ 
-..__/ 

() FUNÇAO:VEREADOR-PTB 

('" 
·-~) 

() CARGO EFETIVO: c) 
..-... 

() CARGO: AGENTE PÚBLICO 

c) 
NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DÉ: 01/01/2011 

(: 
EXONERAÇÃO: DE: 

C._} 
() ENDEREÇO RESIDENCIAL: ALDEIA INDIGENA LAJE NOVO- KM 45- BOM SOSS~GO 

() 
Ü TELEFONE: (XX) 69 98418-1219 

(l 
·-/ 

c~ 
c: 
( I 
"'/ LOCAL E DATA 

C) GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

~. 

i ' \ _ _; 

,-\ 
~ ) 

' 
iretor de RH e GP 

De~to Leaill. nt U11lCMGMI17 
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ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO 

CPF: 567.485.402-59 

RG: 537.246 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

(--~: DATA DE NASCIMENTO: 30/11/1965 
('·,, 

(\ FUNÇÃO:VEREADOR-PDT 
() 

CARGO EFETIVO: 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 
•:, I 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

EXONERAÇÃO: DE: 

(~-. ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. ROCHA LEAL, 2245- SANTO ANTÓNIO 
·-J 

('\ 
'-..J 

c I TELEFONE: (XX) 69 98481-2240 

( \ 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

ANEXO TC -28 
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(~i ,_) 

( } 

_C:· 
(~i 
~-

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: JOÃO VANDERLEY DE MELO 

CPF: 325.799.852-04 

RG: 391.840 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

(J DATA DE NASCIMENTO: 19/10/1968 

(~) 

'~--
(~, FUNÇÃO: VEREADOR- PSDC 

~ 

{ .' CARGO EFETIVO: 
(-I 
'_/ 

\ ) 

,,..,--,, 
'- I 

C· 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE 

EXONERAÇÃO: 

DE: 01/01/2017 

DE: 

(~ 1 ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. JOSÉ BONIFÁCIO, 1796- SERRARIA 
'-.../' 

C~: TELEFONE: (XX) 69 9921-9753 
r-·. 
'._) 

--
( ' 
'•_. J 

(~·. 
LOCAL E DATA 

GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MARCO A T NIO B. BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto Legisl. nii1.4111CMGM117 
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( 

í• 
' ' 
~-----

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: RAIMUNDO BRAGA BARROSO 

.r-- CPF: 385.692.302-06 
l ·' 

RG: 496.301 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 
.-
~) 

(', DATA DE NASCIMENTO: 18/06/1975 

í --:. 
·~· 

c- 1 FUNÇÃO: VEREADOR- PMN 
:·) 
',. 

CARGO EFETIVO: 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE DE: 01/01/2017 

EXONERAÇÃO: DE: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PENTECOSTAL, 3620- JARDIM DAS ESMERALDAS 

G 
r __ ,_· I . TELEFONE: (XX) 69 98482-5193 

u 

c~, 
LOCAL E DATA 

GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

iYlA)l O ANTÔNIO B. BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto LeMJII, DII1.411/CMGMI17 
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_) 

( ) 

l l 
''--/ 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: ROBERTO DOS SANTOS SILVA 

CPF: 583.368.342.49 

( , RG: 374.065 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

\__) 
( :. DATA DE NASCIMENTO: 17/07/1971 

r-. 

() 

(_) 

C) 
(': 

C') 
lJ 

FUNÇAO:VEREADOR-PMN 

CARGO EFETIVO: 

CARGO: AGENTE PÚBLICO 

NOMEAÇÃO: ATA DA SESSÃO DE POSSE 

EXONERAÇÃO: 

DE: 01/01/2017 

DE: 

C; ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PRINCESA ISABEL, 3812-10 DE ABRIL 

,.--, 
L) 

-
I ; 
"-· 

(- ', 

( 1 ,_. 

TELEFONE: (XX) 69 8489-6985 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

. ÔNIO B. BOUCHABKI 
D retor de RH e GP 

Demto Leilil, ne 1.411/CMGM/17 
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(, 
\ ' 
'.. > 

(~' 
.._) 

·~-~~----

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL (__j I 
c~ 

~--------------------------------~----------~------
--------~ 

(_) 
' -,~ 

l~; UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
(', 
·~I 

RESPONSÁVEL: ALDEMIR CARNEIRO DE OLIVEIRA 

CPF: 204.156.132-72 

RG: 272.982 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/SP 

\,) 

(i DATA DE NASCIMENTO: 06/01/1966 
·-
() 
(' FUNÇÃO: CHEFE DE GABINETE 
l ·-,) 
~' 

L) 
c, 
c__) 

lJ 

CARGO EFETIVO: 

CARGO EM COMISSÃO: (X) 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.425/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: 

(_) ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. MARCILIO DIAS, 498- TAMANDARÉ 

o 
() TELEFONE: 69 98501-1980 

() 
( ) 
"-~~· 

r ' 
'-~ 

l 

,~, 

\.._.' 

c, 
(_) 

c_, 

LOCAL E DATA 

GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

DE: 11/01/2017 

DE:: 

ANTÔNIO B, BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto Legisl. n21.4111CMGMI17 
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lJ 

~, 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: ELIVANDO DE OLIVEIRA BRITO 

\_) CPF: 389.830.282-20 
,--~. 

( ' 

( ·. 
\_) RG: 519.127 
I i 
"---'" 

ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

DATA DE NASCIMENTO: 01/07/1971 

FUNÇÃO: COORDENADOR CENTRAL DA UCCI 

c.l CARGO EFETIVO: (X) 

Ü CARGO EM COMISSÃO 

(\ 
._, NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.41 0/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: 

DE: 03/01/2017 

DE: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PORTO CARREIRO, N° 362- TAMANDARÉ 

CJ TELEFONE: (XX) 69 9242-4090 

c~ 

(~ 

LOCAL E DATA 
GUAJARA-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

~~~~AVEL V 

MARCO ANTÔNIO B.BOUCHABKI (I I 
Diretor de RH e GP ~ 

Deereto Leatsl. ni U11ICMGMI17 
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() 

(__j 

(j 

ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

LJ UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

() 

G RESPONSÁVEL: VIVIANE MELOS MERCADO 

-- CPF: 985.182.592-15 
( ; 

(~) 

\ : RG: 1.009.021 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 

o 
(_) DATA DE NASCIMENTO: 30/10/1987 

l: 
( l FUNÇÃO: DIRETOR GERAL 

l __ ) 

,--- ) 

'~· CARGO EFETIVO: 

CARGO EM COMISSÃO: (X) 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.432/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.503/CMGM/17 

l) 

DE: 11/01/2017 

DE: 06/10/2017 

r-'. ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. DOMINGOS CORREIA DE ARAÚJO, 2541 -LIBERDADE 
''._,./ 

(; 
I_) TELEFONE: (XX) 69 98462-7194 

() 

( ) 

LOCAL E DATA 

GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

MARCO ANTÔNIO B. BOUCHAB 
Dirêtor de RH e GP 

Decreto Le&tsl, oi 1.411/CMGM/17 

I 
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\'- ' 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

( '\ 

~-J UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
( \ 
''---" 

G 
(, 
~_, 

(_) 

RESPONSÁVEL: MIRIAM DA ROCHA MARIOBO 

.r- CPF: 349.392.702-97 
( .' 

(~\ RG:396.244 
',_1 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

(·, 
v 
(! DATA DE NASCIMENTO: 22/04/1969 

' J 

"-·' FUNÇÃO: DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CARGO EFETIVO: (X) 

CARGO EM COMISSÃO 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.409/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.504/CMGM/17 

c; 

DE: 03/01/2017 

DE: 09/10/2017 

(~J ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. RAIMUNDO BRASILEIRO, 3391 -SÃO JOSE- NOVA MAMORE 

(J 
() TELEFONE: (XX) 69-3541-2731 

CJ 
,--I 
t,~_ ) 

LOCAL E DATA 
I 
\~ GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

( ' 

MARCO ANTÔNIO B .. BOUCHAB 
Diretor de RH e GP 

De~reto Ltlilil. nA 1.4111CMGM/11 
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ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

~) UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

r 
l . 

j RESPONSÁVEL: LUCIA BOUEZ BOUCHABKI 

CPF: 239.022.802-04 

() 
. \...~· 

RG: 234.455 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

u 
(_) DATA DE NASCIMENTO: 24/02/1967 

() 
C~ i FUNÇÃO: DIRETOR DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

c) 

() 
C· 
C; 
(\ 

CARGO EFETIVO: (X) 

CARGO:AGENTEPÚBUCO 

-_j 

( NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.505/CMGM/1 DE: 10/10/2017 

~_) 

( '• 

() EXONERAÇÃO: DE: 

I J 
'---' 

( ·, ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. PORTO CARREIRO, N° 362- TAMANDARÉ 
'..___.! 

(; 
\._) TELEFONE: (XX) 69 98473-7065 

( ) 
"-J 
(" 

' \ 
l ( 
'----

ANEXOTC -2e 
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I , 
' _) 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

RESPONSÁVEL: DAMÁSIO BALBINO 

CPF: 028.390.402-04 

C\ RG: 195.589 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/AM 

o 
() DATA DE NASCIMENT0:11/12/1950 

cj 
() FUNÇÃO: DIRETOR DE CONTABILIDADE 

L_; 

',____) CARGO EFETIVO 

,-.., 
\.__) 

() 
('! 

CARGO EM COMISSÃO: (X) 

.._, 

( NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.435/CMGM/2017 
._) 

() EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.450/CMGM/2017 

(~) 

ANEXO TC -28 

DE: 19/01/2017 

DE: 04/04/2017 

(~: ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV.MARECHAL DEODORO, 4558-10 DE ABRIL 

\_) 

C __ ) 
( '._) 

I '. 
\__} 

( ', 

\- I 

i ' 
'---~ 

( ' '-..J) 

() 
(! 
r 
(__.i 

() 

TELEFONE: (XX) 69 3541-8573 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

(' . ~ .1\~~0~NTONlO B.BOUCHAB 
Ouetor de RH e GP 

Decreto Legisl. n11 1.4111CMGMI17 
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ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

l_j UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
~~ 

rJ 

C, RESPONSÁVEL: ALEIDE FERNADES DA SILVA 

( -\ 

·~-~ CPF: 079.016.742-53 
() 
(\ 
------" RG: 80.152 ORGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

DATA DE NASCIMENTO: 09/07/1959 

\___} 

r:~-, 

FUNÇÃO: CONTADOR 

r , CARGO EFETIVO: (X) 

(' 
0 CARGO EM COMISSÃO: 
() 

(' 
"---) 

NOMEAÇÃO: 

ANEXO TC -28 

DE: 

EXONERAÇÃO: DE: 

(. ____ ) 

l ~-, 

OBS.: A SERVIDORA FICOU RESPOSÁVEL PELA CONTABILIDADE DE 05/04/2017 A 
21/08/2017 QUANDO FOI CEDIDA PARA O IPREGUAM CONFORME DL N° 1.490/CMGM/17 DE 
22/08/2017 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. 1 DE MAIO, 3699- 10 DE ABRIL 

(_) TELEFONE: (XX) 69 99945785 

C~ i 

o 
LOCAL E DATA 

C1 GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

C) 

MARCO ANTÔNIO B.·BOUC 
Diretor de RH e GP 

Decreto Legisl. nR 1.411/GMGM/17 
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JFt& ~.~~~ 
--~=-~~E~S~T~A=Do~D=E~R~O~N~D~0N~IA~------------------------l~~A~NE=X~O~TC~-2~~~R~-~.l>? !~ 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA \- Au ~ 
'" CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM "\ 

L-------~~~~~~~~~~~~~~----~--------~·----------~~~~~.0.-~· 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 

UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

() RESPONSÁVEL: SORIN MELGAR MACIEL SIQUEIRA 

CPF: 162.775.462-87 

RG: 232.605 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

G 
( I 
~/ 

DATA DE NASCIMENTO: 27/03/1968 

r~ 1 FUNÇÃO: DIRETOR DE CONTABILIDADE 

(j 

t _, CARGO EFETIVO 

l.~) 

l__; CARGO EM COMISSÃO: (X) 
( _) 
(-') 
•,J 

( ~_) 
(_) 

l \ 
·~./ 

(_:. 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.494/CMGM/2017 

EXONERAÇÃO: 

C; ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. 1 DE MAIO, 3699- 10 DE ABRIL 

() 
-

( _) TELEFONE: (XX) 69 98404-3963 

() 
() 
o 
('i 
'--· LOCAL E DATA 
C) GUAJARA-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

DE: 01/09/2017 

DE: 

MARCO ANTÓNIO B .. BOUC 
Diretor de RH e GP 

Decreto Leglsl. ne 1.411/CMGM/17 

'·-· 
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(_) 
,~ 

ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
~) I 
l) L-----------------~-------------~-------------l 
() 
C-_) UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

~--

~-_) RESPONSÁVEL: MARCO ANTÓNIO BOUEZ BOUCHABKI 
~--~ 
'-' 

u 
~-

( ; 
---' 

ü 
L) 
() ,_, 

CPF: 139.207.822-91 

RG: 196.980 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SESDEC/RO 

DATA DE NASCIMENTO: 07/12/1964 

~-) FUNÇÃO: DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

(i 
(~·~ CARGO EFETIVO: 

c.~ 

Ü CARGO EM COMISSÃO: (X) 

() 

(j 
() 
( __ :. 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.411/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: 

DE: 03/01/2017 

DE: 

( .. ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV. BOUCINHAS DE MENEZES, 349- CENTRO 
"-) 

(~) 

CJ TELEFONE: (XX) 69 98441-4220 

() 
() 
c) 
(,_I LOCAL E DATA 
CJ GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

C; 

(J 
I J "---) 

(~) 

MARCO ANTÔNIO B. BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto Leglsl, nt 1.411/CMGMI17 
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ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL L) I 
i._) 

~--------------------------------------~~------------
------~ 

(J 
G UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
.~, 

l,~) 

1~) RESPONSÁVEL: MARIO JORGE EREIRA MARQUES 

CPF: 162.775.892-53 

RG: 235.204 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

o 
() DATA DE NASCIMENTO: 07/06/1964 
'--

() 

('-) FUNÇÃO: DIRETOR DE MATERIAL E PATRIMÓNIO 

( ___ ) CARGO EFETIVO: 
r·) 
'--' 

. ' ( ' 
'j 

G 
(! 

(_) 

l,: 

CARGO EM COMISSÃO: (X) 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.426/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO No 1.533/CMGM/17 

DE: 11/01/2017 

DE: 16/11/2017 

(j ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA DE SERVIÇO POUPEX- CASA 17- CAETANO 

o 
(j TELEFONE: (XX) 69 98422-3854 

( I 

LOCAL E DATA 

C~· GUAJARA-MIRIM/RO, 31/12/2017. 
,--', 
.j 

L> MARCO AN'fÔNtO B.BOUtiiABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto Legtsl. ni 1.411lCMGMI17 
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ESTADO DE ROND NIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL S' I 
l __ _) L-. -------------------------------------~

------1 

() 
/---' 
u UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

r· 

l) RESPONSÁVEL: LINDIBERTO CALDEIRA DOS SANTOS 
--

r ' 
-~· 

(J 

( ) 
'-. __ J 

ú 

l~_) 

(~· 
() 
() 

CPF: 349.385.832.-91 

RG: 896.274 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RO 

DATA DE NASCIMENTO: 15/06/1974 

FUNÇÃO: PRESIDENTE DA CPL 

CARGO EFETIVO: (X) 

CARGO EM COMISSÃO: 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.413/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.459/CMGM/17 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.540/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA QD-44- CASA 17- POUPEX 

\,) TELEFONE: (XX) 69 98487-4001 

LOCAL E DATA 

CJ GUAJARA-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

~ .• 

Li 
C/ 
l) 

o 
() 

DE: 03/01/2017 
DE: 02/05/2017 

DE: 01/12/2017 

DE: 

DE: 02/05/2017 

MARCO ANTÔNIO B. BOUCHABKI 
Diretor da RH a GP 

Decreto LegiSJ. D81.411lCMGM/17 
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ESTADO DE ROND NIA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

QUALIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL 
,---, 
~ ' ~-" 

G 
0 UNIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

L) RESPONSÁVEL: ANTONIO LAUREANO NETO 
( 1 
'-' 

(j 
C) 

o 

CPF: 978.392.132-00 

RG: 20.554.706-0 ÓRGÃO EXPEDIDOR: SSP/RJ 

(J DATA DE NASCIMENTO: 20/09/1989 

c~ 
( J FUNÇÃO: PRESIDENTE DA CPL 

c_) 
() CARGO EFETIVO: 

LJ 
I .\ 
\.__., 

() 
(i 

J 

() 
(: 

CARGO EM COMISSÃO: (X) 

NOMEAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.460/CMGM/17 

EXONERAÇÃO: DECRETO LEGISLATIVO N° 1.522/CMGM/17 

DE: 02/05/2017 

DE: 16/11/2017 

() 

(J 
~~-\ 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: AV PEDRO ELEOTHÉRIO, 1338- TAMANDARÉ 

~/ 

G TELEFONE: (XX) 69 9893-7156 

o 
() 

(! 
(j 
o 
(J 

LOCAL E DATA 
GUAJARÁ-MIRIM/RO, 31/12/2017. 

/'R~SAVEL 

MARCO ANTONJO B~ BOUCHABKI 
Dlretor~a RH-t GP 

Decreto Lepsl. n• U111CMGMI17 

(\/ 

I~ 
I \ 

I ) 

~) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

CÓPIA DA PUBLICAÇÃO COLOCANDO AS CONTAS 

ANUAL DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUAJARÁ-MIRIM/RO A DISPOSIÇÃO DO 

CONTRIBUINTE. 
(Art. 31, § 3°, da Constituição Federal de 1988). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
Av. 15 de Novembro, 1385- Centro- 76.850-000 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N° 01/2018 

A Câmara Municipal de Guajará-Mirim, Estádo de Rondônia, neste ato 

representado por seu Presidente, o Vereador Sérgio Roberto Bouez da Silva, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 31, § 3 °, da Constituição Federal, Art. 13 

da Lei Orgânica do Município e demais atos emanados pelo Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia, TORNA PÚBLICO, que as contas da Câmara Municipal de Guajará

Mirim, relativo ao exercício de 2017, encontra-se nesta Casa de Leis, a contar do dia 

26/01/2018 a 26/03/2018, conforme dispõe o§ 1°, do Art. 13, da Lei Orgânica do Município, 

para qualquer contribuinte, podendo ser questionado a legalidade das mesmas nos te1mos da 

legislação vigente. 

Registra-se; Publique-se e Cumpra-se. 

Guajará-Mirirn!RO, 25 de janeiro de 2018 . 

., 

/J ..? '·7 ~ /. ~ ~-----/ }~· 
Sérgio Roberto Bouez ~ S~ 

Presidente da CMGM/RO 

Avenida: XV de Novembro. n°. 1385- Centro- Guaiará•Mirim- RO ~Fone {069) 3541-2731 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MiiUM 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO N" 00112018 

A Câmara Municipal de Guajará-Mirim, estado de Rondõnia,neste ato 

representado por seu presidente ,o vereador Sergio Roberto bouez da 

silva ,no uso de suas atribuições legais,e tendo em vista o disposto no 

art. 31 § 3°, da constituição federal. Art. 13 da Lei Orgânica do 

Município e demais atos emanados pelo egrégio tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia ,TORNA PÚBLICO. QUE AS CONTAS DA 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim , relativo ao exercício de 

2017 ,encontra-se nesta Casa de Leis, a contar do dia 

26/0l/2018,conforme dispõe o Art.l3 da Lei Orgânica do município 

para qualquer contribuinte,podendo ser questionado a legalidade das 

mesmas nos termos da legislação vigente. 

Registre-se; 
Publique-se e 

Cumpra-se 

Guajará-Mirim/R0,25 de janeiro de 2018 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 

Presidente da CMGM/RO 

Publicado por: 

Lindiberto Caldeira dos Santos 

Código ldentificador:E8564l DA 

Matéria publicada no Diário Oficial do unicí ios do Estado 

de Rondônia no dia 09/02/2018. Ediçã 2 42 

A verificação de autenticidade da mat ria ae ser feita 

informando o código identificador no ite· 

http :/ /www.diariomunicipal.com. br/ar 
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Rondônia , 21 de Março de 2018 • Diário Oficial dós Municípios do Estado de Rond.ônia • ANO IX I W 2169 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal. 
FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim (RO) 
aprovou e ela sanciona a seguinte: 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA: 
Considerando,a Aprovação do Requerimento n•. 001/18, de autoria 
do Edil: Roberto dos Santos Silva- PMN, para a realização da Sessão 
Itinerante Extraordinária e que transfere a sede do Poder Legislativo 
para o Distrito do IATA de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 
Considerando,que a Ata da 1 • Sessão Ordinária da Câmara Municipal 
de Guajará-Mirim, referente ao 1• Período da 13" Legislatura realizada 
no dia 05 de fevereiro de 2018, no Plenário das Deliberações 
Clodoaldo Moura Palha, foi aprovada por unanimidade. 
RESOLVE: 
Art. 1 • -Fica convocada Sessão Ordinária Pública para o dia 19 de 
março de 2018, ás 19:30 horas, no Distrito de Surpresa, Município de 
Guajará-Mirim e transferida a sede do Poder Legislativo, nos termos 
dos artigos 82 c/c 86 do Regimento Interno da Casa, para o referido 
Distrito no dia 19 de março do ano em curso. 
Art. 2" -As despesas decorrentes do disposto nesta Resolução serão 
suportadas por dotação orçamentária própria da Câmara Municipal, no 
programa O 1.031.012.2002.0000 - Manutenção da Secretaria da 
Câmara e elemento de despesa 3.3.90.14.00- Diárias Civil. 
Art. 3" -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, em 05 de 
março de 20 18. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:8F25BE36 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N". 004/2018. DE 20 DE MARÇO 

DE 2018. 

CRIA COMISSÃO ESPECIAL NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO NO MUNICÍPIO DE 
GUAJARÁ-MIRIM, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o § 2" do art. 51 do Regimento Interno da Casa, baixa o 
se~:,ruinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 

Art. 1"- Fica criado no âmbito do Poder Legislativo do Município de 
Guajará-Mirim, a Comissão Especial, para apurar fatos apresentados 
pelo Suplente de Vereador Adão Laia Arteaga, em denuncia 
protocolada junto a presidência da Câmara no dia 15 de março de 
2018, e por decorrência apresentada na Sessão Ordinária do dia 19 de 
março 2018. 
Art. 2"- A Comissão Especial será formada por 03 (três) Vereadores 
sob a Presidência do Vereador João Vanderlei de Melo- PSDC. 
Parágrafo Único. Os líderes partidários indicaram os seguintes 
Vereadores para comporem a Comissão Especial: I) Mario Cezar de 
Carvalho - MDB, indicado pelo MDB; 2) Raimundo Braga Barroso -
PMN, indicado pelo PMN, 3) João Vanderlei de Melo - PSDC, 
indicados pelo Bloco Parlamentar. 
Art. 3" - Na primeira reunião da Comissão Especial será eleito entre 
os nomeados o Relator, assim como será definido o cronograma de 
atividades. 
Parágrafo Único - A primeira reunião da Comissão Especial deverá 
ocorrer em no máximo uma semana após a ciência dos Vereadores 
nomeados. 

Parágrafo Único - As datas e horários das reuniões da Comissão 
Especial não poderão coincidir com as das Comissões Permanentes da 
Câmara Municipal. 
Art. 7" .. As despesas decorrentes com a execução da presente 
Resolução serão por conta de dotações próprias do orçamento 
municipal, parte destinada ao Poder Legislativo. 
Art. 8"- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará"Mirim (RO), _ 
20 de março de 2018. 

SÉRGIO ROBERTo BOUE:t DA SILVA 
Presidente da Câmara MUnicipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:E36037C9 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 02- RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS 

ECONÔMICAS 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 
04.058.475~0001-90 I Balanço Exercício: 2017 

ANEXO. 02 - RECE!T A SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOM!C AS 
ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MlRIM 
CO DIGO f ESPECIFICACAOI DESDOBRAMENTO I FONTE I CATEGORIA ECONOMICA 

TOTAL I 

GUAJARÁ MIRIMIRO, 31 de dezembro de 2017. 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACiÉL 
Diretora de Contabilidade 
162.77 5.462-87 

0,00 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código ldentificador:All7C52A 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 14A- BALANÇO PATRIMONIAL 

-. 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 14A. BALANÇO PATRIMONIAL 

Exercício de 20 17 
DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALIT!CAS DO ATIVO E PASSIVO 
FINANCEIRO 

-· . -
Dezcmbro(3111212017L 
ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE_GUAJARA MIRIM 

ATIVO PASSIVO 

ESPECIFICAÇÃO Exercício Exercício ESPEC!F!CAÇ~6 Atual . Anterior 
PASSIVO CIRCU\fANTE 
DEMAIS O~AÇOES A 
CURTOPR . 
VALORES fti}ST~UIVEIS 
CONS!GN j!:OES \ 
TOTAL \ 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SI~ 
\ 

f4 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

u 

Exercício 
Atual 

·24,64 

·24,64 

-24,64 
·24,64 
-24,64 

Exercício 
Anterior 

-24,64 

-24.64 

-24,64 
-24,64 
-24,64 
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Publicado por: SORIN MELGAR MACIEL f~=~:·~-~Q~ 

Antonio Laureano Neto Diretora de Contabilidade ~~~ Código ldentiticador:9D880029 162.775.462-87 ~ 

--~ u 1cado por: 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM .fif.i?m ureano Neto 

ANEXO 14B- BALANÇO PATRIMONIAL Códigu · aílor:D27FBC02 

ANEXO 14B ·BALANÇO PATRIMONIAL CÁMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
Excrcicio lit: 2017 

DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALITICAS DO ATIVO E TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E PASSIVO PERMANENTE 
HOMOLOGAÇÃO DE DÉBITO Dczcmbro(Jlll2120 17) 

!SOLADO: I • CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

ATIVO PASSIVO A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, ESTADO 
ESrECIFICAÇÃO 

Exercício Exerci cio 
ESPECIFICAÇÃO 

Exercício Exerclcio DE RONDÔNIA, neste ato representado pelo Senhor SÉRGIO 
Alua! Anterior Atual Anterior 

ATIVO CIRCULANTE I 1.422.4 9.647,39 ROBERTO BOUEZ DA SILVA, Vereadór e Presidente da Mesa 
DEMAIS CREDITOS E Diretora pata o biênio 2017/2018, na condição de ordenado r de 
VALORES A CURTO 500,00 0,00 despesas, e, em éorifo'rmidade cóin a legislação em vigor, PRAZO 

ADIANTAMENTOS 500.00 
considerando o constante do Processo n• 028/CMGM/20 18, de 

CONCEDIDOS 
0,00 

22/0112018, destinado ao pagamento de despesas com a folha de 
ADIANTAMENTOS 

500.00 0.00 pagamento do Servidor ALDEMIR CARNEIRO DE OLIVEIRA de 
CONCEDIDOS A PESSOAL 
ESTOQUES 10.922.4 9.647,39 Cargo em Comissão, meses de novembro e dezembro de 20 17, 
ALMOXARIFADO 10.922,4 9.647,39 RECONHECE a dívida e HOMOLOGA a despesa no valor de R$ 
MATERIAL DE CONSUMO 413.00 6.500,64 2.245,00 (Dois mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais), 
MATERIAL DE 

0,00 3.146,75 autorizando o pagamento, obserVando o atendimento das fases da 
EXPEDIENTE 
MATERIAIS A 10.50Y.4Y 0,00 

despesa pública. 
CLASSIFICAR 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 1.450.745,24 1.495.886,49 Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 22 
IMOBILIZADO 1.450.745,24 I .495.886,49 de janeiro de 2018. 
BENS MOVEIS 590.103,85 611.194,60 
BENS DE INFORMA TI CA 115.689,8 124.058,63 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA MOVEIS E UTENSIL!OS 208.031,56 231.613,85 

MATERIAIS CULTURAIS, Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
EDUCACIONAIS E DE 26.~22,0C 26.~22,0 

COMUNICAÇÃO 

VEICULOS 170.586,00 183.246.75 Publicado por: 
MAQUINAS, APARELIIOS, Lindiberto Caldeira dos Santos 

42.397,41 EQUIPAMENTOS E 40.223,37 Código ldentificador:826Cl4CB fERRAMENTAS 

DEMAIS BENS MOVEIS 26.577,0C 5.230,00 

BENS !MOVEIS 1.069.947,16 1.011.031,27 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
BENS DE USO ESPECIAL 708.455.8 708.455,8 TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA E 
BENS !MOVEIS EM 264.203,21 205.287,31 HOMOLOGAÇÃO DE DÉBITO ANDAMENTO 

DEMAIS BENS !MOVEIS 97.288,1( 97.288,16 
I·) DEPRECIAÇAO, A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, ESTADO 
EXAUSTÃO E -209.305,77 ·126.339,38 DE RONDÔCNIA, neste ato representado pelo Senhor SÉRGIO AMORTIZAÇÃO 
ACUMULADAS ROBERTO BOUEZ DA SILVA, Vereador e Presidente da Mesa 
(·) DEPRECIAÇAO 

·111.836.80 
Diretora para o biênio 2017/2018, na condição de ordenador de 

ACUMULADA - BENS ·16H.971.21 
MÓVEIS despesas, e, em conformidade com a legislação em vigor, 

~~UMULAg~PR:cr~i~~ considerando o constante do Processo n• 043/CMGM/20 18, de 
-40.334.5 -14.502.58 21102/2018, destinado ao pagamento de despesas com pagamento das IMÓVEIS 

TOTAL 1.462.167,73 1.505.533,88 Gratificações de Representação de Cargos aos servidores do Quadro 
Efetivo, referente aos nieses de novembro e dezembro de 20 17, 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA RECONHECÉ a dívida e HOMOLOGA a despesa no valor de R$ 

Presidente da CMGM/RO 12.150,00 (Doze Mil, Cento e Quarenta e Cinco Reais), autorizando 

66554268200 o pagamento, observando o atendimento das fases da despesa pública. 

SORIN MELGAR MACIEL Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 21 
Diretora de Contabilidade de fevereiro de 2018, 

162.775.462-87 
Publicado por: Publicado por: 

Antonio Laureano Neto Lindiberto Caldeira dos Santos 

Código ldentificador:B84555E6 Código ldentificador:A649B44C 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM INSTITUTO DE APOSENTADORIA DOS SERVIDORES 
ANEXO 16- DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA MUNICPAIS DE GUAJARÁ-MIRIM- IPREGUAM 

RELAÇAO DE SERVIDORES 20171PREGUAM 

i~~;cicio dr: Anexo 16 - DcnlOnstrati.,·o dD Divida Fundada 
RELAÇÃO DE TRABALHADORES 

Dczcmbm(31112120 17) 

ISOLADO: I • CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
SALDO MOVIMENTO DO EXERC!CIO 

SALDO PIO ANTERIOR TITULOS 
EM EMISSÃO COR. PERIODO 

RESGATEIAMORT!Z SEGUINTE CIRCULAÇÃO MONET. 

_54-I ADELSON BELEM DA COSTA 

5093-2 ADEMIR AUGUSTO CESAR 
1-l ADRIANO MOURA SILVA 
67-2 AIDA PEDRAZA GOMES 

Sub-lOtai 0.00 0,00 0,00 0,00 39-1 ALBA SALES DE AGUIAR 
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 5154-1 ALBERINA ANTUNES.FIRMINO 

5205·1 ALEIDE FERNANDES DA SILVA 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 

25-3 ALFREDO RODRIGUES 
234-2 ALIC!MAR PAD!LHA MORAIS LEMOS 
322-2 ALTAJRPAES 

66554268200 284-2 ANA JOAQUINA RAMOS 
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3.1.90.11.01 
3.1.90.11.43 
3.1.90.11.74 

3.1.90.13 
).!. 90.13.01 

3.1.90.92 
3.1.90.92.01 

3.1.90.94 

3.1.90.94.01 
3.1.91 

3.1.91.13 
3.1.91.13.03 

3.3 
3.3.90 

3.3.90.14 

3.3.911.14.14 
).3.90.14.16 

3.3.90.14.99 

3.3.90.30 

3.3.90.30.01 

3.3. 90.30.07 
3.3. 90.30.16 

3.3.90.30.21 

3.3.90.30.24 

3.3.911.311.25 

3.3.90.30.26 
).3.90.30.99 

3.3.90.33 
3.3.90.33.03 

3.3.90.36 
3.3.90.36.06 

3.3.90.39 
3.3.90.39.16 

3.3.90.39.19 
3.3.90.39.20 

3.3.90.39.43 

3.3.90.39.48 

3.3.90.39.57 

3.3.90.39.58 
3.3. 90.39.63 

3.3.90.39.69 
3.3. 90.39. 74 

3.3. 90.39.81 

3.3.90.39.92 
3.3.911.39.96 

3.3.90.46 

3.3.90.-16.01 
3.3.90.48 

3.3.90.48.01 

4 

4.4 
4.4.1JU 

4.4.90.51 
4.4.90.5 1.91 

4.4.90.52 

4.4.90.52.99 

TOTAL 

Rondônia , 2 I de Março de 2018 • Diário Oficial dos Municípios do· Estado de Rondônia 

VENCIMENTOS E SALARJOS 1.416. 796,3 l ~ t\ltlr.. ~ 
l3"SALARIO 108.829,60 ·~ ,.. .. l"r.U-/-4-- ·~ .1~ 
SUBSIDIOS 494.349,35 :6::1' - g,~ OBRIGAÇOES PATRONAIS 177.197,16 :r;'Y, . - . "!'\: . 
CONTRIBUICOESPREVIDENCIARIAS -INSS 177.197,16 •• A.- j,.,;)(' J 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 37.552,34 ' - 'f 
ATIVO CIVIL 37.551,34 '-.C .. ,~ 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 38.677,89 .,. ::'!•'!..'.iiJII!I" 
INDENIZACOES TRABALHISTAS -ATIVO CIVIL 38.677,89 -
APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENTRE ORGA 163.211,50 
OBRIGAÇOES PATRONAIS 163.211,50 
CONTRIBUIÇAO PATRONAL PAR/\ O RPPS 163.211,50 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 750.196,70 
APLICAÇÜES DIRETAS 750.196,70 
DIARJ/\S -CIVIL .214.900,00 
OlARIAS NO PAIS 7.800,00 
DIARIAS NO EXTERIOR 850,00 
OUTRAS DIARIAS 206.250,00 
MATERJAL DE CONSUMO 49.376,85 
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 6.490,10 
GENEROS DE ALIMENTAC/\0 4.032,00 
MATERJAL DE EXPEDIENTE 13.952,85 
MATERIAL DE COPA E COZINHA 2.294,30 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS !MOVEIS /I 9.138,60 
MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 650,00 
MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 1.435,00 
OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 11.384,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.100,00 
LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 5.100,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 5.004,00 
SERVICOS TECN!COS PROFISSIONAIS 5.004,00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 269.298,48 
MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS !MOVEIS 7.950,00 
MANUTENCAO E ÇONSERVACAO DE VE!CULOS 8.100,00 
MANUTENCAO E ÇONSERVACAO DE BENS MOVEIS DE 15.789,70 
SERVICOS DE ENERGIA ELETRICA 39.696,90 
SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 1.200,00 
SERV!COS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 75.000,00 
SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 1~.854,13 

SERVICOS GRAFIC'OS E EDITORIAIS 8.749,00 
SEGUROS EM GERAL 2.695,87 
FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 347,58 
SERVICOS BANCA RIOS 904,70 
SERVICOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 90.000,00 
OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JURJDICA- r 3.010,60 
AUXILIO-A LIMENT ACAO 186.792,37 
!NDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 186.792,37 
OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 19.725,00 
AUXILIO A PESSOAS FISICAS 19.725,00 
DESPESAS DE CAPITAL 71.368,89 
INVESTIMENTOS 71.368,89 
APLICAÇÕES ()(RETAS 71.368,89 
OBRAS E !NST ALACÕES 58.915,89 
OBRAS EM ANDAMENTO 58.915,89 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.453,00 
OUTROS MATERJAIS PERMANENTES 12.453,00 

3.284.386,00 

~--- GUAJAR.Á MIRIM/RO, 31 de dezembro de 2017. 

( 

' ...... _./ 

I 

' ·~ 

comoo ESPECIFICACAO 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM!RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
I 62.775.462-87 

DESDOBRO ELEMENTO CATEGORIA 
ECONOMICA 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código ldentificador:E298711 D 

-------·--------------------------------------~--------~--------------------------------
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

ANEXO 02- NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIDADE 

C AMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua I S de Novembro, 1385 

04.058.4 75/000 1·90 
ANEXO 02- NATUREZA DA DESPESA POR SUBUNIOADE 
ENTIDADE: C AMARA MUNICIPAL DE GUNARA MIRIM 

CO DIGO I ESPECIFICACAO I DESDOBRO I ELEMENTO I MODALIDADE 

OI I PODER LEGISLATIVO I I j_ 

I Balanço Exercício: 2017 í"'\. I 
.A 

/ \ 

I GRUPO I CA ro~~~ Eq 

L j_ 1 L 
I I 
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OI OI CAMARA MUNICIPAL : 
OI OI 00 CAMARA MUNICIPAL 

J DESPESAS CORRENTES 

3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90 APLICAÇOES DIRETAS 
3.1.90.03 PENSOES. EXCLLISIVE DO RGPS 
3.1.90.03.01 PENS~S - PESSOAL CIVIL 
3.1.90.03.03 13 SALARIO -PESSOAL CIVIL -I'ENSIONISTAS 
3.1.90.09 SALARIO-FAMILIA 

3.1.90.09.0 I SALARIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL 
3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 
3.1.90.11.43 IJ"SALARIO 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS 

3.1.90.13 OBRIGAÇOES PATRONAIS 
3.1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARJAS - INSS 
3.1.90.92 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
3. 1.90.92.01 ATIVO CIVIL 

3.1.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
3.1.911.94.01 INDF.NIZACOF.S TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 
3.1.91 APLICAÇAO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇAO ENTRE ÓR~ 
3.1.91.13 OBRIGAÇÚES PATRONAIS 
3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇAO PATRONAL PARA O RPPS 

3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90 APLICAÇOES DIRETAS 
3.3.90.14 DIÁRIAS- CIVIL 
3.3.90.14.14 OlARIAS NO PAIS 

3.3.90.14.16 OlARIAS NO EXTERIOR 
3.3.90.14.99 OUTRAS OlARIAS 

3.3.\lO.JO MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.30.0 I COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 
3.3.90.30.07 GENEROS DE ALIMENT ACAO 

3.3.90.30.16 MATERIAL DE EXPEDIENTE 
3.3.90.30.21 MATERIAL DE COPA E COZINHA 
3.3.90.30.24 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS !MOVEIS /INST AL 
3.3.90.30.25 MATERIAL PARA MANUTENCAO DE BENS MOVEIS 
).3.90.30.26 MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO 
3.3.90.30.99 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 
3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇAO 
3.3.90.33.03 LOCACAO DE MEIOS DE TRANSPORTE 
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA F SICA 
3.3.90.36.06 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS 
3.3.90.39 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
3.3.90.39.16 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE BENS !MOVEIS 
).3.90.39.19 MANUTENCAO E CONSERVACAO DE VEICULOS 
3.3.90.39.20 MANUTENCAO F. CONSERVACAO DE BENS MOVEIS DE OUTRAS 
3.3.90.39.43 SER VJCOS DE ENERGIA ELETRICA 

3.3.90.39.48 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO 
3.3.90.39.57 SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 
3.3.90.3958 SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
3.3. 90.39.63 SERVICOS GRAFICOS E EDITORIAIS 
3.3.90.30.69 SEGUROS EM GERAL 
3.3.90.39.74 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 
3.3.90.39.81 SERVICOS BANCA RIOS 
3.3.1JO.J9.92 SER VICOS nJõ PUBLICIDADE INSTITUCIONAL 
3.3.90.39.96 OUTROS SERV.DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA- PAGAMENT 
3.3.90A6 AUXILIO-ALIMENTACAO 
J.J.90.46.01 INDENIZACAO AUXILIO-ALIMENTACAO 
3.3.90.48 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS 
3.3.90.48.01 AUXILIO A PESSOAS FISICAS 
4 DESPESAS DE CAPITAL 

4.4 INVESTIMENTOS 

4.4.90 AI'LICAÇÓES DIRETAS 
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO 
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
4.4.90.52:99 OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 

CO DIGO ESPECIFICACAO 

TOTAL GERAL 

GUAJARÁ M1RIM/RO, 31 de dezembro de 2017-

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

12.376,0 

11.424,00 

952,00 

3.830,16 

3.830,16 

2.029.97~,.2( 

1.426.796,31 

108.829,64: 

494.349,35 

177.197.2 
177.197,26 

37.552,34 

37.552,34 

38.677,89 
38.677,89 

163.211,50 
163.211,50 

214.900,00 
7.800,00 

850,00 

206.250,00 

49.376.85 

6.490,10 

4.032,00 

13.952,85 

2.294,30 

9.138,60 

650,00 

1.435,00 

11.384,00 

5.100,0{ 

5.100,00 

5.004,0 

5.004,00 

269.298,48 
7.950,00 

8.100,00 

15.789,7( 

39.696,9( . 

1.200,0{ 

75.000,0< 

15.854,13 

8.749,()( 

2.695,87 

347.~8 

904,70 

90.000,00 

3.010,60 

186.792,37 

186.792,37 

19.725,00 

19.725,00 

58.915.89 
58.915,8 

12.453})( 

12.453,00 

DESDOBRO ELEMENTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 12- BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

3.284.386,00 

3.213.017,1 I 

2.462.820,41 

2.299.608,91 -6? \'r ..... t)~ 
SI..:.:· 1'(11!, ',..: 

·~ ~ "'"WL ... 
fJ~ ' -
~ '!lU;, 1'\ --.v f"V" -

."&. 
,_ 

' ,... _,-_A 
'"'~l!li..'l/f -~ .;,: --

163.211.5 

750.196,70 
750.196,7 

71.368,89 

71.368,89 

71.368.89 

r.. 
\: 

MODALIDADE GRUPO ~~1EGORIA NOMICA 

\ 3.284.386,00 

I \ 

c 
Publicado por: 

Antonio Laureano Neto 
Código ldentificador:D262E I CO 

l 
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SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO 
Exercício ctc 2017 
ISOLADO: I -C AMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

INGRESSOS 
ESPECIFICAÇÃO 

RECEITA ORÇAMENTARIA 
RECURSOS ORDINARJOS 
TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 
TRANSFERENCIAS RECEBIDAS 
REPASSE RECEBIDO 
EXTRA-ORÇAMENTARIA 
CONSIGNAÇÕES 
DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇ!.O JUDICIAL 
IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE- IRRF 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
INSS 

OUTROS CONSIGNAT ARIOS 
OUTROS DEPOSITOS 
PENSAO ALIMENTICIA 
RETENÇAO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇAO 
RETENÇOES · EMPReSTIMOS E FINANCIAMENTOS 
RPPS • RETENÇOES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 
SALDOS DO EXERC. ANTERIOR 
CAIXA 

TOTAL 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código ldentificador:28E 15177 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 13 -BALANÇO FINANCEIRO 

I Dezcmbro(31/1212017) 

DISf'ENDIOS 
Exercício Atual Excrcicio Anterior ESPECIFICAÇÃO Excrclcio Atual Exerclcio Anterior 

o.o~ 0"-0C DESPESA ORÇAMENTARIA 3.284.386,00 3.299.952,61 
0,01: o.oc RECURSOS ORDINARIOS. 3.284.386,00 3.299.952,61 3.418.429,4 3.318.198,0( SEM DETALHAMENTO DA DESTINAçãO DE RECURSOS 3.284.386,00 3.299.952,61 3.418.429,4 3.318.198,0( TRANSFERENCIAS FINANCEIRAS 134.043,45 18.112,21 

3.418.429,45 3.318.198,0( TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS 134.043,45 18.112,21 414.504,8 505.750,8 REPASSE CONCEDIDO 134.043,4!5 18.112,21 414.504,85 505.150,8 EXTRA-üRÇAMENTARIA 414.504,85 505.884,03 7.413,00 23.285,1 CONSIGNAÇOES 414.504,85 505.884,03 
102.651,2 104.966,4f DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL 7.413,00 23.285,19 500,00 4.202,95 IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE -IRRF 102.651,27 105.075,0 81.971,13 92.341,5 INDENIZAÇOES E RESTITUIÇOES 500,00 4.202,95 o. o~ 700.0 INSS 81.971,13 92.366,22 3.271,8l 8.987,0 OliTROS CONSIGNATAR!OS 0,00 700,00 0,0( 6.000,0 OliTROS DEPOSITOS 3.271,80 8.987,08 

2.931,8 1.964,4 PENSAO ALIMENTICIA 0,00 6.000,0 102.382,2( 169.781,0 RETENÇÃO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇ~ 2.931,87 1.964,4 
113.383,5 93.522,1 RETENÇÜES • EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 102.382,26 169.781,09 o,u 0,0( RPPS- RETENÇOES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 113.383,52 93.522,1C 

0,0< 0,0( SALDOS P/0 EXERC. SEGUINTE 0,00 . 0,00 
3.832. 934,3() 3.823.948,8 BANCOS CONTA MOVIMENTO· DEMAIS CONTAS 0,00 0,00 

TOTAL 3.832.934,30 3.823.948,85 

( ·, SERGIOROBERTOBOUEZDA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 

r~ 

' 
,-,' 

( 

66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 
Exercício de 2017 

ISOLADO:! -C AMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
ATIVO 

ESPECIFICAÇAO 
ATIVO CIRCULANTE 
OEMAIS CRÉOITOS E VALORES A CURTO PRAZO 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL 
ESTOQUES 
ALMOXARIFADO 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 
MATERIAl DE CONSUMO 
MATERIAIS A CLASSIFICAR 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 
IMORILIZADO 
BENS MOVEIS 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 14- BALANÇO PATRiMONIAL 

.. 
I DC7.cmbro(31/12!2017) 

Exercício Atual Ex(:rricio Antcrio ESPECIFICAÇAO 
11.422,49 9.647,3 PASSIVO CIRCULANTE 

500,00 o_._oc O EM AIS OBRIGAÇOES A CURTO PRAZO 
500,00 o.oc VALORES RESTITUIVEIS 

p 500,00 0,0( 
10.922,49 9.647,3 CONSIGNAÇOES 
10.922,49 9.647,3 TOTAL PASSIVO 

p 0,00 3.146,75 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código ldentificador:802ED358 

PASSIVO 

Exercício Atuul Exercício Antcrio 
-24,64 -24,64 
-24,64 -24,64 
-24,64 -24,64 

F ·24,64 -24,64 
-24,64 -24,64 

p 413,00 6.500,6< PATRIMÔNIO liQUIDO 
p 10.509,49 o,_oo ESPECIFICA~O Exc<Oicio Atual Exercício Anterio 

1.450.745,24 1.495.886,4 PATRIMONIO LIQUIDO 1.462.192,37 1.505.558,52 
1.450.745,24 1.495.886,4 RESULTADOS ACUMULADOS 1.462.192,37 1.505.558,52 

590.103,85 611.194,60 
MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE COMUNICAÇÃO p 26.811,00 26.822,00 SUPERA VITS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.462.192,37 1.SOS.558,52 RENS DE INFORMA TICA p 115.689,80 124.058,63 SUPERA VITS UU DEFICITS OU EXERCI CIO p -43.366,15 27.291,6 MOVEIS E liTENSILIOS p 208.031,56 231.613,85 SUPERA VITS OU DEFICITS DE EXERCI CIOS ANTERIORES p 1.505.558,52 1.478.266.83 VE!CULOS p 170.586,00 183.246,75 TOTAL PATRIMONIO_LIQUIDO 1.462.192,3 "' /1.505.558,5 MAQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS p 42.397,49 40.223,37 I /\ DEMAIS BENS MOVEIS p 26.577,00 5.230,00 TOTAL 1.462.l(f'l,7 _\ 1.505.533,88 BENS !MOVEIS 1.069.947,16 1.011.031,27 I _L BeNS !MOVEIS eM ANDAMeNTO p 2G'I.ZOJ,ZO 20,.287,31 \ BENS DE USO ESPECIAL p 708.455,80 708.455,8( A I 

L I 
I 
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DEMAIS BENS IMÓVEIS p 97.288,16 97.288,1 

( ·) DEPRECIAÇÃO. EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -2011.305,77 -126.339,38 

(·)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA-BENS MOVEIS p -168.971,21 -111.836,8 

( ·) DEPRECIAÇAO ACUMULADA BENS !MOVEIS p 40.334,56 -14.502,5 

TOTAL 1.462.167,73 1.505.533,88 

ATIVO FINANCEIRO o.oo o.oc PASSIVO FINANCEIRO ( -24,64 )+ Reslos não Processado(O,OO) -24,64 -24,64 
ATIVO PERMANENTE 

SALDO PATRIMONIAL 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

CAMARA MUNICIPAL DE GUNARÁ MIRIM 

ANEXO 15 • VARIAÇOES PATRIMONIAIS 

1.462.167,73 1.505.533,8 PASSIVO PERMANENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
ANEXO 15- VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

Excrcicio de 2017 1 Dczcmbro(31112/2017) 

ISOLADO: I- CAMARA MUNICIPAL DE GUNARA MIRIM 

V ARIAÇOES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS 

0,00 0,00 

1.462).9,2!l1 ~.558,52 

"l ()~ 

. ~GI 
Fls ~- ·; 

l :)L 
$ 

c.Jr.G· 
. -c!I"-W'".,., 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código Identificador:B30FF AF2 

VARIACGES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 

ESPECIFICAÇÃO Exercicio Atual Exercicio Anterior ESPECIFICAÇÃO Exerclcio Atual Exercício Anterior 

TRANSFERÉNCIAS E DELEGAÇOES RECEBIDAS 3.446.922,65 3.318.198,00 PESSOAL E ENCARGOS 2.635.847,90 2.539.646,30 
TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 3.418.429,45 3.318.198,0 REMUNERAÇAO A PESSOAL 2.068.167,88 2.063.514,41 
TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 28.493,20 0,00 ENCARGOS PATRONAIS 340.408,76 283.181,05 
TOTAL DAS VARIAÇOES AUMENTATIVAS 3.446.922,65 3.318.198,00 BENEFICIOS A PESSOAL 189.233,65 162.244,01 
RESULTADO PATRIMONIAL (DEFICIT) 43.366,15 0,00 OUTRAS VARIAÇ ES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS- PESSOAL E ENCARGOS 38.037,61 30.706,83 
TOTAL 3.490.288,BC 3.318.198,0( BENEFiCIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS . 16.206,1 14.656,69 

PENSOES 12.376,0C 11.635.00 
OlJTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 3.830,16 3.021.69 
USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 652.704,68 655.561,63 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 48.101,75 51.390,73 
SERVIÇOS 509.461,20 511.334,67 

DEPRECIAÇAO, AMORTIZAÇAO E EXAUSTAO 95.141,73 92.836,23 

TRANSFERENCIAS E DELEGAÇOES CONCEDIDAS 135.668,45 18.112,21 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 134.043,45 18.112,21 

OlJTRAS TRANSFERENCIAS E DELEGAÇQES CONCEDIDAS . 1.625,00 0,00 

DESV ALORIZAÇAO E PERDA DE ATIVOS E INCORPORAÇAO DE PASSIVOS 49.861,61 62.729.48 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGMIRO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 

INVESTIMENTOS 

ESPECJFICAÇÀO 

SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORIN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

PERDAS !NVOLUNT ARIAS 

TRIBUTARIAS 

CONTRIBUIÇOES 

TOTAL DAS V ARIAÇÚES DIMINUTIVAS 

RESULTADO PATRIMONIAL (SUPERA VIT) 

TOTAL 

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS 

(DECORRENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA) 

Exerclcio Atual 

1 . 71.368,89 

1 71.368,891 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

ANEXO 17- DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 

49.861,61 62.729,48 

0,00 200,00 

0,00 200,00 

3.490.288,80 3.290.906,31 

0,00 27.291,69 

3.490.288,80 3.318.198,00 

/ 
(\ / 

Exer ci~Anterior 

\ 173.076,83 

/ \ 173.076,83 

~ 
Publicado por: 

Antonio Laureano Neto 
Código Identificador:91 EBEC I D 
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Exercício de 2017 ( Anexo I 7 - Demonstrativo da Divida Flutuante 

Dclcmbro(31/1212017) 

ISOLADO: I -C AMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRJM 

TI TU LOS 

DEPOSITOS E CONSIGNAÇ0ES 

RPPS -RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 

INSS 

IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE- IRRF 

rNDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

RETENÇ ES- EMPRESTIMOS E FrNANCIAMENTOS 

RETENÇAO RELATIVA A VALE ALIMENTAÇÃO 

DEPOSITOS RECEBIDOS POR DETERMINA~O 1UDICIAL 

OUTROS DEPOSITOS 

Sub-total 

TOTAL 

SERGTO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da CMGM/RO 
66554268200 

SORTN MELGAR MACIEL 
Diretora de Contabilidade 
162.775.462-87 

SALDO ANTERJOR 
INSCRIÇÃO 

0.0 113.383,52 

-24,64 81.971,13 

0,00 102.651,27 

0,00 500,00 

0,0 102.382,2 

0.00 2.931,8 

o.oc 7.413,0 
o,oc 3.271,8 

-24.64 414.504,85 

-24,64 414.504,85 

MOVIMENTO DO PERJODO 
SALDO P/ O PERJODO 

TRANSF .RP NAO PROC. LIQ 
BAIXA SEGUINTE 

INSCR 

113.383,52 0,00 

81.971,13 0,00 

102.651,27 0,00 

500,00 o;oo 
102.382,26 0,00 

2.931,87 0,00 

7.413,00 0,00 

3.271,8(] 0,00 

414.504,85 0,00 

414.504,85 0,00 

BAIXA 

0,00 0,00 

0,00 -24,64 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

_0,00 0,00 

Q,Q\1 ~. 0,00 

~;Oj) u-~~ 0,0[ 

1'...:.~:00 . ""' A-<""t\ -24,~ 

F li' 19190 llo-JLI"f"'t) ':>~-" -24,6< 

i~-k~' 
~--~·. ~~-~ 

Publicado por: 
Antonio Laureano Neto 

Código ldentificador:029B9ACF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 2017 -ANEXO 14 BALANÇO P A TÍUMONIAL JARU-PREVI. 

ANEXO 14- BALANÇO PATRJMONIAL 

t:xcrcicio de 2017 Dcz:cmbro(31/IZ/2017) 

ISOLAD0:9- rNSTITUTO DE rREVIDl!NCIA DE JARU- JARU PREVI 

ATIVO PASSIVO 
ESPECIFICAÇÃO Excrcicio Atual Exercício Anterior ESPECIFICA~O Exerclcio Atual Exercício Anterior 

ATIVO CIRCULANTE 79.509.648,38 65.046.243,02 PASSIVO CIRCULANTE 781,50 0,00 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 104.332,61 59.301.197,65 
OBRIGAc;;O_ES TRABALHISTAS 
PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR 782,50 o,oo 
A CURTO PRAZO 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM 
104.332,61 59.301.197,65 PESSOAL A PAGAR 781,50 0,00 MOEDA NACIONAL 

CONTA UNICA RPPS F 104.332,61 37.628,77 PESSOAL A PAGAR p 782,50 0,00 
APLICAÇÕES FrNANCEIRAS DE LIQUIDEZ F 
IMEDIATA 0,00 59.263.568,88 PASSIVO NAU-CIRCULANTE 106.298.148,32 72.621.541 ,34 

INVESTIMENTOS E APLICAÇOES 
79.402.621,53 5.741.137,56 PROVISOES A LONGO PRAZO 106.298.148,32 72.621.541,34 TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 

TiTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 79.402.621,53 5.741.137,56 
PROVIS<JES MATEMÁTICAS 
PREVIDtNCIÁIÚAS.A LONGO PRAZO 

106.298.148,32 72.621.541,3 

APLICAÇÕES EM SEGMENTO DE RENDA F 79.402.621,53 5.741.137,5~ 
PLANO PREVIDENCIARIO - PROVISOES DE P 61.412.598,14 25.394.739,62 FIXA- RPPS BENEFICIOS CONCEDIDOS . 

ESTOQUES 2.694,24 3.907,81 
PLANO PREVIDENCIARJO - PROVISOES DE p 54.421.469,41 85.126.900,86 BENEFICIOS A CONCEDER 

ALMOXARIFADO 2.694,24 3.907,81 
PLANO PREVIDENCIARIU - PLANO DEP -9.535.919,23 -37.900.099,14 AMORTIZAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO p 1.176.93 2.839,08 TOTAL PASSIVO 106.298.930,82 72.621.541,34 
GENEROS ALIMENTICIOS r 176,62 147,10 

AUTOPEÇAS r 3.43 0,00 
MATERIAL DE EXPEDIENTE p 1.276,6 921,63 

MATERIAIS A CLASSIFICAR p 60,66 0,00 PATRII\IONIO LIQUIDO 

ATIVO NAO CIRCULANTE 96.474,19 97.787,99 ESPECIFICAÇAO Excn;lcio Atual Elllcrcício Anterior 
IMOBILIZADO 96.474,19 97.787,99 PATRIM NIO LIQUIDO -26.692.808,25 -7.477.510,33 
BENSMOVE1S 46.197,32 44.734,10 RESULTADOS ACUMULADOS -26.692.808,25 -7.477.510,33 
BENS DE INFURMATICA p 12.788,79 15.954,21 

MOVEIS E UTENSILIOS p 21.484,63 21.304,08 SUPERA VITS OU DEFICITS ACUMULADOS -26.692.808,25 -7.477.510,33 
MATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E p 
DE COMUNICAÇÃO 1.365,22 0,00 SUPERÁ VITS OU DÉFICITS DO EXERCICIO p -19.215.297,92 3.005.509,0 

~~~~~~:,.:~RELHOS. EQUIPAMENTOS p 10.558.68 7.475,81 
SUPERAVITS ou DEFICITS DE EXERCICIOS p 

-7.477.510,33 I 0.559.200,65 ANTERIORES 

BENS !MOVEIS 59.545,81 59.545,81 AJUSTES DE EXERCICIOS ANTERIORES . p 0,00 -21.042.220,04 
BENS DE USO ESPECIAL p 59.545,81 59.545,81 TOTAL PATRIMONIO LIQUIDO -26.692.808,25 -7.477.510,33 

(-) DEPRECIAÇAO, EXAUSTAO E 
-9.268,94 -6.491,92 TOTAL 79.606.122,57 65.144.031,01 AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 

(-) DEPRECIAÇAO ACUMULADA - BENS p 
-9.268,94 -6.491,9 \ MÓVEIS 

TOTAL 79.606.IZ2,57 6S,I44.0JI,OI \ ' 

\/ 
I ATIVO FINANCEIRO I 79.506.954,141 65.042.335,211 PASSIVO FrNANCEIRO (0,00)+ Rcslos nilo Prucessado(O,OO) I ,001/ o,ool 
[ATIVO PERMANENTE 99.168,431 101.695,80J PASSIVO PERMANENTE 106.298.93 'PI 72.621.541,34 

1 1 1 SALDO PATRJMONIAL I -26.692)111 ' 251 -7.477.510,33[ 

( :1 ) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385-Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

CÓPIA DA PUBLICAÇÃO EM DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICÍPIOS DA RELAÇÃO -NOMINAL DOS 
SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. 
(Inciso III, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 

( 
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Prefeitura Municipal de Guajarâ~Mirim· 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
RELATÓRIO DE SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUAJARÁ-MIRIM RO 

Em 31 de Dezembro de 2017 

Pensionista: 

Matricula Nome 

27-1 ALBERTINA LEONARDA PEREIRA 

Efetivos: 

Matricula ~o me 

1 420-1 iAIJÃO KARANTINO FERREIRA 

2 2-1 !ALBJRACI CAMPOS BEZERRA 

3 14-1 ANA MARIA MAIA FARIAS 

4 38-2 CLAUDECIR LOPES DA SILVA SOUSA 

5 375-3 DAVID NOUJAIN 

6 423-1 DOUGLAS DAGOBERTO PAULA 

7 384-2 EDSON FERNANDES DO NASCIMENTO 

g 37-2 ELIVANDO DE OLIVEIRA BRITO 

9 15-1 ELOINA FERREIRA DE OLIVEIRA 

10 374-2 EMILIO RICARDO MORE ANTERZANA 

11 454-3 FABIO MARQUES AMARAL 

12 17-1 FRANCISCO GOMES DA SILVA 

13 407-1 GENÉSIO OLIVEIRA ROCHA 

14 ~O-I !RENE FERREIRA LIMA 

15 378-3 UCILENE DE SOUZA PESSOA 

16 21-1 KEURY URQUIETA DA COSTA 

17 09-1 LILIANE DOS SANTOS FERREIRA 

18 379-2 LINDIBERTO CALDEIRA DOS SANTOS 

19 23-1 LUCIA BOUEZ BOUCHABKI 

20 377-2 MADSON DIEGO MAGNI DELGADO 

21 380-2 MARCIA MERCADO DE CASTRO 

22 391-1 MARCO ANTONIO BOUEZ BOUCHABKI 

23 382-2 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

24 376-2 MARIA DAS GRAÇAS CASTRO VASCONCELOS 

25 381-2 MARIA YOLENE DA SILVA 

~6 654-1 MA VARA FAREL MESQUITA BRAGA 

27 ~5-1 MILCIADES NOBRE DO NASCIMENTO 

28 10-1 MIRIAM DA ROCHA MARIOBO 

29 397-1 RAIMUNDO RODOLFO FERREIRA LOPES 

30 24-1 ~AMAR DE OLIVEIRA VIANA 

31 19-1 ROBERTO DE OLIVEIRA SA 

Comissionados: 

Matricula Nome 

595-1 ALDEMIR CARNEIRO DE OLIVEIRA 

657-1 SORIN MELGAR MACIEL SIQUEIRA 

l'. 

i X 
},' \ 

Gabincto do Presidonre da Câmarn Munioipal de Guajonl-f~ RO, 
28 de dezembro de 2017. .. 1 

\ 
SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
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Prefeitura Municipal de Guâjará-Mirim 

Douglas Dagoberto Paula 
Código Identificador: 128DF7FE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 03/01/2018. Edição 2115 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no si te: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arom/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

CÓPIA DO COMPRO V ANTE DE DEVOLUÇÃO DO 
SALDO NÃO UTILIZADO AO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 
(Inciso IV, do Artigo 13, da Instrução Normativa no. 13/TCER/2004) 
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GovConta CAIXA 

2a Via- Comprovante de Remessa de TED 
via GovConta Caixa 

Página 3 de 3 

~----------------------.----------·-··------------------------------, Tipo de TIED: ; r,:~n.:eiPY~ 1-------------~~---fr---~-----~-----·-----------1 Nome: Cf\fv1ARA r-1UNICIP/-\L DE GU!Uí-\RA fvJIRI 
Conta Origem: 3784/006/00000020-6 
Tipo de Conta: 0.1 - Conta OJITente 
Tipo de Pessoa: !Jurídica 
CPF/CNPJ: !o4 .oss.47S;ooo:t-90 

Tipo de Conil:aJ: [()l -- Conta Corrente 

Nomte do Destinatárso: 'PHEFEITURA f•1UNICIPJ\L DE GUA1ARA fvíiRH'1 1--------------~----·- ;-----···----·-·-------------1 CPF /CNPJJ Destinatário; 
-----""""1:------·~-------·--·---------l Vaio r: F: ~, l () 3 . (; 3 (·:: ::) (j ~-------------·---1;,.------~-------~---------l Vaior da Taidfa: 

~----------------------«--------+---·--~-----·---------------------------~ Finalidade: ~00010 - Crédito ern Cont<:1 
Identifk:aJção da Operação: DEVOU.JCI\0 Sl\LDO 

;ooc EX.Pf~ES 

2.~1! 1 2;'·.:.-}0".1 -~_-.~ 

~>---------· -··----------·---------l Data da Operação; '213/L?/:?OJ 7 1-------------------·..V· . Código da Operação: ,0010690"7 
Chave de Segurança: 1 CSZ 6X5TPG .5T5FI:? CJ 

Operação realizada com sucesso. 

--------------------------------·--------------

https://govconta.caixa.gov.brlsigov/consulta/transacao/ted/confirn1ar.do ?f)/nl/?01 R Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.
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GovConta CALXA 

fi ~~y 
~~"'~~~ 

2a Via- Comprovante de Remessa de TED 

via GovConta Caixa 

Tipo de TED: 'Ten:eims 

Nome: CAf'1ARA fv1UNICIPAL DE GUAJARA fvllRl 

Conta Origem: 3784/006/00000020-6 

Tipo de Conta: Oi - Conta Corrente . 
Tipo de Pessoa: Jurid!cc: 

CPF/CNPJ: 04.058. 47:,/000J-90 

Banco: 001 - BMCO DO BRASIL S/,'1. 

Conta Destino: 0390/00000015069-X 

Tipo de Conta: 01 - Conta Corrente 

Tipo de Pessoa: Jurídica 

Nome do Destinatário: 

CPF/CNPJ Destinatário: , fJS.893.ó3l/OOO I ·09 

Valor: R$ 32.816,8B 

Valor da Tarifa: R$ 8,G:.i 

Finalidade: 00010 ·· Crédito err Cont·a 

Identificação da Oper·ação: . DEVOLUCM) ER.L\P..TO 

Histórico: DOC EXPR.FS 

-----·-··-·---··r---··-·····--·-·-----··--····-·--···--·-
----------

Data de Débito: ?_B/L)í201.7 

Data da Operação: ,28/12/?017 

Código da Operação: 00103596 

Chave de Segurança: EJYYFR4P7WEZPQK8 

Operação realizada com sucesso. 

·------··----------

https:/ I govconta.cai xa. gov. brl sigo v /cons ul ta/transacao/ted/con fi r mar .do 26/03/2018 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

CÓPIA DO COMPRO V ANTE DE DEVOLUÇÃO DA 
APLICAÇÃO FINANCEIRA NO EXERCÍCIO DE 2017 
AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

1 •• .. ll _________ .J-~---: ........... _..: .• : ..... - _,.., ,.,...,w, I..., .. 
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GovConta CAIXA 

TDpo de TED: 

Nome: 

2a Via ... Comprovante de Remessa de TED 
via GovConta Caixa 

Página 1 de 3 

Conta Origem~ 

Tipo de Conta: 
: 37B4/006/00~~-)0_0_2C_!·~6 ~·--~--~----·--·-

Tipo de Pessoa: ·Jurídica 

CPF/CNPJ: 04.05B.t.'P5/0001··90 

Banco: 

Cornta Destino: 

de Conta: 

Norne do Destinatário: 

CPF /CNPJ Destinatário: ----
Valor: 

Identificação da 
1-------·----------~~~-------·------
r~istórico: 

Data de Débito:. 

Operação realizada com sucesso. 

https://govconta.caixa.gov.br/sigov/consulta/transacao/ted/confin11ar.do 26/03/2018 
Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.
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3(11(11 .··:·o 1 f·. 

~7·::'30 ,·e 7;~7 
AutoJtendin!ento - l~í:ijtl:·[; 

ft593 

C:IJHt'RíJVAi~Tt m: EIHF~EGi\ IIE ENVEt_OPE 
üEFL(i llD CJI C:J~iTA r;:jRRUHL - CHEOUE 

AliEI'lCIA: 
cmnr,: 
\IAI_üR ' 
HR. EIMUlPE 

FUF f.l i l.ii~:A I·HJN ll: l PAi. DE. [i 

0380-5 
15.069-X 

11.2,29 
1.639.947.983 

:,IJJ UlilELOPt: Sf~RA PROCESSADO 
~iG Pf~UXHtü li lA Ulll._. 

i\IAi_OR StUEíTO 1-'. C:OtHRENClri 

:;epu'; 1: ,y; re<t! i.Zcii:!Os durJnt e o •õXPed: ent::: 
tidlP~ •:!!' i c~ ·:~r:r a~.~ í~unf(~;- i 1Jtf.~ f-= proces~~í:tdO!:. 

il i t: ~ 5. ;~JhS~I do mc·',mú d_ "". A~·cJC. '.i e:<Ped .i. ente 

b<,nectr i o. cWS Sé1ba•jos. ._:,_:nn i n9oõ e fer i a dos . 
• te ~~ ?3h59 do primeiro dia ut il subsequente. 

Cheque~. e~.tau sujeitos mh Pia::-o~ legaü- dt 
compensacao e devolucao. 

·:;e l•ouver· d.iverse:rcia nü volor depositado, 

ü envdope o;erc, pr·oce-;sdi.Ju pelo valor 
~purado. Envelopes VHZlos nso serao abertos 
e Pi:-'r m<,necerno ti i spon l v eis por 60 di as n:o 

dStci,C.íi! CHtcle f'oi deposit3(Jo. ~·arâ visual i:ctCiJü. 

\.c'lif:i (ib fi.:.1 ,_!F:,, __ au "CrJnSdltd Env·e)IJpe:": 

A~: 1cai ivo BB .' www.bb.cnm.~r ! Caixa El~tronico 
Central de atendimento BB: q003- I 8 

iCWi\ais e regioes :uetror:·olitana<:.;'. 
ou 08m3-7(~9 -O I ~8 ! demil i s 1 or:a 1 i d~ Jes , . 

I 
i ·::i.j !·•I ·~·t1·so LO!!lU : .. ü:-1~;er·v~1r ~::.,ft: ~o~urne1tto. 

~n~, .; u;Jt r,·:<:- j nf'rjrlflóCl)(;s. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385-Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-13 

DEMONSTRAÇÃO DO INVENTÁRIO DO ESTOQUE 
EM ALMOXARIFADO, ELABORADO EM CD, NO 

PROGRAMA WORD. 
(Inciso V, do At1igo 13, da Instrução Normativa 11°. 13/TCER/2004) 
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~~.,....._~>r-., 1. CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
~~~~ ESTOQUE FINANCEIRO 

!4.J:.1u ·~~~SITUAÇÃO DO ESTOQUE EM 31/12/2017 

COD DISCR UNI O ENTR 

004 MATERIAL DE EXPEDIENTE 

TOTAL SUBGRUPO 

004.001 PAPELARI 
004.001.006 ARQUIVO MORTO EM PLASTICO (350 X 135 X 240rv UN 180 
004.001.01 o BLOCO DE RECADOS AUTO-ADESIVADO 90G/M 2

, . UN 30 
004.001.011 BORRACHA BRANCA 40X20X1 OMM UN 30 
004.001.028 CLIPS NIQUILADO P/ PAPEL, EM AÇO NIQUELADO ex 50 
004.001.031 COLCHETE N. 06 PARA ENCADERNAÇÃO, LATONP ex 30 
004.001.041 ENVELOPE BRANCO A4 240X340MM UN 600 
004.001.043 ENVELOPE PARDO GRANDE TAM.MED 310X410MI\ UN 300 
004.001.044 ENVELOPE PARDO MÉDIO TAM. MED. 242X336MM UN 400 
004.001.045 ENVELOPE PARDO PEQUENO, TAM. MED. 185 X 2• UN 300 
004.001-.053 FITA ADESIVA TRANSPARENTE TAM. MED. 12MM; UN 45 
004.001.058 GRAMPEADOR DE MESA P/ PAPEL MANUAL EM Ml UN 17 
004.001.062 MOLHA DEDO EM PASTA C/12G UN 6 
004.001.065 PAPEL CARBONO P/ MAQUINA. UMA FACE AZUL C ex 3 
004.001.074 PERFURADOR EM AÇO, PINTADO C/ TINTA PÓ, C/ UN 7 
004.001.075 PERFURADOR PARA PAPEL, MÉDIO, CORPO EM F UN 17 
004.001.083 TESOURA EM AÇO INOX C/16 CM SEM PONTA C/1 UN 7 
004.001.087 CANETA ESFEROGRAFICA PLÁSTICA TRANSPARE UN 150 
004.001.089 COLA BRANCA EM FRASCO PLÁSTICO DE 90 GRA UN 14 
004.001.090 CORRETIVO LÍQUIDO À BASE DE ÁGUA FRASCO 1 UN 30 
004.001.091 LÁPIS PRETO N° 2 FORMATO REDONDO, MINA GF UN 258 
004.001.095 PAPEL BRANCO, FORMATO A-4, (210 X 297 MM), G UN 900 
004.001.097 PASTA ROTOCLIP 240X3X335 MM UN 80 
004.001.100 TECLADO MUL TIM[DIA ABNT2, COR PRATA C/ TEC UN 4 
004.001.101 MOUSE OPTICO SCROLL, COM 3 BOTÕES, PRETO UN 5 

SAIO ESTOQUE V. UNIT. V. ESTOQUE 

0,00 

100 80 3,44274 275;42 
20 10 8,90 89,00 
20 10 0,39222 3,92 
30 20 3,07 61.40 
20 10 3,16 31,60 

400 200 0,26 52,00 
200 100 0,31167 31,17 
300 100 0,245 24,50 
200 100 0,14333 14,33 

30 15 1,48733 22,31 
10 7 17,72059 124,04 
4 2 2,08778 4,18 

2 26,00 52,00 
7 31,91667 223,42 

10 7 18,5049 129,53 
5 2 19,11224 38,22 

150 0,588 88,20 
14 1,00 14,00 

20 10 2,025 20,25 
144 114 0,55395 63,15 
500 400 14,90044 5.960,18 

50 30 3,70812 111,24 

4 51,66667 206,67 

5 27,00 135,00 -----------------··------------------------------------------------------- --------- --------·----------·-TOTAL SUBGRUPO 
-·------------ ·-·--------------- --· --.---- ---·-· --- -···------ ----------- ------------ --·- ------ ----- . -·-- -----------------· ----.. -- -- -- ---- --··-···· ·----·-~~~--~- ·-- --··----·· -- - ·-· ------· ---- --- --- ··-· --- ---·- ·-----.. ----- ---·-·--- -·- -·--·~--· --··-- ····-·--··-· 
TOTAL GRUPO 

009 

009.000 

009.000.002 

009.000.003 

MATERIAL DE INFORMÁTICA 
MATERIAL DE INFORMÁTICA 

BATERIA 3V CR 2032 UN 
FONTE ATX, VERSÃO 2.3, FONTE DE ALIMENTAÇ.Ã UN 

TOTAL SUBGRUPO 

009.001 

009.001 .01 o 
SUPRIMENTOS (TONERS E CARTUCHOS) 
TONER P/IMPRES. HP A LASER JET M1212 NF MFI UN 

5 

45 

7.775,74 
----------------------------------------- ······---------- --·· ---· 

... --·-· ---·. ·-·-·---.- --··-·····--··---··----------·--·-·-··---··------·---------· ---· 

5 

45 

9,00 

368,00 

60,75 

7.775,74 

45,00 

368,00 

413,00 

2.733,75 -------------··--·----- ·-----------------·--·----------·-----------------------------------·- ----------·---------------------· TOTAL SUBGRUPO 
2.733,75 ··-·------.. --.. -· .. ·-------·-·""---·-·-·----------------------------------------------------------..... ------------.. -r---7" ·-TOTAc-;;-~-c;;--------- .. ---·····-··------.. ------------------------.. ----------- _______ ..... __________________ ~ 3~~~-

__ .. ____ .... _ ... _ .. _ .. _________ .... -- ·--- ------ -- ............ ___________________________ .. __________________ ------------.. ----------··-----m----· ··-· 

~TO~~~~,~~~-=-~··· -··~····~-=~~ -~>~===·· ··~ . ~~==•>--~=~(~,~-
Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



~' . 

(~) 

G 

LJ 
(l 
·-' 

(J 
(j 
(: ,_. 

(j 
() 
( 

(} 
''. _ _) 

(' . ) 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-15 

DEMONSTRAÇÃO DO INVENTÁRIO FÍSICO
FINANCEIRO DOS BENS MÓVEIS, ELABORADO EM 
CD, NO PROGRAMA WORD. 
(lnciso VI, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. I3/TCER/2004) 
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Grupó/Chapa 

1/000185 
1/000200 
1/000201 
1/000215 

1/000216 
1/000217 
1 /000221 
1/000222 
1/000225 
1/000226 
1/000231 
1/000232 
1/000236 
1/000238 
1/000240 
1 /000241 
1/000244 
1/000245 
1 /000246 
1/000247 
1/000250 
1/000257 
1/000258 
1/000259 
1/000261 
1/000262 
1/000263 
1/000265 
1/000266 
1/000268 
1/000274 
1/000275 
1/000277 
1/000282 
1/000293 
1/000294 
1/000295 
1/000296 
1/000297 
1 /000301 
1/000305 
1/000306 
1/000417 
1 /000431 
1/000435 
1/000436 
1 /000440 
1/000441 
1/000443 
1/000444 
1/000446 
1/000447 
1/000448 
1/000449 
1/000450 
1/000451 
1/000453 
1/000454 
1/000457 
1/000458 
1 /000460 
1/000461 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 

Descrição do Patrimonio 

CADEIRA DE MADEIRA EM CEDRO. 
AR CONDICIONADO SAMSUNG 8.000 BTU S. 
AR CONDICIONADO SAMSUNG 8.000 BTU S. 

TOTAL: 

MOTOCICLETA M. HONDA TIPO CG 125 TITAN ANO 99/00 COR AZUL A 
GASOLINA CHASSI 9629C2500YR08098. 
MESA TAM. 1.50 X 0.70 X 0.75 
MESA TAM. 1.50 X 0.70 X 0.75 
RACK P/ COMPUTADOR. 
RACK P/ COMPUTADOR. 
ARQUIVO C/ 04 GAVETAS. 
ARMARIO ALTO C/ 02 PORTAS. 
MESA REDONDA TAM. 1.18 X 0.75. 
MESA TAM. 1.1 O X 0.70 X 0.75. 
CADEIRAS FIXA. 
CADEIRAS FIXA. 
CADEIRAS FIXA. 
CADEIRAS FIXA. 
CADEIRAS P/ SECRETARIA. 
CADEIRAS P/ SECRETARIA. 
CADEIRA ARQUITETO GIRATORIA. 
MESA TAM. 1.50 X 0.70 X 0.75 
MESA LIP 1.25 X 0.75 X 0.70 
MESA DATILOGRAFIA. 
MESA DATILOGRAFIA. 
MESA DATILOGRAFIA. 
ARMARIO C/ 02 PORTAS. 
CADEIRA 
CADEIRA 
CADEIRA 
CADEIRA 
CADEIRA 
CADEIRA 706. 
CADEIRA 706. 
CADEIRA 706. 
CABO 2 + 2 RCA. 
MASTROS EM MADEIRA. 
MASTROS EM MADEIRA. 
MASTROS EM MADEIRA. 
TRIBUNA EM MADEIRA 1.50 X 0.90. 
AR CONDIONADO CONSUL CCF - 18AB 18000 BTU S 220V. 
TV 20 LG CP - 20B85 A CORES C/ CONTR. 
FREEZER H O R. CONSUL 430 L 11 OV N°.S. FH95EFEES. 
BOX DE ACRILICO P/ BANHEIRO MED. 3 MTS. 
NO-BREAK 650 VA ROGTECH. 
MESA LIP 11 O MARELLI. 
MESA LIP 110 MARELLI. 
MESA LIP 11 O MARELLI. 
CADEIRA 705DI MARELLI. 
CADEIRA 705DI MARELLI. 
CADEIRA 705DI MARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
CADEIRA 7071 M ARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 

2017 

421.132,64 

Valor 

0,00 
414,61 
414,61 

2.183,50 

98,05 
98,05 

104,12 
104,12 
207,95 
224,47 
107,25 
90,93 
35,04 
35,04 
35,04 
35,04 
75,63 
75,63 

113,09 
98,05 
98,05 
72,42 
72,42 
72,42 

224,47 
35,04 
35,04 
35,04 
35,04 
35,04 
70,79 
70,79 
70,79 
4,68 
8,55 
8,55 
8,55 

182,88 
857,71 
346,53 
706,45 
199,40 
215,09 

0,00 
110,67 
110,67 
205,24 
205,24 
205,24 
108,40 
108,40 
108,40 
108,40 
108,40 

~
8,40 

,40 
8, ó 

\

10 ' 
4,86 

94,86 
94,86 

\ 94,86 
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1/000463 
1 /000464 
1/000465 
1 /000470 
1/000472 
1/000474 
1/000475 
1 /000482 
1/000483 
1/000484 
1 /000517 
1/000518 
1/000520 
1/000530 
1/000540 
1/000543 
1/000546 
1/000547 
1/000549 
1/000550 
1/000553 
1/000554 
1/000559 
1/000560 
1/000562 
1/000565 
1/000568 
1/000583 
1/000595 

1/000596 

1/000597 

1/000598 

1/000599 

1/000600 

1 /000601 

1/000606 
1 /000607 
1 /000608 
1/000609 
1/000610 
1 /000611 
1/000612 
1 1nnnc:1 ':l 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERiODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 

BENS MÓVEIS 

Descrição do Patrimonio 

MESA LIP 091 MARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 
MESA LIP 091 MARELLI. 
CADEIRA 707E MARELLI. 
CADEIRA 707E MARELLI. 
CADEIRA 705DI MARELLI. 

NA CONDIÇÃO EM USO 

QUANTIDADE: 468 

AR-CONDICIONADO 8000 BTU S MARCA SAMSUNG. 
FRIGOBAR SAMSUNG 11 OL TS. 
FRIGOBAR SAMSUNG 11 OL TS. 
FRIGOBAR SAMSUNG 11 OL TS. 
CADEIRA P/ PRESIDENTE COR AZUL. 
CADEIRA P/ PRESIDENTE COR AZUL. 
MESA MED. 125 X 0.75. 
MESA MED. 1.25 X 0.75. 
ESTABILIZADOR RAGTECH 1.0 KVA. 
ESTABILIZADOR RAGTECH 1.0 KVA. 

TOTAL: 

CONDICIONADOR DE AR SPRINGER- RC B075 DE 7.500 BTU S, 220. 
CONDICIONADOR DE AR SPRINGER- RC B075 DE 7.500 BTU S, 220. 
CONDICIONADOR DE AR SPRINGER- RC B075 DE 7.500 BTU S, 220. 
CONDICIONADOR DE AR SPRINGER- RC B075 DE 7.500 BTU S, 220. 
FOGAO DAKO 04 BOCAS. 
BEBEDOURO ESMALTE GNC BEGE. 
AR CONDICIONADO DE 7.500 BTUS. 
AR CONDICIONADO DE 7.500 BTUS. 
BANDEIRA NACIONAL TAM. 1.92 X 1.35. 
BANDEIRA DO ESTADO TAM. 1.50 X 1.20. 
BANDEIRA DO MUNICIPIO TAM. 1.50 X 1.20. 
MESA MARELLI MEDINDO 1.1 O X 0.20 X 0.75. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOLDURA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SESSENTA E UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOLDURA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SESSENTA E UMA ) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOLDURA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SESSENTA E UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOLDURA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SESSENTA E UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOLDURA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SESSENTA E UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATUARAM NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MO~!-JRA EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 ( SESS~T UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. \ \ 
AQUISICAO DE QUADRO DOS VEREADORES QUE ATU M NO 
PERIODO DE 1970 A 2003. MEDINDO 36 X 47 CM, MOL RA,EM 
ALUMINIO, VIDRO, ESPELHO TOTALIZANDO 61 (SE~ NTA\E UMA) 
FOTOS DIVIDIDAS EM 07 MOLDURAS. ( \ 
AR CONDICIONADO LG 220WT 18.000 BTUS \. 
AR CONDICIONADO LG 220WT 18.000 BTUS ~ .. 
AR CONDICIONADO LG 220WT 18.000 BTUS 
AR CONDICIONADO LG 220WT 18.000 BTUS 
AR CONDICIONADO LG 220WT 18.000 BTUS 
FECHADURA ELETRONICA 
FECHADURA ELETRONICA 
I:I:I"U/1 niiD/1 I: I I:TDr'l~lll"ll ('f ("r'I~ITDr'll 1: 1/IC::r'IO 

2017 

421.132,64 

Valor 

94,86 
94,86 
94,86 
94,86 
94,86 

246,52 
398,80 
274,32 
274,32 
274,32 
492,75 
492,75 
133,53 
133,53 
39,28 
39,28 

352,37 
352,37 
352,37 
352,37 
332,43 
328,30 
581,68 
581,68 

79,40 
46,51 
46,51 

151,26 
136,95 

136,95 

136,95 

136,95 

136,95 

136,95 

136,95 

616,93 
616,93 
616,93 
616,93 
616,93 
231,68 
231,68 

1 'iRR nn 
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Grupo/Chapa 

1/000623 

1/000624 

1/000625 

1/000626 

1/000627 

1/000628 

1/000629 

1/000633 

1/000650 
1/000659 
1/000661 
1 /000662 
1/000664 
1/000666 
1/000667 
1/000669 
1/000673 
1/000674 
1/000675 
1/000676 
1/000677 
1/000680 
1/000688 
1 /000691 

1/000696 

1/000699 
1 /000704 
1/000705 
1/000706 
1/000708 
1 /000709 
1/000713 
1/000716 
1/000717 
1/000722 
1/000723 
1/000736 

1/000739 

1/000741 

1/000747 
1/000749 
1 /000750 
1/000751 
1/000752 
1/000753 
1/000754 
1/000755 
1/000757 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 

SALDO ATUALIZADO 
PERfODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 

GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 
AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 

NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE; 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 66CM X 96CM 
DAS LEGISLATURAS ANOS 1970 A 2004. 
CONFECCAO DE PAINEIS DE ALUMINIO E VIDROS TAM. 1.1 OM X 2.00M 
DA 1 o• LEGISLATURA ANOS 2005 A 2008. 
CONFECCAO DE QUADRO OBRA DE ARTE TAM. 2.50 X 1.50 EM OLEO 
ACRILICO SOBRE TELA. 
AR CONDICIONADO DE 10.000 BTUS 
APARELHO DE FAX C/ SECRETARIA ELETRONICA, PANASONIC 
ARQUIVO DE ACO 4GAV. OFICIO OF04L PANDIM 
ARMAR IO ALTO 02 PORTA- GIOBEL 
ESTANTE 1.80 EDP5LIR PANDIN 
CADEIRA GIRAT.R-G89 C/ENCOST. E BRACO DANNA 
CADEIRA GIRAT.R-G89 C/ENCOST. E BRACO DANNA 
CADEIRA DIRETOR 3 LUG.C/BRACO F-41 STALO 
GAVETEIRO VOL. C/PORTA PASTAS R-3006.3 
MESA 1.00 C/REB.ECOPLUS GIOBEL 
MESA 1.00 C/REB.ECOPLUS GIOBEL 
MESA ESCRIV. 1.20 /2 GAV. ECO-PLUS GIOBEL 
MESA ESCRIV. 1.60 I 4 GAV. ECO-PLUS GIOBEL 
DATA- SHOW 1600 ANSI EPSON 
MONITOR I CD ACER 17 
COMPUTADOR DE MESA ( PRETO ) C/ 2.13 GHZ, HD80 GB, 256 M-RAM, 
GRAVADOR DE CDRIRW, MONITOR 17 LCD (PRETO), TECLADO, 
MOUSE OPTICO, CAIXA DE SOM. N°S TOMBS. ( 692 /693 ) 
COMPUTADOR DE MESA (PRETO) C/2.13 GHZ, HD80 GB, 256MB, 
CD/RW, MONITOR 17 LCD, TECLADO, MOUSE, CAIXA DE SOM. N°S 
TOMBS. 697/698 
PLANO DE FUNDO MANUAL P/ DAT-SHOW E RETROPROJETOR. 
BASTIDORES - RACK BLACK BOX ( 7764 INTERLEGIS ). 
FIREWALL REMOTO APPLANCE ( 7626 INTERLEGIS ). 
NOBREAK ENER MAX ( 7165 INTERLEGIS ). 
CP U NOVADATA ( 6226 INTERLEGIS ). 
CP U NOVADA TA ( 6231 INTERLEGIS ). 
SWITCH DE DADOS CISCO(S/T-INTERLEGIS) 
MONITOR 14 NOVADATA ( 6842 INTERLEGIS ). 
CP U NOVADA TA ( 5523 INTERLEGIS ). 
MONITOR 15 PROVIEW ( AJUCEL 2339 ). 
C P U EZPAC (AJUCEL 2218 ). ,-.._ 
APARELHO TELEFÓNIÇO C/ IDENTIFICADOR DE CHAMADA' D'("lzMf7·, COR 
GRAFITE, M. INTELBRAS. : \ 
APARELHO TELEFÓNIÇO C/ IDENTIFICADOR DE CHAMADAiD} '.F, COR 
GRAFITE, M. INTELBRAS. \1 \ 
APARELHO TELEFÓNIÇO C/ IDENTIFICADOR DE CHAMADA/?TMF, COR 
GRAFITE, M. INTELBRAS. (L · 
ARQUIVO DE AÇO DE 04 GAV.COR CINZA. 
BANCO DE ESPERA C/ 05 LUGARES COR AZUL. J 
BANCO DE ESPERA C/ 05 LUGARES COR AZUL. 
BEBEDOURO REFRIG. 11 O GABINETE BRANCO. 
CADEIRA ESPERA INDIV. COR PRETA. 
CADEIRA ESPERA INDIV. COR PRETA. 
CADEIRA ESPERA INDIV. COR PRETA. 
CADEIRA ESPERA INDIV. COR PRETA. 
ROCADEIRA C/ MOTOR MONOCILfNDRICO 2 TEMPOS, POTÊNCIA 1.4 KW 
11.9 DIN.PS\. 

2017 

421.132,64 

Valor 

664,86 

664,86 

664,86 

664,86 

664,86 

664,86 

1.537,09 

997,00 

1.068,50 
588,98 
341,06 
388,66 
151 ,02 
418,55 
418,55 
365,76 
253,40 
165,12 
165,12 
226,99 
318,14 

4.923,08 
794,00 

1.906,21 

1.906,21 

297,75 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

79,40 

79,40 

79,40 

315,91 
747,04 
747,04 
515,31 
137,16 
160,65 
137' 16 
137,16 

1.638,50 
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Grupo/Chapa ( I '-_j 

(J 1/000758 
1/000760 

(~; 1/000761 

cj 1/000763 
1/000764 

(''I 
1/000765 
1/000766 

o 1/000767 
1/000769 

~ 1/000770 \_) 1/000774 --
1/000775 ' 1 

~- 1/000776 
i ) 1 /000777 \.___~ 

1/000778 -' ' \ 1/000779 l~' 

(-': 
1/000781 

·~-
1/000784 

() 1/000785 
1/000791 

(~l 1 /000794 
1/000795 -- 1 /000797 

\'--" ) 1/000807 

1'----") 1/000811 
1/000812 r\ 
1/000814 (_) 

('I 
1/000817 
1/000823 ,J 

r~. 
1/000826 ~' 

CJ 1/000827 
1/000828 

- 1 /000833 ( I 
"---' ., 
lj 1/000838 

--
( ' / 

1/000840 
-~ 

(j 
1/000853 

() 
'---' 1/000857 --í I 
\,_.,' 

1/000858 
() 

1/000859 C! 
~_,/ c) 1/000861 

c; 1/000863 

() 1/000864 

l_) 1/000865 

c) 1 /000867 

(~'1 
\.___/ 

1/000868 

() 1/000869 
-' ---
t~ 1 /000870 

o 
.---

i I "---
~ 

(_) 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 _ 

Descrição do Patrimonio 

ESTANTE DE FERRO 1,80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
ESTANTE DE FERRO 1.80 P/ ARQUIVO COR CINZA. 
AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU S 220VHI WALL. 
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTU SI 220V HI WALL. 
CADEIRA SECRETÁRIA C/ BRAÇO COR AZUL. 
MESA ESCRIVANIA 1.20 C/ 02 GAVETAS COR CINZA. 
MESA ESCRIVANIA 1.20 C/ 02 GAVETAS COR CINZA. 
MONITOR LG 15 ( 3467 AJUCEL ). 
C P U EZPAC ( 2224 AJUCEL ). 
MONITOR 15 PROVIEW ( 1147 AJUCEL ). 
C P U LG COR CINZA ( 5537 INTERLEGIS ). 
MONITOR 15 PROVIEW ( 2306 AJUCEL ). 
MONITOR 15 PROVIEW ( 2307 AJUCEL ). 
C P U EZPAC ( 213 AJUCEL ). 
C P U EZPAC ( 2267 AJUCEL ). 
C P U EZPAC ( 2227 AJUCEL ). 
CP U NOVADATA ( 001.7291NTERLEGIS ). 

TOTAL: 

CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
ESTAÇÃO TELEMARKENTING 70CM X 3M,50CM COM EXTENSOS P/ 
TECLADO E SUPORTE P/ CPU. 
AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 BTU S 220V Hl WALL. 
AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 BTU S 220V HI WALL. 
AR CONDICIONADO SPLIT 60.000 BTU S 220V HI WALL. 
PC 4• GERAÇÃO, MÍNIMA 3.2 I 1 GIGA DE MEMÓRIA, GRAVADOR DE DVD 
I HD 80 I MO USE OPTICO I TELA LCD 17 . 
PC 4• GERAÇÃO, MÍNIMA 3.2 /1 GIGA DE MEMÓRIA, GRAVADOR DE DVD 
I HD 80 I MOUSE OPTICO I TELA LCD 17 . 
MOTOCICLETA MARCA HONDA C/ OKM, MODELO: XR 250 TORNADO C/ 
23,2CV E 249CC TRIAL COMBUST.A GASOLINA- COR PRETA I ANO DE 
FABRIC.:2008/ ANO MODEL0:2008/ CHASSI 9C2MD34008R013275. 
MESA DE SOM C/ 08 CANAIS PROFISSIONAL, AMPLIFICADA, ENTRADAS 
P/ PLUG 1 O, CABOS RCA E COM SAÍDAS DE 11 0/220W. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. , 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP,.M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CO SA P. M. 
GIOBEL. \ 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CO A E!SP. M. 
GIOBEL. \ 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO C SA ESp. M. 
~11"\Qt:f ! 

2017 

421.132,64 

Valor 

284,29 
284,29 
284,29 
284,29 
284,29 
284,29 
284,29 
284,29 

1.296,10 
3.074,18 

332,43 
242,70 
242,70 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

224,47 
224,47 
224,47 
224,47 
224,47 

1.189,85 

6.758,95 
6.758,95 
6.758,95 
1.621,18 

1.621,18 

8.284,26 

860,36 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 
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Grupo/Chapa 

1/000871 

1/000872 

1/000873 

1/000875 

1/000876 

1/000880 

1/000881 

1 /000883 

1/000884 

1/000885 

1/000888 

1/000889 

1/000890 

1/000891 

. 1/000892 

1/000893 

1/000895 

1/000896 

1 /000898 

1 /000899 

1/000900 

1/000902 

1/000904 

1/000905 

1/000906 

1/000907 

1/000908 

1/000909 

1/000910 

1/000912 

1/000913 

1/000915 

1/000916 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468. TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M . 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. /. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP.fi. 
GIOBEL. I 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSAESP. M. 
GIOBEL. , f, 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA'ESR M. 

GIOBEL. B': \ CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORS SP\M 
GIOBEL. \ 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO COR A SP. ~
GIOBEL. I CADEIRA('./ 0:'11 IJ(:;ARFS TIPO niRFTnR r./ RRAr.n r.nR<:A <:D M 

2017 

421.132,64 

Valor 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

7'ln rv·> 
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Grupo/Chapa 

1/000918 

1/000919 

1/000920 

1/000921 

1/000922 

1/000923 

1/000924 

1/000925 

1 /000927 

1 /000928 

1/000929 
1/000930 
1/000931 
1/000932 
1/000953 

1/000955 

1/000956 
1/000957 
1/000958 
1/000959 
1/000960 
1 /000961 
1/000962 
1/000963 
1/000964 
1/000965 

1/000966 

1/000967 

1/000968 

1/000969 

1/000970 

1/000971 

1 /000972 

1/000973 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/0111900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIREtOR C/ BRAÇO CORSA ESP. M. 
GIOBEL. 
MESA EM L MEDINDO 1,20 X 0,60 LARG.C/ GAVETAS 
MESA EM L MEDINDO 1,20 X 0,60 LARG.C/ GAVETAS 
MESA EM L MEDINDO 1,20 X 0,60 LARG.C/ GAVETAS 
MESA EM L MEDINDO 1,20 X 0,60 LARG.C/ GAVETAS 
ROTEADOR WIRELES, REGUENCIA 2,4 GHZ (ISENTA DE LICENÇA) 
108/54148/36124118/121916 MBPS (80211 G) 
SCANNER DE MESA COLORIDA E MONOCROMATICO RESOLUÇÃO 4,800 
X 2,400 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIM COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIM COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT PANDIM COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIM COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIM COR CINZA 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COMí 
BRAÇOS LATERAIS. . ·" 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO ~TUR'AL 
68X52 CM. ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONT.A,S, <iOM 
BRAÇOS LATERAIS. '1 \ 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COU~O TUfAL 
68X52 CM. ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PON , C<i,.>M 
BRAÇOS LATERAIS. \ 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COU O ATU 1 L 
68X52 CM. ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM RASF !i P N~S r.~A 

2017 

421.132,64 

Valor 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

730,02 

498,50 
498,50 
498,50 
498,50 
161,64 

283,29 

465,46 
465,46 
465,46 
465,46 
191,14 
191,14 
191 '14 
191 '14 
191 '14 
988,74 

988,74 

988.74 

988,74 

988,74 

988,74 

988,74 

988,74 

988,74 
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Grupo/Chapa 

1 /000974 

1/000975 

1/000976 

1/000977 

1/000978 

1/000979 

1/000980 
1/000981 
1/000982 
1/000983 
1 /000984 

' 1/000985 

1/000986 

1/000987 

1/000988 

1/000989 

1/000990 

1/000991 

1/000992 

1/000994 

1/000995 

1/000996 

1/000999 

1/001000 

1/001001 

1/001003 

1/001005 

1/001006 

1/001011 

1/001012 

1/001013 

1/001014 

1/001015 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PER[ODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
CADEIRA POLTRONA PRESIDENTE EXECUTIVA EM COURO NATURAL 
68X52 CM, ASSENTO COM ESPUMA 53X51 CM BASE 5 PONTAS, COM 
BRAÇOS LATERAIS. 
MESA REUNIÃO EM MADEIRA MDF, COR TABACO, TAMANHO 
2,80X0,75X1, 19M 12 CADEIRAS (SERVIÇO E CONFECÇÃO) 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,BOXO,BOM PLENÁRIO (SERV. E 
CONFECÇÃO) . 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,80X0,80M PLENÁRIO (SERV. E 
CONFECÇÃO) 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,80X0,80M PLENÁRIO (SERV. E 
CONFECÇÃO) 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,36X0,80X0,60M, PLENÁRIO 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,36X0,80X0,60M, PLENÁRIO 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,36X0,80X0,60M, PLENÁRIO 
MESA EM MADEIRA MDF, COR TABACO, 1 ,36X0,80X0,60M, PLENÁRIO 
SUPORTE P/ BANDEIRA 3 HASTES ALUMINIO 2,20M E PONTEIRA LANÇA, 
BASE 3 FUROS (SERVIÇO DE CONFECÇÃO) 
CAMERA FOTOGRAFICA DIGITAL DE 14 MEGAPIX ZOMM OPTICO DE 25X 
FILMAGEM EM HD, COR PRETA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU/H 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU/H 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUIH 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU/H 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS/H COR BRANCA 220V 
CONTROLE REMOTO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTUS/H COR BRANCA 220V 
CONTROLE REMOTO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 58.000 BTU/H 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 58.000 BTU/H 220V FUNÇÃO 
SLEEP/SWINGITURBO, CONTROLE REMOTO COR BRANCA. 
FRIGOBAR CAP. 80 L PRATILEIRAS MODULARES, BIVOLT 110/220 V, COR 
BRANCA 
FRIGOBAR CAP. 80 L PRATILEIRAS MODULARES, BIVOL T 110/220 V, COR 
BRANCA 
PROJETOR DE MUL TIMIDIA 2500 LUMES, WXGA APROXIMADAMENTE 
1800X 1200PIXES 
MESA DE SOM DIGITAL, 16 ENTRADAS ANALOGICAS, CONVERSOR 
ADIDA DE 24 BITS VOLTAGEM 120/220V 
MICROFONE PROFISSIONAL COM BASE PARA MESA E SUPORTE 
FLEXIVEL 47 CM 
MICROFONE PROFISSIONAL COM BASE PARA MESA E SUPORTE 
FLEXIVEL 4 7 CM 
MICROFONE PROFISSIONAL COM BASE PARA MESA E SUPORTE 
FLEXIVEL 47 CM 
MICROFONE PROFISSIONAL COM BASE PARA MESA E SUPORTE 
FLEXIVEL 47 CM 
CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇÃO MOB. 90 GRAUS, 1 OOW 
RMS 
CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇÃO MOB. 90 GRAUS, 1 OOW 
RMS _ (~ , 
CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇAO MOB. 90 GRAU~S, \1 O W 
RMS _ \ ~ 
CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇAO MOB. 90 GRAU , 1 OQW 
~s ' 
CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇÃO MOB. 90 GRAr~ 1 OOV\1 
RMS 

2017 

421.132,64 

Valor 

988,74 

988,74 

1.985,03 

4.187,40 

4.187,40 

4.187,40 

1.204,95 
1.204,95 
1.204,95 
1.204,95 

806,15 

2.646,86 

913,11 

913,11 

913,11 

913,11 

913,11 

913,11 

4.809,96 

4.809,96 

822,67 

822,67 

2.315,93 

3.639,36 

420,40 

420,40 

420,40 

527,70 

413,59 

413,59 

413,59 

413,59 

413,59 
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Grupo/Chapa 

1/001016 

1/001017 

1/001018 
1/001019 
1/001020 

1/001021 

1/001022 

1/001023 

1/001024 
1/001025 

1/001026 

1/001027 

1/001028 

1/001030 
1/001031 
1/001032 
1/001033 
1/001034 
1/001035 
1/001036 

1/001037 
1/001038 
1/001039 
1/001040 
1/001041 
1/001042 
1 /001043 
1/001044 
1/001045 
1 /001046 
1/001047 
1/001048 
1/001049 
1/001050 
1 /001051 
1/001052 
1/001053 
1/001054 
1/001055 
1/001056 
1/001057 
1/001058 

1/001059 

1/001060 

1 /001061 

1/001062 

1/001063 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

CAIXA ACUSTICA COM SUPORTE DE FIXAÇÃO MOB DE 90 GRAUS 1 OOW 
RMS 
PAINEL C/ FOTOS DOS VEREADORES 1,1 OX2, 1OM (SERVIÇO E 
CONFECÇÃO) 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
ARQUIVO EM AÇO 04 GAVETAS PANDIN, COR CINZA 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 15, 2.8 GHZ, MEMORIA 2GB 
DDR3 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 15, 2.8 GHZ, MEMORIA 2 GB 
DDR3 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 15, 2.8 GHZ, MEMORIA 2 GB 
DDR3 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 15, 2.8 GHZ, MEMORIA 2GB 
DDR3 
SWITCH 19 DE 24 PORTAS ETHERNET 10BASET 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 13 2.5 A 3.1 O GHZ MEMORIA 
RAM DE 2A4 GB 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 13 2.5 A 3.1 O GHZ MEMORIA 
RAM DE 2 A4 GB 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 13 2.5 A 3.1 O GHZ ME MO RIA 
RAM DE 2A4 GB 
COMPUTADOR PROCESSADOR INTEL CORE 13 2.5 A 3.1 O GHZ MEMORIA 
RAM DE2A4 GB 
IMPRESSORA LASER JET COM PROCESSADOR 500 PG HP 1102 
IMPRESSORA LASER JET COM PROCESSADOR 500 PG HP 1102 
IMPRESSORA LASER JET COM PROCESSADOR 
IMPRESSORA LASER JET COM PROCESSADOR 
IMPRESSORA MUL TIFUNCIONAL 
IMPRESSORA MATRICIAL MONOCROMATICA 
BALCÃO DE ATENDIMENTO 90° COM VISTA LATERAL, TAMPOS EM MDF 
15 OU 18MM, COR GRAFITE. 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIN, COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIN, COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIN, COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIN, COR CINZA 
ESTANTE EM AÇO C/ 05 PRAT. PANDIN, COR CINZA 
TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL MEDINDO 2X2M 
SWITCH HUB 24 PORTAS INTELBRAS Sf2400QR 10/100/100 
IMPRESSORA HP LASERJET PROFESSIONAL P 11 02W 
IMPRESSORA HP LASERJET PROFESSIONAL P 1102W 
IMPRESSORA HP LASERJET PROFESSIONAL P 11 02W 
FRIGOBAR DOMEST 1 P 80 L CONSUL 11 OV COR BRANCA 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO-SIOF04SIM 01813 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO-SIOF04SIM 01813 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO-SIOF04SIM 01813 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO-SIOF04SIM 01813 
ARQUIVO AÇPO PANDIM 4 GAV OFICIO-SI OF04SIM 01813 
ARQUIVO AÇPO PANDIM 4 GAV OFICIO-SI OF04SIM 01813 
Escada Ravenna de Aluminio 8 Degraus 
NOTEBOOK INTEL CORE POSITIVO QBEX 3D 4990M 370872 
NOTEBOOK INTEL CORE POSITIVO QBEX 3D 4990M 370872 
NOTEBOOK INTEL CORE POSITIVO QBEX 3D 4990M 370872 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONIA(R 18,5 
SANSUNG • 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONI,TO 18.5 
SANSUNG \ / 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONiõf0)'{•\18,5 
SANSUNG I I : 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR n

1 
8,5 

<:111\l<:llt..lr.: y 

2017 

421.132,64 

Valor 

413,59 

1.071,92 

465,46 
465,46 

1.971,96 

1.971,96 

1.971,96 

2.475,98 

602,31 
1.316,91 

1.316,91 

1.316,91 

1.316,91 

469,88 
469,88 

1.578,68 
1.257,36 
1.323,43 
1.124,93 
1.080,18 

191,14 
191,14 
191 '14 
191 '14 
191 '14 
390,48 
446,77 
659,31 
659,31 
659,31 
714,71 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
481,27 

1.316,91 
1.316,91 
1.316,91 
1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 
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Grupo/Chapa 

1/001064 

1/001065 

1/001066 

1/001067 

1/001068 
1/001069 
1/001070 
1/001071 
1/001072 
1/001073 
1/001074 
1/001075 
1/001077 
1/001078 
1/001079 
1/001080 
1/001081 
1/001082 
1 /001083 
1/001084 
1/001085 
1/001086 
1/001087 
1/001088 
1/001089 
1/001090 
1/001091 
1/001092 

1/001093 

1/001094 
1/001102 
1/001105 

1/001106 

1/001107 
1/001109 
1/001112 
1/001113 
1/001114 
1/001117 

1/001119 
1/001120 
1/001123 

1/001124 
1/001126 
1/001128 
1/001129 
1/001131 

1/001133 

1/001134 
1/001135 
1 /001136 
1/001137 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 13 4 G8 750 G8 W8 Q8EX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 13 4 G8 750 G8 W8 Q8EX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 81115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 Bl115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 Bl 115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 Bl115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 Bl115 Sms 0027392 
N08REAK STATIOM 11 UST 1200 Bl115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 81115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 81115 Sms 0027392 
NOBREAK STATIOM 11 UST 1200 81115 Sms 0027392 
COMPUTADOR INTEL 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 SANSUNG 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
ARQUIVO AÇPO PANDIM 4 GAV OFICIO-SI OF04SIM 01813 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
ARQUIVO EM AÇO PANDIN 4 GAVETAS OFICIO SI 
MESA CEC C 3 GAV DE AÇO 119X65X74 MAN1200-25CC 
MESA CEC C 3 GAV DE AÇO 119X65X74 MAN1200-25CC 
MESA CEC C 3 GAV DE AÇO 119X65X74 MAN1200-25CC 
FOG IND 2B NE 1 QS P/P GRAFITE TRON 51. 09-0119 
AR CONDICIONADO SPLIT LG 12000 BTU 220V iSNC 122 
AR CONDICIONADO SPLIT LG 12000 BTU 220V TSNC 122 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
COMPUTADOR INTEL CORE 134GB 750GB W8 QBEX MONITOR 18,5 
SANSUNG 
MICROFONE SEM FIO COR PRETA 127W DUPLO IT E 2 
71 O - TELEPHONE VOIP-REMOT0(7281-INTERLEGIS) 
862- CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. 
M.GIOBEL. 
903- CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. 
M.GIOBEL. 
223- MESA DA TIL TAM. 0.60 X 0.50 X 0.65. 
063- ARQUIVO DE ACO PANDIM C/ 04 GAV., COR CINZA. 
523, 519- MESA MED. 150 X 0.75. 
421- MESA LIP 150 MARELLI. 
445- CADEIRA 7071 M ARELLI. 
926- CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. 
M.GIOBEL. 
426- GAV. LIP 102 MARELLI 
420 - MESA LIP 150 MARELLI 
897- CADEIRA C/ 03 LUGARES TIPO DIRETOR C/ BRAÇO CORSA ESP. 
M.GIOBEL 
256 - RAC 300. 
422- MESA LIP 150 MARELLI 
255 - RAC 300 "'\ 
804- CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR1A,ZUL 
845- PC 43 GERAÇÃO, MÍNIMA 3, 2/1 GIGA DE MEMÓ IA, GfMVADOR DE 
OVO /HD, MOUSE OPTICO TELA LCD 17 \ 
Caminhonete Utilitária, S10 Cabine Dupla, 4x4, Chevrolet ·14, C\nza 
Evenstar. \ 
Condicionador de ar Split 12.000 8TU/H 
Condicionador de ar Split 12.000 BTU/H 
Condicionador de ar Split 12.000 BTU/H 
Condicionador de ar Split 12.000 BTU/H 

2017 

421.132,64 

Valor 

1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 

1.586,87 

383,96 
383,96 
383,96 
383,96 
383,96 
383,96 
383,96 
383,96 
383,96 

1.586,87 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
409,27 
556,90 
556,90 
556,90 
432,13 

1.087,73 
1.087,73 
1.586,87 

1.586,87 

985,98 
0,00 

730,02 

730,02 

72,42 
498,50 
773,53 
130,36 
108,40 
730,02 

57,75 
130,36 
730,02 

82,95 
130,36 
82,95 

224,47 
1.621 '18 

66.435,76 

1.082,36 
1.082,36 
1.082,36 
1.082,36 
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Grupo/Chapa 

1/001138 
1/001139 
1 /001140 
1/001141 
1 /001142 
1/001143 
1/001144 

1 /001145 

1/001146 

1/001147 

1/001148 

1 /001149 

1/001150 

1/001151 

1/001152 

1/001153 

1 /001154 

1/001155 

1 /001156 

1/001157 

1/001158 
1/001159 
1 /001160 

1/001161 

1/001162 

1 /001163 

1/001164 

1/001165 

1 /001166 

1/001167 

1/001168 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 
RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS- INVENTÁRIO 

SALDO ATUALIZADO 
PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 

GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 
AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 

NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 _ TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

Condicionador de ar Split 12.000 BTU/H 
Condicionador de ar Split 12.000 BTU/H 
Condicionador de Ar Split 60.000 BTU Electrolux 
Condicionador de Ar Split 60.000 BTU Electrolux 
Bebedouro lnd. lnox 1 OOL 3 Torneiras 
Ventilador de Parede 60cm 
Caminhonete Utilitária L200, Cabine Dupla, Mitsubishi, 4x4 GLS, Ano 
2002/2003, Placa NCK-1712, Cor Prata 
AMPLIFICADOR DE SOM, POTÊNCIA DE SAÍDA 600 WATTS, 
ALIMENTAÇÃO 117/ 234V AC 50/60HZ, ARREFECIDO POR VENTILADOR 
DE VELOCIDADE VARIÁVEL COM FLUXO DE AR PARA TRÁS-À-FRENTE, 
ENTRADAS XLR/P10, SAÍDAS SPEAKON 
ARMÁRIO MÉDIO COM DUAS PORTAS E UM VÃO CENTRAL COM 
PRATELEIRA, MEDINDO 1 ,70X1 ,35X0,45M, COR TABACO 
MOTO-PODA HT 75, 25,4 CILINDRADAS, COMPRIMENTO DO SABRE 
30CM, CORRENTE 3/8", POTÊNCIA 0,95/1.3 KW/CV, HASTE TELESCÓPICA 
5M, CABO MUL TIFUNCIONAL COM MANUSEIO INTEGRADO AO EIXO, 
APOIO DORSAL E TRANSMISSÃO ANGULAR 30°. 
NOBREAK 2KVA, SENOIDAL PURA COM TENSÃO DE ENTRADA NOMINAL 
DE 120V-220V AUTOMÁTICO; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 47HZ- 63HZ ( 
PERMITE SER LIGADO COM GERADOR); COM POTENCIA DE SAÍDA 
NOMINAL CONTÍNUA 2000VA /1400VA. 
NOTEBOOK PROCESSADOR INTEL CORE 3 DUO OU AMO TURION X2 DE 
1.8GHZ 
SCANNER, VELOCIDADE DE 20 PPM, RESOLUÇÃO ÓPTICA 600 DPI, 
PROFUNDIDADE DE CORES 24 BITS, CONECTIVIDADE USB 2.0, (LXAXP) 
292X130X143 MM, CAPACIDADE ALIMENTADOR AUTOMÁTICO 50 
FOLHAS. 
CADEIRA DIRETOR ANATÓMICA, ASSENTO DE ESPUMA REVESTIDO EM 
TECIDO PRETO, ENCOSTO TELADO PRETO COM REGULAGEM DE 
ALTURA, BASE E BRAÇO CROMADO, GIRATÓRIA. 
CADEIRA PRESIDENTE EXECUTIVA COURANO ESPUMA INJETADA DE 
120 MM TELA PRETA CROMADO MULTI REGULAGEM CA APY PARANA 
COMPUTADOR 13 ATÉ 15, QUAD CORE, 1TB, MONITOR DÉ LED 19,5", 
GRAVADOR DE DVD, TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM. 
COMPUTADOR 13 ATÉ 15, QUAD CORE, 1TB, MONITOR DE LED 19,5", 
GRAVADOR DE OVO, TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM. 
COMPUTADOR 13 ATÉ 15, QUAD CORE, 1TB, MONITOR DE LED 19,5", 
GRAVADOR DE OVO, TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM. 
COMPUTADOR 13 ATÉ 15, QUAD CORE, 1TB, MONITOR DE LED 19,5", 
GRAVADOR DE OVO, TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM. 
COMPUTADOR 15, QUAD CORE, 1TB, 8GB, MONITOR DE LED 19,5", 
GRAVADOR DE OVO, TECLADO, MOUSE E CAIXA DE SOM. 
IMPRESSORA HP LASERJET M1212NF MULTI FUNCIONAL 
IMPRESSORA HP LASERJET M1212NF MUL TIFUNCIONAL 
FRIGOBAR 80 LITROS, PRATELEIRAS MODULARES, COR BRANCA, 
BIVOL T 110/220. 
FRIGOBAR 80 LITROS, PRATELEIRAS MODULARES, COR BRANCA, 
BIVOL T 110/220. 
MESA EM FORMATO L, SENDO MESA 1,70 X1,10M, CONEXÃO COM 2 
GAVETAS, COR TABACO. 
MESA MÉDIA, 1,50 L X 0,60 P X 0,74 A, 18MM, GAVETEIRO FIXO COM 3 
GAVETAS, COR CINZA. 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO, PRESSÃO PRÓXIMA A 1600PSI, VAZÃO 
330 UH, C/ CARRINHO DE TRANSPORTE E ALÇA, APLICADOR DE 
DETERGENTE INTEGRADO, AUTO-ESCOVA, 11 O V, PISTOLA E 
MANGUEIRA. 
MICROFONE DE MESA PROFISSIONAL COM BASE, YOGA HT82)~COM / 
CABO E ESPUMA. · / 
MICROFONE DE MESA PROFISSIONAL COM BASE, YOGA HTS2, 
CABO E ESPUMA. i \ 
MICROFONE DE MESA PROFISSIONAL COM BASE, VOGA HT$ , CCOM 
CABO E ESPUMA. ' I 
MICROFONE DE MESA PROFISSIONAL COM BASE, YOGA T~2, Cq:>M 

2017 

421.132,64 

Valor 

1.082,36 
1.082,36 
3.364,24 
3.364,24 
1.537,24 

81,32 
26.539,57 

942,58 

335,02 

1.220,00 

1.588,60 

1.213,90 

1.451,80 

362,50 

536,25 

1.425,00 

1.425,00 

1.425,00 

1.425,00 

1.856,25 

875,00 
875,00 
562,50 

562,50 

303,25 

275,00 

368,00 

250,00 

250,00 

250,00 

250,00 
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Grupo/Chapa 

1/001169 

1/001170 
1/001171 
1 /001172 
1 /001173 

1/001174 

1 /001175 

1/001176 

1/001177 

1/001178 

1/001179 

1/001180 

1/0011B1 

. 1 /001182 

1/001183 

1/001184 

1/001185 

1 /0011B6 

1/0011B7 

1/0011B8 

1 /0011B9 

1 /001190 

1/001191 

1/001192 

1/001193 

1/001194 

1/001195 

1 /001196 

1/001197 

1 /00119B 

1/001199 

1 1001200 

1/001201 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

MICROFONE DE MESA PROFISSIONAL COM BASE, YOGA HTB2, COM 
CABO E ESPUMA 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12_000 BTUS INSTALADO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU INSTALADO 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU INSTALADO 
COMPUTADOR 15 QUAD CORE, 1T, MONITOR LED 19,5", GRAVADOR DE 
OVO, TECLADO, MOUSE CAIXA DE SOM. 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, REGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA SECRETÁRIA GIRATÓRIA COM 5 RODAS, RÉGULAGEM DE 
ALTURA PISTÃO A GÁS, TECIDO AZUL 
CADEIRA DIRETOR ANATOMICA, ASSENTO DE ESPUMA TECIDO PRETO, 
ENCOSTO TE LADO, REGULAGEM DE ALTURA, BASE DE BRAÇO 
CROMADO GIRATÓRIO. 
CADEIRA DIRETOR ANATOMICA, ASSENTO DE ESPUMA TECIDO PRETO, 
ENCOSTO TE LADO, REGULAGEM DE ALTURA, BASE DE BRAÇO 
CROMADO GIRATÓRIO. 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS, AL T. 1 ,BOM, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS, ALT. 1,80M, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS. ALT. 1,80M, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS, ALT. 1 ,BOM, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS, ALT. 1 ,BOM, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
PRATELEIRA ESTANTE FERRO 6 BANDEJAS, ALT. 1,80M, PARA 
ARQUIVO, CINZA 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70X1 ,SOM, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70X1 ,SOM, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70X1 ,SOM, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1,70X1,50M, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1,70X1,50M, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70X1 ,SOM, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70X1 ,SOM, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO ,"'-, 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70Xi\ M, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 ,70• 1 ,S M, 
PROFUNDIDADE 0,60M COR TABACO ~ 
MESA ESTAÇÃO DE TRABALHO MEDINDO LARGURA 1 O 1,50 , 
PROFUNDIDADE 0.60M COR TABACO I 

2017 

Valor 

2SO,OO 

998,14 
99B,14 

1.544,BO 
1.836,33 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

103,65 

351,75 

351,75 

136,49 

136,49 

136,49 

136,49 

136,49 

136,49 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 

174,90 
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Grupo/Chapa 

1/001202 

1/001203 

1 /001204 

1/001205 
1/001206 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENtÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PER[ODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 1 - BENS MÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS MÓVEIS 

QUANTIDADE: 468 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT, TIPO FRIO, INCLUINDO CONDENSADOR 
E EVAPORADOR TIPO PISO TETO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 
22.000 BTUS/H. COM NOMINIMO 1 ANO DE GARANTIA 
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT, CICLO FRIO INCLUINDO 
CONDENSADOR E EVAPORADOR TIPO PISO TETO, CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE 12.000 BTUS/H, COM NO MÍNIMO 01 ANO DE 
GARANTIA 
UL TRABOOK- CAPACIDADE M[NIMA HARDWARE PROCESSADOR: 
PROCESSADOR INTEL 13(MIN. 2.2 GHZ EXPANSIVEL), MEMÓRIA RAM 4 
GB. DISCO SATA DE COM CAPACIDADE MfNIMA DE 1/fa, CO NO 
MÍNIMO 01 ANO DE GARANTIA r' \ 
RELÓGIO DE PONTO ELETRÓNICO 

1 
BASTÃO DE RONDA \ 

\. 

"--- .·· 

2017 

421.132,64 

Valor 

3.099,00 

1.899,00 

2.890,00 

2.665,00 
1.900,00 
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Grupo/Chapa 

1/000267 
1/000276 
1/000455 
1/000471 
1/000746 
1/000768 
1/000771 
1/001097 
1/001098 
1/001108 

1/001116 
1/001122 
1/001125 
1/001132 

3/000004 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
BAIXAS 

SEM AGRUPAMENTO 

Descrição do Patrimonio 

CADEIRA 
CADEIRA 706. 
CADEIRA 7071 M ARELLL 
CADEIRA 707E MARELLL 

PERIODO: 01/01/2017 até 31/12/2017 
NA CONDIÇÃO BAIXADOS 

QUANTIDADE:15 

AR CONDICIONADO TIPO SPLIT 48 BTU S 220 HILL WALL 
AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTU S 220VHI WALL 
AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTU SI 220V Hl WALL 
190- AR CONDICIONADO 7.500 BTU S M. CONSUL 
478 -AR-CONDICIONADO 8000 BTU S MARCA SAMSUNG 

TOTAL: 

952- NOTEBOOK, DIMENSÃO 2,5 X 35,7 X 27,1 CM (AxLxP) 1,73 GHZ, 1GB, 
120GB 15,4 400MHZ 54MB GARANTIA DE 12 MESES 
459- MESA LIP 091 MARELLI 
802- CADEIRA GIRATÓRIA SECRETÁRIA S/ BRAÇO- COR AZUL 
438 -CADEIRA 705DI MARELLL 
Veículo Fiat, UNO Mille Economy, cor Branca, ano 2011/2012, Flex, Placa 
NCW7586, Chassis 9BD15822AC6603098, Renavam 334752256 
SERVIÇIO DE ADITIVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GUAJARÁ-MIRIM, CONFORME PROCESSO W082/CMGM/2016 

-49.861,61 

Valor 

(35,52) 
(71,77) 

(109,90) 
(96,18) 

(4.626,63) 
(1 .314,30) 
(3. 117,34) 

(379,26) 
(404,40) 

(1 .698, 16) 

(96,18) 
(227,61) 
(208,12) 

(1 0.906,25) 

(26.569,99) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385-Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-16 

DEMONSTRAÇÃO DO INVENTÁRIO FÍSICO"" 
FINANCEIRO DOS BENS IMÓVEIS, ELABORADO EM 
CD, NO PROGRAMA WORD. 
(Inciso VII, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 

\-. .... _.,,,... ........................... ~,.., ............ : ..................... : •• : ................. ,..,... •• L.. •• 
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Grupo/Chapa 

2/000001 
2/000703 
2/000744 

2/000745 

2/000857 
2/000955 
2/000956 
2/000957 

2/000958 

2/000959 

2/000960 

2/001202 

2/001203 

2/001204 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 
SALDO ATUALIZADO 

PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 2 - BENS IMÓVEIS 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

BENS IMÓVEIS 

QUANTIDADE: 14 TOTAL: 

Descrição do Patrimonio · 

PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
REFORMA E AMPLIACAO DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL 
SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÃO DE 01 (UM) LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM PINTURA INTERNA É EXTERNA DO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL E INSTALAÇÃO DA BOMBA 5CV DA 
CÂMARA MUNICIPAL. 
REFORMA E AMPLIAÇÃO NO PREDIO DA CAMARA EXERCICIO 2008 
AMPLIAÇÃO DO PREDIO DA CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
REFORMA DO PRÉDIO DA CÂMARA mUNICIPAL 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
EXERCÍCIO DE 2012 
Reforma nas instalações físicas do prédio da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim 
Reforma nas instalações físicas do prédio da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim 
Reforma nas instalações físicas do prédio da Câmara Municipal de 
Guajará-Mirim 
SERVIÇO DE REFORMA NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PRÉDIO DA 
CÂMARA, REF CONTRA TO INICIAL. 
SERVIÇO DE REFORMA NAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO PRÉDIO DA 
CÂMARA, REF 1° ADITIVO. (\ 
SE_:RVIÇO DE REFORMA !JAS INSTALAÇÕES FÍSICAS DO FjREÇ)IO DA 
CAMARA, REF s• MEDIÇAO FINAL \. / 

au~NTIDADE GERAL: 14 .~or.A)L GERAL: 

2017 

884.430,46 

Valor 

106.203,24 
18.520,42 
76.684,74 

14.912,85 

77.463,60 
157.885,53 
114.048,26 
142.737,16 

45.947,38 

42.379,94 

40.872,28 

3.673,70 

39.760,35 

3.341,01 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

RELAÇÃO DE BENS PATRIMONIAIS -INVENTÁRIO 

SALDO ATUALIZADO 
PERÍODO: 01/01/1900 até 31/12/2017 
GRUPO: 3- OBRAS EM ANDAMENTO 

AGRUPADO POR GRUPO DE PATRIMONIO 
NA CONDIÇÃO EM USO 

OBRAS EM ANDAMENTO 

QUANTIDADE:5 TOTAL: 

Grupo/Chapa Descrição do Patrimonio 

3/000001 1" Medição da Construção de uma Guarita e calçam·ento em bloqueies 
sextavados, Processo 082/2016 

3/000002 2" Medição da Construção de uma guarita e calçamento em bloqueies 
sextavado, processo 082/16 

3/000003 3° Medição da Construção de uma guarita e calçamento em bloqueies 
sextavado, processo 082/16 

3/000005 PAGAMENTO DA 4° FOLHA E MEDIÇÃO FINAL REFERENTE AO SERVIÇO 
DE REFORMA EXECUTADOS NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJRÁ-MIRIM, CONFORME PROCESSO N" 082/CMGM/2016 

3/000006 Serviço de aditivo efetuado no prédio da câmara municipal de G a 
conforme processo número 82/CMGM/2016 

QlJÁNTIDADE (3ERAL:5 

2017 

145.182.14 

Valor 

57.361,68 

31.170,56 

26.215,24 

1.941,46 

28.493,20 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385-Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-18 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS. 
(Inciso VIII, do Artigo I3. da Instrução Normativa n°. I3/TCER/2004) 
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Página1 

TRIBUNAL DE CONTAS 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM EXERCICIO DE 2017 

QUADRO DEMONSTRATIVO DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
...,_,.-

DECRETO LEI CRÉDITOS ADICIONAIS RECURSOS INDICADO:r~ 
No DATA No DATA SUPLEMENT. ESPECIAIS EXTRAORD. SUPERAVIT FIN. EXCESSO ARR. · ANULACAO OPE ~0.\f .l~j!Ji 

10775 21/06/2017 1969 29/05/2017 30.000,00 30.000,00 ~· .. r=~~ 
10868 23/06/2017 1978 23/06/2017 60.800,00 60.800,00 Nlfi,""'-J 

11004 04/09/2017 1949 23/1212016 224.963,07 C,~ :._!.· 
11019 18/09/2017 2005 25/08/2017 67.143,04 67.143,04. 

11131 20/10/2017 2021 20110/2017 20.000,00 20 000,00 

11159 17/11/2017 2029 17/11/2017 128.115,21 128.115,21 

11194 04/12/2017 2032 04/12/2017 64.608,00 64.608,00 

-
11202 15/1212017 2035 15/12/2017 55.442,90 

1543 27/1212017 1949 23/1212016 36.108,91 36.108,91 

1544 28/1212017 1949 23112/2016 13.056,05 13.056,05 

TOTAL 475.274,11 0,00 0,00 0,00 0,00 644.794,28 0,00 

/ -
/ ---.. ) I ) -- ' ·- -~ ~ 

GUAJARÁ MIRIM / __ ·_------....... ______ ; _____ )~~-':;;-- ~:-.·! -n!Jg® n·x)c .•. :?) 
domingo, 31 de dezembro de 2017 Sergio Roberto Bouez da Silva 

Presidente da Câmara 
Sorin Meiga r Maciel 
Téc. Contabilidade-003226/0-5 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIKIIVI 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-lOA 

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR, 

DISCRIMINADAMENTE POR PODER, ÓRGÃO OU 

UNIDADE, EVIDENCIANDO CADA CREDOR, A 

FONTE DE RECURSOS E DESTACANDO A 

SITUAÇÃO: SE PROCESSADO OU NÃO 
(Inciso IX, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. I3/TCER/2004) 

http:/ /camaradeguaj aram i rim .ro.gov. br 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS EM 31112 Dezembro/2017 

I. ESPECIFICAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

C.N.P.J./C.P.F. Fornecedor Processo Empenho Fonte Valor Processado 

Recurso R$ 

TOTAL PROCESSAQO INSCRITO 0,00 

/~7 í/ GUAJA~Á MIRIM, 31 de dezembro de 2017 

/ / r- ./ 
~_./ /~.-------- !, ~~) . .---~"/ ~ 

,;/· .../' ,/ L-:ü\._i.-:)'] ·r() J, 'c?)] 
/ p 

Sergio Roberto Bouez da SiJ.vã Sorin Meiga r Maciel 

Presidente da Câmara Téc. Contabilidade-003226/0-5 

Nenhum Dado Encontrado 

Obs. As colunas referentes a Vinculação Financeira de Recursos. somente deverão ser preenchidas no último exercício de mandato do Ulular do poder. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV,: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXO TC-lOB 

RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR, 

DISCRIMINADAMENTE POR PODER, ÓRGÃO OU 

UNIDADE, EVIDENCIANDO CADA CREDOR, A 

FONTE DE RECURSOS E DESTA C ANDO A 

SITUAÇÃO: SE PROCESSADO OU NÃO 
(Inciso IX, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 

http://camaradeguajaramirim.ro.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM 31/12 Dezembro/2017 

I. ESPECIFICAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

C.N.P.J./C.P.F. Fornecedor Processo Empenho Fonte Valor Não Processadc 

Recurso R$ 

TOTAL NÃO PROCESSADO INSCRITO 0,00 

GUAJARÁ MIRIM, 31 de dezembro de 2017 

/') 
/ "")~ ,/ 
-- /../ 

Sergio Roberto Bouez da Silva _y 
:::XnYa ·-rr] J& oJJ ~oc{__) 
Sorin Melgar Maciel 

Presidente da Câmara Téc. Contabilidade-003226/0-5 

Nenhum Dado Encontrado 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJAKA IVIIKIIVI 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428- 6276 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

CÓPIAS DAS FICHAS FINANCEIRAS 

VEREADORES. 
í ,\ (Inciso X, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 
'-j 
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http://camaradeguajaramirim.ro.gov.br 

DOS 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



J c~ c··. GM:~C~Ac:·~G.~c.~t:~C.J(~C~~C-A.C.,JIC:{~:· c,;() c~ c~ o C'· ci c) c; ~)C') C) c~ c·~ C) c~ c~ c~ c·, C'· c·; c· ()C) c; c) c! c~ C) c 
~~=::,;;;;-· XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 Pági 

Ficha Financeira O! 

Nome do Trabalhador Matrícula ~~argo Atual 
ADANILDSON SICSU GOMES 620-1 0006-Vereador (a) 

Fevereiro Março Abril Maio 

1 SAlARIO BASE p 3.432,00 

38 VERBAS MES ANTERIOR p 

62 SUBSIDIO p 4.576,00 4.576,00 4. 5"16, 00 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 377,52 503,36 503,36 503,36 

920 IRRF SALARIO D 49,29 148,77 148,77 148,77 

1000 TOTAL DE PROVENTOS 8 3.432,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS 8 426,81 652,13 652,13 652,13 

3000 LIQUIDO 8 3.005,19 3.923,87 3.923,87 3.923,87 

4000 BASE PREV SEGURADO 8 3.432,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

6000 BASE IRRF 8 3.432,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. 8 398,14 597,21 597,21 5 971 21 

12000 BASE DIRF 8 3.432,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

13000 DEDUÇÃO DIRF 8 775,66 1.100,57 1.100,57 1.100,57 

14000 VALOR DIRF 8 49,29 148,77 148,77 148,77 

15000 BASE RAIS B 0,00 0,00 0,00 0,00 ___ , 

170~ ~~ÚDICIAL 8 0,00 0,00 0,00 0,00 

' ,/ 
// ~-

!Admissão 
01/01/2017 

_lC.T.P.S. 
0027417/00006 

IP.I.S. 
12606461659 

I~.P.F. 
61438782268 

IDemissãc 

2017 

Junho Julho Agosto Setembro 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

503,36 503,36 503,36 503,36 

148,77 178,63 178,63 1781 63 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

652,13 681,99 681,99 681,99 

3.923,87 3.894,01 3.894,01 3.894,01 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

597,21 398,14 398,14 398,14 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

1.100,57 901,50 901,50 901,50 

148,77 178,63 1781 63 178,63 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 O, 00 

Outubro 

4.576,00 

503,36 

178,63 

4.576,00 

681' 9 9 

3.894,01 

4.576,00 

4.576,00 

398,14 

4.576,00 

901,50 

178,63 

0,00 

0,00 

Total Linha . -~~~o«' 
Dezembro r·· .... IJ" .. 'f • 

3.432,00 . ::A=;I 
4.576,00 4.576,00 

4.576,00 41.184,00 

570,88 4.975,28 

417,00 1.775,89 

9.152,00 49.192,00 

987,88 6.751,17 

8.164,12 42.440,83 

4.576,00 44.616,00 

9.152,00 49.192,00 

199,07 4.578,61 

9.152,00 49.192,00 

769,95 9.553,89 

417,00 1.775,89 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

__ Ji 
•.. .. ' / 

1vlAlM ANTONIO B. BOUCHABKI 
Diretor de RH e GP 

Decreto Leglsl. n21.411/CMGM/17 

c.lf.ff_.~: .... 

-

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. [1 0/MARCO/RH ADMIN] {7.5.190.4.11399 
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CNPJ: 04.058.475/0001-90 Pági1 

Ficha Financeira OE 

Nome do Trabalhador Matricula I Cargo Atual ~~dmissão IC.T.P.S. IP.I.S. C.P.F. Demissão 

ARÃO WAO HARA ORORAMXIJEIN 467-1 0006-Vereador (a) 0110112013 0062313/00006 17064112688 59241934204 

,,--~~ 
2017 Totall;nh ~~~9~ 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 

62 SUBSIDIO p 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4 .. 576, 00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,0~~ ,..~ ~. 
919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 6.040,32 '&.ar.Q.-
920 IRRF SALARIO D 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248, 40 2.980,80 

,._._~ 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 751,76 751,76 7 51' 7 6 751,76 751,76 751,76 751,76 751,76 751,76 751,76 751,76 751,76 9.021,12 

3000 LIQUIDO B 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 45.890,88 

4000 BASE PREV SEGURADO B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

6000 BASE IRRF B 4 .576, 00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 O, 00 0,00 0,00 

12000 BASE DIRF B 4 .576, 00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 6.040,32 

14000 VALOR DIRF B 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 2 48' 4 o 248,40 248,40 248,40 248,40 2.980,80 

15000 BASE RAIS / / B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 o' 00 0,00 0,00 

17000 PENSÃ~lef~ B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o' 00 0,00 0,00 0,00 0,00 o' 00 0,00 0,00 

/ 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salario e não fazem parte do total de proventos. descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. [1 0/MARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4.11399/ 
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''"'~i:;:,;;;;· XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula J~argo Atual 

AUGUSTINHO FIGUEIREDO DE ARAÚJO 461-1 0006-Vereador (a) 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

38 VERBAS MES ANTERIOR p 

62 . SUBSIDIO p 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

155 CONSIGNAÇÃO BB D 472,42 472.,42 472,42 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 503,36 503,36 503,36 503,36 

920 IRRF SALARIO D 248' 40 248,40 248,40 248, 40 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 1.224,18 1.224,18 1. 224, 18 751,76 

3000 LIQUIDO B 3.351,82 3.351,82 3. 351,82 3.824,24 

4000 BASE PREV SEGURADO B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

6000 BASEIRRF B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 0,00 O, 00 0,00 0,00 

12000 BASE DIRF B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 503,36 503,36 503,36 503, 36 

14000 VALOR DIRF B 248,40 248,40 248,40 248, 40 

15000 BASERA~ 
I B 0,00 o, 00 0,00 0,00 

/ 
17000 PENsf{o JUDI~AL / B 0,00 O, 00 0,00 0,00 

' ' "'· 

~~dmissão 
01/0112013 

I~.T.P.S. 

2017 

Maio Junho Julho Agosto 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

503,36 503,36 503,36 503,36 

248,40 248,40 248,40 248,40 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

751,76 751,76 751,76 751,76 

3.824,24 3.824,24 3.824,24 3.824,24 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

503,36 503,36 503,36 503,36 

248,40 248,40 248,40 248,40 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Pági 

C.P.F. IP.I.S. 
17054262164 56748540259 

lDemissãc 

Setembro Outubro 

4.576,00 4.576,00 

503,36 503,36 

248,40 248,40 

4.576,00 4.576,00 

751,76 751,76 

3.824,24 3.824,24 

4.576,00 4.576,00 

4.576,00 4.576,00 

0,00 0,00 

4.576,00 4.576,00 

503,36 503' 3 6 

248,40 248,40 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

~~~ 
Total Linha 

. F~ t-P . .JJ;; _ _G' 
Dezembro 

4.576,00 4.576,00 =~~ 
4.576,00 50.336,00 

1.417,26 
c.tf.G-~· 
-~ 

570,88 5.604,48 

496,80 2.980,80 

9.152,00 54.912,00 

1.067,68 10.002,54 

8.084,32 44.909,46 

4.576,00 50.336,00 

9.152,00 54.912,00 

0,00 0,00 

9.152,00 54.912,00 

570,88 5.604,48 

496,80 2.980,80 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

~~it 
~t::oOCHAB~ 

Diretor t:Je RH e GP 
Decreto Legisl. n!! 1.4111tMGMill 

' Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e liquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Lida. 
[10/MARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4.1139' 
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CNPJ: 04.058.475/0001-90 Página 

Ficha Financeira 
08fC 

Nome do Trab.alhador Matrícula 'Cargo Atual 1Admissão I~.T.P.S. IP.I.S. C.P.F. Demissão 

GILMAR AUGUSTO ORO NAO 589-1 0004-2 SECRETARIO 01/01/2017 16299982218 84837950272 

f:"· 
·~~ 

2017 Total Linha 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro I 

SUBSIDIO 5.264,40 5.264,40 

I ~ Proc. N' 

62 p 5. 2 62, 40 5. 2 62, 4 o 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 57.661,60 
Nv:. 

119 DESCONTO PAGTO INDEVIDO D 4,00 457,60 457,60 457,60 457,60 457' 60 457,60 2.749,60 
c ~· 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570,88 570,88 570,88 570,88 503,36 503' 3 6 503,36 503,36 503, 36 503,36 503,36 503,36 6.310,40 
~.G· . 

920 IRRF SALARIO D 388,10 388,1.0 387,65 387,65 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 3.538,70 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 5.264,40 5.264,40 5.262,40 5.262, 40 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 57:661,60 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 958,98 958,98 962,53 958,53 751,76 751,76 1.209,36 1.209,36 1.209,36 1.209,36 1.209,36 1.209,36 12.598,70 

3000 LIQUIDO B 4.305,42 4.305,42 4.299,87 4.303,87 3.824,24 3.824,24 3.366,64 3.366,64 3.366, 64 3.366,64 3.366,64 3.366,64 45.062,90 

4000 BASE PREV SEGURADO B 5.264,40 5.264,40 5.262, 40 5.262, 40 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 57.661,60 

6000 BASE IRRF B 5.264,40 5.264,40 5.262,40 5.262, 40 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 57.661,60 

7000 VALOR DESC. f DEPTE. B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o' 00 0,00 0,00 

12000 BASE DIRF B 5.264,40 5.264,40 5.262, 40 5.262, 40 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 57.661,60 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 5701 88 570,88 570,88 570,88 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 6.310,40 

14000 VALOR DIRF B 388,10 388,10 387,65 387,65 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 248,40 3.538,70 

15000 BASE RAIS - ) 
B 0,00 0,00 0,00 0,00 o, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 O, 00 0,00 0,00 

> 

17000 PENSÃO J.~---- B 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

I' / 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
[10fMARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4.113991 
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~) í) (i r) .! () ·~()()r"") • r-!(~!(\, 1 -~\ 1\ ., '1 ,., r-, -, 
~ ~ - CAI'I.:Ak>' 'm"O'NICIP).(L ·.:.-<:du.;l,..,Mio,;R><c·l'j '-·') 

.,_.-- ~,;;,. XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula _I Cargo Atual 

ISAAC LUCAS CÂNDIDO 611-1 0009-SEGUNDO VICE 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio 

62 SUBSIDIO p 5.262, 40 5.262,40 5 .262, 40 5.262,40 4.576,00 

119 DESCONTO PAGTO INDEVIDO D 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570188 570188 570188 570188 503136 

920 IRRF SALARIO D 298107 298107 298,07 298107 178163 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 5.262140 5.262140 5. 2 62, 4 o 5.262,40 4.576,00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 868,95 868195 8 68, 95 868195 681199 

3000 LIQUIDO B 4.393,45 4.393,45 4.393,45 4.393145 3. 894,01 

4000 BASE PREV SEGURADO B 5.262, 40 5.262,40 5.262,40 5.262140 4.576,00 

6000 BASEIRRF B 5.262,40 5. 262, 40 5.262,40 5.262,40 4.576,00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 398,14 398,14 398' 14 398,14 398' 14 

12000 BASE DIRF B 5.262,40 5.262140 5. 2 62. 4 o 5.262,40 4.576100 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 969,02 969,02 969,02 969102 901,50 

14000 VALOR DIRF B 298,07 298107 298,07 298107 178,63 

15000 BASE RAIS 
-- -, 

B 0,00 0100 0,00 0,00 0,00 
··-- ' 

17000 PENSÃO JUDICIAL ~ B 0,00 0,00 o, 00 0100 0,00 
,<1 -, 

-

~~dmissão 
01/01/2017 

1:·T.P.S. 
0024153/00009 

,P.I.S. 
12705455401 

2017 

Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

457,60 4 57' 60 457160 457,60 457,60 

503136 503,36 503,36 503136 503,36 503136 

178,63 1781 63 17 81 63 1781 63 178163 178163 

4.576,00 4.576100 4.576100 4.576100 4.576100 4.576100 

681,99 1.139,59 1.139,59 1.139, 59 1.139,59 1.139159 

3.894,01 3.436,41 3.436,41 3.436,41 3.436,41 3.436,41 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576100 4.576,00 4.576100 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

398,14 398114 398114 398,14 398,14 398,14 

4.576,00 4.576100 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

901,50 901,50 901150 901,50 901,50 901,50 

178,63 178' 63 17 8' 63 178,63 178,63 178' 63 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0100 0,00 0,00 

C.P.F. 
90659805120 

Dezembro 

Total Lin~ 

4.576,00 57.657,Ei 

457,60 A'! 2.745,60 

503,36 6.310,40 

178163 2.621,32 

4.576100 57.657,60 

1.139,59 11.677,32 

3.436, 41 45.980,28 

4.576,00 57.657,60 

4.576,00 57.657,60 

398' 14 4.777,68 

4.576,00 57.657,60 

901,50 11.088,08 

178,63 2.621,32 

O, 00 0,00 

0,00 0,00 

Pági 

OI 

IDemissã< 
,...,; 

~GAfW.{) 

f~ tfB._)flrr~~ 
' 11 

~~~!: 
~ . 

~~tr.e-~· ·-

J~il 
MARCO ÃNTÕNlO B. BOUCHABKl 

Diret6r de RH e GP 
Decreto Legisl. ni 1.4111CMGMI17 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos. descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
[10/MARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4.1139· 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula 'Cargo Atual 
JOÃO VANDERLEI DE MELO 586-1 0006-Vereador (a) 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

62 SUBSIDIO p 5.264,40 5, 2 641 40 5.262,40 5.090,80 

119 DESCONTO PAGTO INDEVIDO o 4,00 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570,88 570,88 570,88 559,99 

920 IRRF SALARIO D 253,73 253,73 253,28 217,50 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 5.264,40 5.264,40 5o262,40 5.090,80 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 8241 61 824,61 828,16 777,49 

3000 LIQUIDO ·B 4.439,79 4.439,79 4.434,24 4.313,31 

4000 BASE PREV SEGURADO B 5.264,40 5o264,40 5o262,40 5.090,80 

6000 BASEIRRF B 5o 2 64, 4 o 5.264,40 5.262,40 5o090,80 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 5 97, 21 597,21 597,21 597,21 

12000 BASE DIRF B 5.264, 40 5. 2 64, 4 o 5.262,40 5.090,80 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 1.168,09 1.168, 09 1.168,09 1.157,20 

14000 VALOR DIRF B 253,73 253,73 253,28 217,50 

15000 BASE RAIS \ B 0,00 0,00 o, 00 0,00 

17000 PENSÃO JUD(éiAL::-~- --. B 0,00 O, DO 0,00 0,00 
/ ' '· 

I t/ / 

~~dmissão 
01/01/2017 

~~-T.P.S. 
0042773/ 

2017 

Maio Junho Julho Agosto 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

429,33 429,33 

503,36 503,:.6 503,36 503,36 

148,77 148,77 148,77 148,77 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4o576,00 

652,13 6521 13 1.081,46 1.081,46 

3.923,87 3o923,87 3.494,54 3o494,54 

4.576,00 4. 57 6, 00 4o576,00 4o576,00 

4.576,00 4 o 5 76, 00 40576,00 4o576,00 

597,21 5 971 21 597,21 597,21 

40576,00 4o576,00 4.576,00 4o576,00 

10100,57 1.100,57 1.100,57 1.100,57 

148,77 148,77 148,77 148,77 

0,00 o, 00 0,00 0,00 

0,00 o 1 00 0,00 0,00 

j:.I.S. 
12867810657 

Setembro Outubro Novembro 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 

429,33 429,33 429,33 

503,36 503,36 503, 36 

148,77 14 81 77 148,77 

4.576,00 40576,00 4.576,00 

1.081,46 1o081, 46 1.081,46 

3.494,54 3o494,54 3.494,54 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 

597,21 597,21 597,21 

4.576,00 4o576,00 4.576,00 

1.100,57 1.100,57 1.100,57 

148,77 148,77 148,77 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

C.P.F. 

Pági 

OI 

32579985204 
lDemiss~c 

Total Linha -~ 
Dezembro ~.~ ~H". 
4.576,00 57.490,00lt -· ... A-. . 

429,33 2.579,98 c 
. . " 503,36 6.299,51, . 

148,77 2.168,40 

40576,00 57.490,00 

1.081,46 11.047,89 

3.494,54 46.442,11 

4.576,00 57.490,00 

4.576,00 57.490,00 

597, 21 7.166,52 

4.576,00 57.490,00 

1.100,57 13.466,03 

148,77 2.168,40 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. [1 0/MARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4-.11399/R 
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~~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

· ~=::,',.;;' XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula ~~argo Atual 

KERLING APARECIDO MOREIRA 592-1 0003-1 SECRETARIO 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

38 VERBAS MES ANTERIOR p 

62 SUBSIDIO p 5. 262,40 5.262,40 5 '2 62' 4 o 5. 2 62' 4 o 

119 DESCONTO PAGTO INDEVIDO D 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570,88 570' 88 570188 570188 

920 IRRF SALARIO D 342,:86 342186 342,86 342,86 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 5.262,40 5.262,40 5.262, 40 5. 2 62, 40 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 913,74 913,74 913,74 913174 

3000 LIQUIDO B 4.348,66 4.348, 66 4.348,66 4.348,66 

4000 BASE PREV SEGURADO B 5.262,40 5.262,40 5. 2 62' 40 5. 2 621 40 

6000 BASE IRRF B 5.262140 5.262,40 5 • 2 621 40 5. 2621 40 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 199107 199,07 199,07 1991 07 

12000 BASE DIRF B 5.262,40 5.262140 5.262140 5.262140 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 769,95 769,95 769,95 769,95 

14000 VALOR DIRF B 342,86 342,86 342,86 342,86 

15000 BASE RAIS / 
-·; B 0,00 0100 0,00 O, 00 

17000 PENSÃO JÚO.I_ÇIAL ~~ B 0,00 0,00 0,00 O, 00 

'~ 
/ 

!Admissão 
01/01/2017 

I~.T.P.S. r.LS. 
14300464967 

2017 

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Dezembro 

4.576100 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

457160 457160 457,60 4571 60 4 571 60 

503136 503136 503136 503,36 503,36 503,36 570188 

208,50 208150 208,50 208,50 208,50 208,50 417' 00 

4.576,00 4.576100 4.576,00 4.576100 4.576,00 4.576100 9.152100 

711,86 711186 1.169,46 1.169,46 1.169,46 1.169,46 1.445,48 

3.864,14 3. 8 641 14 3.406,54 3.406,54 3.406154 3.406154 7.706,52 

4.576100 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576100 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576100 4.576,00 9.152,00 

199107 199,07 199107 199107 199, 07 199,07 199107 

4.576,00 4.576,00 4. 576100 4.576,00 4.576,00 4.576,00 9.152,00 

702,43 702,43 702143 702143 7 02' 4 3 7 02' 4 3 769,95 

208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 417' 00 

0,00 0,00 0100 0100 o, 00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 o, 00 0,00 0,00 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e liquido do trabalhador. 

C.P.F. 

00140951229 

Total Linha 

4.576,00 

53.081,60 

2.288,00 

5.874,56 

3.039,44 

57.657,60 

11.202,00 

46.455,60 

53.081,60 

57.657,60 

2.189,77 

57.657,60 

8.064,33 

3.039,44 

0,00 

0,00 

Pági 

O! 

Demissãc 

~cu~ 
~'~~ tf'./:lQ_ 9~ I 
~~ ~i 

~-:~v~' 
.......... 

i di J tJI,r I. 
~®!__ Ó~~HABKI 
.- __ - Oiretor.de RH e GP 
Decreto LegisÍ. ng 1.411/CMGM/17 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.47510001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula 

MARIO CEZAR DE CARVALHO 594-3 
J Cargo Atual 
0005-PRIMEIRO VICE 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

38 VERBAS MES ANTERIOR p 

62 SUBSIDIO p 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6. 4 6 3' 60 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570,88 570,88 570,88 570,88 

920 IRRF SALARIO D 763,03 763,03 7 63' 03 652' 92 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 6.864,00 6.864,00 6.864, 00 6.463,60 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 1.333,91 1.333,91 1.333,91 1.223,80 

3000 LIQUIDO B 5.530,09 5.530,09 5.530,09 5.239,80 

4000 BASE PREV SEGURADO B 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.463,60 

6000 BASE IRRF B 6.864,00 6.864,00 6.864, 00 6.463,60 

7000 VALOR DESC. f DEPTE. B 199,07 199' 07 199,07 199,07 

12000 BASE DIRF B 6.864,00 6.864,00 6.864, 00 6.463,60 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 769,95 769,95 769,95 769,95 

14000 VALOR DIRF B 763,03 763,03 7 63' 03 652' 92 

15000 BASE RAIS B 0,00 0,00 0,00 0,00 

17000 PENSÃO JUDICIAL B 0,00 0,00 o' 00 0,00 

~~dmissão 
01/01/2017 

IC.T.P.S. 
0000001 /00001 

IP.I.S. 
17054261915 

2017 

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Dezembro 

4.576,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 570,88 

208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 417' 00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 9.152,00 

711,86 711,86 711,86 711,86 711,86 711,86 987,88 

3.864,14 3.864,14 3.864,14 3.864,14 3.864,14 3.864,14 8.164,12 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 9.152,00 

199,07 199,07 199,07 199,07 199,07 199,07 199,07 

4. 57 6, 00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 9.152,00 

702,43 702,43 702,43 702,43 702,43 702,43 769,95 

208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 208,50 417,00 

0,00 0,00 0,00 O,Oü 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Págir 

08, 

C.P.F. Demissão 

24203114268 

~cu""-- 0 
Total Linha ~ ~ 

~..,12J-<?~ 
4.576,00 Pret~ ~~ 

59.087,60 
·b.G·~· 

5.874,56 

4.610,01 

63.663,60 

10.484,57 

53.179,03 

59.087,60 

63.663,60 

2.189,77 

63.663,60 

8.064,33 

4.610,01 

0,00 

0,00 

J
~ ... 

. 

I i!.. 
MAilCQANT f.~~1cHABKI 

~-Ôiretor' de RH e GP 
Decreto Legisl. n2 1.411/CMGM117 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e nào fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli SIC Software Ltda. 
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~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

~~..,' XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula I ~argo Atual 

RAIMUNDO BRAGA BARROSO 593-1 0006-Vereador (a) 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

62 SUBSIDIO p 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS o 503, 3 6 503,36 503, 36 503,36 

920 IRRF SALARIO o 178' 63 178,63 178,63 178,63 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 681,99 681, 99 681, 99 681,99 

3000 LIQUIDO B 3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 

4000 BASE PREV SEGURADO B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

6000 BASEIRRF B 4.576,00 4.576, 00 4.576,00 4.576,00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 398,14 398,14 398,14 398,14 

12000 BASE DIRF B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 901,50 901,50 901' 50 901,50 

14000 VALOR DIRF B 178,63 178,63 178,63 178,63 

15000 BASE RAIS B 0~00 0,00 0,00 0,00 

17000 PENSÃO JUDICIAL /,.-" 
·B -------- a, o o 

' ----·~-._ 
0,00 0,00 0,00 

"-",) c- , (-----~ (--~, 

·~- ~-- '--· '___....' 

Págir 

08 

'Admissão ~~.T.P.S. IP.I.S. C.P.F. Demissão 

01/01/2017 12452875068 38569230206 ·-
~~·c~ 

2017 Total Linha 
,... .,~. N" ..J:lZ.._ ~ 

Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro J I~ ~ 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00' 
~ Prot.N"- -: 

A~+~ 
503,36 503,36 503, 36 503,36 503,36 503,36 503,36 503,36 6.040,32 . c. Fi~. tJ. . 

178,63 178' 63 178' 63 17 8' 63 178,63 178,63 178,63 17 8' 63 2.143,56 ............... 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4 .576, 00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

681,99 681,99 681,99 681,99 681,99 681' 9 9 681,99 681' 99 8.183,88 

3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 3.894,01 46.728,12 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

398,14 398,14 398,14 398,14 398,14 398,14 398,14 398,14 4.777,68 

4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 4.576,00 54.912,00 

901,50 901,50 901,50 901,50 901,50 90 l, 50 901,50 901' 50 10.818,00 

17 8' 63 178' 63 178' 63 178,63 178,63 17 8' 63 178,63 17 8' 63 2.143,56 

0,00 0,00 o, 00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 o' 00 o, 00 0,00 0,00 ú,OO 0,00 o' 00 0,00 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e liquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. 
[10/MARCO/RH.ADMIN] {7.5.190.4.11399 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Ficha Financeira 

Nome do Trabalhador Matrícula l ~argo Atual 
ROBERTO DOS SANTOS SILVA 631-1 0006-Vereador (a) 

Maio Junho Julho 

38 VERBAS MES ANTERIOR p 2.288r00 

62 SUBSIDIO p 4.576r00 4.576r00 4.576r00 

919 PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 570r88 503,36 503r36 

920 IRRF SALARIO D 763r03 208r50 208r50 

1000 TOTAL DE PROVENTOS B 6.864r00 4.576r00 4.576r00 

2000 TOTAL DE DESCONTOS B 1.333r 91 711,86 711r86 

3000 LIQUIDO B 5.530r09 3.864r14 3.864r14 

4000 BASE PREV SEGURADO B 6.864r00 4.576r00 4.576r00 

6000 BASEIRRF B 6.864r00 4.576,00 4.576r00 

7000 VALOR DESC. I DEPTE. B 199r07 199r07 199r07 

12000 BASE DIRF B 6.864r00 4.576r00 4.576r00 

13000 DEDUÇÃO DIRF B 769r95 702,43 702r43 

14000 VALOR DIRF B 763,03 208r50 208r50 

' o ,/0Ó 'i 15000 BASE RAIS B 0,00 0,00 
/ r 

17000 PENSÃO JUDICIAL !.l::Y :./u r"'OD-~~ 
' / 

0,00 OrOO 
/ 

2017 

Agosto Setembro 

4.576r00 4.576r00 

50 3 r 3 6 503 r 3 6 

208r50 208r50 

4.576r00 4.576r00 

711r86 711r 86 

3.864r14 3.864r14 

4.576r00 4.576r00 

4.576,00 4.576r00 

199r 07 199r07 

4.576r00 4.576r00 

702r43 702r43 

208,50 208 r 50 

o, 00 0,00 

o, 00 o, 00 

]Admissão 
20/04/2017 

JC.T.P.S. 
0033795 /00001 

j:·I.S. 
12300442509 

Total Linha 

Outubro Novembro Dezembro 

2.288,00 

4.576,00 4.576r00 4.576r00 36.608,00 

503r 36 503r36 503r36 4.094,40 

208,50 208r50 208r50 2.222,53 

4.576r00 4.576r00 4.576r00 38.896,00 

711,86 711r86 711r 86 6.316,93 

3.864,14 3.864r14 3.864r14 32.579,07 

4.576r00 4.576r00 4.576r00 38.896,00 

4.576,00 4.576r00 4.576r00 38.896,00 

199r07 199r07 199 r 07 1.592,56 

4.576,00 4.576r00 4.576,00 38.896,00 

702,43 702r43 7 02 r 4 3 5.686,96 

208, 50 208r50 208, 50 2.222,53 

0,00 0,00 o, 00 0,00 

0,00 0,00 o' 00 0,00 

• Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

Fiorilli S/C Software Ltda. 

~: --) (-) (-~) (-.j () r.~~~) (---\ ,r-) ('r (-,~l 
-- "'---' --.. ~-"' ~- - ---- --· '....../' ---

Págin. 

08/o 

]:·P.F. 
58336834249 

'Demissão 

rPiila(t' 
{;,. ... ./235.._' 

~ :)J:= ~' 
c.lf.fi . . ·--"' 

: 
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~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
~,;;,- XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

Financeira 

) Trabalhador Matrícula ),Cargo Atual 
) ROBERTO BOUEZ DA SILVA 235-2 0001-Presidente 

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio 

IIERBAS MES ANTERIOR p 

SUBSIDIO p L 716, 00 6.864,00 

=>REVIDENCIA FEDERAL- INSS o 154,44 570,88 

IRRF SALARIO o 817,78 

rüTAL DE PROVENTOS B 0,00 0,00 0,00 1.716,00 6.864,00 

rüTAL DE DESCONTOS B 0,00 0,00 0,00 154, 44 1.388,66 

LIQUIDO B O, 00 0,00 0,00 L561,56 5.475,34 

BASE PREV SEGURADO B 0,00 0,00 0,00 1.716,00 6.864,00 

BASE IRRF B o, 00 0,00 0,00 1.144,00 6.864,00 

IIALOR DESC. I DEPTE. B 0,00 0,00 0,00 o, 00 0,00 

BASE DIRF 8 0,00 0,00 0,00 1.716,00 6.864,00 

DEDUÇÃO DIRF B 0,00 0,00 0,00 154,44 570,88 

IIALOR DIRF B 0,00 0,00 0,00 O, 00 817,78 

BASE RAIS 8 0,00 o :Po 0,00 0,00 o' 00 

PENSÃO JUDICIAL 8 /1í: 00 ~ _,.,/_,./ , • .o .. 00 o, 00 o, 00 

- / 

~~dmissão 
01/01/2009 

l
1

C.T.P.S. 
0000001 /00001 

,P.I.S. 
19023201674 

2017 

Junho Julho Agosto Setembro Outubro Dezembro 

6.864,00 

6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 

570,88 570,88 570,88 570,88 570,88 570,88 

817,78 817,78 817,78 817,78 817,78 L 526, 06 

6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 13.728,QO 

1.388,66 1.388,66 1.388,66 1.388, 66 1.388,66 2.096,94 

5.475,34 5.475,34 5. 475,34 5.475,34 5.475,34 11.631,06 

6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864, 00 6.864,00 6.864,00 

6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 13 o 728,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 199,07 

6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 6.864,00 13.728,00 

570,88 570,88 570,88 570,88 570,88 769,95 

817,78 817,78 817,78 817,78 817,78 1.526,06 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e nao fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

IC Software Ltda. 

(~; (- ·\ r;, n (--~~1 
·- ~- '-- ·- '· 

' () ~'\! (--~1 
~~-- ~ '"--' 

Página 1 de 1 

08/02/2018 

),C.P F. 
66554268200 

!Demissão __ , 
I 

,CWN~ 
Total Linha 

. ~F~ tf'.Jl,!i_ ·~ 

~~2&r=J ~~' 

6.864,00 ,.,_ ~ 

49.764,00 c. lf.Q .-+.· 
4.150,60 

,_.,., 

6.432,74 

56.628,00 

10.583,34 

46.044,66 

49.764,00 

56.056,00 

199,07 

56.628,00 

4.349,67 

6.432,74 

0,00 

0,00 
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~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
l::,-;,.;· XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ 04.058.475/0001-90 

Financeira 

lo Trabalhador Matricula 1
1

Cargo Atual 

J GOMES SERRATH 591-1 0006-Vereador (a) 

2017 

Janeiro Fevereiro Março Abril 

SUBSIDIO p 4.576,00 4.576,00 4.576,00 2.288,00 

PREVIDENCIA FEDERAL- INSS D 503,36 503,36 50 3' 3 6 205,92 

IRRF SALARIO D 248,40 248,40 248,40 6,22 

TOTAL DE PROVENTOS B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 2.288,00 

TOTAL DE DESCONTOS B 751,76 751,76 751,76 212,14 

LIQUIDO B 3.824,24 3.824,24 3.824,24 2.075,86 

BASE PREV SEGURADO B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 2.288,00 

BASEIRRF B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 2.288,00 

VALOR DESC. I DEPTE. B 0,00 0,00 0,00 0,00 

BASE DIRF B 4.576,00 4.576,00 4.576,00 2.288,00 

DEDUÇÃO DIRF B 503,36 503,36 50 3' 3 6 205,92 

VALOR DIRF B 248,40 248,40 248,40 6,22 

BASE RAIS B O, 00) 0,00 0,00 0,00 

I 

PENSÃO JUDICIAL B .Q~ 0,00 0,00 0,00 
/ ' 

-- ,. 

!Admissão 
01/01/2017 

I~.T.P.S. r.I.S. 
17038192114 

Total Linha 

16.016,00 

1.716,00 

751 ,42 

16.016,00 

2.467,42 

13.548,58 

16.016,00 

16.016,00 

0,00 

16.016,00 

1.716,00 

751,42 

0,00 

0,00 

•s 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e liquido do trabalhador. 

)/C Software Ltda. 

Página 1 de 1 

08/02/2018 

,C.P.F. 
28579186234 

'Demissão 
20/04/2017 I 

rw.;·o~ .. 
! {"" ,.. 122:- \I 
proc~ {f·~ 

~ fi.G·~· 
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..... 0 

~ 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

""'"''· 
"'"" 

XV DE NOVEMBRO, 1385, CENTRO. GUAJARA-MIRIM-RO 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

:inanceira 

Trabalhador 

10 ROSAS PAES DE AZEVEDO 

iALÁRIO BASE 

iUBSIDIO 

'REVIDENCIA FEDERAL - INSS 

=?.RF SALARIO 

-orAL DE PROVENTOS 

-oTAL DE DESCONTOS 

_iQUIDO 

3ASE PREV SEGURADO 

3ASE IRRF 

/ALOR DESC. I DEPTE 

3ASE DIRF 

JEDUÇÃO DIRF 

JALOR DIRF 

3ASE RAIS 

?ENSÃO JUDICIAl,/ 

~.(.'<< .. 

/ 

/~ 
/ 

/ 

Matrícula 

622-1 

Fevereiro 

p 4.576,00 

p 

D 503,36 

D 208,50 

B 4.576,00 

B 711,86 

B 3.864,14 

B 4.576,00 

B 4.576,00 

B 199,07 

B 4.576,00 

B 702,43 

B 208,50 

B-- 0,00 

~ -- 0,00 

'Cargo Atual 
0006-Vereador (a) 

2017 

Março Abril 

4.576,00 3.432,00 

503,36 377,52 

208,50 64, 22 

4.576,00 3.432,00 

711,86 441,74 

3.864,14 2.990,26 

4.576,00 3.432,00 

4.576,00 3.432,00 

199,07 199,07 

4.576,00 3.432,00 

702,43 576,59 

208,50 64,22 

0,00 0,00 

0,00 o' 00 

Total Linha 

4.576,00 

8.008,00 

1.384,24 

481,22 

12.584,00 

1.865,46 

10.718,54 

12.584,00 

12.584,00 

597,21 

12.584,00 

1.981,45 

481,22 

0,00 

0,00. 

_---) (~'; :-) ( -"'í 
....__ ' .__~ ~-j 

'Admissão 
01/02/2017 

~~-T.P.S. ,P.IS 
20452652647 

5 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador. 

·1r c:,..,ftw;,re Ltda. 

~~-PF. 
02104023262 

I 
I?J 

. ~----~~ ;'-- (- ' (-·, ("', (-) 
. -' ·- . .,__.... -...._ .. 

Página 1 de 1 

08/02/2018 

!Demissão 
20/04/2017 I 

çj~() 

~Q FI': N" ·~ ~ 

$~ Proc:J:= ~' 
Ascl 

c.lf.'l··,.t.· 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMJ;:NTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ATOS DE FIXAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 
SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 
(Parágrafo único, Inciso I, do Artigo 13, da Instrução Normativa n°. 13/TCER/2004) 

DOS 
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oi:.R LEGIS~rtv. 

. 

=4'At.q,~ MUNIC\~pr.; ~ 
GUAJARA·MIRIM I RO 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
MESA DIRETORA DA CMGM 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N°. 008/2016. De 24 de junho de 2016. 

"Fixa os Subsídios dos vereadores e 
Verba de Representação do Presidente 
da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 
para a Legislatura 2.01712.020, e dá 
outras providências." 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNI.CIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO, no uso das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pelo art. 19, 11, da Lei 
Orgânica Municipal e art. 14 do Regimento Interno da Casa, resolve baixar à presente RESOLUÇÃO . 

R E S O L U Ç Ã O L E G I S L A T I V A: 

Art. 1° - Ficam fixados os subsídios dos Vereadores e Verba de 
Representação do Presidente da Câmara Municipal, para a Legislatura 
2.017/2.020, de acordo com as seguintes normas constitucionais e legais vigentes, 
a serem observadas conjuntamente: 

I -ficam fixados os subsídios dos VEREADORES, levando-se em conta 
a população do Município e o subsídio percebido, em espécie, pelos Deputados 
Estaduais no momento da fixação (art. 29, VI, alínea b) da Carta Magna Nacional; 

11 - desde que o pagamento dos subsídios não ultrapasse a 5% (cinco 
por cento) da receita corrente líquida arrecadada pelo município (art. 29, VIl da C. 
F.); 

111- o pagamento dos subsídios não poderá exceder a 70% (setenta por 
cento) da receita da Câmara (duodécimo), incluindo a folha de pagamento (art. 29-
A, § 1° da C.F.); 

IV- deve ser respeitada a norma prevista no art. 19 combi, 
20, 111, "a" da LC 101/00 (LRF)- limite de 6% (seis por cento) da des 1~sa total com 

I ! pessoal do Legislativo; }! .. · 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



c: 
Cj 
(_) 
~-, 

(_) 

(_) 

(! 
(_j 

(1 
\ I 

(~) 

c~ c) 
c~· 
(_) 
() 

--
l.) 

, __ ) 

CJ 
( -) 
\,~·· 
r·-·, 
v c) 
Ll 
\_) 
(~J 

·-· 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
MESA DIRETORA DA CMGM 

·~~~ 
--~~.lCI~ 
.~- 0~, 
Flt?i w-.11~ 'Gly~ -'-=-+-- ~ 

~=$ ·~~ A:c -· 

·~ Art. 2° - O valor dos subsídios dos Vereadores será de R$ 4.576,00 (quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais), que corresponde a 18,07% (dezoito vírgula sete por cento), daquele atribuído aos Deputados Estaduais. 
Art. 3° - O Presidente da Câmara investido da elevada função de representar o Poder legislativo, receberá mensalmente o subsídio de R$ 6.864,00 (seis mil, oitocentos e sessenta e quatro reais) durante a Legislatura 2.017/2.020. 
Art. 4°- Fica assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data, tomando-se como base para a revisão o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), desde que respeitados os parâmetros constitucionais e legais referidos no art. 1° desta Resolução. 

Art. 5° - As despesas decorrentes da execução desta Resolução Legislativa, correrão por conta de dotação própria do orçamento seguinte. 
Art 6° - Esta Resolução Legislativa entra em vigor a partir de 1 o de janeiro de 2.017, e após a sua publicação, ficando revogadas as disposições em 

contrario. 

Mesa Diretora da Câmara ~~nicipal de Guajará-Mirim, em 24 de junho 
f de 2016. f \ 

~.ore! ~âm.a ~-~, . . :.-. · 
ubllc&.~<;~··(--: . ;\'.·.... vficlal 

1 -/ ~ Da ta: •<- L-L I _f.? 6 1.2 O f{) 
Horário: .i3.00/1062..4f_;J 
,,,_,,,,,_,.,.r,.,~ ()ri .-.. ......... -·--·~····!(#-· 

A ORORAM XIJEIN 

~o~iõa~~D:JZ 
1° Secretário da(crGM/70 

. ! 
' / 

...... 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69-8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

A TOS DE FIXAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DOS 
VICE-PREFEITO E SUBSÍDIOS DO PREFEITO, 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS. 
(Parágrafo único, Inciso 11, do Artigo 13, da Instrução Normativa 11°. 13/TCER/2004) 
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"Fixa os subsídios do Prefeito , Vice-Prefeito e 

Secretários elo município de Guajará-Mirim para o 

mandato de 2017 a 2020 e dá outras providências " 

O PREFEITO DE GUAJARÁ-MIRIM/RO no uso das atnbu1ções e prerrogativas que lhe são 

coníer1das pela Lei Orgânica Munic;pal 

FAZ SABER :,,_·e 8 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO aprovou e ele 

L E I 

Art. 1" - Ficam fixados os subsidies elo Prefeito, Vice-P1·efe1to e Secretár1os do município de 

Gu3)31·8-fVk~r: para o mandato de 2017 a 2020. de acordo com as normas constitucionais e 

ieg~·s 'J!ge::tes a seren1 observadas conJuntamente os segu;ntes vaiares 

Prefeito: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais): 

1\- Vice-Prefeito: RS 8.200.00 (oito rnil e duzentos reais): 

111- Secretários Municipais: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais); 

Art. 2" -Ao Prefeito é garant1clo gozar '30 ,·trinta) cl1as consecutivos de fénas por ano ou do1s 

periodos de ! 5 (quinze) dias. acrescidos de 1/3 \uni terço) calculado sobre o vaiar 

f<xacJo no inciso I do art1go I 0 desta Le! e pago con1untamente com o subsídio do mês 

que antecec.ier c gozo cias fénas 

i-- ;:J"'·,::_et.";er 01·1 13'· subsidio pa·;c :r:wç_1ra1mente no :"nes Je Ciezen1IXo cie cada ano ou nos 

n•ese~; de 1c;•<i-,o e dezembro à razão elo:.- SO-J,\) tc1nquentcl por· cento) do subsidio cada: 

li - C1ozar 3(' tm1ta) dias de fér1as per ano esias acresc1das dr:: 1 t:3 (um tet·ço) calculado 

s::1::-::: ·:· \·,;lr,: f:xado no 'n::::so li do art1go ''· desta c .. e1 e oago conJuntamente com os 

Ar. ·)'; - A perceber os subsid1os U'IICC de que trata esta ie1 não 1mpede o recebimento de 

Valores 1nden1zator1os. ta1s como d;ánas rJe viagem 

A.:i '3 o_ Esta ie1 entrará em vigor a pa1~1r do dia P de janeiro de 2017 após sua publicação 

• c;1··,cJc revogajas as d1soos:~~ões e·~, co:•:ra!";a 

r--- ------~::·~;~ .. - · ::-· -~ --.:~ t é· -.::---:,.~1 
1

1 1\I:H.:lC· t>".: .:•.•il·.'l · .Jc 

t~ditéH~~ th..'~:L• P:~:f~::ittJrU no \ 

dl(l -~~~'~ ____ 1 .. ~: ___ -:::_ ___ :: ~--~ _-l- ;dl 
I 
! 
!
1 

;J,.I q,d{h:'· .. ·:~·.; ---------·- ···-\,i!:··~ 

I .. I 1 r 1 -~ I f.."ublicaç<i•c .,,._, 

.. : ~! ! ;,.! ._ , •• ·:i_ í. 

L- .. --·----------.... 

Prefeito Municipal E3tr· Atn Está Publicado nn Oiario 

•.")ii-:i:\1 dO<; Municípios do Estado de 

_;:., .,;"r'';, t..ROM~'\ , ..... pagu1c1 

\j. ' 

- f 

I 
I / 

J) .. , t(j;a. i)~:··,·(:·· ... 

•:J,,a_:?.r·:, !·' ·.:·· - "·'--· - CEP 76b50-00 ,' 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N°1.924-16 

LEI W 1.924.GAB.PRE/16 
Guajará-Mirirn, 24 de outubro de 2016. 

"Fixa os subsídios do Prefeito , Vice-Prefeito e 
Secretários do município de Guajará-Mirim para o 
mandato de 2017 a 2020 e dá outras providências" 

O PREFEITO DE GUAJARÁ-MIRIMIRO, no uso das atribuições 
e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal: 

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIMIRO aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1" - Ficam fixados os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
Secretários do município de Guajará-Mirim para o mandato de 2017 a 
2020, de acordo com as normas constitucionais e legais vigentes, a 
serem observadas conjuntamente os seguintes valores: 

I -Prefeito: R$ 12.800,00 (doze mil e oitocentos reais); 
11- Vice-Prefeito: R$ 8.200,00 (oito mil e duzentos reais); 
111- Secretários Municipais: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos 
reais); 

Art. 2" -Ao Prefeito é garantido gozar 30 (trinta) dias consecutivos de 
férias por ano ou dois períodos de 15 (quinze) dias, acrescidos de 1/3 
(um terço) calculado sobre o valor fixado no inciso I do artigo I o desta 
Lei e pago conjuntamente com o subsídio do mês que anteceder o gozo 
das férias. 

Art. 3"- Aos Secretários Municipais é garantido: 

.I- Perceber um 13° subsídio, pago integralmente no mês de dezembro 
de cada ano ou nos meses de junho e dezembro, à razão de 50% 
(cinquenta por cento) do subsídio cada; 

li -Gozar 30 (trinta) dias de férias por ano, estas acrescidas de l/3 (um 
terço) calculado sobre o valor fixado no inciso li do artigo I o desta Lei 
e pago conjuntamente com os subsídios do mês que acontecer o gozo de 
férias. 

Art. 4o - Fica vedado o pagamento de 13° subsídios ao Prefeito e ao 
Vice-Prefeito. 

Art . 5" - A perceber os subsídios único de que trata esta lei, não impede 
o recebimento de Valores indenizatórios, tais como diárias de viagem. 

Art. 6 o_ Esta lei entrará em vigor a partir do dia I" de janeiro de 2017 
após sua publicação, ficando revogadas as disposições em contraria. 

Palácio Pérola do Mamoré, 24 de outubro de 2016. 

DÚLCIO DA SILVA MENDES 
Prefeito Municipal 

Antonio Laur 
Código ldentificador:O 

/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 
Fone fax.: (69) 3541-8573/2731-69- 8428-6276 
CNPJ: 04.058.475/0001-90 

ANEXOS 
(Prestação de Contas Anual de 2017) 

1. Cópia de Decreto de non1eação da Comissão Anual de 
Patrimônio para Levantamento Físico e Financeiro dos Bens 
Móveis e In1óvei s da Câ1nara Municipal; 

2. Cópia da Receita Corrente Líquida apurada no exercício de 
2016; 

3. Cópia da Concialiação Bancária do encerrarnento do 
exercício de 20 17; 

4. Cópia do Decreto de nomeação da Comissão Permanente de 
Licitação; 

5. Cópia do Decreto non1eação do Pregoeiro e Equipe de Apoio 
na Modalidade Pregão; 

6. Cópia da Lei de Alteração Orçamentária; 

7. Cópia de Decreto de Alteração Orçmnentária; 

8. Recibo de Entrega de Arquivo SIGAP- Módulo Contábil dos 
balancetes mensais; 

(\ i 

I ' / 

9. Recibo de Entrega de Arquivo SIGAP - f'1Ç'dulo Gestão 
Fiscal, envio quadrimestral do Relatório de G~'stâo Fiscal; 

(\,; 
\ ~ i 

'\._/ 
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' -~- ()~ PODER LEGISLATIVO f.Fk wo.~~ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM "'"::.'$= ~ ___________ G_A_B_I_N_E_T_E_D_A __ P_R_E_S_ID_E_AN_C_I_A ____________ ~~ 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.534/CMGM/17, de 16 de novembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas por Lei, considerando o que 
dispõe o artigo 36, da Lei Municipal n. 1.902/GAB/PREF/16, de conformidade com 
que estabelece o Art. 16, Parágrafo Único, inciso XXXI do Regimento Interno da 
Casa, baixa o seguinte: 

O E C RETO LEGISLA TI V O 

Art. 1°. - Fica constituída a Comissão de Inventário Físico Anual dos 
Bens Móveis e Imóveis pertencentes à Câmara Municipal de Guajará-Mirim. 

Art. 2°. - A Comissão será composta pelos seguintes servidores, sendo 
o primeiro Presidente, o segundo Secretário e o terceiro Membro: 

1°. Douglas Dagoberto Paula; 
2°. Lindiberto Caldeira dos Santos; e 
3°. Madson Diego Magni Delgado. 
Art. 3°. - Os Trabalhos da Comissão serão iniciados a partir de 01 de 

dezembro de 2017, devendo ser concluídos até o dia 31 de dezembro de 2017 cbm 
a finalização do inventário e entrega do relatório até o dia 15 de ~~neiro de 2017. 
Podendo ser prorrogado por igual período \ \ 

Art. 4°. - Este Decreto Legislativo entrá em vigor \data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 16 de 
..... . ---novembro de 2017. 

Avenida: 15 de Novembro, 1385 -Centro- Cep. 76.850-000 
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PODER EXECUTIVO 
PREFEfT'UU \IU:\!UP.-\L DE GU.-\_I.-\R.-\-l\IIRL\1 

Sr·:CIU·:T.\1\1:\ i\fL:NJC:JP,-\l. DI~ 1:·\/.J·:!'-.1):\ 
SEM FAZ 

2m1JU'i!}il!W2;';C?"V:Zf.~~)'!m~"':z:;s;h'?t'"'~vgffl'Jf?-lz'""'"·;?nrv;~m:r·~~~-.. ·-, -- . , ·]:"':s::;::--·::---::·::.1'":':"--: .. ;:;:;•;.,·.;;.:r.•~ ··"' ;·.:--- · ;o:._· :·. • - •• •• -·-::!,:' -··:~~-~.:.-:-~~-... -"·: . .;...?-)::·:::;::.:;' . .;:•_., •• ---._. ;..-. -· ~·;:;,.-~:.'ir:Sc.t· 

OFÍCIO N°.17/SEMFAZ/17 Guajará Mirim, 30 de Maio de 2017. 

EXMO SR. 
SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará Mirim 
NESTA 

Senhor Presidente, 

' l\ 
Encaminhamos à Vossa Exa. Demonstrativo da Re ei ' Corrente 

Líquida, conforme RREO - Anexo 3, em anexo, referente ao 1° uddrimestre 
de 2017. j 

/ 

Atenciosamente, 

A\': 15 ele novembro, 930- Centro 
~-r,..wuenV§N?!ttt>:SmsEI-:=-~"?h-""'ir&lT'li!m'·tf!íl•'~ii:""~~·l"Qi.'iZ!t$'reillo/!?ê!'I''!EM!Üíttm:"Wíi2tcJt<~-@Zf~mm:zr;;cy;z 
~~;~1~-~,..;;~k~~~~!1~~.,;;;~r..:l!~~ .. ~!~~~-~~J~t~~~~~~m;r-w;,m 
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:o- ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) 

Prefeitura Municipal 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SECl.IRIDADE SOCIAL 

MAI/2016 A ABR/2017 

R$ Milhares 

· · . ·' ''. . ', ·:: . ;~.. . . : . EVOLUÇÃO:Ci!\.RÉCEÍTA,REALIZADA NOS ÚLTiMÓS 12 MESES /:~·:_ :: .. ·, 

PE_,.c.· IFICAÇÃO . ___ ::. ·_····,· .··.··.·_·_·.·._·· __ ···-· · .. ·. -~_._.-MAlf .. ·_·_·.-.~.· .. ·_:2·.··0· .. 16~--,r.~.·~J._,··u·. ·N·.··/·2···o·_-J::-, _ .. _.,- . __ :...~-[-----...;,---r--· '@ ' ~---- .. _______ [ ____ ::.._. ____ n _ _;__ _____ I"~ .. ".;,•:.·_.... r--·--....... -,--------·-·-
- _ _ _ ::_[_ c JIJI/2016---~~~Óiô __ .n S~T~~~~ 0~~~~6 _ _1_ NO~í2016 ----~7.J20~nj_ JAN/2017 . jF.~y1~\ll1 ._: ~~2~117 ABRJ20!7 

~~:~:·~~)s A~~-~_Y:fm_~~_b_ .. _Aj· 
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2"·1 J!rf, i:) 

JX.I 11' .' .I; 

"~ ·'I ,., 

l)( I ~ -iS_.'i;-., 

15X ;-;.1 ·-

1 l-1 .1 l l ~': 

!LtL() 

III!(J 

0,1){1 

I !11.111! 

1!.00 

5'10.1 :"2.2(, 

2.19U•12,úX 

-149.·1:\,1.20 

1.655.42~.S I 

561.85<.·12 

3.017 3(,(, -x 

O.IJO 

r.>,UO 

0,00 

5.:-!::!fl 11.~)~1\ " ~(),! -~~-1.31 . 70.2·1-1.376,7,1 

1.2úX 11-IX.'I~ I i!X Xi•i. 7X 21.01R.870,i7 

1.40R X.'-1 i" -1411 XII y, 18.853.:<30,6X 

277 ,'\.;;I.'J-1 J.I'N,'\7t,_.:;5 · 2.355.065,32 

-11 I li 5''1._.13 15.94X,cll 

? ~XI lt• .> _'X-l lú 2~.197.SJ 

.., .: 1J.:: .'1 1 7' ~.xo 66.l13,ú-i 

I ~.;;-~ th•·. I 'i\'t,·, ~ti-; 15 71.' J:J-7.0tJ 

1 uo; .!_' . ...; :·· ~"'I ;~·.~ •J:-; !2.163 512. 1.1~ 

~u •to' :11 {'i I 1 ;·1.:-: 1 1 ,9(l2.6'>1,W· 

73~ XSI ~~~ (,)~~·.::?.!lO 12.573.140.(•0 

14,121-l.i•J ?IIX<Jê.l'l 2.742.776,17 

",,., n.oo o,on 
591 oot,,il b:12 -PtJ,Dó '· •.. 8.179.484,51 

(1.11(1 0,00 ·::::of:463.982,18 

11,110 0,00 186.897,74 

5.X34.Ir•5.X7 5.351 XO>,S.> ~~tf?,:l':F40;069;01 

741 '109}2 

·' '99.·140,82 

i7X.913,01 

1.11114.090,.15 

I 1.11U%,04 

~ h7) 52lJ.2" 

0,00 

0,00 

0,00 
7 ·I '!X(I 6 79,76 

-~} ":OW.627.52 

: 1 ;:;o.5.11, 14 

3 o,w 179,21 

'i 207,91 
-~() 021 ,22 

7i 417,% 

! I ''I 123,S4 

: ~ 1,1 r1 :i70.Yh 

I "-1<1 ~ 1>5. 7X 

Jtl~7S295,7~ 

'~X7 692,63 

0,00 

i '1Vll.591 ,4i 

0,00 

I 384 .O li, 70 

78.867.391,27 

Ponaria N" 40~ de 2016 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro. 1385 

~: - :..g;- 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 
-~IINI,...-

IUdAU.~IIH,IJ"t EXTRATO BANCÁRIO DO PERIODO DE 01/12/2017 ATÉ 31/12/2017 

Conta: 1003 CAIXA ECONÔMICA CM 

Dtlan. Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo ·-------.... -................. _, ______________ ~--............... ____ , __ .. _______ , .. ··----............ ----------------------·-···----.. ·---------------......... ----.. ·-----------·---~--------·--------------------·--------------

Saldo Anterior ... 47.097,91 
•-···-·•-'"'-·-••·-""""""""'~-""-""-------·•""-'""'--'""""----·-··------•·•-•n•---------·--------·------------·-----··-•-••••----·---------··" ......... ----------------·---------------------.. ·-----··--01/12/2017 PagCon OI MOVELSA 1.442,59 0,00 45.655,32 

01/12/2017 PagCon CENTRAIS ELETRICA DE RONDÓNIA ::0 9.849,30 0,00 35.806,02 
04/12/2017 Caixa Econômica Federal 50,65 0,00 35.755,37 
04/12/2017 GovCon ISAAC LUCAS CANDIDO 1.400,00 0,00 34.355,37 
05/12/2017 Marco Antonio Bouez Bouchabki 750,00 0,00 33.605,37 
05/12/2017 Mario Cezar de Carvalho 700,00 0,00 32.905,37 
05/12/2017 Sergio Roberto Bouez da Silva 700.00 0,00 32.205,37 
05/12/2017 TrGov Raimundo Braga Barroso -1.050,00 0,00 31.155,37 
05/12/2017 TrGov Roberto dos Santos Silva 1.050,00 0,00 30.105,37 
05/12/2017 TrGov JOÃO VANDERLEI DE MELO 700,00 0,00 29.405,37 
07/12/2017 Augustinho Figueiredo de Araújo 350,00 0,00 29.055,37 
07/12/2017 JURACI ALVES DOS SANTOS PRODUÇ 7.500,00 0,00 21.555,37 
07/12/2017 KERLING APARECIDO MOREIRA 350,00 0,00 21.205,37 
07/12/2017 MEl RELES INFORMÁTICA LTDA- ME 6.250,00 0,00 14.955,37 
07/12/2017 Sergio Roberto Bouez da Silva 350,00 0,00 14.605,37 
07/12/2017 900762 Mayara Farei Mesquita Braga 750,00 0,00 13.855,37 
11/12/2017 Arão Wao Hara Oraram Xijein 1.050,00 0,00 12.805,37 
13/12/2017 164 Depósito de receita nesta data 0,00 50.000.00 62.805,37 
15/12/2017 KERLING APARECIDO MOREIRA 1.400,00 0,00 61.405,37 
15/12/2017 ISAAC LUCAS CANDIDO 700,00 0,00 60.705,37 
15/12/2017 Maria Yolene da Silva 1.000,00 0,00 59.705,37 
15/12/2017 Adanildson Sicsu Gomes 1.400,00 0,00 58.305,37 
15/12/2017 GILMAR AUGUSTO ORO NAO 1.400.00 0,00 56.905,37 
15/12/2017 Augustinho Figueiredo de Araújo 1.400,00 0,00 55.505,37 
18/12/2017 165 Depósito de receita nesta data 0,00 50.000,00 105.505,37 
18/12/2017 Douglas Dagoberto Paula 500.00 0,00 105.005,37 
18/12/2017 Instituto Nacional do Seguro Social 11.904,27 0,00 93.101 '1 o 
18/12/2017 Lindiberto Caldeira dos Santos 500,00 0,00 92.601 '1 o 
18/12/2017 Sergio Roberto Bouez da Silva 700,00 0,00 91.901,10 
18/12/2017 900763 Roberto dos Santos Silva 1.050,00 0,00 90.851,10 
18/12/2017 900764 JOÃO VANDERLEI DE MELO 1.050,00 0,00 89.801 '1 o 
18/12/2017 900765 Raimundo Braga Barroso 1 050.00 0,00 88.751,10 
20/12/2017 166 Depósito de receita nesta data 0,00 240.486,37 329.237,47 
20/12/2017 Instituto de Previdencia Social dos Servic 20.745,32 0,00 308.492,15 
20/12/2017 900700 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 275,00 0,00 308.217,15 
20/12/2017 900766 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 529,72 0,00 307.687,43 
20/12/2017 900767 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 640,32 0,00 307.047,11 
20/12/2017 900768 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 527,09 0,00 306:520,02 
20/12/2017 900769 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 529,62 0,00 305.990,40 
20/12/2017 DESCot CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 14.296,75 0,00 "'§" 20/12/2017 RELBAI'i Albertina Leonarda Pereira 476,00 0,00 291(21 ,65 
20/12/2017 RELBAN CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 34.956,60 0,00 25 ' ,05 
21/12/2017 MEIRELES INFORMÁTICA LTDA- ME 6 250.00 0,00 2 .011,05 
21/12/2017 GPS Instituto Nacional do Seguro Social 689,29 0,00 4 .32r6 

I ·----------·~-.. ·~·----------~·----·---------------··---------------·------------···------------;.. ... -.~---------------·~--------- ... -·~~~r-· .. -·~--· 
i 

"-/ 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

-,.: :..;;- 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 
~~~· . 

;u,.u..u.vula<~J~r EXTRATO BANCARIO DO PERIODO DE 01/12/2017 ATÉ 31/12/2017 

Conta: 1003 

Dtlan Ordem 

21/12/2017 
21/12/2017 

21/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 
22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 167 

28/12/2017 

28/12/2017 
28/12/2017 

28/12/2017 
28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 

CAIXA ECONÔMICA CM 

Cheque Histórico Débito 

Saldo Anterior ... 

PAGCOI 
RELBAN 

TED 

900771 

900772 

900774 
900775 

900776 

900777 

TED 

000 

102362 

900779 
900780 

900781 

900782 

900783 

900784 

900785 

900786 

CENTRAIS ELETRICA DE RONDONIA:; 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 
JURACI ALVES DOS SANTOS PROCiUÇ 
CAIO BARBOSA CAMELO 
RONDOFORMS INDUSTRIA GRÁFICA E 

WORK SOFT COMERCIO DE INFORMA 
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
MOBILIADORA BOLIVAR COMERCIO I~ 
MOBILIADORA BOLIVAR COMÉRCIO I~ 
MOBILIADORA BOLIVAR COMERCIO I~ 
S. D. DE OLIVEIRA- ME 
S. O. DE OLIVEIRA- ME 
Instituto de Previdencia Social dos Servid 
Caixa Econômica Federal 
Depósito de receita nesta data 
Instituto de Previdencia Social dos Servid 
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 
Departamento· Estadual de Trânsito - DE
Departamento Estadual de Trânsito - DE
Departamento Estadual de Trânsito- DE
Departamento Estadual de Trânsito - DE
Departamento Estadual de Trânsito - DF 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 

4.498,16 
1.550,00 

7.500,00 

5.004,00 

6.094,00 

5.735,00 

5.015,33 

7.884,00 

7.888,00 

4.250,00 

350,00 

650,00 

9.083,90 

102,55 

0,00 

13.056,05 
112,29 

3.159,51 
184,80 

290,90 

70,81 

109,96 

70,81 
1.348,47 

445,73 

641,45 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

47.097,91 

244.823,60 
243.273,60 
235.773,60 

230.769,60 
224.675,60 

0,00 218.940,60 
0,00 213.925,27 
0,00 206.041 ,27 
0,00 198.153,27 

0,00 193.903,27 
0,00 193.553,27 
0,00 192.903,27 
0,00 183.819,37 
0,00 183.716,82 

-132.556,75 51.160,07 
0,00 38.104,02 
0,00 37.991,73 
0,00 34.832,22 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

34.647,42 

34.356,52 

34.285,71 

34.175,75 

34.104,94 

32.756,47 

32.31 O, 74 

31.669,29 
28/12/2017 900787 Instituto Nacional do Seguro Social 1.074,24 0,00 30.595,05 
28/12/2017 900808 Instituto de Previdencia Social dos Sérvid 22,00 0,00 3023,05 
28/12/2017 DESCOI CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA Mil 1.374,41 0,00 .198,64 28/12/2017 PAGCOI Departamento Estadual de Trânsito- DE" 1.968,59 0,00 27.230,05 
28/12/2017 RELBAN Albertina Leonarda Pereira 952,00 0,0 \ 26.278,05 

~~~-~=~~:~=~0~=-:i~~'=~:ffr~~ 
Saldo Atual . . . \ J 0,00 ,_, _____ , _____ ,, ,, ___________________________________________________ , _______________________________________ ,.,,., __ .. ··---·-----------···· ............ ----------------------'·<:.:::::::-:·----------------

--···-----------"""""""--"·-------------·-···-"""-···------·-·-··-"·'-'' ·-·-................. _, _________ . ______ , .. , .. _, __________ , ___ , __ , _______ .,_, ______________ .. , .... _, ... -----·-------·--------·--·--------------.. ·--------
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

c~ 
('\ 

Rua 15 de Novembro, 1385 
. . , 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 

· . .i:UI~,;w 
!iUL.IuA liii':MJ::\i FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Página 1 de 1 

' .------------------------------------------------------------------------------------. ( ·, No DA CONTA/BANCO: 1003 I Caixa Econômica Federal 
.J~----------------------------------------------------------------------------------~ 

1 ·· •. Saldo em 31/12/2017 conforme extrato bancario 
' --·' ~---==---==--==---:::-.. :::-.. :-:: .. :-:: .. :=: •• :-:: •• :-:: •• -::: •• ::= ••• :::-•• :::-•• :::-•• ;:: •• ;:: •• :-:: •• :-:: •• :-:: •• :=:: •• -::: •• -::: •• -::: •• ::= •• ::= ••• :::-•• := •• :::; •• :::-•• :::-•• =. •• =. •• :=: •• :-:: •• :-:: •• :=:: •• :=:: •• :=:: •• :::-••• :::-•• := •• :::-•• ;:: •• :=; •• :=: •• :-:: •• ;;;: •• :=:: •• -::: •• =: •• :::-••• := •• :::-•• :::-•• :::-•• =. •• =. •• =. •• :=: •• ;;;: •• ;;;: •• :=:: •• ;;;: •• -::: •• :=:: •• -::: •• :=:: •• :::-••• :::-•• :::-•• :::-•• ::: •• =. •• :=: •• :=:: •• :=:: •• :=:: •• :::-••• :::; •• ;:: •• ::: •• =: •• =: •• -=d •• 

6.144,63 
j DEDUZIR - Importancias debitadas e não cmTespondidas pelo banco. 

(··,CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM RELBAN 28/12/2017 3.848,92 -
( , Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 000 28/12/2017 112,29 

22,00 

'._/ 

('< Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun 
·~/ 

r·. Instituto Nacional do Seguro Social 
' ) 

;~:.CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
J 

c:::_ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
I ; 
,J 

\. ) 

(_ __ ) 

l_ } 
C> 

Saldo em 31112/2017 de acordo com a contabilidade 

,,---,, 

~-·~ ~~~----~~~~~ () 

C' 
( : . 
. r-
\ I 
··~ 

'J 

1'--) 

r 
I ' \ .i 

(i 

66554268200 

900808 

900787 

900785 

28/12/2017 

28/12/2017 

28112/2017 

1.074,24 

445,73 
900786 28/12/2017 641,45 ---------------------------------------------------------- .. -----------TOTAL 6.144,63 

0,00 

~n,JQ~~ 
SORIN MELGÀR MJ\êi;L 

DIRETORA DE CONTABILIDADE 
162.775.462-87 
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() 
SIDMF -EXTRA TO 

Nome da Agência 
GUAJARA MIRIM, RO 

Fundo 
CAIXA F/C PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.074/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30111/2017 Cota em: 29/12/2017 '------'0'-'-, 1_:_4:.:.0.::__6 -----'' L-1 __ 4~, 6=---4:.:.9-=-3 _ ___,li 4 ,64 93 II.___ __ 5=.!'.::C83=---4'-'-7-=--30=--_ ___,I LI __ .=c5 ·-=-84_:_::2:.::9.::__34'-----' 
Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 

l ' 
·-~ 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRI 
!Análise do Perfil do Investidor --, 

(~ ) 

~~-· Resumo da Movimentação 
Histórico 
Saldo Anterior 
Aplicaçõss 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IR RF 
IOF 
Taxa de Saida 
Saldo Bruto• 
Resgate Bruto em Trânsito• 
(")Valor Sujeito a tributação, conforme legislação em vigor 

( _ .' Movimentação Detalhada 
~) 
(~. 

(~' 
"---' 

-
I l 
\.~ 

1, __ ' 

{ ) 

--· u 

··--

Data Histórico 
01 I 12 RESGATE 

JRRF 
IOF 

04 I 12 RESGATE 
IR RF 
IOF 

05 I 12 RESGATE 
IRRF 
IOF 

07 I 12 RESGATE 
IR RF 
IOF 

11 /12 RESGATE 
IR RF 
IOF 

13/12 APLICACAO 
15/12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

18/12 APLICACAO 
19 I 12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

Dados de Tributação C: 
(, 
'-- Informações ao Cotista 

( · -.
1 

Serviço de Atendimento ao Cotista , _ _, 

Endereço 
SBS - Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

\CPF/CNPJ 
1 o4.o58.475tooo1-9o 

Conta Corrente 
006.00000020-6 

Data da Avaliação 

Valor em R$ 
61 .583,15C 

256.730,68C 
314.409,890 

112,29C 
0,00 
0,00 
0,00 

4.016,23C 
0,00 

Valor R$ 
25.827,780 

0,00 
0,00 

1.400,000 
0,00 
0,00 

4.950,00[) 
0.00 
0,00 

15.550,00[) 
0,00 
0,00 

1 050,000 
0,00 
0,00 

50.000,00C 
7.300,000/.' 

0,00 
0,00 

36.3 c 
3. 50 Ô'Q 

,00 \ 
0.00 \ 

O,Op 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

\Mês/Ano \Folha 1 1212o17 1 01102 

Qtde de Cotas 
10.554,584776 
43.959,575024 
53.826,793717 

687,366084 

Qtde de Cotas 
4.426,186798 

239,902121 

848,153889 

2.663.954524 

179,857584 

8.563,522238 
1.250,109852 

6.232,28534 7 
539,359201 

IR RF 

0,00 
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SIDMF-EXTRA TO 

Extrato Fundo de In 

Nome da Agência 
GUAJARA MIRIM, RO 

Fundo 
CAIXA FIC PRATICO RENDA FIXA CURTO 

Rentabilidade do Fundo 

CNPJ do Fundo 
00.834.07 4/0001-23 

No Mês(%) No Ano(%) Nos Últimos 12 Meses(%) Cota em: 30/'1/2017 Cota em: 29/12/2017 

L__:D:c_, _:_14:_::0:::_6 _ ____)li L __ 4_:_. 6::,_4:_::9~3 _ ___JII 4 ,6493 IIL_ __ 5:::_,._::::83::_:4:_:_7,::::30~ _ ___JII L __ :=_,5.:::_84.:.::2:::::9::::,_34,:__ _ ___J 

Administradora 

Nome 
Caixa Econômica Federal 

Cliente 

Nome 
CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRI 
\Análise do Perfil do Investidor 

Resumo da Movimentação 

Histórico 

Saldo Anterior 
AplicaÇões 
Resgates 
Rendimento Bruto no Mês 
IR RF 
IOF 
Taxa de Saída 
Saldo Bruto· 
Resgate Bruto em Trânsito• 
(')Valor sujeito à tributação. conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data Histórico 

20/12 APLICACAO 
21 /12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

22/12 RESGATE 
IR RF 

IOF 
26/12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

27/12 RESGATE 

IR RF 
IOF 

28/12 RESGATE 
IR RF 
IOF 

Dados de Tributação 

Endereço 
SBS- Quadra 04 - Lotes 3/4 - Brasília/DF 

jCPFICNPJ 

I o4.o5s.475/ooo1-9o 

Conta Corrente 

006.00000020-6 
Data da Avaliação 

Valor em R$ 
61.583,15C 

256.730,68C 
314.409,890 

112,29C 
0,00 
0,00 
0,00 

4.016.23C 
0,00 

Valor R$ 
170.334,95C 
23.329,650 

0,00 
0,00 

50.962.380 
o 00 
0.00 

42,000 
0,00 
0,00 

1..469,800 
0,00 
0,00 

179.377.780 
o 00 
0,00 

Renclimenw Base 

0,00 

CNPJ da Administradora 
00.360.305/0001-04 

jMês!Ano jFolha 

I 1212o17 I 02102 

Qtde de Colas 
10.554,584776 
43.959,575024 
53.826,793717 

687,366084 

Qtde de Colas 
29.163,767439 

3. 994' 1 05840 

8.724,427152 

7,189567 

251,584702 

30.701,962483 

IR RF 

0.00 

Informações ao Cotista \ \ 
Consulte seL· excrato de fL·r:dos exclusi'.:amence pelo J.~terneL Ban!:l:.g CAIX.·~, ,d'e orm~\ 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que _os serviços on-J.:· lhe \ 
proporcionam. Fale com seu Gerente para sol~c~tar a ~n~b~çao do env1.0 mensa mo seu 
extLato pelos CoL·reios. Além de reduzir suas despesas com. impress;o e post ge\n \ 
dos extratos, vocé contribui para preservaç§o do meio-ambJ.ente! 

\ ' 

Prezacio(aJ Cotista, compàreç;; 2 sua c,-;éncj_a âe reiacJon:::me:···( t-"' --. __ --:·:-::5~.·--:..-· ... ~ 

seu endereço de e-mail. 
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(\ GovConta Caixa 
i) \___, 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 

( } 
·~_) 

() 

() 

() 
(~) 
(j 
(_) 

C! c) 
,' \ , __ _; 

OnÇJem do E.xtrato: 

GuvCtF!ld CALV:A: 

Conta Refer-ência: 

Nome: 

Período: 

Data Mov 

o 1112//.017 
o .1./l ;•;20 17 

Ül/l2/201i 
01/12/2017 

01/12/2017 

01/12/2017 

01/12/2017 

01/12/)017 

0=1/ 12/:!CI J.? 

04/ l 2/ _) (11 7 

05/ U/?0 L i 

O ':i/ l.'-/20 li 

05/12/2017 

05/12/2017 

05/12/2017 
05/12/2017 

05/P/20 ll 
07/12/7017 

07/l>/2017 
07íUi/.Ui7 

07/l2/2017 

07/12/2017 

07/12/2017 

07/12/2017 
07/L'j::'Ol7 

01"/1.-I'Ul"-' 

11/12/2017 

13,/1:~/201"1' 

13/12/2017 

15/12/2017 

15/12/2017 

15/12./L017 
l 5/.i 2/)0: 7 

15/12/20.1? 
15/12/20j7 

18/12/2017 

18/12/2017 

18ii2/2017 

l8íl2/)0l/ 

18/12.001 7 

lG/>!/01 

19/12/2017 

1 CJ/12;20 l7 
19/12/201/ 

19/12/20i7 

Nr. Doc. 

J :-; 1 ?28 

179~;71 

"[/•)/02 

l/9H51 

179898 

900755 

900756 

727220 

432849 

439684 

·146874 

!2?220 

588429 
592825 

596392 
165196 

1V22Ci 

000001 

990001 

426100 

433021 

L\J':J"/80 

727220 

000001 

811019 

?321')1 

CJ00.?(-i3 

9007(-)4 

900/GS 

T?./220 

Histórico 

PAG FONE 

pc; LUZ/GAS 

PG LU2/GP5 

PAG FONE 

PAG FONE 

CHEQ COMP 

CHEQ COMP 

RESG AUTOM 

TEV r~1ESJ·'1 T 
RcSG t11JTOt~1 

Tl::V fviESf·1 T 

TEV 1•1E51'1 T 

TEV t•1ESI'-1 T 

TEV lvJESf\-1 T 
TEV f\·H::Sf'l T 

RESG AUTOM 

CHfQUF SAC 

FNI/IC T'=L• 

ENVIO TED 

TEV t~lESf'-1 T 

TEV P..1ESM T 

TEV l'v1ESfvl T 

DOC/TED ELETRONICO 

DOCilTL• f'l.FTRON ICCr 
J:(_E~.:.~c, .::.!_jl··.;r--·~ 

RESG AUTOfvJ 

CRED Tt:D 

APL AUTOfv\ 

TEV f\1E91 T 

TEV t--1E5f\1 T 

TEV fv1E~~t·1 T 

TE:V i''1E9·! -~ 

RESG AUTOf"l 

CRED TED 

PAG GPS 

TE:'V fYlESH l 

/\Pf ;\l. : :f.-: 

C: H EQLJE 5/\C 

CHEQUE S.li.C 

CHEQUE 5AC 

RESG AUTOI"l 

3784600001 
3784/006/00000020-6 

CAfYlARA fvJUNICIPAL DE GUAJARA ~--11RI 

de: lH/12/2017 até: 31/12/2017 

Valor (R$) Saldo (R$) 
963,880 963,880 

4.949,830 5.913,710 
'i.S99,47D 10.813,180 

991,730 11.804,910 
450,860 12.255,770 

6.936,810 19.192,580 
6.635,200 25.827,780 

7'i.8n,7SC 0,00 
1.·100,000 1.400,000 
I.clf)[l,OOC 0,00 

}00,000 700,000 
750,000 1.450,000 

1.050,000 2.500,000 
1.050,000 3.)50,000 

700,000 4.250,000 
700,000 4.950,000 

·1.950,00( 0,00 
7SO,OOD 750,00[) 

6./41. ]')[) 6.991,350 
7.49 í.,35D 14.482,700 

350,000 14.832,700 
350,000 15.182,70[) 

350,000 15.532,700 
8,650 15.541,350 
8,f1SD 15.550,000 

1."=>. "·J::Ju,ooc~ o 00 
1 .O'.)O,OUD 1.050,000 
UJSO,DOC 0,00 

50.000' ooc so.ouo,ooc 
50.000,000 0,00 

1400,000 1.400,000 
1.400,000 2.800,000 
1.400,000 4.200,000 
J _:_l(J(),CJ()D 5.200,000 
1.·100,0UD 6.600,000 

70CJ,OOD 7.300,000 
7.300,0íJC 0,00 

SO.OOO,OOC 50.000,00( 
11..904,DO 38.095,73[ 

701),000 37.395,7JC 
';CJCJ,OOD 36.395,nc 
'·.iJI'. (!(_)f) 36.395,73( 

"1!-.. ~~'):~ 7 :->D 
1.0)0,000 

1.0SO,OOD 

l.OSO,OOD 
3.1SO,OOC 
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20/12/201/ 
20/12/2017 

20/12/2017 
20/12/2017 
20/12/2017 
20i12/20J7 

20/l2/21lli 
20/12/2017 

20/12/2017 

20/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 

21/12/2017 
21/12/2017 
21/12/2017 

21/11./20 l7 

21/12/2017 

21/12/2017 
21/12/2017 

22/12/2017 

22/12/2017 
77!12/:20!7 

2)!1!í2()17 
22/ lZ/2017 

22/12/20 li' 
22/12/2017 
22/12/2017 
22/12/2017 
22/12/2017 

22/12/2017 
22/1 ~r_; o 17 

.~2/"12/:?o t? 

22i12/20J 7 

22112/2017 

26/12/2017 
26/12/2017 

27/12/2017 
27/L'/2017 

~7/12/20)7 

2111 :·no 1. 7 

28/12/201.7 

28/12/2017 
28/12/2017 
28/12/2017 

28/12/2017 
28/1!//017 

28/12/2017 
28/120017 

28/12/2017 

28/12/2017 

28/12/2017 
28/12/2017 

28/12/2017 

28í12/2011 
28í12/201l 

28/12/2017 

000001 
900767 

900768 

900769 
122017 

lOB0 50 

lOf.\0::.0 

1112.55 

990001 

900766 
900770 

214676 

[lt\9335 

000003 
l\'3411~ 

:t-:63/8 

134113 

186378 

727220 
900771 
CJi)()77) 

<)()íl! /•i 

! /') ~) 1 / 

1.80994 
182.353 

17')]J 7 

i. ii··+.?. 8~~ 

"l9C!9/.l 

nnzo 
ODOOOO 
/27220 

Ofli::o 7'J 

()l)()•-161 

t)7no 

900779 

900780 

900781 
C)()078:? 

900783 
90()784 

99~US9 

9(Jb05l 

99/641 

003?fVI 

102362 
10lS96 

1 o=~:--:62 

.1.01~)96 

l0b907 

CRED fED 
CHEQUE SAC: 

CHEQUE SAC 

CHEQUE SAC 
OEB.AUTOR. 

ENVIO TED 

E~JVJO TED 

DOC/TcD ELETP.ONICO 

DOC/TED EL.ETRONlCO 

APJ.. AUTOJI.1 

CHEQUE SAC 

CHEQUE SAC 

PG LUZ/GAS 

PAG GPS 

OEB.AUTOR. 

ENViO TED 

ENVIO TED 

DOC/TED ELETRONICO 

DOC/TED ELETRONICO 
RESG AUTOM 

Cf-lEQUE SAC 

CHEQUr SAC 

CHEQUE SAC 

CHEQUE c:,AC 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

ENVIO TEO 

ENVJO TED 

DOC/TED ELETRONJCO 

DOC/TED I:'LETRONJCO 
DOC/TED ELETRONICO 

DOC:/H'D Ei.ETROI'HCC; 
OOC/TED ELETRON!CO 

RESG AUTOi'-1 

r·1ANUT LIA 

RESG i\UTOfvl 

Pi\G C!\RNES 

PAC~ CAR.NFS 

PG mu.; GOV 

RE5G A.UTOH 

CHEQUE SAC 

CHEQUE SAC 

CHEQUE SAC 

CHEQUF SAC 

CHEQUF SAC 

CHEQUE SAC: 

PAG Jv!IJLT::;:=; 

PAC; CARNES 

PG ORG GOV 

DEB./\UTOR. 

ENVIO TEO 

ENVIO TED 

ENVIO TED 

cf'NF) TED 

DOC/rED ELETHONJCO 

DOC/TE'.L' ELETRONJCO 

DOC/TED ELETRONICO 

Página 2 de 3 

235 .442,80[ 235.442,80( 
690,320 234.752,48C 
577,090. 234.175,39( 
529,620 233.645,77( 

3J. :J95,l20 200. 350,65C 
9.253,080 191 097,57( 

20. ?:;5,320 170.352,25( 
8,650 170.343,60( 
8,650 170.334,95( 

170.334,950 0,00 
579,720 579,120 
275,00D 854,720 

LJ.498,160 5.352/380 

689,290 6.042,170 
3.537,480 9.579,650 
7.491,350 17.071,000 
6.241,350 23.312,3SO 

8,650 23.321,000 
8,650 23.329,650 

23.3:<'9,65( 0,00 
5.Cl'l,330 5.015,330 
7.8B<t,OOD 12.899,330 
7 888,000 20.787J3D 
4.2''0,000 25.037,330 
6.085,350 .H.l22,68D 
4.995,350 36.118,030 
4.556,350 40.674,380 
1.161,350 41.835,730 
9.0i:U,900 50.919,630 

8,6SD 50.928,200 

<'i,f)'iD 50 9:16,930 
13,ú5D 50.945,5f3D 

8,650 50.954,230 
8,650 50.962,880 

50.962J38C 0,00 
4:~.000 

•12,00[ 

12:'.120 
"7:!'), 12D 

19,560 
1.4G9,80C 

184,800 

290,900 

70,810 

109, 96D 

70,81 D 

l.:'J48,470 

297,950 

4:2,000 

O,DO 
725,120 

1.4S0,2.4D 

1.469,800 

0,00 

184,80D 

475,700 

5•16,510 
656,47D 

727,280 

2.075,?50 

2.373,700 
181,280 2.554,980 

19,560 2.574,5t1D 
23.099,700 25.674,240 

3.159,510 28.833,750 
32.816,880 61.650,630 
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28/12/2017 
28/12/2017 
28/12/2017 
28/12/2017 

29/12/2017 

185433 

900776 
900777 
72.7220 

DOC/TED ELETRO~JICO 
CHEQ Cürc1P 

Solclo Atue ifo:a~u 

\ J 
I 

\.. ....... / 
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8,65D 178.377,780 
350,000 178.727,780 
650,000 179.377,780 

J7CU77, 78C 0,00 

0,00 

' 
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DECRETO LEGISLATIVO N°. 1.461/CMGM/17 Em 02 de maio de 2017. 

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO - CPL E PREGOEIRO, 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM/RO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), 

no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere o art. 32 da Lei 

Orgânica do Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal 

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 

RESOLVE: 

Art. 1°. - NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - CPL, que 

será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

1. Antônio Laureano Neto- Presidente; 

2. Márcia Mercado de Castro e 

3. Lindiberto Caldeira dos Santos. 

Parágrafo Único - Fica o Presidente da CPL designado para exercer as 

atribuições legais de Pregoeiro, em atendimento ao disposto no art. 5°, inciso I do 

Decreto Legislativo n° 1.149/CMGM/12, de 05/04/2012. 

Art. 2° Compete à Comissão o processamento e jt'"7\mento das 

habilitações preliminares e propostas apresentadas prf~s licitante? no? certames 

licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pfdP de ins rl\ão ~o registro 

cadastral de fornecedores, sua alteração e cancelarnt? ~/ 

. I 
·,~_ .. / 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim -- --- ......... 
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Art. 3° No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá recorrer a . 

pareceres técnicos. 

Art. 4° No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de 

abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e 

processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da 

Comissão, devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriamente, na 

presença de todos. 

Art. 5° Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um 

dos membros da Comissão, designado pelo Presidente. 

Art. 6° A Comissão ficará sediada na Avenida 15 de novembro, 1385, 

Centro, na cidade de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 

Art. 7° O prazo de mandato da respectiva Comissão será de 01 (um) ano, 

conforme preceitua o§ 4°, do art. 51 da Lei Federal n°. 8.666/1993. 

Art. 8° Os membros e suplentes da Comissão não receberão qualquer 

tipo de gratificação, constituindo esse encargo um relevante serviço prestado ao 

Município, salvo aquele constante na Lei n° 1.902/Gab.Pref./2016 de 03/06/2016, 

em seu art. 36. 

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-

se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim (RO), 02 d 
de2017. 

/
/ ·--- / /// 

i /~---. -_- . / 
, ~- (_/)L----, // 

/sERGIO ROBERTO BOUE~ SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
.o."'~nin~ 11; no nn\/on"\hr"' 1 <A&;_ r'ontrn- ron 7h As;n_nr.n 

\ 
\ . 

m\a1o 
I 
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R LEGISLATIVO 
1RA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

GUAJ~IRA-MIRI_M ~R?_ .NETE DA PRESIDÊNCIA 

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.540/CMGM/17, de 01 de dezembro de 2017. 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL E PREGOEIRO, DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM/RO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no uso 

das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere o art. 32 da Lei Orgânica do 

Município, combinado com o art. 51 e seus parágrafos da Lei Federal n° 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°.- NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação- CPL, que será 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

Lindiberto Caldeira dos Santos- Presidente; 

Douglas Dagoberto Paula; e 

Márcia Mercado de Castro 

Parágrafo Único - Fica o Presidente da CPL designado para exercer as 
atribuições legais de Pregoeiro, em atendimento ao disposto no art. 5°, inciso I do 
Decreto Legislativo n° 1.149/CMGM/12, de 05/04/2012. 

Art. 2° - Compete à Comissão o processamento e julgamento das 
habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos certames 
licitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido de inscrição no registro 
cadastral de fornecedores, sua alteração e cancelamento. 

Art. 3° - No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá recorrer a 
pareceres técnicos. 

Art. 4° - No caso de licitação na modalidade de convite, até a fase de 
abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o julgamento e 
processamento poderão ser realizados por qualquer um dos membros da 
Comissão. devendo a decisão conclusiva ser expedida, obrigatoriamente, na 
presença de todos. 

1'\ 
I \ . 

Art. 5° - Os trabalhos realizados em sessão serão secre~afl·édos por um 
dos membros da Comissão, designado pelo Presidente. I \ 

Art. 6° - A Comissão ficará sediada na Avenida 15 de 7ov~mbro, 1385, 
Centro, na cidade de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 1 

i 
, __ _) 
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GUAJARA-MIRI~~R? _ _ NETE DA PRESIDENCIA 

Art. 8° - Os membros e suplentes da Comissão não receberão qualquer 
tipo de gratificação, constituindo esse encargo um relevante serviço prestado ao 
Município, salvo aquele constante na Lei n° 1.902/Gab.Pref./2016 de 03/06/2016, 
em seu art. 36. 

Art. 9° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. ('\ 

\ I I 

Gabinete do Presidente da Câmara Munic1pal de Guajará-Mirim ROr\ 1, de 
dezembro de 2017. ~ 

1 

' 
\_I 

~/ 

/) ~- /~u-~~/; /~ÉRG~O SOÓEZ DAS L 
Pr~sidente da Câmara Municipal de Gu ·ará-Mirim 

t:_; I L\.J .. \ ft ·' . "1- fl(.) 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.540/CMGM/17, DE OI DE DEZEMBRO DE 

2017. 

"NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO- CPL E PREGOEIRO, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM/RO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no Uso das atribuições e preiTogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
5 I e seus parágrafos da Lei Federal n" 8.666/93, de 2 I de junho de 
1993, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 ".-NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação- CPL, que 
será composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do 
primeiro: 
Lindiberto Caldeira dos Santos- Presidente; 
Douglas Dagoberto Paula; e 
Márcia Mercado de Castro 
Parágrafo Único- Fica o Presidente da CPL designado para exercer 
as atribuições legais de Pregoeiro, em atendimento ao disposto no art. 
5", inciso I do Decreto Legislativo n° 1.149/CMGM/ 12, de 
05/04/2012. 
Art. 2" - Compete à Comissão o processamento e julgamento das 
habilitações preliminares e propostas apresentadas pelos licitantes nos 
certames Jicitatórios instaurados, bem como o julgamento do pedido 
de inscrição !lo registro cadastral de fornecedores, sua alteração e 
cancelamento. 
Art. 3° - No exercício de suas atribuições, a Comissão poderá recorrer 
a pan:ceres técnicos. 
Art. 4°- No caso de licitação na modalidade de convite, até a ràse de 
abertura dos envelopes contendo as propostas dos licitantes, o 
julgamento e processamento poderão ser realizados por qualquer um 
dos membros da Comissão, devendo a decisão conclusi Vll ser 
expedida, obrigatoriamente, na presença de todos. 
Art. 5" - Os trabalhos realizados em sessão serão secretariados por um 
dos membros da Comissão, designado pelo Presidente. 
Art. 6" - A Comissão ficará sediada na Avenida 15 de novembro, 
1385, Centro, na cidade de GuajaráMirim, Estado de Rondônia. 
Art. 7" - O prazo de mandato da respectiva Comissão será de O l (um) 
ano, conforme preceitua o § 4°, do art. 5 I da Lei Federal n". 
8.666/1993. 
Art. 8" - Os membros e suplentes da Comissão não . receberão 
qualquer tipo de gratificação, constituindo esse encargo um relevante 
serviço prestado ao Município, salvo aquele constante na Lei n" 
I .902/Gab.Pref./20 16 de 03/06/2016, em seu art. 36. 
Art. 9• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogamse as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
O I de dezembro de 20 I 7. 

(\ 
I ' 

:1 '\ 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Pub o por: 
Douglas Dagob Paula .. Có~igo Identifi::~o~tt7~1~~ 

..__ ' 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 27/12/2017. Edição 211 I 
A Vf':rifir::::u~~{) rlP -aJJtt=-nt;rirl<;trll'=' rl'l rY\t"lt.Ó.r;., ro..n.rlr.. nAr ç ..... ; .. ,., 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI No 1.978/GAB-PREF/17 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à 
proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação parcial ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 
2017 e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM(RO), no uso das atribuições e 
prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele sanciona a 
seguinte 

h _ç 
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de Crédito 

Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro 
de 2017 no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais), em conformidade com o que 
preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, na 
seguinte dotação: 
SUPLEMENTA 

~1PODERLEGISLAT~IV __ O ____ ~------~~~------------------------------~ r-01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM I 01.031.0012.2002. OOOO--ir-:-:M,--a_n_u-te_n_ç--::ã,--o-d-=-a-=s-e-cr-e-,-ta-r--:-ia---:d,--a---=c=c-â::-m-a-ra-::-:Mc-u-n7iC--,i-p-ai:-----------J 
--3.3.90.14.00 I 009 I OlARIAS- CIVIL 50.000,00 
3.3.90.48.00 1 015 ---- j Outros Aux--::íl,--io-s--=F=i-na_n_c_e-,-ir_o_s_a---==P-e-s-so_a_s---=F-,-is-=-ic_a_s-----t--:-1-=o---=.s=-=o=-=o,--,o::-:o~ 
TOTAL 60.800,00 

Art. 2° - O cred1to aberto por esta Le1 sera coberto com recursos provenientes de 
anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos 
reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal 4320/64 
ANULA 

--· 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

01 031 0010 1001 0000 \ Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal ·- -- -- ---· ~- ------ -- ---- ·- .. -- ·-·- ····1 oo1 . r-· -- .. . . ---- -__________ .. _ -·------------ ----- -=-I 4.4.90.51.00 1 Obras e Instalações 50.000,00 
i 01 031 0012 2002 0000 Manutenção da Secretaria D I 3 1 9o 92 oo 1 oo1 Despesas de Exercícios Antenores 10)3,0,00 
LTOTAL --- ~- .6Ú.8CO,OO 

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas ~s disposições \!:.~tr~rio 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 1 ;969/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 29 de maio de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação parcial ao 
Orçamento Geral do Município do Exercício 
Financeiro de 2017 e dá outras 
providências'' 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, Prefeito Municipal de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sa11ciono a seguinte lei· 

Art. 19 - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do 
Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade 

com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março 

de 1964, na seguinte dotação: 

SUPLEMENTA 
: 01 PODER LEG-ISLATIVO - --- --- ----------- --------- -----------

i 
!''ôi:oi-cÂMARAMUNlC-IPÂL--ÓE·G-UAJARA:MIRIM . --------·-- I 
[-cil.031.00lz.2002.000_~__j Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal I 
! }~~:.90.~~0 __ l_913 ___ j__S?_~tros Serviços de Terceiros- PJ 1 30.000,00 J 

Art. 2° - O crédito aberto por esta Lei será cobe11o com recursos provenientes ele 
anulação parcial da doraçào a st:guir inclicacla, no valor de lU: 30.000,00 (llinta mil reais), 
confonnc:. autorizado pc:lo artigo -l-3 § J c_ Ill da Lei Federal 4320 64. 

ANULA 
i 01 PODER LEGISLATIVO ~ 
r=OJ.:Ol CÂMARA MUNIC~PA':_pE GUAJARÁ-MIRIM . ·- _ _ 1 

' 01.031.0012.2002.0000 ! Manutenção da Secretaria da Câmara Mun· _ipal I 
~-Õi-cl3i010.lOÕi.-oooo -TÕoi--/-Ref~rma e Ampliação do P1·édio da Câmara ; 3 .. O ,ooj 
i . l I I 
:_ _ _____ _ ___ __ __ __ ____ , Mun~_~e_aJ _____________ ~-- 1 

Art. 3~ - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, r as 

disposições em contrário. 

E~~tt? /':?>~: f.:·:·:·i; ;:"-, d'~n, :1,""~':·\ r,n r>~rio 

CHic~ 31 do~ j·~J:;nk::rüo~. c~c tsiadG d~} 
RondJ:~~ia- .t.ROM n c ,..,,..,,_,. 
No 6 . ·. ············ ,_ .. :,;·>~., 
· ·· f··q··-········· d!a -0 ····················· - _ u _____ -r -~---

MFMB 
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~:::DAIJO DE RONDONIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRlM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI No 1.969/GAB'"PREF/ 17 

Guajará-Mirim, 29 de maio de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislati\'o Municipal a procede!' à 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
anulação parcial ao Orçamen:o Geral do Município do 
Exercício Financeiro de 2017 e dá outras providências" 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, Prefeito Municipal de Guajará-M irim, Estado de Rondônia, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° -Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a 
abertura de Crédito· Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exétcício Financeiro de 2017 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), ern conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

SUPLEMENTA 

OI PODER LEGTSU\TTVO 
OI. OI CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJt\I~Á·M !RIM 
O 1.031.00 I Z.ZOUZ.OOOO .1~:1nutenç~o llll Ser retnria "" Cf1marlll . Municipal 
) 3.90 39.00 1013 )Olllrus Serviços de Terceiros- PJ !30.000,00 

Art. 2" - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos 
provenientes de anulaçào parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, Tfl da Lei Federal 4320/64. 

OI PODER LEGISLATIVO 
O 1.01 CÂiVJARA MUNICrPAL DF. GUAJARÁ-MIRIM 
O 1.031.00 I Z.ZOOZ.OOOO 

01.031.010.1001.0000 JOOI 

M•nulcnção d" Scrrctaria da Ciimaru 
Munldpal 
Reformo e Amplioç;lo do Prédio da Cãmor" 30.000,00 
Municipal 

Art. 3o -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Pérola do Mamoré, 29 de maio de ;2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FTLilO 
Prefe1to Munic1pal 

Publicado por: 
Raina Gomes Pantoja 

Código I dentiflcador: F966A04 5 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municíp.os Ó Estado de Rondônia no dia 19/06/2017. Edição 1979 \ 
A verificação de autenticidade da matéria podes ·feita._ infonnando o código identificador no si te \ http ://www.diariomunicipal .com.br/arornl · 

http://www.diariomunicipal.com .br/arom/materia!F966A045 
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05/09/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI No 2.003/GAB-PREF/17 

Guajará-Mirim, 29 de agosto de 2017. 

"EMENDA MODIFICATIVA POR ANULAÇÃO 
NAS FICHAS DO LEGISLATIVO, PARA 
CORREÇÃO RCL, E ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICIPIO DE GUAJARA MIRIM, ESTIMANDO 
A RECEITA E FIXADO A DESPESA PARA 
EXERCICIO 2017"." 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município, 

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM/RO, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura de 
Credito Adicional suplementar por anulação parcial de dotação no 
Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 
224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro tnil, novecentos e sessenta e 
três reais e sete centavos), para cumpri diferença da receita corrente 
liquida (RCL), nas seguintes dotação: 

SUPLEMENTA 

li FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
I O.I22.3017.2056.0000 Remuneração de Pessoal e Encargos Sucinis du 

SEJ\lSAU 
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais . 120.1I2,49 
3.1.91.13.00 Obrigt~çiles Patronais 73.673,01 
I 0.122.3017.2056.0000 Manutençilo Atividades da SEMSAU 
339046.00 Auxilio Alimentação 31.177,57 
Total Geral do Crédito Suplementar 224.963,07 

Art. 2° - O crédito aberto por essa Lei será coberto éom recursos 
provenielites anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor 
de R$224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
sessenta e três reais e sete centavos), cónforme autorizado pelo artigo 
43 § 1°, III da Lei Federal4320/64. 

ANULAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL 

UI.U31.UUJO.IIllli.OOOO Reforma c Ampii:tção do Prédio da Ciurmru 
Municipal -· ··-· 

4.4.90.51.00 . OBRAS E INSTALAÇÕES FICHAOOI. 21.000,00 
o 1.031.0012.2002.0000 Mt~nulcnçào das Ativid. Lcgislativns 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . 76.000,00 

PESSOAL CIVIL2 FICHA 004 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA010 30.000,00 
3.3.90.3>.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.900,00 

FICHA 011 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA IO.I22,00 
FiSICA FICHA 012 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERC:ICIOS ANTERIORES 10.000,00 
FICHA 016 

3.3.90.93.00 !NDENIZACOES E RESTITUI COES FICHA O 17 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL I'ERMANENTE 20.000,00 

FICHA 018 

O 1.031.011 12.323U.OIJUU CURSOS TREINAMENTOS PALETRAS E 
SEMINARIOS 

~ 

3.3.90.14.000 DIÁRIAS . CIVIL FICHA O 19 20.000,00\\ 
o 1.031.0012.3231.0000 IMPRESSA O DA LEI ORGANICA DO 'v :"vlUNICIPIO E REGIMENTO INTERNO 
J.J.';/0.)~.00 OUTKO:S :St:KV1ÇO:S DI: Tt:KCI:IRO:S · l't:SSOA ).000,00 V\ JURÍDICO FICHA 020 

o 1.031.0012.3235.0000 AQUISIÇÃO DE CAl\IERAS FILMADORA COM /. \ 
SIST. DE MONITORAMENTO \ 

f \ 
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05/09/2017 
Prefeitura Municipal de Guajará-Mir'im 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
FICHA 024 

Ol.U3l.UOIZ.3Z36.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
4.4.90.52.00 EQUIPAJ\1ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.941,07 

FICfiA 025 
Totnl Gt'ral du Crêdltu Suplementar ZZ4.963,07 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições contrárias. 

Palácio Pérola do Mamoré, 29 de agosto de 2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n•. 039/2017 
Autor: Poder Executivo 
Processo n". 066-CMGM/17 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira Carvalho 

Código Idcntificador:819BA824 

--------------·-------~-- ----------------
Matéria publicada no Diário Ofici~'h\o Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 04/09/2017. E(ii o 2034 

I 
A verificação de autenticidade da : at ia pode ser feita 
informando o código identificado fio s te: 
http://www.diariomunicipal.co /aro 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



o 
c·----~/ 

("·, , __ .) 

o 
~) 

~-r---.. 

-~ \'--_ .. ) 
I,-., 
'\_) 

G' 
c:. 

.-
1 } 

c· 
() 

,' j 
\~ 

( ) 

.r~-.;; 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
--··---------------------.. --------------------------------
LEI N° 2.005/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 25 de agosto de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação 
parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício 
Financeiro de 2017 e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no uso das atribuições e 

prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 da Lei Orgânica Municipdl, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele sanciona a 

seguinte, 

L E I - - -

Art. 12 - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do 
Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 67.143,04 (sessenta e sete mil cento e quarenta 
reais e quatro centavos), em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 
42 da Lei Federal nQ. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPLEMENTA 

~ ~~.~~r~:s:~~~;~l:·~-E~-~:ARÁ-MIR~:--·- . ··--------- --- l 
!--------------------------·-·r·------·-·------------ ·---------- --------------1 
; 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal , .. --- .... ---- ________ .. ___ -·------ ... -.. ------·-----.. --.------·-- -- --------- ------ .. T---
,; 3.1.91.13.00 ! 008 •. Obrigações Patronais 1 47.058,93 , ________ --- , ......... ______ ------------·- --------------------r 
! 3.3.90.46.00 i 014 Auxílio Alimentação 1 20.084,11 _________ ____]___ _________ -'. .. - ......... ---------------- - ----·-· -·---. __ .. ____ _ 

TOTAL 67.143,04 

Art. 22 - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de 
anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 67.143,04 (sessenta e sete mil 
cento e quarenta reais e quatro centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei 
Federal 4320/64. 

(-)ANULA 
---------~- ......... _., _____ ------------------ ------·---... ---------------:::---'~ 

Í 01 PODER LEGISLATIVO 
f-=-----~----------------- ______ .. ---------;-----------------~-------'-·-------------\---'~td '\l 
! 01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
~------·-·-· ·- ------------------·· ------------------

01.031.0012.2002.0000 
r------------------------·------~ .. -.---------. 
~~-~~~-~~.Q:_?L_~----------------: .. ÇQ_l_ .... Obra?_~ ~~~~~!aç?_~_s ___ . _________________ . -----+-+-7'\----"----:-1 

i 4._4}~::?~·~9 ______________ ;_Q?S Eq~ifl_~l21~_ntC?_s_~_~att:riaJ ~~_ema~~~-!~-----+---A----+__;__----1 
i 
L_ __ -------------------------------------··· 

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis 
contr'ário. 

XV de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Minm - RO - CEP 76850-000 
Sire: www. guajaramirim. ro. go~. br 

MFMB 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

Palácio Pérola do Mamoré, 25 de agosto de 2017. 

Projeto de Lei 11° O 19/20 17 
Autor Mesa Diretora da Câmara 
ProccssL' n'' OX~-CMCMíl7 

._ ·' ·,·_ 

(- --.., 
-~.-----: ~. 

1 •• 

-·---------------·-------· 
XV de Novembro, 930-- Centro- Guajará-Mirim- RO-- CEP 76.'l'JD-OOO 

Sire: www. guajaramirim. ro. ç;ov. br 
MF~IB 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

----------- .... _______ ..........___ _______ ----------
Guajará-Mirim, 20 de cYu'i'Ü-brode 2617:---

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder 
a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
anulação parcial ao Orçamento Geral do Município 
do Exercício Financeiro de 2017 e dá outras 

providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM {RO), no uso das atribuições e 

prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 do Lei Orgânico Municipal, 

FAZ SABER que o Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele sanciona a 

seguinte, 

LEI 

Art. 1º - F1cc1 autorizado o_ Poder Legislativo Municipal a procedera abertura de 

C1·édito /\dicionz1i SuplcnH:!ntéH por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do 

l:xl:'rcício Financeiro de 2017 no valor de R$ 20.000,00 {Vinte mil reais), em conformidade 

con1 o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal nQ. 4.320 de 17 de março 

de 1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPLEMENTA --- --- ---- ------------------------------------------~-- -···. - ---~---- --------- .. . -------------- --. . . ------- -- --· .... -

· 01 PODER LEGISLATIVO -------------1 

• 01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ". ' -- -- ... - --------- ------ .. -- -- ------ ------------ '- . ----------- ------ .. i 
• ~l~o:o\io~~ z~~~~oooo lY;,;I;~~~~~~:~~~:~r~t~ria da ~âm:ara ~u nici==~T 20 oOo,õO 1 

Art. 2Q - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de 

anul<tç:ilo pMcial de a dotação a seguir indicada, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil rea 

c.onforme auloriiddu 1wlo Clrtigo 43 § 1", 111 da Lei Federal4320/64. 

(-) ANU~_I-\ ______ _ ------------- ··----·-- --~------------ _______ . __ , __ _,_ __ . ________________________ ------------

: 01 PODER LEGISLATIVO ·---·- ~----------- ---------------------------- -- ...... . 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
... ---- ----- --- ----------·· ----------------- ------·---------

01.031.0012.3234.0000 ·: Aquisição de Equipamentos de Prevenção e 
I --- - -- ··----------··-··-----·----··---------------~-----·---- . 

4.4 .90.52_00_ i 023 : Equil?_~m~n_t~~~-~~-e.~ial_~~rm~_e_~~~---- " 

- ------------------ ---------------------- ------- ----- ---------------
- -

\V ck Novembro, 930 - Centro- Guajará-lv'lirim - RO- CEP 76850-000 
Site: www. gua;aramirim.ro.gov. br 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.029/GAB-PREF/17 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder 
a abertura de Crédito Adicional Suplementar por 
anulação parcial ao Orçamento Geral do Município 
do Exercício Financeiro de 2017 e dá outras 
providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM(RO), no uso das atribuições 
e prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele 
sanciona a seguinte, 

LEI 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a procedera abertura 
de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do 
Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 128.115,21 (cento e vinte 
oito mil, cento e quinze reais e vinte um centavos), em conformidade com o que 
preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 
1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPLEMENTA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
3.1.90.11.00 004 Vencimentos e Vantagens Fixas 72.315,21 
3.1.91.13.00 008 Obrigações Patronais 5.800,00 
3.3.90.14.00 009 Diárias - Civil 50.000,00 
Total 128.115,21 

Art. 2°- O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes 
de anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 128.115,21 (cento 
e vinte oito mil, cento e quinze reais e vinte um centavos), conforme autorizado pelo 
artigo 43 § 1°,111 da Lei Federal4320/64. 

(-)ANULA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
01.031.0012.2002.0000 I Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
3.1.90.03.00 002 Pensões, Exclusive RGPS ,_7.624,00 
3.1.90.09.00 003 Salário Família '6.~03,12 
3.1.90. 13.00 005 Obrigayões Patronais 1 .B34,01 
3.1.90.92.00 006 Despesas de Exercícios Anteriores \i .647,66 

XV de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 MFMB 

Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



(\ 
\ ' '--·' 

r", 
I ' 

(~ 

(.: 
(, 

c·~~ 

_) 

,-. 
r , 
' 

,_ 

( _) 

3.1.90.94.00 007 
4.4.90.52.00 018 
3.3.90.39.00 020 
Total 

~---,._~ 

~ 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Pérola do Mamoré, 17 de novembro de 2017. 

Projeto de Lei n°. 034/2017 
Autor: Poder Legislativo 
Processo n° 115-CMGM/17 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

XV de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Mirirn - RO - CEP 76850-000 
Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.032/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim-RO, 04 de Dezembro de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder a abertura 
de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao 
Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 
2017 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM(RO}, no uso das atribuições e prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele sanciona a seguinte, 

LEI 
Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a procedera abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 64.608,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oito reais), em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

+ SUPLEMENTA 
L 01 PODER LEGISLATIVO 
i 01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara MuniciQ_al 3.1.90.11.00 004 Vencimentos e Vantagens Fixas 11.508,00 3.3.90.36.00 012 Outros Servç. de Terceiros PF 5.100,00 3.3.90.39.00 013 Outros Servç. de Terceiros PJ 32.000,00 4.4.90.52.00 018 Equipamento e Mat. Permanente 16.000,00 I Total 
64.608,00 -Art. 2° - O credito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 64.608,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oito reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal 4320/64. (-)ANULA 

01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM I o1.031.0012.2002.oooo J Manutenção da Secretaria da Câmara Municlpal r-3.1.90 13.00 005 Obrigações Patronais f-i 3.1.90.13.00 008 Obrigações Patronais 

-3.3.90.14.00 019 Diárias 
·-3.3.90.39.00 020 Outros Servç. de Terceiros PJ 

3.3.90.39.00 021 Outros Serv_ç. de Terceiros PJ 
3.3.90.39.00 022 Despesas de Exercícios Anteriores 
4.4.90.52.00 024 EquL E Mat. Permanente 
Total 

o -Art. 3 Esta le1 entra em v1gor na data ;e/s'ua publicação> 1 . · .• ·· 

Palácio Pérola do Mamoré, 04 de Dz~~ I o de 2 ~( /~ j·J .- ( ! jl 

Projeto de Lei n° 035/2017 
Autor: Poder Legislativo 
Processo na 120-CMGM/17 

/ U (/(-I! v )~f" 
( cíe ~ ALV DE o HA FILHO 
' -~ Prefeito 

Av x.v de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 
Si te: www. guajaramirim. ro. gov. br 

9.000,69 
2.507,31 
5.671,17 
9.428,83 

10.000,00 
3~0( JO;OO 

00,00 251f/( 
94/.6 )8,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 2.035/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 15 de dezembro de 2017. 

"SOLICITA EMENDA MODIFICATIVA POR ANULAÇÃO 

NAS FICHAS DO EXECUTIVO, PARA CORREÇÃO 
RCL, E ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE 

GUAJARA MIRIM, ESTIMANDO A RECEITA E FIXADO 

A DESPESA PARA EXERCICIO 2017". 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJARA-MIRIM, Estado de 

Rondônia, no uso de suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER. que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura.de Credito Adicional suplementar por anulação 

parcial de dotação no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 55.442,90 (Cinquenta e 

cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), para cumpri diferença da receita corrente liquida 

(RCL), nas seguintes dotação: 

SUPLEMENTA 

01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL2 FICHA 004 38.810,03 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA FICHA 013 7.500,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA 010 9.132,87 

Total Geral do Crédito Suplementar 55.442,90 

Art. 2° - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos provenientes anulação parcial da dotação a 

seguir indicada, no valor de R$ 55.442,90 {Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa 

centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federa14320/64. 

ANULA ÃO 

01 PREFEITURA MUNICIPAL 

01.08 SEC. MUNIC DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO- COMPlA 

04.122.3015.2040.0000 
Manuten ão das Atividades da SEMPLA 

3.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO FICHA 0184 

Total Geral do Crédito Su lementar 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

r-· .. ---··---.... '" .·.· 
i .. ~> 2 - . P;:Jiá_ccio P;érola do Mamoré, 15 de deze 
I ,;? T) ,---- -

' - i;_ 
~ (tJ i . -l-..... ;t.:: 

!2 '-! ,nl 

I 
;~ ~ -~ ~- r-r~~ ~ ~ 
f!) 2 f!_":-) - ~ tii 
··-ga..,j'--.:.~2' 
"' ::1 ·,., I d ~ I 
:::1 c- ,.--;_~/~ , I 
..,~ ro t., 

,--, :;;-----.:._. Ffro.H;to:tle ~e i 11°. 069/20 17 
,::;_ -:'· · I ~1tior: Poder Executivo 

& ·;S •n'-~~1 ~o~es;f T 126-CMGM/17 

;( :§ , ~, ... XV cle Novembro, 930- Centro- Guajará-Mirim- RO- CEP 76850-000 
._ -;:j -~ 1' • 

.. ,. ~·) -o c~~· --" :;-_ Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

. . . 
ESTADO DÉ ROND.ÔNIA 

PREFEITURA MUNICiPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N" 2.036/GAB-PREF/17 

Guajará-Mirim, 15 de dezembro de 2017. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
TRANSPOR, REMANEJAR E SUPLEMENTAR 
100% (CEM POR CENTO) DOS SALDOS 
REMANESCENTE NOS P/A, NAS FICHAS DO 
ORÇAMENTO DO EXERCICIO DE 2017 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 62 da Lei Orgânica do Município. 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM- RO aprovou e ele sanciona a seguinte: 

Art. I • - Autoriza o Poder Executivo Municipal e Legislativo 
procederem no Orçamento do exercício de 2017, Lei n" 1.949-
GAB.PREF/2016- Lei Orçamentária Anual- LOA 2017, transposição, 
remanejamento e suplementação dos recursos remanescentes nos P/ A 
nas fichas em até I 00% cem por cento dos saldos existentes. 
I - Criar o PIA Remuneração de Pessoal e Encargos Sociais, com a 
ficha de despesa, INATIVOS E PENSIONISTAS. 
Art. 2" - Os saldos existentes provenientes de convênios de recursos 
da União e Estaduais não se incluem no caput desta Lei. 
Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Palácio Pérola do Mamoré, 15 de dezembro de 2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n". 065/2017 
Autor: Poder Executivo 
Processo n•. 124-CMGM/17 

Publicado por: 
Carmens Frans Cuentro Lucas 

Código Identificador:C2402842 

Matéria publicada no Diário Oficial dos u i ' ios do Estado 
de Rondônia no dia 20/12/20 17. Edição 21 O· 
A verificação de autenticidade da matéri ode ser feita 
informando o código identificador nos· é 
http://www.diariomunicipal.com.br/a mY 
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~ 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 1 O. 775 /GAB/PREF/17 Guajará-Mirim, 29 de maio de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal a 
proceder à abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação parcial ao 
Orçamento Geral do Municrpio do Exercício 
Financeiro de 2017 e dá outras 
providências" 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, usando de suas prerrogativas e atribuições, contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, tendo o que consta na lei n° 1.969 de 29 de maio de 2017, baixa o seguinte, 

. Art. 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertUra de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

SUPLEMENTA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAl DE GUAJARÁ-MIRIM 

;-- _01.031.0012.2002.0000 / Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
t}.3.90.39.00 I 013 \ Outros Serviços de Terceiros- PJ I 30.000,00 Art. 2° - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, III da Lei Federal 4320/64. 

ANULA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CÂMARA MUNICIPAl DE GUAJARÁ-MIRIM 

01.031.0012.2002.0000 I Manutenção da Secretariá da Câmara Municipal 01.031.010.1001.0000 001 Reforma e Ampliação do Prédio da Câma a i)\0.000,00 
Municipal / ' . . _ Art. 3• - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçã~revofadas as d!spos1çoes em contrano. . . i 

I 

\'--....__.) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N° 1 0.868/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 23 de junho de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à 
proceder a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação parcial ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 
2017 e dá outras providências" 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, usando de suas prerrogativas e atribuições, contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município tendo o que consta na lei n° 1.978 de 23 de junho de 2017, baixa o seguinte, 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais), em conformidade com o que preceitua o artigo 41. inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 
SUPLEMENTA 
r--~~~-----~---------------~-----~~----01 PODER LEGISLATIVO 
-01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

01.031.0012.2002.0000 I Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
3.3.90.14.00 1 oos I DIÁRIAS- CIVIL 50.000,00 3.3.90.48.00 1 o15 __ I Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas 10.800,00 TOTAL 

60.800,00 -·--

Art. 2° - O cred1to aberto por esta Le1 sera coberto com recursos provementes de anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal 4320/64. 
ANULA 

p -~~~!~;~~j~~~~~~~A~ 0: ~UA:~:~~J;J~-- - -- -
, 01 031 0010 1001 0000 l Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal j-4- 4~90.51.00 ~001-- ( Obras e Instalações 50.000,00 [ _____________________________ ----'·--·--·- . . -i 01 031 0012 2002 0000 ! Manutenção da Secretaria 
~~3. --1~-9cf.-92. oéf ____________ __]_ oo-1 --

10.800,00 i Despesas de Exercícios Anteriores 

~.800,00 
TOTAL 
Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as ~d~ ições em contrário. 

. '. 

--.. ···_-_r·~·-~· '6. -t- ;]?:·:· 

MFMB 
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(;_,\BL'\E'J'E DO PHEF!TJ'(J 
~~~~~~..,.~~~~jWk'I!It'!~~~~ ~~t:-~~~~~~~~~b'l~~t~'?J~..-~t~~w~~~~J:éi~:t.~{f~~:ii~~l~~~ifr~..r~~:r.~i11t1M'~~~ 
DECRETO N° 11.004/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim (RO), 29 de agosto de 2017. 

"EMENDA MODIFICATIVA POR ANULAÇÃO NAS FICHAS DO LEGiSLATIVO, PARA CORREÇÃO RCL, 
E ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE GUAJARA MIRIM, ESTIMANDO A RECEITA E FIXADO 
A DESPESA PARA EXERCI CIO 2017" ." 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, 

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ~MIRIM/RO, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura de Credito Adicional suplernentm por anulação parcial de dotação no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e sete centavos), para cumpn diferença da receita corrente liquida (RCL). nas seguintes dotação: 
SUPLEMENTA 

: 11 
------------- --- " .. ·--------- -·· -------------------- --~ 

FUr'-JDO MUNICIPAL DE SAUOE I " . --- .. -. -- --- - ---- ------------- ..... --- ---- -----·---j 11.02 · FUNDO MLJ~.JICIPAL DE SAUDE j 
____________ J_ ...... ___ T _______ ... ......... --· ....................... _________ .. ·---·. ··---------.. ------------------.. ----------·----. f 10.122.3017.2056.ooooi Remuneraçao de Pessoal e Encargos Sociais da SEMSAU ·----- ----------------------- -- -----------·------- ------------------------------ --------- I --. .------1 ! 3 1 90 u oo i Obrigacões Patronais 120.112,49 

r----------------------+-=-·~----- .. ----------------------~ -·-----. -·------

t~~~1;~.;~-;·f05?~~~-~:~::~!:-;:~;:~:~sde~:~~~~-------===-~--~-~~=--~:673,01 j I. , 
, \ 3_?_~046 oo _r Aljxiliv Alim_entaç~()__ _________ _ --~~JJ~]_!?_ _______ j · Total Geral d() Çrédito_ Suplement_ar:- __ __ ---~~3~:_?__?_i3,_Q_'C_ _____ _j 

Federal 4320/64. 
) 

Art. 2° - O ~réd1to aberto por. ess~ Lei ser~ ~ob~rto co~ recursos provenientes anulaçao parc1al de a aotaçao a segu1r 1nd1cada, n? alor de R$224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sess t) e três reais e sete centavos). conforme autorizado pelo artigo 43 § 1 o, 1 111 da Lei 

'· _ ANULAÇÃO c_; 

l~-~r-~~~;~~ que ~ste ato foi 
,-- ·;'j Afixado no quadro de ('-::1 editai~ 

1 
, desta_ Pr~feit~Jfi no 

"'
1
1 • ("i'J /t'(Í /--j(r /•-f-, \~ :/ d1a ./ " -' ;À ~ . ' ,ali 

_ ... }
1 

Permanecerá por ·· · ~ dias, 
(~11 a fim de CarJcterlza n 
( -·~ Publicação do mesmo. 
-~· L---

( } .,__. 

Este Ato Está Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de 
Rondônia

1- AROM n.0
, , ná~ina 

o ~6t .~<9- . J6JróSJ:JvJ"'r. N ...................... d1a~............ ; ·-· (eç 
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"Autoriza o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 e dá outras providências" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no uso das atribuições e 
prerrogativas asseguradas pelo artigo 62. da Lei Orgânica Municipal, 

FAZ SABER que a Camaía Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele 
sanciona a seguinte, 

L E 
Art. 12 -Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Or·çamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 67.143,04 (sessenta e sete mil cento e quarenta reais e quatro centavosL em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 {ja Lei Federal nQ. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPlEMENTA ,------- ..... __________ ......... .. 
1 01 PODER LEGISLATIVO 
; 01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ......_ -- ··------- ------ ·--

. ----------- -----------------~ 

01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
r . .. ·-. . • - --~--- - - .. .. ......... ~ ............................. - .. .. . .. .. - -----·-·-· -·--------r ~------''-c-\{ '-~·1._91.13.00 i 008 Obr'igações Patronais I 47.058,93 : 3.3.9o.4·s~Oã--ro-14~- -·: Auxíiic;·Aii-;1~-;~'t~Çâ~-------·--- ----- -~-------~-"----: 20.084,11 '---~-- -:=~~-~--~---~=-=~---· -. . . ·:- -~=-=·-=..:.~~--~ _-_ .. -~-:~-~:_-· ~f9.~~-LT:~?:~~~~o4 " 

Art. 22 - O crédito· aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação pêlrcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 57.143,04 (sessenta e sete mil cento e quarenta reais e quatro centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal4320/64. 

-r·-----.. -, .. ,- ] c rt''' "-:(' e 1nco que este ato foi r__) Afil<ado no quadro de 
()editais , r; des;ta. 

1 

Pr~feityç~ no 
-'. dia J · / L: -' L-..: \..J t· · 

1 - _ . ,ali l 1. ·z I Permanecerá por · ·-' dias 
()a fim de Caracteriza ~~· li (.)Publicação do mesmo. 
·c::_co=------
(_j 

Esta Ato Está Pu!>Hcado n Diário 
Oficial dos MuniciJi s d stado de i 
Rondônia -ARO ' ............ página 
N.o ................. .. 
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Art. 3º- Esta Lei entra em vigor- na data de sua publiGlÇão, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Pérola do Mamoré, 25 de agosto de 2017. 

Projeto Jc· L-:1 n''. (I I 'J/2\J I 7 
,-\ll(or \ksa Diretora da Câmara 
PrlJCesso 11" OS3-C:'vtGrvl/1 7 

-------~ 

Certifico que este ato foi 
Afixado no quadro de 

editais . desta Prefeitwa no 
' I ~ ,' ...,.;l #' ( J'1 

dia .J \ / ( '_! /- -''l...r /- ,ali 

Permanecerá por 
. ,. ) 

-~- .J dias, 
a fim de CarJcteriza a 
Publicação do mesmo. 

Este A.to Está Publicado no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de 

Rondônia - AROM n.o .........•.• página 

N." ..................... dia ....••............... 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ~NIIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 11.131-GAB.PREF/2017 
20/10/2017 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder a 
abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação 
parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício 
Financeiro de 2017 e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO}, no uso das atribuições e prerrogativas asseguradas pelo artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim aprovou e ele sanciona a seguinte, 

LEI 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a procedera abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPLEMENTA 
I 01 PODER LEGISLATIVO 
I 01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
[_QL031.0012.2002.0000 __ i Manutenção da Secretaria da Câ~ara Municipal 
Ul~~~~QQ_]__9_14 _ ____l_ A_ux_í_l io_A_Ii_m __ e_n_ta"""'ç'-ã_o _____________ IL___2_0_.o_o_o_.o.,o_o__j 

Art. 2º- O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação parcial de a dotação a seguir indicada, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal4320/64. 

(-)ANULA 
l 01 PODER LEGISLATIVO _________ _ 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
01.031.0012.3234.0000 Aquisição de Equipamentos de Prevenção e 
4.4.90.52.00 023 

VCS/SEMPLA Av XV de Novembro, 930 - Centro - Gua]ara-Mirim - RO - CEP 76850-000 
Site. www.guajaramirim.ro.gov.br 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 11.159/GAB-PREF/17 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder a abertura de 
Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento 
Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 e dá outras 
providências." 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, 
usando de suas prerrogativas e atribuições, contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, tendo o que 
consta na lei n° 2029 de 17 de novembro de 2017, baixa o seguinte, 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo MuniCipal a procedera abertura de Crédito Adicional 
Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de 
R$ 128.115,21 (cento e vinte oito mil, cento e quinze reais e vinte um centavos), em conformidade com o que 
preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal n°. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

(+) SUPLEMENTA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Munic!E_al 
3.1.90.11.00 004 Vencimentos e Vantagens Fixas 72.315,21 
3.1.91.13.00 008 Obrigações Patronais 5.800,00 
3.3.90.14.00 009 Diárias - Civil 50.000,00 
Total 128.115,21 

Art. 2° - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da 
dotação a seguir indicada, no valor de R$ 128.115,21 (cento e vinte oito mil, cento e quinze reais e vinte um 
centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1 o, 111 da Lei Federal 4320/64. 

(-)ANULA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM .. 
01.031.0012.2002.0000 I Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
3.1.90 03.00 002 Pensões, Exclusive RGPS 
3.1.90.09.00 003 Salário Família 
3.1.90.13.00 005 ObriÇJações Patronais 
3.1.90.92.00 006 Desp_esas de Exercícios Anteriores 
3.1.90.94.00 007 Indenizações e Restituições 
4.4.90.52.00 018 Egui. E Mat. Permanente 
3.3.90.39.00 020 Outros Servç. de Terceiros PJ 
Total 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Pérola do Mamoré, 17 de novembro de 2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

XV de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 
Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 

7.624,00 
6.303,12 

11.834,01 
21.647,66 
1~8,8'3 
5 ).0.,00,00 
1 Y-43~,89 

1,2' B.115 21 

(; 

MFMB 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 11.194/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 04 de Dezembro de 2017. 

"Autoriza o Poder Legislativo Municipal à proceder a abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 e dá outras providências." 
CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondónia, usando de suas prerrogativas e atribuições, contidas no artigo 62 da Lei OrgC:mica do Município, tendo o que consta na lei n° 2032 de 04 de dezembro de 2017, baixa o seguinte, 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Legislativo Municipal a procedera abertura de Crédito Adicional Suplementar por anulação parcial ao Orçamento Geral do Município do Exercício Financeiro de 2017 no valor de R$ 64.608,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oito reais), em conformidade com o que preceitua o artigo 41, inciso I e artigo 42 da Lei Federal no. 4.320 de 17 de março de 1964, na seguinte dotação: 

· (+) SUPLEMENTA 
-

01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal . 3.1.90.11.00 004 Vencimentos e Vantagens Fixas 11.508,00 3.3.90.36.00 012 Outros Servç. de Terceiros PF 5.100,00 3.3.90.39.00 013 Outros Serv_ç. de Terceiros PJ 

32.000,00 4.4.90.52.00 018 Equipamento e Mat. Permanente 16.000,00 Total 

64.608,00 
Art. 2° - O crédito aberto por esta Lei será coberto com recursos provenientes de anulação parcial da dotação a segu1r indicada, no valor de R$ 64.608,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e oito reais), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1°, 111 da Lei Federal 4320/64. 

(-)ANULA 
01 PODER LEGISLATIVO 
01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 01.031.0012.2002.0000 I Manutenção da Secretaria da Câmara Munici2_al 31.90.13.00 005 Obrigações Patronais 3.1 90 13.00 008 Obrigattões Patronais I 3.3.90.14.00 019 Diárias 

~-' 

j---· 
3.3.90.39.00 020 Outros Servç. de Terceiros PJ 3.3.90.39.00 021 Outros Servç. de Terceiros PJ 3.3.90.39.00 022 Despesas de Exercícios Anteriores 4.4.90.52.00 024 Equi. E Mat. Permanente Total 

-· 

o Art. 3 - Esta lei entra em v1gor na data de sua publicação. 

Palácio Pérola do Mamoré, 04 de Deft21 li ~ 11(/ 
~1j;ftoEtJNO HA Fif.!o 

1 Prefeito 

XV de Novembro, 930 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-000 Site: www.guajaramirim.ro.gov.br 

9.000,69 
2.507,31 
5.671,17 
9.428,83 

1o.oào,off 
3.boiY,bo 

25.b60\00 
641. 608 00 

(, 

MFMB 

' 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 11.202/GAB-PREF/17 

"SOLICITA EMENDA MODIFICATIVA POR ANULAÇÃO 
NAS FICHAS DO ·EXECUTIVO, PARA CORREÇÃO 
RCL, E ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE 
GUAJARA MIRIM, ESTIMANDO A RECEITA E FIXADO 
A DESPESA PARA EXERCICÍO 2017". 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondónia, usando de suas prerrogativas e atribuições, contidas no artigo 62 da Lei Orgânica do Município, tendo o que consta na lei n° 2035 de 15 de dezembro de 2017, baixa o seguinte, 

LEI 

Art. 1°- Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura de Credito Adicional suplementar por anulação parcial de dotação no Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 55.442,90 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), para cumpri diferença da receita corrente liquida (RCL), nas seguintes dotação: 

SUPLEMENTA 

01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municlpal 
3.1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL2 FICHA 004 38.810,03 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA FICHA 013 7.500,00 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA 010 9.132,87 

Total Geral do Crédito Suplementar 55.442,90 
Art. 2° - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos provenientes anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor de R$ 55.442,90 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 1•, 111 da Lei Federal4320/64. 

ANULAÇÃO 

01 PREFEITURA MUNICIPAL 
01.08 SEC. MUNIC DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO- COMPLA 
04.122.3015.2040.0000 f\/ Manutenção das Atividades da SEMPLA 
3.3.90.30.00 

[,s5\442,90 
MATERIAL DE CONSUMO FICHA 0184 

Total Geral do Crédito Suplementar I 55~2,90 

1/ 

u-----... --~-..... 
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' C O AIVE'S DE ORONHA FILHO :.<§ "' ... -" .. :·; 
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PODER l.HjlSLAllVU 
C.Âf'v1AR/\ l\1UNIC!PAL DE GUAJARÁ-fv1IRUvl 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

"Y'' 
-C44,-'\RJ) MUNIC.'?p..\ -. 

GUAJARA-MIRIM I RO 

·•.e· DECRETO LEGISLATIVO N° 1.543/CMGM/17, de 27 de dezembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no 
uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe faculta o art. 16 do Regimento 
Interno da Casa. Lei 1949 de 23 de dezembro de 201 G e Lei 2036 de 15 de 
dezembro de 2017, ba1xa o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. '1° - Fica remanejado na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias aprovadas na Lei orçamentária anual para o exercício de 2017. 

Art. 2° - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos grupo de despesa imposto na Lei Orçamentária Anual (Lei Lei 1949 de 23 de dezembro de 2016 e Lei 2036 de 15 de dezembro de 2017) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades contemplados 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
27 de dezembro de 2017 

--- ') 
, {~ \2/---AÁ 7 

Sergré>Rõbêrto Bouez ~a Silv~\ 
Presidente da Câmara Municipal de Guajárá-Mirim 

.t. _ " .I I ~ I '~ 
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POUER l.F(iJSLATIVO 
'~!'"i>'< 

·- "4~AR~ r.H,"''o?"~>-' 
GLIAJARA·MIRIM I RO 

CÀf'viARA f'vll lNlCIP/-\.L DE GUAJARÁ-fvllRIM 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Anexo ao Decreto Legislativo n° 1.543 de 27 de dezembro de 2017 

(+) SUPLE~ENTA 
LEGISLATIVO 01 PODER 

õ1.01 CAMA 
------ ---~--------------< 

RA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 
-

<--------·--

01.031.0012 -:20o2.00Õ-o-r-Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
i 3.1.90.09.00 
f-----
< 3.1.90.11.00 

< ! 003 ---+ SALÁRIO-FAMILIA 
~ 004 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
: I PESSOAL CIVIL 

--r-o-O?--jTNI5E-NfZAçó-Es~- E R-ES-TITÜ-IçõEsj 
' TRABALHISTAS 

- --- ----

3.1.90.94.00 

• 3.3.90.46.0 
, ______ , ______ ,_l ___ ,___ -
O __ c 9:1_4__ << _t6Y_0!LIO~~MENTAÇAO 

Total 
-- -·--- -~------------- ·- -------

(+)Anulação 
i 01 PODER LEGISLATIVO -

RA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

----- --~---

_, _____ 

58,32 
2.207,54 

29.729,62 

4.113,43 
36.108,91 

I 01.01 CAMA 
i o-1.o31.oo12 
· 3~ 1To.13.-6-o 

~~O~Q~.oooo_f Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 
f 005 \ OBRIGAÇÕES PATRONAIS -1.968,04 

3,1.91.13.00 
I -
' 3.3.90.30.00 
'·3.3.90.39.00 
,_ 

·Total 

--i-008 T OBRIGAÇÕES PATRONAIS -58,32 
· 010 MATERIAL DE CONSUMO -4.113,43 

jfo13 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - -29.969,~ 
: I PESSOA JURÍDICA / __ ,~ _____ ,, __ ,L, _____ , __ , _____ 

--- ----------
- --- ------------------ -- --- --- --~,---- ---- -- ______ L -36.1 o~·JH \ 

( 
l/ 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

" GABINETE DA PRESIDENCIA 

Anexo ao Decreto Legislativo n° 1.544 de 28 de dezembro de 2017 

(+) SUPLEMENTA 
/_01 PODER LEGISLATIVQ ___ _ 
i 01.01 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA•MIRIM 
,_01_.031.Õ(f1i~~o-2.0060fManutenç~o da Secretaria-da~âmara Municipal 
. ~_:_1~1.J.~.QO_ -~ O_Q_8 ____ LQ_BJ3_g:;AÇ9EiS PATRONAIS .. ______ 1 13.056,05 
, T_o!§J______ _ ___ _____________________ _______ l 13.056,05 

+Anulação 
l 01 PODER LEGISLATIVO 
: 01.01 CAMARA MUNICIPA..,...L--,D~E-G.,--,U-AJARA-MIRIM 
: o1~õo1-~~0-02.00oOrManutenção da Secretaria da cãrnara Munici ai 
. 3.1.90.11.00 ; 004 ! VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- -13.056,05!: 

: : PESSOAL CIVIL /; . _________ c ______ L___ ------- ------------+----H : __ Total _______ 13.056, 

..\ •. ~· .... ~ ..J ..... • 1 :: .1 _ ""'1 __ . ____ L .. _ , ..., n,.. ,-.. . 
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PODER LFG ISLA T!VC) 
c_),Ivl!\RA 1\ll.;N!CJP:-\L DE GUAJARA-Ivl!Rlfvl 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

"t::~ ~ lt?. ~ ....... 
DECRETO LEGISLATIVO N° 1.544/CMGM/17, de 28 de dezembro de 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM (RO), no 

uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe faculta o art. 16 do Regimento 
Interno da Casa, Lei 1949 de 23 de dezembro de 2016 e Lei 2036 de 15 de 
dezembro de 2017, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1° - Fica remanejado na forma do anexo deste decreto, as dotações 
orçamentánas aprovadas na Lei orçamentária anual para o exercício de 2017. 

Art. 2° - A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em 
abertura de crédito adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já 
que efetuada dentro dos limites dos grupo;; de despesa.; impostos na Lei 
Orçamentária Anual (Lei Lei 1949 de 23 de dezembro de 2016 e Lei 2036 de 15 de 
dezembro de 2017) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contemplados. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
28 de dezembro de 2017. 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



("',;srGAP - Recibo de Entrega de Dados http:/ I sigap. tce.ro.gov. br/parametroReci bo.aspx?ano=20 17 &mes=O ... 

... -- .... 
( 1 

i ' 

,.....--., 
i ' 

r--...\ 
\ 

(\ 

I 
..---, 

(-~ 

(' 

'-' ( ' 

' \ 

-~~F-, T E 
·u~r.l ----------=-·--·--... -~f;j·lrf! TRIBUNAL DE CONTA~ DO 
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RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C. N. P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: MARIO CEZAR DE CARVALHO- 24203114268 

Código de Controle: 636249931191530000 
Data e Hora da transmissão: 2017-03-13T09:11:59.153-04:00 
Responsável: Damasio Balbino 
Contabilista: Damasio Balbino - CRC nr. R0-004245/0-5 
Mês e ano de Referência: Janeiro/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais 
Ordenador de despesas: MARIO CEZAR DE CARVALHO: 24 3 14268 
Contabilista responsável: DAMASIO BALBINO: 028390402 \ 

) 
\ / 

''----~~-/ 

Recibo emitido em 13/03/2017 9:25AM 
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RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

~~~ Dados da remessa: 

() 

(·· 

c·, 
(~ __ ,' 

I ,_ 

(_) 
~--- \ 
', __ ) 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: MARIO CEZAR DE CARVALHO- 24203114268 

Código de Controle: 636282836700150000 
Data e Hora da transmissão: 2017-04-20T11:14:30.015-04:00 
Responsável: O amasio Balbino 
Contabilista: Damasio Balbino - CRC nr. R0-004245/0-5 
Mês e ano de Referência: Fevereiro/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais 
Ordenador de despesas: MARIO CEZAR DE CARVALHO: 24203,114268 
Contabilista responsável: DAMASIO BALBINO: 028390402,0,_4 . 

Recibo emitido em 20/04/2017 12: 
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RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: MARIO CEZAR DE CARVALHO- 24203114268 

Código de Controle: 636282867578240000 
Data e Hora da transmissão: 2017-04-20T12:05:57.824-04:00 
Responsável: Damasio Balbino 
Contabilista: O amasio Balbino - CRC nr. R0-004245/0~s 
Mês e ano de Referência: Março/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais [}, 
Ordenador de despesas: MARIO CEZAR DE CARVALHO: 24~2É 114268 
Contabilista responsável: O AMASIO BALBINO: 0283904020 , \ 

\ j 

~,· 

Recibo emitido em 20/04/2017 12:08 PM 
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RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73- Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado: 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636306235102320000 
Data e Hora da transmissão: 2017-05-17Tl3:11:50.232-04:00 
Responsável: Aleide Fernandes da Silva 
Contabilista: Aleide Fernandes da Silva - CRC nr. 1909 
Mês e ano de Referência: Abril/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

I I 

Assinaturas Digitais \ / 
I Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOU EZ DA SILVA: 6> 54268200 

Recibo emitido em 17/05/2017 1:27 PM 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



(J 

i ' \. __ ) 

I ' 

i \ ,.___ 

I I \ __ -

c~· 
c~ 
I -, 
l.. -~ ' 

( i 

C! 

() 

I \ 
\.,___) 

\ ) 

SIGAP- Recibo de Entrega de Dados Página 1 de 1 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA NO 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636338140419230000 
Data e Hora da transmissão: 20 17-06-23T11: 27:21.923-04:00 
Responsável: Aleide Fernandes da Silva 
Contabilista: Alei de Fernandes da Silva - CRC nr. 1909 
Mês e ano de Referência: Maio/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais 
Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILV · 554268200 
Contabilista responsável: ALEI DE FERNANDES DA SILVA: 07]016 \4253 

\, / 
', I 

''-·----=-

Recibo emitido em 23/06/2017 11:48 AM 
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~~~:-J TCE-RO 
:.<.~~-~~:.: . : THIBUN/.4.;~ C"JC CC.H\f1.~\; C·U 

- • ESTADO [l( H ON L10N L'~ 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dacos da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipàl de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636353658388510000 
Data e Hora da transmissão: 2017-07-11T10:30:38.851-04:00 
Responsável: Alei de Fernandes da Silva 
Contabilista: Aleide Fernandes da Silva - CRC nr. 1909 
Mês e ano de Referência: Junho/20 17 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais 
Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA: ~54268200 
Contabilista responsável: ALEIDE FERNANDES DA SILVA:07 ;016~4253 

./ ' 
'j 

""' / '.........._...:.-~·/ 

Recibo emitido em 11/07/201711:04 AM 
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ESTADO DC fWI'WONL0, 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado ele Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA 
N° o 19/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 -Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636396894053750000 
Data e Hora da transmissão: 2017-08-30T11:30:05.375-04:00 
Responsável: aleide Fernandes da silva 
Contabilista: Aleide Fernandes da Silva - CRC nr. 1909 
Mês e ano de Referência: J u lho/20 17 
Tipo de Remessa: Normal 

r'\ /. 
Assinaturas Digitais \ \/ 
Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ OA SILVA: 6~~268200 
Contabilista responsável: ALE!DE FERNANDES DA 5ILVA:07901 ~3 

Recibo emitido em 30/08/2017 11:49 AM 
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TPiBUNf:,; __ Dt. COf.J 1';>.'-~ OC~ 
EST.l\DC m: fWNDOt..JlA 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

Página I de I 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C N. P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636415026787700000 
Data e Hora da transmissão: 2017-09-20Tl1:11:18.77-04:00 
Responsável: SORIN M ELGAR MACIEL 
Contabilista: SORIN MELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 
Mês e a no de Referência: Agosto/20 17 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais (\ / 
Ordenador· de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA\:6'. 54268200 

I \ 

Conta bi I ista r·esponsá vel: SORH\J fVJ E LGAR MACIEL, E= dorysfr ·
1 
1ta~@ymail. com 

I ' ( I . 
\. J 

·--~.J 

Recibo emitido em 20/09/2017 11:16 AM 
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SICiAP- Recibo de Entrega de Dados Página 1 de I 

.. TE~ O 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

D2dos da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado: 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SlLVA- 66554268200 

Código de Controle: 636443515513220000 
Data e Hora da transmissão: 2017-10-23T10:32:31.322-04:00 
Responsável: Sorin Meiga r Maciel 
Contabilista: SORIN M ELGAR MACIEL - CRC nr. 003226/0-5 
Mês e ano de Referência: Setembro/20 17 
Tipo de Remessa: Normal 

~-Assinaturas Digitais 1 
Ordena dor de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SIL~A · 6554268200 
Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACIEL, E=dory rei as@ymail.com ) . 

·......._ ____ -

Recibo emitido em 23/10/2017 10:58 AM 
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SIGAP- Recibo de Lntn::g<~ de Uadus 

llii1 .. r;;l TC.f. ~-B _ .. 
Í~~1}"'\ •i TRoBUNA•. Do: ~.Oi'HA:.O DO 
j ~~} 1 i ESTADO [li;; ROND()r·n;:, 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

Página I de 1 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73- Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado: 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636469462439100000 
Data e Hora da transmissão: 2017-11-22Tll:l7:23.91-·04:00 
Responsável: Sorin Meiga r Maciel 
Contabilista: SORIN M ELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 

,.Mês e a no de Referência: Ou tu bro/20 17 
Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais Í\ 
Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA sff· VA,:66554268200 
Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACIEL: 16277 46287 

! 
... I 

I 
' f . ....__~ 

Recibo emitido em 22/11/2017 11:22 AM 
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RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das 
informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 Código de Controle: 636489434593990000 Data e Hora da transmissão: 2017-12-15Tl4:04: 19.399-04:00 

Responsável: SORIN MELGAR MACIEL Contabilista: SORIN MELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 
Mês e ano de Referência: Novembro/2017 Tipo de Remessa: Normal 

Assinaturas Digitais 
_ f /X Ordenador de despe:as: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA r A\66554268200 

Contabilista responsavel: SORIN MELGAR MACIEL: 1627 , 462f7 

·-- /f 

Recibo emitido em 15/12/2017 2:08PM 
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SIGAP- Recibo de Entrega de Dados 
Página 1 de 1 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006,,, 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73- Câmara Municipal de Guajará-Mirim C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636529935449930000 
Data e Hora da transmissão: 2018-01-31T11:05:44.993-04:00 
Responsável: SORIN MELGAR MACIEL 
Contabilista: SORIN MELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 
Mês e ano de Referência: Dezembro/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

('\ / Assinaturas Digitais \ ' 
Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOLiJE , DA SILVA:66554268200 Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACI } : t6277546287 

Recibo emitido em 31/01/2018 11: 19 AM 
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SIGAP- Recibo de Entrega de Dados Página 1 de 1 

•'· 

,. RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA NO 019/TCE-R0-2006. 

Dados da remessa: 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA- 66554268200 

Código de Controle: 636555081271450000 
Data e Hora da transmissão: 2018-03-01T13:35:27.145-04:00 
Responsável: SORIN MELGAR MACIEL 
Contabilista: SORIN MELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 
Mês e ano de Referência: Dezembro/2017 
Tipo de Remessa: Normal 

\ 

/ 

Assinaturas Digitais ) \ Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILV ; '()554268200 Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACIEL: 162775 287\ 

8.ecibo emitido em O 1/03/2018 1:50 PM 
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SIGAP- Recibo de Entrega de Dados Página 1 de 1 

RECIBO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informações para fins de cumprimento das disposições da INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 019/TCE-R0-2006. 

~· Dados da remessa: 
(~) 
,___, 

I l 
---~ 

(_j 

(_,.J 

,- \ 

\ ' '--' 

\ ) 

(j 

(_) 

-
l _i 

o 

--
·, I 

( 

Entidade Jurisdicionada : 73 - Câmara Municipal de Guajará-Mirim C.N.P.J Jurisdicionado : 04058475000190 
Titular: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA - 66554268200 

Código de Controle: 636555091495690000 
Data e Hora da transmissão: 2018-03-01T13:52:29.569-04:00 Responsável: SORIN MELGAR MACIEL 
Contabilista: SORIN MELGAR MACIEL- CRC nr. 003226/0-5 Mês e ano de Referência: Dezembro/2017 
Tipo de Remessa: Encerrada 

Assinaturas Digitais ~;\ / Ordenador de despesas: SERGIO ROBERTO BOUEZ DA . I .(.·AA::{66554268200 Contabilista responsável: SORIN MELGAR MACIEL: 1627 546287 
I • ' 
\ -....... _ 

Recibo emitido em O 1/03/2018 1:56 PM 
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Erro na transmissão de envio do sigap - SAC -Sistema de Atendimento ao Cidadão - Portal de Serviço 

Portal de Serviée Desk do . . . SAC- Sistema de Atendi... SAC-5948 E 
rro na transmissão de envio do sigap 
r · (:O·: '· : ?··, __ , J 

Comente esse chamado ... 

Atividade 

O status do seu chamado foi alterado de CONCLUÍDO para a 
resolução Atendido. 

31/01/1811:54AM :ÚLTIMO-, 

Andrea M. Minuto 31/01/18 11:54 AM 

Considerando que a senhora conseguiu emitir a referida remessa, 
vamos encerrar esta solicitação. 

> O status do seu chamado foi alterado para PRÉ-ENCERRADO. 
(.\ 31/01/1811:54AM 
.J 

(\' (_) \ 

l. ) 

\ ) 

( ) 

l) 
() 
(__) 

(j 

SORIN MELGAR MACIEL 31/01118 11:24 AM 

Andrea, o pessoal da pública conseguiram resolver a i 
já enviei a remessa agora mesmo. 

SORIN MELGAR MACIEL 31/01/18 9:23AM 

Bom dia, Mandei os arquivos 

SigaplogValidacao.txt~ (18 kB) 

201712.rar~ (100 kB) 

Andrea M. Minuto 31/01/18 7:08AM 

Bom dia 

on~istência e 
I 
J 

i 

Por favor mande seus arquivos e o log de validação para fazermos um 
teste, pois nenhum entidade reportou erros ao enviar as remessas 

O status do seu chamado foi alterado para EM ATENDIMENTO N1. 
31/01/18 7:07AM 

SORIN MELGAR MACIEL 30/01/18 3:14PM 

Boa tarde, estou aguardando resposta. 
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Erro na transmissão de envio do sigap - SAC - Sistema de Àtendimento ao Cidadão - Portal de Serviço 

Detalhes 30/01/18 1 :29 PM 

CPF 
16277546287 

Município 
RO - Guajará-Mirim 

Descrição 
Problemas na validação dos arquivo: Empenho -> 
UnidadeOrcarnentaria 
Erro: -> O código da unidade orçarnentaria informado no empenho rião 
existe no cadastro de unidade orçamentaria 
Problemas na validação dos arquivo: Pagamento -> 
U nidadeOrcamentaria 
Erro: -> Código da Unidade Orçamentária 
(pagDebitoCodigoUnidadeOrcarnentaria) informado no arquivo de 
pagamento não existe no arquivo de Unidade Orçamentária 
Problemas na validação dos arquivo: Pagamento-> 
UnidadeOrcamentaria 
Erro:-> Código da Unidade Orçamentária 
(pagCreditoOrgaoUnidadeOrcamentaria) informado no arquivo de 
pagamento não existe no arquivo de Unidade Orçamentária 
Problemas na validação dos arquivo: BalanceteDespesa -> 
UnidadeOrcamentaria 
Erro: -> O código da unidade orçamentaria informado no arquivo 
balancete despesa não existe no arquivo unidade orçamentária 
Problemas na validação dos arquivo: BalanceteVerificacao -> 
Un1dadeOrcamentaria 
Erro: -> O código da unidade orçamentaria informado no arquivo 
balancete de verificação não existe no arquivo unidade orçamentária 
Problemas na validação dos arquivo: 
ReceitaDespesaExtraOrcamentaria -> BalanceteVerificacao 
Erro: -> O código da conta informado no arquivo receita despesa extra
orçamentária não existe no arquivo balancete verificaçã'Ü'\ 
Problemas na validação dos arquivo: : I • 

ReceitaDespesaExtraOrcamentaria -> UnidadeOrcametta \3. 
Erro: -> O código da unidade orçamentaria informado n 1 arquivo 
receita de?~esa extra-orçamentária não existe no arq yo u~idade 
orçamentana 1 / 
Telefone 
69 984043963 
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Sigap Módulo Gestão Fiscal 

RECIBO DE CONFIRMAÇÃO DA REMESSA 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informaçõe:s da Gestão Fiscal do 1° Quadrimestre do 

exercício de 2017 da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, que encontram-se validadas na base do Sigap para fins de cumprimento 

'as disposições do "caput" do artigo 54 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem 

Jmo da Instrução Normativa n° 39/2013-TCERO de 12/12/2013. Confirmada de acordo com os registros abaixo: 

Contador(a): Aleide Fernandes da Silva- CPF 07901674253 

Data/Hora Envio 05/07/2017 12:23:09 ..... 

Controlador(a) lnterno(a): ELIVANDO DE OLIVEIRA BRIF(lÍl~-CP. F 38983028220 
Data/Hora Confirmação: 11/07/2017 08:33:31 \ 

Geslor(a) Sérgio Roberto Bouez da Silva- CPF 66554268 p 
Cargo Presidente da Câmara \ 

Data/Hora Conf1rmação: 11/07/2017 09:57:25 i 
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TIU IIUN/\L DE CONTAS DO 
l'S I AI)() DE RONDC)NIA 

RECIBO DE CONFIRMAÇÃO DA REMESSA 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informações da Gestão Fiscal do 1° Quadrimestre do ~-·\ l-J exercício de 2017 da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, que encontram-se validadas na base do Sigap para fins de cumprimento .- das disposições do "caput" do artigo 54 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem \__) ~como da Instrução Normativa n° 39/2013-TCERO de 12/12/2013. Confirmada de acordo com os registros abaixo: 

u 

(_) 

(J 
(_) 

() 

(_) 

0 
( I 
C._/ 

(_) 

() 

C) 
C) 
u 
CJ 
( ', 
\ ... __ ) 

() 
C; 
(~ 

( 

Contador(a) SORIN MELGAR MACIEL- CPF 16277546287 
Data/Hora Envio 05/10/2017 09:10:48 I', 

( 
Controlador(a) lnterno(a): ELIVANDO DE OLIVEIRA BRI 38983028220 
Data/Hora Confirmação: 05/10/2017 09:15:20 

Gestor(a): Sérgio Roberto Bouez da Silva -CPF 6655 
Cargo: Presidente da Câmara 
Data/Hora Confirmação: 05/10/2017 09:17:24 

~--· 

-; ·:~·: na I de Conta~} i)t=-: r-: .. : · \.-. 
'~í; l)utrr"1 4.!?'.:1 :_- :.:: ·• · · ·• ";· :·,t~a 

.- -..) 7:1;' :11; 
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TRI Bl!Nr\1. DE CONTAS DO 
[STADO DE RONDÔNIA 

Sigap Módulo Gestão Fiscal 

RECIBO DE CONFIRMAÇÃO DA REMESSA 

( ' .J 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o recebimento das informações da Gestão Fiscal do 2° Quadrimestre do exercício de 2017 da Câmara Municipal de Guajará-Mirini, que encontram-se validadas na base do Sigap para fins de cumprimento das disposições do "caput" do artigo 54 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Instrução Normativa n° 39/2013-TCERO de 12/12/2013. Confirmada de acordo com os registros abaixo: c: 
C; 
\.,) 

c; 
() Contador(a): SORIN MELGAR MACIEL- CPF 16277546287 (.-) Data/Hora Envio: 05/10/2017 09:24:04 " - ', \ -

\ \ l .) Controlador(a) lnterno(a): ELIVANDO DE OLIVEIRA ~~T -CPF 38983028220 ·~ Data/Hora Confirmação: 06/10/2017 10:19:50 f\ 
' j 
,:. . Gestor( a): Sérgio Roberto Bouez da Silva -CPF 6 , 542 
\.,__) Cargo: Presidente da Câmara 
(' Data/Hora Confirmação: 06/10/2017 11:43:26 ~) 

CJ 
(~ 

._.) 

( __ ) 

() 
,<) 
\._.~ 

() 

~.:L,:; C.::,;·lta~, ;.J(. FL_; ~,Ur)!'l' ·., 

D~.~~rn. 4::~Lt: ~:?.: · -~· ·--(<~:-·tn!·"ias 

-~. 

'· 
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RECIBO PROVISÓRIO DE ENTRE:GA DE ARQUIVOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA 

bunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o f~'6~1Dl~)érr{~Sà~~~hffi~i~fur~'es 
da G Fiscal do 3° Quadrimestre do exercício de 2017, para fins de cumprimento 
das disposições do "caput" do artigo 54 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Instrução Normativa no 39/2013-
TCERO de 12/12/2013. 

Este recibo torna provisoriamente a Unidade Gestora adimplente para os efeitos 
previstos na legislação supracitada até que ocorra a efetiva confirmação da remessa 
prevista no artigo 11 da legislação antes referida. 

A em1ssao do recibo definitivo estará condicionado à confirmação da remessa 
através da assinatura digital do gestor e do controlador interno, através do SIGAP/Gestão 
Fiscal - WEB, no prazo legalmente estabelecido_ 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Guajará-M4'im 
Responsável pelo envio: SORIN MELGAR MACIEL ~'CPF 16277546287 
Data/Hora Envio: 09/03/2018 10:21:01 \ \ 

' \ Tribunal de Contas de Rondônia · 
Av: Presidente Dutra, 4229 Bairro: Pedrinhas 
Porto Velho- Rondônia CEP: 76801-326/ Fone: (69) 211-9094 
©Todos dos Direitos Reservados ao TCE/RO 
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Sigap Módulo Gestão Fiscal 

RECIBO PROVISÓRIO DE ENTREGA DE ARQUIVOS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DE RONDÔNIA I 

ribunal de Contas do Estado de Rondônia atesta o {~6~6l?i?M!t~SCf~%tõ,~1â$des 
da o Fiscal do 3° Quadrimestre do exercício de 2017, para fins de cumprimento 
das disposições do "caput" do artigo 54 da Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como da Instrução Normativa no 39/2013-
TCERO de 12/12/2013. 

Este recibo torna provisoriamente a Unidade Gestora adimplente para os efeitos 
previstos na legislação supracitada até que ocorra a efetiva confirmação da remessa 
prevista no artigo 11 da legislação antes referida. 

A emissão do recibo definitivo estará condicionado à confirmação da remessa 
através da assinatura digital do gestor e do controlador interno, através do SIGAP/Gestão 
Fiscal- WEB, no prazo legalmente estabelecido. 

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Guajará-Mirim 
Responsável pelo envio: SORIN MELGAR MACIEL- GeF 16277546287 
D~ta/Hora Envio: 09/03/201 ~ 1_0:21 :01 \\ 
Tnbunal de Contas de Rondoma ;f\ \ / 
Av: Presidente Dutra, 4229 Bairro: Pedrinhas . , 
Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326 I Fone: (69) '11-9094 
©Todos dos Direitos Reservados ao TCE/RO 

\ 
"'-.. , 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



07/03/2018 SIGAP I SIGAP Gestão Fiscal- Prorrogação do prazo de envio e confirmação da remessa do 6° Bimestre do RREO e do 3° Quadrimestr ... 

() 

( http :/ /www. tce. r o .gov. br/portalsiga p/) 

Si~.;tcrna~. [ntegfr.:Jdo:: dt! Gestfic1 
c Avdirc·ric P,;bii(G 

Secretaria Geral de Controle Externo 

:r'~ SIGAP Gestão Fiscal - Prorrogação do prazo de envio e confirmação da 
(""" remessa do 6° Bimestre do RREO e do 3° Quadrimestrej2° Semestre do RGF 
(~1 do exercício de 2017. 
(""', 

,.---... 

' ' 
~ 

{ I 

_.----., 
( ' 

(l 

: ) 
~-

,~~--

. -"'-

I 02 de março de 2018110;53] 

Senhores Gestores, Controladores e Contadores das Prefeituras e Câmaras Municipais: 

O Tribunal de Contas do Estado de Rondônia informa através da Secretaria Geral de Controle Externo- SGCE e da 
Secretaria Estratégica de Tecnologia da Informação e Comunicação- SETIC, que em razão da necessidade de ajustes 
no sistema envolvendo as remessas dos dados e informações, via Sigap- Gestão Fiscal do 3° Quadrimestre/2° 
Semestre e do Relatório de Gestão Fiscal - RGF e do 6° Bimestre do Relatório Resumido da Execução Orçamentária -
RREO de 2017, conforme o caso, ficam prorrogados os prazos de remessa e confirmação, dos dados fiscais, de 
acordo com a informação abaixo: 

• REMESSA: Até 19.03.2018 
• CONFIRMAÇÃO: De 20 a 26.03.2016 

Qualquer dúvida contatar o Serviço de Atendimento ao Cidadão 
(http :1 /tools. Ice. r o .gov. br/j ira/servi cedesk/customer/portal/3 ). 

Mais Destaques 

SIGAP Gestão Fiscal - Prorrogação do prazo de envio e confirmação da remessa do 6° 
Bimestre do RREO e do 3° Quadrimestre/2° Semestre do RGF do exercício de 2017. 

I 02 de março de 2018 I 

(http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/index.php/sigap-gestao-fiscal-prorrogacao-do-prazo-de-envio-e-
confirmacao-da-remessa-do-6o-bimestre-do-rreo-e-do-3o-quadrimestre2o-semestre-do-rgf~do-e rcicio-de-
2017/) I 

1/r\-,------,------..,..--, SIGAP Gestão Fiscal- Manual do Leiaute Exercício 2018- Versão 2018.00- Errata 2 de fevereiro de 2018 

(http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/index.php/sigap-gestao-fiscal-manual-do-leiaute-e · r ici~-2018-versao-
\ \ 
I ri---:-----::-::----, SIGAP Consulta Pública - Leiaute para apresentação das Demonstrações Contábeis uáis i 26 de janeiro de 2018 

-OCAS (http://www.tce.ro.gov.br/portalsigap/index.php/sigap-consulta-publica-leiaute-p~'ra~apresentacao-das-

20 18-00-errata/) 

demonstracoes-contabeis-anuais-dcas/) 

r o. -~~~~~~~~;,-~s d~~t;q~~-;(httP:f;;;~1~-:9o~/-p;~~~;p/i~de;j~ld~~í;q~l 
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SIGAP I SIGAP Gestão Fiscal- Prorrogação do prazo de envio e confirmação da remessa do 6° Bimestre do RREO e do 3° Quadrimestr ... 

Tribunal de Contas de Rondônia 
Av: Presidente Dutra, 4229 Bairro: Pedrinhas 

Porto Velho- Rondônia CEP: 76801-327 I Fone: (69) 3211-9109 
©Todos dos Direitos Reservados ao TCE/RO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

AV.: 15 de Novembro, 1385- Centro 

Fone fax.: (69) 3541-8573/2731 -69- 8428- 6276 

CNPJ: 04.058.475/0001-90 

RELATÓRIO E PARECER CONCLUSIVO DO 

CONTROLE INTERNO SOBRE A PRESTAÇÃO DE 

CONTAS ANUAL DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUAJARÁ-MIRIM/RO. 
(Instrução Normativa n°. 008/2014-CG/CMGM, conforme exigências estabelecidas no item II do Acórdão 

n°. 16/2010-PiENO/TCE-RO) 

http:/ /camaradeguaj aramirim.ro. gov. br 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CONTROLADORIA GERAL LEGISLATIVA- CGL 

MEMORANDO N°. 010-UCCI/CMGM/18, de 28 de março de 2018. 

DO: Coordenador de Controle Interno da UCCI 

PARA: Exm0
• Sr. Presidente da CMGM/RO 

ASSUNTO: RELATÓRIO DE PARECER CONCLUSIVO DA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2017 DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUAJARÁ-MIRIM- RO. (FAZ) 

Senhor Presidente, 

Com base no disposto do Art. 4° da Instrução Normativa n°. 008/2014-

CG/CMGM, de 02 de setembro de 2013, que estabelece procedimentos para elaboração do 

Relatório de Controle Interno relativo às Prestações de Contas da Câmara Municipal de 

Guajará-Mirim, em atendimento ao Acórdão n°. 16/201-Pleno/TCE-RO, com amparo legal 

determinadas no art. 74 da CF/88 e no art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal n°. 101/200 

(LRF), por fim, o art. 13 da Instrução Normativa n°. 013/2004-TCE-RO, venho à presença 

de V. Ex.a, encaminhar em anexo o Relatório de Parecer Conclusivo da Prestação de Contas 

de 2017 da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, sob sua responsabilidade, para 

conhecimento e as providências que se fizerem necessárias. 

Outrossim, que autorize o setor competente a realizar a publicação do referido 

relatório na página oficial da internet da Câmara Municipal em atendimento a Lei n°. 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Atenciosamente, 

/.2_}}5?/IJ 
Decreto n°. 1.41 0/CMGM/20 17 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro -CEP. 76.850-000 

www.guajaramirim.ro.gov.br/portal-transparencia 

)/ 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

FINALIDADE: 

OBJETO: 
GESTORES: 

RELATOR: 

PERÍODO: 

BASE LEGAL: 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIMIRO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO- UCCI 

Fiscalização, Controle e Auditoria Interna Contábil, Financeira, Orçamentária, 

Operacional e Patrimonial. 
Contas Anuais de Gestão da Câmara Municipal de Guajará-Mirim- Ano 2017 

Mário Cézar de Carvalho- Vereador-Presidente- 24203114268; e 

Sérgio Roberto Bouez da Silva- Vereador-Presidente- 66553268200; 

Elivando de Oliveira Brito -Coordenador da UCCI- 38983028220 

01/01/2017 a 31/12/2017 

Artigos 31, 70 e 74 da Constituição da República de 1988; Súmula n. 

004/TCE-RO (Acórdãos 16/2010/PLENO e 75/2013/2a CÂMARA e Art. 4o 

da Instrução Normativa n. 08/2014-CG/CMGM. 

C ! Senhor Presidente; 

( ) ,_ 

l I 

(-I 
'-' 

( ) 

( 1 

' l ' 
~j 

I_) 
-

(_J 

·~.,__ ) 

1. Na qualidade de responsável pela Unidade Central de Controle Interno - UCCI, venho em 

cumprimento à determinação da SÚMULA N°. 004/2010/TCE-RO, publicada no DOE n°. 1600, de 

22/10/2010, e com bases nos Acórdãos n°. 16/2010/PLENO/TCE-RO e 75/2013/2a CÂMARA/TCE

RO, do qual, essa UCCI estabeleceu procedimentos para elaboração de Relatório de Controle Interno 

às Prestações de Contas da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, através da Instrução Normativa n°. 

008/2014-CG/CMGM, de 02/09/2014, bem como, cumprir as finalidades previstas nos incisos de I a 

V, do Art. 4°, da Lei Municipal n°. 1.898/GAB/PREF/16, de 24/05/2016, assim disposto: I- Avaliar 

o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução dos programas de governos e 

dos orçamentos da Câmara Municipal; II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 

eficácia e à eficiência, da gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional do Poder 

Legislativo; III - exercer o controle das operações de créditos, avais e garantias, bem como dos 

direitos e haveres do Poder Legislativo; IV - Apoiar o controle externo (Tribunal de Contas do 

Estado de Rondônia e Ministério Público do Estado de Rondônia) no exercício de sua missão 

institucional; e V - Promover o cumprimento das normas legais e técnicas, e as demais normas e 

legislações previstas em vigor. 

2. Diante ao exposto, passamos examinar os Demonstrativos levantados de janeiro a dezembro de 

2017, bem como os documentos de Receitas e Despesas que deram origem aos elementos contábeis, 

bem como todo o procedimento econômico-financeiro da Câmara de Guajará-Mirim apresentado na 

Prestação de Contas Anual em atendimento ao Art. 13, da Instrução Normativa n°. 013/2004/TCE

RO. As contas do exercício em exame estiveram sob a gestão dos Senhores: Mário Cézar de 

Carvalho- Vereador- Presidente no período de 01/01/2017 a 20/04/2017 e Sérgio Roberto Bouez 

da Silva no período de 20/04/2017 a 31/12/2017. 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM!RO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

1. DOS PRAZOS PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS AO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE RONDÔNIA- TCERO: 

3. Com relação à entrega de documentos ao TCERO, das datas-limite estabelecidas nas Instruções 

Normativas n°s. 13/2004/TCE-RO; 019/2006/TCE-RO e 039/2013/TCE-RO, a não entrega de 

documentos no prazo previsto os responsáveis estão sujeito a multas, aplicáveis nos termos do art. 

55, li, da Lei Complementar n° 154/96, regulamentado pelo art. 103, li, do RI do TCE-RO, e, no 

caso de documentos da LRF, às punições previstas na Lei n° 10.028/00, sem prejuízo das demais 

sanções previstas no Decreto-Lei n° 201/64, que dispõe sobre a responsabilidade dos prefeitos e 

vereadores. 

1.1. Da documentação exigida na Prestação de Contas- IN n° 013/2004/TCE-RO. (Quadro 01) 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

lO 

Art. 3° da Instrução Normativa n°. 

008/20 14-CG/CMGM. 

A Contabilidade da Câmara 
Municipal encaminhará a 
Controladoria Geral, até o dia 30 de 
janeiro, os anexos e incisos previstos 
no Art. 13, da Instrução Normativa 
n°. 013/2004ffCE-RO. 

Art. 117, Parágrafo único da Lei Encaminhamento das Contas/20 17, 

Orgânica Municipal. para o Poder Executivo Municipal; 

Instrução Normativa n°. 13ffCE-RO- Encaminhamento das Contas/2017, 

2004; para o Tribunal de Contas do Estado; 

Artigo 13 da Instrução Normativa no 

013ffCER-2004. 

Anexos e Demonstrativos 

estabelecidos no art. I O 1 da Lei 

Federal no 4.320/64 (02, 12, 13, 14, 

15, 16e 17). 

Relatório circunstanciado do 
Inciso I, do artigo 13 da Instrução 

Balanço Orçamentário, Financeiro e 
Normativa no 013ffCER0-2004; 

Patrimonial; 

Inciso li, do artigo 13 da Instrução Qualificação dos responsáveis 

Normativa no 013ffCER0-2004; (anexo TC-28); 

Princípio da Publicidade, estabelecido 

no artigo 37 "caput" da Constituição 

Federal c/c artigo 13, da Lei Orgânica 

Municipal; 

Artigo 77, Parágrafo único da Lei 

Orgânica Municipal c/c inciso III, do 

artigo 13, da Instrução Normativa n.0 

013ffCER0-2004; 

Prova de publicação dos balanços 

em Diário Oficial ou em jornal de 

grande circulação no Município; 

Prova de publicação em Diário 

Oficial da relação nominal dos 

servidores ativos e inativos ao final 

do exercício (31112/2017); 

Prova do comprovante de devolução 
Inciso IV, do artigo 13 da Instrução 

de saldo não utilizado ao Poder 
Normativa no 013ffCER0-2004; 

Executivo Municipal 

Inventário do estoque em 

Inftingência ao art. 3 o da 

Instrução Normativa n°. 

008/2014, por não encaminhar 

no prazo legal a Prestação de 

Contas. 

Encaminhada através do Oficio 

n. 031/CMGM/17, fls. 003. 

Deverá ser encaminhada através 

do Oficio no. 030/CMGM/18, 

fls. 004. 

Conferido e analisado, consta 

nos autos, fls. 018 a 044. 

Consta nos autos, fls. 005 a O 16. 

Consta nos autos, fls. 017. 

Consta nos autos, fls. 069 a 078. 

Consta nos autos, 079 a 081. 

Consta nos autos, fls. 082 a 087. 

Inciso V, do artigo 13 da Instrução 

Normativa no O 13ffCER0-2004; 
almoxarifado, em disquete ou CD, .,f 
elaborado nos programas Word ou Consta nos autos, fls. 088 a I 06 

t----+-------------+-E_xc_e_l -'-(a_n_ex-,-o_T_C_-_13....:.).:...; -------+---1-----1 e também consta um CD em 

Inventário físico-financeiro dos bens formato Excel dos inventários 

I! 
Inciso VI, do artigo 13 da Instrução 

Normativa no O 13ffCER0-2004; 
móveis, em disquete ou CD, .,f físico-financeiros dos bens 

elaborado nos programas Word ou móveis e imóveis, e 

Excel (anexo TC-15); almoxarifado não são de acordos 

r-----1--------------+-=In:.....v.:...e:.::..nt~ár...,.io..:..:...,:fi....,si:.....co:.....-.;fin~an.:.._ce...,.ir_o_d_o_s_b-en-
s-l-----l-----l com os anexos da IN n°. 

12 
Inciso VII, do artigo 13 da Instrução imóveis, em disquete ou CD, 

Normativa n° 013ffCER0-2004; elaborado nos programas Word ou 

Excel (anexo TC-16); 

O 13ffCE-R0-2004. 

2 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



(; 

' ' 
'J 

l_ I 

,~- ' 

\~ 

\___) 

( ' 
\ I 

.~ 

l 

( --I 

\__-

. ' 
I I 
\ __ .. 

1"--

( 

\ ·, 
--.__/ 

I 
"--· 

') 

( 
\._. ___ J 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUÁJARÁ-MIRIM/RO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

13 
1nc1so v 111, do art1go u da lnstruçao ~uadro demonstrativo das atteraçoes 

" Consta nos autos, fls. 107 a 108. 

Normativa no 013/TCER0-2004; orçamentárias (anexo TC-18) 

Relação dos restos a pagar, 

discriminadamente por Poder, órgão 

Inciso IX, do artigo 13 da Instrução ou Unidade, evidenciando cada 

" Consta nos autos, fls. I 09 a 1 I2. 
I4 

Normativa no OI3/TCER0-2004; credor, fonte de a recursos e 

destacada a situação; se processada 

ou não (anexos TC-10 A e TC-IO b) 

Inciso X, do artigo 13 da Instrução Prova das fichas financeiras dos 

" Consta nos autos, fls. 113 a 126. 
15 

Normativa no 013/TCER0-2004; vereadores 

Parágrafo único, inciso I, do artigo 13 
Prova dos atos de fixação e 

I6 da Instrução Normativa no atualização dos subsídios do 

" Consta nos autos, fls. 127 a 133. 
Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 

013/TCER0-2004; Municipais 

Art. 1°, da Resolução CFC n°. 871, de 
Prova da indicação do responsável Consta nos autos, fls. 017, 

pela Contabilidade do órgão ou anexado ao relatório 

17 
23/03/2000 c/c Parágrafo único do art. 

entidade, identificando sua categoria " circunstanciado da execução 

44 da Instrução Normativa no. 

013/TCER0-2004. 
profissional e o número de registro orçamentária, Financeira e 

no Conselho competente. patrimonial. 

Prova do Decreto nomeando a 

Artigo 96 da Lei n°. 4.320/64 c/c art. 29 comissão para Levantamento fisico e 

18 da Resolução Legislativa no. financeiros dos bens móveis e " Consta nos autos, fls. 135. 

004/CMGM/20 12; imóveis do Poder Legislativo no 

exercício de 20 17. 

Receita Segundo Categorias 
Prova do demonstrativo da Receita 

as Corrente Liquida do Orçamento 

19 
Econômicas - ADENDO III a Portaria 

Fiscal Seguridade Social do " Consta nos autos, fls. 136 a 137. 

SOF n° 08 de 04/02/1985 - Anexo I! 
e 

DA Lei no 4.320/64; 
período de janeiro a dezembro de 

2017. 

Prova da conciliações bancária, 

acompanhada dos respectivos 

20 
Letra "c", art. 12 da Instrução extrados autenticados pelo 

" Consta nos autos, fls. 138 a 145. 

Normativa n°. 013/TCE-R0-2004; responsável, com o movimento 

completo do período dezembro de 

2017. 

Prova do Decreto nomeando a Consta cópia nos autos, fls. 146 

21 § 4°, art. 51 da Lei Federal n°. 8.666/93; Comissão Permanente de Licitação " para exercício de 2017. 
a 147. 

Prova do Decreto nomeando o 

22 
Inciso I, art. 5° do Decreto Legislativo Pregoeiro e a Equipe de Apoio na 

" Consta nos autos, fls. 148 a 151. 

n°. 1.149/CMGM/12; modalidade Pregão para exercicio de 

2017. 

23 Art. 42 da Lei Federal n°. 4.320/64; 
Prova dos Decretos que alterou as 

" Consta nos autos, fls. 152 a 179. 
dotações orçamentárias 

Instrução Normativa n°. 019/TCE-RO-
Prova dos comprovantes de envio 

24 dos balancetes mensais, através do " Consta nos autos, fls. 180 a 195. 

2006. SIGAP. 

Art. 54 da Lei no. 101/2000 c/c 
Prova dos comprovantes de envio 

25 INSTRUÇÃO NORMATIVA No. dos Relatórios de Gestão Fiscal, 

" Consta nos autos, fls. 196 a 202. 
através do SIGAP-GEST ÃO 

34/20 12-TCE-RO FISCAL. 

Obs.: Simbologia utilizada: ...J = regularidade e x = irregularidade 

1.2. Dos balancetes mensais- IN n°. 019/TCE-R0-2006. (Quadro 02) 

Janeiro 636249931191530000 13/03/2017 28/02/2017 02/03/2017 IRREGULAR 

Fevereiro 636282836700150000 20/04/2017 30/03/2017 IRREGULAR 

Março 636282867578240000 20/04/2017 30/04/20I7 02/05/2017 REGULAR 

Abril 636306235102320000 17/05/2017 30/05/2017 REGULAR 

Maio 636338140419230000 23/06/2017 30/06/2017 REGULAR 

Junho 636353658388510000 11/07/2017 31/07/2017 REGULAR 

3 
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~ofJ-~0 ""t PODER LEGISLATIVO 

~ . , - - CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 

Gu=~';._~~r:.:-~ Ro UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

Julho h-~hNhX'-14 l~:i75UUUU JU/Ul!/lUI7 jU/UõU.U 17 KbüULAK 

Agosto 636415026787700000 20/09/2017 30/09/2017 03/10/2017 REGULAR 

Setembro 636443515513220000 23/10/2017 30/10/2017 REGULAR 

Outubro 636469462439100000 22/ll/2017 30/11/2017 REGULAR 

Novembro 636489434593990000 15/12/2017 30/01/2018 REGULAR 

Dezembro 
á3á529935449930000 31/0112018 

30/0112018 05/03/2018 
SUBSTITUIÇÃO 

636555081271450000 01/03/2018 REGULAR 

Encerrado 636555091495690000 01103/2018 30/0112018 05/03/2018 REGULAR 

Fonte: TCE-RO/SIGAP - Rec1bo de entrega de arqmvos. 

1.3. Do encaminhamento dos Relatórios de Gestão Fiscal - RGF - IN n° 39/2013/TCE-RO. 

(Quadro 03) 

1 • Quadrimestre 

2" Quadrimestre 

3" Quadrimestre 

Internet da CMGM 01106/2017 

Diário da AROM 

Internet da CMGM 

Diário da AROM 

Internet da CMGM 

Diário da AROM 

01/06/2017 

04/10/2017 

30/0112018 

Fonte: TCE-RO/SIGAP -Recibo de entrega de arquivos. 

1','" 

SITUAÇÃO. . 

05/07/2017 05/06/2017 07/07/2017 REGULAR 

05/10/2017 05/10/2017 REGULAR 

09/03/2018 05/02/2018 19/03/2018 CONFIRMAR 

4. Na aferição realizada por essa unidade de controle interno acerca da documentação obrigatória a 

constar dos autos da Prestação de Contas, bem como o cumprimento de prazos, foi detectado o envio 

intempestivo dos balancetes dos meses de janeiro e fevereiro de 2017 (item 1.1.), falha essa que 

contraria as disposições do art. 53, da Constituição Estadual, c/c o art. 5°, da IN n. 019/TCE-R0-

2006, de responsabilidade do Sr. Mário Cezar de Carvalho, Vereador-Presidente em exercício, e, de 

forma solidária ao Sr. Damásio Balbino, Diretor de Contabilidade. 

2. DO ORÇAMENTO E ALTERAÇÕES 

5. O valor do orçamento destinado à Câmara Municipal de Guajará-Mirim-RO, para o exercício 

financeiro de 2017, constante do orçamento do Poder Executivo Municipal, porintermédio da Lei 

Municipal n. 1.949/GAB/PREF/2016, de 23/12/2016, foi fixado inicialmente no montante de R$ 

3.587.949,62 (três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e dois centavos), esse montante foi reduzido no curso do exercício financeiro, com 

fundamento nas Leis Municipais n. 2.003/GAB/PREF/17, de 29/08/2017 e 2.035/GAB/PREF/17, de. 

15/12/2017,~para o valor de R$ 3.418.429,45 (três milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos 
' " ..:"") 

e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos). , 

2.1. Créditos Adicionais Suplementares 

6. Através das Leis e Decretos do Poder Executivo abaixo relacionado, foram abertos créditos 

. adicionais suplementares por anulação de dotações orçamentárias no montante de R$ 475.274,11 

(quatrocentos e setenta e cinco mil, duzentos e setenta e quatro reais e onze centavos), que perfaz um 

percentual de 13,90% do Orçamento-Programa previsto ao Poder Legislativo no valor de R$ 

3.418.429,45, devidamente contabilizados no Demonstrativo de Despesas do mês de dezembro de 

2017, em cumprimento ao disposto do art. 43, § 1°, III, da Lei Federal n. 4.320/64. 

4 
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PODER LEGISLATIVO ~ CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIMIRO 

t'.<f3JA~ MUtiiC\~p.'v 
GUAJARA-MIRIM I RO UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO- UCCI 

2.o2r 20II0/2ot7 
2.029 17/11/2017 
2.032 04/12/2017 
2.035 15/12/2017 
2.036 15/12/2017 
2.036 15/12/2017 

Suplementar 
Suplementar. 
Suplementar 
Suplementar 
Suplementar 

3.2. Alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa (QDD) 

Anulação 
Anulação 
Anulação 
Anulação 
Anulação 

20.000,00 
128.115,21 
64.608,00 
55.442,90 
36.108,91 

7. Através dos Deecretos nos 11.004/GAB/PREF/2017 (fls. 167/168) e 1.543/CMGM/2017 (fls. 

176/177) e 1.544/CMGM/2017 (1781179), foi realizada alteração no Quadro de Detalhamento da 

Despesa- QDD no montante de R$ 169.520,17 (cento e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais 

e dezessete centavos), em cumprimento ao inciso I do artigo 29-A da Constituição Federal. 

3.3. Avaliação dos Programas, Ações e Metas estabelecidas no PPA e LDO 

8. Apresenta-se a seguir a avaliação do cumprimento das metas estabelecidas no PP A a qual remete 

também para o cumprimento das prioridades elencadas na LDO. (Quadro 04) 

" • ., ;_J.>rogJ"àwa. _ · - \ ·' ,,:;r":i'':i<:4.ções ·_r:_;; ,-);;i•:'· 1 ;?Prióritáfia ·• _; -~:-· ,·>Realiza(ãoiT·': .. ,· I ·,'/;;0,'~~~,;.; -Vàlor R$1~1:':'';:-· ;._ ·; ~--Metas· . '· .%-'! 

1002 - Pagamentos de salários e Sim Não Sim Não Parcial Previsto Realizado 

Manutenção da encargos sociais dos 
.. 

Secretaria da servidores e agentes públicos 

Câmara da Câmara Municipal 
X X 2.474.679,39 . 2.462.820,41 100 72,05 

-
' 

Municipal 3.1.90 e 3.1.91 

Pagamentos de beneficios aos 

servidores da CMGM - X X 212.755,02 206.517,37 100 6,04 

3.3.90 

Participarão em Congressos e 

Seminários relacionados com X x· 59.328,83 33.800,00 S/l 0,99 

as atividades meio e fim desta 

Casa de Leis- 3.3.90 

Despesas com alimentação, 

hospedagem, transporte e X X 195.673,20 181.100,00 S/l 5,30 

outros- 3.3.90 
Despesas com passagens e ' 

/ 
"\~ 

X X 5.100,00 5.100,00 S/1 0,15 

locomoção- 3.3.90 . -- -
Despesas - com Materiais de X X 92.019,44 49.376,85 S/1 1,44 

Consumo- 33.90 
Dar continuidade dos 

serviços de contratação de 

sistema J informatizados, 

manutenções de 

equipamentos de informática, X X 303.957,68 274.302,48 Sll 8,02 

condicionadores de ar, 

transmissão das sessões 

ordinárias e outros - 33.90 -

Pessoa Física e Jurídica 

Equipar esta Casa de Leis 

com material e recursos _ --
tecnológicos necessários ao'. 

cumprimento do seu objetivo 
~ X 0,00 0,00 SI! 0,00 

institucional- 3.3.90-

Equipar esta Casa de Leis 

com material e recursos X X 16.000,00 12.453,00 Sll 0,36 

tecnológicos necessários ao 

cumprimento do seu objetivo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIMIRO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

mstltucmnal -4.4.~U 
Aquisição de 01 (um) veículo 

X X 0,00 0,00 
~ oficial- 4.4.90 

1001 - Reforma e Dar continuidade aos 
Ampliação do trabalhos de reforma e 
Prédio da ampliação do prédio da X X 58.915,89 58.915,89 

Câmara Câmara Municipal, seus 
Municipal anexos. 

TOTAL R$ 3.418.429,45 3.284.386,00 

Legenda: S/1 - Sem Informação 

01 

300M2 1,72 

96,07 

9. As ações executadas pela Câmara no exercício de 2017 foram predominantemente voltadas à 

manutenção das atividades inerentes ao Poder Legislativo, essencialmente com despesas correntes no 

percentual de 72,05% com folha de pagamento, indenização, restituição, pensionista e subsídios de 

vereadores, outras despesas correntes 21,94%, e com investimentos 2,08%, deixando de aplicar em 

outras ações um percentual de 3,93%. 

3.4. Avaliação do cumprimento das Metas previstas na LOA 

10. A avaliação ~o cumprimento das metas previstas na Lei Orçamentária Anual visa a analise 

quanto à eficiência e eficácia da gestão orçamentária. 

11. A LOA configurou-se em nosso Município como um instrumento de planejamento, indo além da 

mera estimativa de receita e despesa. Procurou-se, através da mesma, estabelecer políticas voltadas 

para o atendimento dos anseios da população, equacionando-as com os recursos disponíveis no 

Município. 

4. DA ANÁLISE DOS DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS 

12. Os Balanços Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 

foram elaborados e apresentados em conformidade com os moldes dos Anexos 12, 13 e 14 de acordo 

com o artigo 101 da Lei n° 4.320/1964, cumprindo o· que determina o artigo 13 da Instrução 

Normativa n. 013/2004/TCE-RO. Analisamos as peças contábeis e constatamos que a escrituração 

atendeu ao disposto nos artigos 18, § 1°, e 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal- LRF. 

4.1. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

13. Em análise ao Anexo 12 dos autos examinados fls. 028/029, o Poder Executivo Municipal 

realizou os repasses mensais ao Poder Legislativo no montante de R$ 3.418.429,45 (três milhões, 

quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), das 

informações abstraídas da referida peça contábil a Câmara Municipal com suas despesas 

empenhadas, liquidadas e pagas, foram no valor de R$ 3.284.386,00, (três milhões, duzentos e 

oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais), ocasionando um saldo positivo de execução 

orçamentária - superávit orçamentário - que totalizou o valor de R$ 134.043,45 (cento e trinta e 

quatro mil, quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos), _çlem9.lli!Jl"ando um equilíbrio das con!_as , 

públicas, previsto no art. 1 o, § 1 o, da Lei Complementar n. 1 O 1/2000 c/ c com art. '48-; aa· LetFedéral 

n: 4~320/64. 

4.1.1. Resultado da Execução Orçamentária- Previsão/Realização e Fixação/Execução 
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B)DESPESA: 
Despesa Fixada 
( +) Créditos abertos por Excesso de Arrecadação 

(+)Créditos Adicionais (Suplementações) 

(-)Créditos Adicionais (Anulações) 

(=)Despesa Autorizada 

3.418.429,45 
3.284.386,00 
-134.043,45 

3.418.429,45 
0,00 

475.274,11 
475.274,11 

3.418.429,45 

(-_.. 4.1.2. Gráfico 01- Das despesas mensais do exercício de 2017. 
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4111000 

3!11000 

~ 3111000 

~ 2!11000· 

,2 2WDOO 

'1111000 

1111000· 

!DODD· 

JAN 

" 
fi:J ~ 

Despe:iil tJens3 do &ircício 2017 

! 

) -; 

ABR MAl Jitl JJI. AnO SEI 0\J" 

MES I EMPENHADA I 
JAI~ 436.674,20 

FEV 2Sf;.869,tt 

MAR 280.S93,01 

ABR 3-11.604,08 

MAl 312.235.61 

JUN 254.247.24 

JUL 287.Séõ.56 

AGO 251.745,5-8 

SET 272.144 . .86 

OUT 233.~2.70 

NOV 164.847,81 

DEZ 14·1 .e.o4.eo 

TOTAL I 3.284.33e.oo 1 

4.1.3. Análise da despesa realizada em relação aos exercícios anteriores 

LIQUIDADA I PAGA 

235.677,86 236.677,Sõ 

325.122,47 325.122.47 

270.987,76 27C.SS7,76 

26!!.428,48 269.428,48) 

325.800,!:4 325.8!!0.54 

288.432,76 2SS.432,7õ 

289.778,22 2SS.T7S,22 

28!1.935,64 2Ss.s35,ô4 1 

283.480,93 283.480.93) 

265.061,87 265.061.87 

21õ.&09.13 216.õ09,13 

224.010,34 224.010,34) 

3.284.38e.oo 1 3.284.336.00 1 

14. Elaborou-se uma análise horizontal e vertical na despesa orçamentária realizada nos últimos três 

anos. (Quadro 05) 

15. Diante do demonstrado no quadro anterior, depreende-se que os gastos da categoria econômica 

despesa de capital houve uma redução apresentada na Avaliação Horizontal (AH) no percentual -

58,76% sobre a despesa realizada no exercício de 2017. A predominância das despesas correntes em 

relação às despesas de capital é consequência natural das atribuições do Poder Legislativo, sendo que 

a evolução no decorrer os últimos anos é em virtude da criação de cargos em comissão, pagamento 

em pecúnia em licença-prêmio, despesas de exercícios anteriores, excesso em pagamento com 

adiantamento com diárias aos agentes políticos, aumentando assim, os custos operacionais da Casa. 

4.1.4. Análise dos Restos a Pagar Processados e Não Processados 
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16. O Anexo 1 - Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar Não Processados e Anexo 2 -

Demonstrativo de Execução de Restos a Pagar e Não Processados Liquidados, apresentados no 

Balanço Orçamentário a fl. 029, demonstra que não houve movimentação nos exercícios anteriores 

(31/12), dos restos a pagar processados e não processados, não restando compromissos para inscrição 

de restos a pagar. 

17. Porém em verificação ao balancete de janeiro do exercício financeiro de 2018, foi detectado 

pagamentos de despesas de exercícios anteriores com pessoal e encargos sociais no valor de R$ 

181.105,29 (cento e oitenta e um mil, cento e cinco reais e vinte e nove centavos), descumprindo os 

dispostos no art. 36 da Lei Federal n°. 3.420/64, art. 42, da Lei Complementar n°. 101/2000 c/c com 

art. 2, inciso V, da Decisão Normativa n. 001/2016-TCE/RO . 

4.2. BALANÇO FINANCEIRO 

18. O Balanço Financeiro fl. 31 foi elaborado de acordo com o Anexo 13 da Lei n. 4.320/1964, em 

cumprimento ao artigo 103 desta lei e ao artigo 13 da IN n. 013/2004/TCE-RO. 

19. O saldo que passou para o exercício financeiro seguinte, isto é, para o exercício de 2018 foi de 

R$ 0,00 (zero), conforme se comprova no Balanço Financeiro. O saldo do disponível que veio do 

exercício anterior, no valor de R$ 0,00 (zero), é o mesmo apresentado no Balanço Financeiro do 

exercício de 2016. Ficando assim demonstrado no quadro 06 abaixo: 

,·,:.~1~~~~~EU~A;; ~~z~~f~~~~tsWJ§:i·:···· .. lmJR~lNIC~~;~ r:f~~~;~~~~~· 1·.: ~i;::~~iL~ó:~~~~·.,.~;} 
0,00 3.284.386,00 3.271,80 3.284.386,00 0,00 

4.2.1. Disponibilidade Financeira 

20. As disponibilidades financeiras da Câmara Municipal de Guajará-Mirim são movimentadas 

através de banco oficial, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), AG. N. 3784, C/C N. 00020-6, 

cumprindo o que ·determina o § 3 o do artigo 164 da Constituição Federal e artigo 1 o da Instrução 

Normativa n. 46/2015/TCE-RO. 

21. A Receita Tributaria e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, 

efetivamente realizado no exercício 2016, fica demonstrada na seguinte forma: 

r·:c.ít'EiW'l''''''í>ísrnmm.AÇX0n:A üru~v:~."'~l'7=~~~~":'::"!"'' 

r:~:.~;i~·~~~[,;~:;:J~9~~!í~]J~~~~~q~Í~:~~~~~~:fi
2~:;:.::·~; :::~ .. ':•·'~;··~ 

1 IPTU 

2 IRRF SOB RENDIM. DO TRAB 

3 ITBI 

~7·.~.l~~J$~~9'[]tfsÇ~li~·~,r:~~VP~~q;s~ffiÇ()s":~:;;;;:};~z~~~;:~:r·:::~:z~; 
·~·~·4~~ -ISS-PRÓRIO~-~'--L.-""-· ---'-~~"

""''·-"·'-'~~.,4.<·~=~~-~-

~. ;~~:':F':::~\" ,. v~~~JÇ~~ 
,; '''" +· ·. :"d.9)i}'~,s~ij] 

590.325,38 

1.899.326,98 

422.452,98 

2.370.079,73 

562.748,74 

~L~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 

ICMS 

11 IPVA 

12 IPI s/ EXP. LC 61/89 

13 COTA-PARTE INTERVENÇÃO ECON.- CIDE 

["·~~1G.K~Jif;tfu~~9RA(,])A.~])JYI~~-A~iY~,:;{:::;·.:::· '\';~ . 
14 MULTAS, JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 

19.464.690,32 

2.296.337,28 

72.629,99 

120.647,43 

184.806,68 

375.783,50 

~~'?""~.·}'~~,~--:
~~~~-:~--~_,.~-~~~

~..,~!'7--. -~:~~~--:--;;
'i"'''';:~""·"'-·>::;~--~ 

·~p~TAL~(iE,~L:~A~s:EÇ~ITi\:SD~:i-f:RANSFEIU~1,~1)\'i.•: .. 'r:>:::~~; .. ,.:{,;:•
'·'•···.:~··,-:·.•.':48;83li:7o634~l 

c ~, ·" ;;_ J~,fiG~r~~~" ' ·~-"" ' ;, '., '' ,.,~ .:;~ ,,~ ~' • ·~.<;L.t;;..~L-áo- ·; ·, ·,-, '"~,~~ 

N° Habitantes do Município de acordo com ffiGE 41.646 HAB 

(%)Percentual de acordo com o n° de habitantes 

fVÃLQ~'t\.sjii~~j~~ilõiÁ~T{2~AeF:-88);sr\~(:F0"T. 
(::~_,_;;;_:~{;,.;~.;k;~.f<.~:._;,>,;:__.~JC,,,,t,~{,J:.,'~~~~;,k~~.[:_,___!.À.,.,,~.,i<"::.~c~,;:

_'~,M=~':.;,~~~ 

VALOR DO GASTO NO LIMITE (70%)- B 

~vMóilnl:Jdn.ECfMõ"::-1112 fl\JJÊS-)·· ncz·.~-~~·'~"l','i]~.",.,.,....-;;;•;;::r 
L·,:_,~~:--.--~-~ ,.,,. ~":..::2:~:" ~~:->"~t ~ú·;~,~- ,· .>::~!: .. ,.':~,:,,:,_~- .. ,:<-~-,~.:,,~,~:}Y~'j·t~-~/::;\:';·t<::";<f/''": 

Fonte: ANEXO TC-04- Comparativo da receita orçada com a arrecadada- PAG. 1/4- DATA: 17/04/2017- PMGM. 

7% 

2.392.900,61 

22. Quanto ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos 

artigos 158 e 159 da CF/88, efetivamente realizado no exercício anterior, o Poder Executivo realizou 

as transferência entre entidades no montante de R$ 3.418.429,44 (três milhões, quatrocentos e dezoito 

mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), sendo que o Poder Legislativo 

aplicou 6,72% do limite de 7%, cumprindo o estabelecido no inciso I, do art. 29-A, da CF/88. 

23. Verificou que através do Processo n. 110/CMGM/2017, de 28/12/2017, o Departamento 

Financeiro da Câmara Municipal realizou devolução ao Poder Executivo (Banco do Brasil - AG. 

0390-5 - CC. 15069-X) no valor de R$ 32.816,88 (trinta e dois mil, oitocentos e dezesseis reais e 

oitenta e oito centavos), através do código de operação n. 00103596 da Caixa Econômica Federal, de 

. 28/12/2017, referente ao recebimento a maior da proporção fixada na Lei Orçamentária do exercício 

de 2016, da Receita Corrente Líquida apurada no exercício anterior, totalizando um percentual de 

7,13% (sete vírgula treze por cento) ao limite máximo permitido de 7% (sete por cento), previsto no 

art. 29-A, I a VI, e§ 2°, I e III da Constituição Federal, em atendimento ao OFÍCIO N. 001/2017 que 

reitera o OFÍCIO N. O 11/GAB/SEMF AZ/2017. J· 

4.2.3. Receita e Despesa Extra-Orçamentária 
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24. Os Demonstrativos de Ingressos e Desembolsos Extra-orçamentários de dezembro/2017 

registraram para as retenções e recolhimentos o montante de R$ 414.504,85 (quatrocentos e quatorze 

mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos), não havendo assim obrigações a recolher. 

4.2.4. Saldo de Caixa e/ou Bancos 

25. Conforme Termo de Conferência de Caixa e Bancos fls. 138 a 151, a Câmara encerrou o 

exercício com saldo em 31/12/2017 no valor de R$ 6.144,63 (seis mil, cento e quarenta e quarenta e 

quatro reais e sessenta e três centavos), não compatível com o registrado no extrato bancário da 

Conta 00020-6 da CEF registrou saldo positivo em 28/12/2017 de R$ 4.016,23 (quatro mil, dezesseis 

reais e vinte e três centavos), justificado que o Poder Executivo estornou da devolução do saldo 

repassado à maior, a quantia de R$ 2.128,48 (dois mil, cento e vinte e oito reais e quarenta e oito 

centavos), para o Poder Legislativo fechar as Contas Razão do exercício de 2017. 

26. Alerta-se ao Gestor ou servidor responsável pela devolução checar na Contabilidade os 

valores reais a serem devolvidos aos cofres do Poder Executivo no encerramento do exercício 

31/12. 

4.3. BALANÇO PATRIMONIAL 

27. Ao término do exercício em análise, a situação dos bens, direitos e obrigações da Casa de Leis 

Municipal, consignados no Balanço Patrimonial, instruídos à fls. 3 3 a 3 7, em 31 de dezembro de 

2017 o Ativo Circulante da Câmara Municipal de Guajará-Mirim totalizou R$ 11.422,49 (onze mil, 

quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e nove centavos), deste valor, R$ 500,00 (quinhentos 

reais) foi devolução de adiantamentos concedidos com diárias a servidores, e, o valor de R$ 9.647,39 

(nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e nove centavos), foi de estoque do exercício de 

2016, não dado baixa no decorrer do exercício de 2017. Sendo que o estoque/almoxarifado da 

Câmara Municipal para o exercício seguinte (2018) foi de apenas R$ 1.275,10 (mil, duzentos e 

setenta e cinco reais e dez centavos). 

28. O Ativo Não Circulante é composto pelos ativos Imobilizado e Intangível, sendo demonstrado 

pelo custo de aquisição ou reavaliação, deduzido da respectiva depreciação ou amortização. Desta 

forma, esta conta apresentou um saldo de R$ 1.450.745,24 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, 

setecentos e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), sendo que houve uma diminuição em 

relação ao exercício anterior (R$ 1.495.886,49), no montante de R$ 45.141,25 (quarenta e cinco mil, 

cento e quarenta e um reais e vinte e cinco centavos), basicamente pelo fato de que a Câmara não 

executou as ações e metas planejadas para o exercício em investimentos de material permanente e 

reforma e ampliação do prédio da Casa. 

29. O Passivo Circulante (Financeiro) é composto por obrigações presentes da Entidade, e encontra

se com saldo de R$ - 24,64 (vinte e quatro reais e sessenta e quatro centos) que vem se arrastando na 

Diretoria Financeira desde o exercício de 2016, em virtude na época a servidora ter repassado esse 

valor a fornecedor. · 

30. Alerta-se ao Gestor ou servidor responsável pelo ato praticado que solicite ao fornecedor a 

devolução do valor acima citado, para encerrar essas obrigações no curto prazo, que diverge, 

portanto das regras do art. 1°, § 1° da Lei n. 101/2000, c/c art. 48, "b" da Lei n. 4,320/1964, que 

prima pelo equilíbrio das contas públicas. 

10 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



c~ 
LJ 

' ' I ) 

"-' 

o 

\_.J 

\~) 

() 
·../ 

!' 

L; 
/' ; 
\,_ J 

( .. 
,'--', 

(j 

l_J 

() 
() 

(J 
c) 
() 
(-',i 
'-j 

;--) 
l ' 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIMIRO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

31. No balanço patrimonial, a diferença entre o valor dos ativos e dos passivos representa o 

Patrimônio Líquido, que ao final do exercício resultou em R$ 1.462.192,37 (um milhão, 

quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e sete centavos). 

4.3.1. Da Demonstração das Variações Patrimoniais 

32. Mostra-se clara a consistência das informações lançadas na Demonstração das Variações 

Patrimoniais encartada, às fls. ns. 39 a 40 dos autos, em relação às espécies de Receitas (variação 

positiva) e Despesas (variação negativa), bem como ao Resultado Patrimonial, inerentes à Câmara 

Municipal de Guajará-Mirim-RO. 

33. Abstrai-se da mencionada Demonstração da Câmara Municipal no exerc1c1o financeiro 

examinado, obteve como resultado patrimonial, DÉFICIT no valor de R$ 43.366,15 (quarenta e três 

mil, trezentos e sessenta e seis reais e quinze centavos), resultante do confronto entre o valor das 

Variações Patrimoniais Aumentativas - VP A, de R$ 3.446.922,65 (três milhões, quatrocentos e 

quarenta e seis mil, novecentos e vinte e dois reais e sessenta e cinco centavos), e o montante das 

Variações Patrimoniais Diminutivas - VPD, no quantum de R$ 3.490.288,80 (três milhões, 

quatrocentos e noventa mil, duzentos e oitenta e oito reais e oitenta centavos). 

34. Essa situação teve como consequência uma diminuição do Ativo Real Líquido da Municipal, que 

ao final do exercício de 2017 se apresentou com o valor de R$ 1.462.192,37 (um milhão, 

quatrocentos e sessenta e dois mil, cento e noventa e dois reais e trinta e sete centavos), conforme se 

verifica no Balanço Patrimonial, à fl. n. 3 3 dos autos. 

4.3.2. Estoques 

3 5. Como Estoques são compreendidos o valor dos bens adquiridos, produzidos ou em processo de 

elaboração pela entidade com o objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das 

atividades. 

36. Os bens em estoque não se encontram organizados e não são armazenados em local adequado, 

alguns itens em péssimo estado de conservação, com acesso limitado de terceiros. Todas as entradas e 

saídas de materiais e serviços não são registradas, e não são emitidas requisições de todas as saídas, 

com a assinatura do responsável requisitante. O setor não mantém em arquivo todos os comprovantes 

fiscais dos materiais adquiridos. Segue quadro abaixo com as entradas e saídas anuais de 

almoxarifado: 

3 7. Conforme verificado no Controle de Compras do Sistema de Contabilidade Pública Integrado -

SCPI 8.0, a Câmara Municipal efetuou 02 (dois) pagamentos no dia 22/12/2017, a empresa 

MOBILIADORA BOLIVAR COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - CNPJ 

14.604.631/0001-24, referente aquisição de material de expediente no valor R$ 4.250,00 (quatro mil 

e duzentos reais), empenho n. 471/2017 e de R$ 7.884,00 (sete mil e oitocentos e oitenta e quatro 

reais), empenho n. 489/2017, proveniente de aquisição de toners e cartuchos, as notas fiscais 

eletrônicas n. 1930 e 1931, não constam atesto pelo recebimento dos materiais. 
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38. Verificamos que o material recebido deu entrada e saída no sistema de compras no exercício de 

2017, porém não foram entregues no almoxarifado encontra-se na sala da Comissão Permanente de 

Licitação. O que é difícil de compreender, é que, se existe oficialmente um setor de almoxarifado, 

onde há servidor designado para proceder recebimento e entrega de materiais, por que este não 

desempenhava suas funções. A boa pratica de gestão diz que a pessoa do setor responsável pelo 

almoxarifado ou patrimônio, é também aquela responsável pela constatação do objeto entregue, 

garantindo a efetividade e qualidade daquilo que esta sendo recebido. 

39. Alerta-se ao Gestor ou servidor responsável pelo Material/Patrimônio a realizar o cadastro 

das entradas e saídas de materiais do Almoxarifado, bem como, a Comissão de Recebimento de 

Bens atestar no verso da nota fiscal e identificar o local em que se encontra o bem, em 

atendimento ao art. 12 da Resolução Legislativa n. 004/CMGM/2012. 

4.3.3. Comissão de Inventário Físico Anual dos Bens Móveis e Imóveis 

40. O levantamento patrimonial do exercício de 2017 da Câmara Municipal foi feito por uma 

Comissão Especial designada pelo Decreto Legislativo n° 1.534/CMGM/17, de 16/11/2017, 

composta pelos seguintes servidores: 

1) PRESIDENTE- DOUGLAS DAGOBERTO PAULA; 

2) SECRETÁRIO- LINDIBERTO CADEIRA DOS SANTOS; e 

3) MEMBRO- MADSON DIEGO MAGNI DELGADO. 

41. A finalidade desta Comissão foi inventariar e atualizar os bens existentes e incorporar aqueles 

adquiridos no exercício, bem como, efetuar a baixa daqueles considerados inservíveis. Consta do 

levantamento efetuado no Sistema de Contabilidade Pública Integrado- SCPI- 8.0, a aquisição de 

bens no valor de R$ 71.368,89 (setenta e um mil, trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove 

centavos) coincidindo com o valor registrado na Demonstração das Variações Patrimoniais fl. 040. 

42. Consta, também, Baixas de bens móveis e imóveis no valor de R$ 49.861,61 (quarenta e nove 

mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), cujo valor coincide com o registro 

nas Variações Patrimoniais fl. 039. Assim demonstradas Quadro 07: 

/g.,;,;·, ·>·,J,No ·- I .:·:;·, .. _,<\·r-~:;2}_-:~~~rz~~;j: _,._ .... ·· "-''2f?'' •. ··<;,.:::·--:---:-~,-~F~~:~~;~-·~-;~···· .. __ ,. . ._,., -..;::; . ·-~-, ·-· .· .-, 
:·.I'fEiV(•;'~:,.',·0··MB·~'::, ''', •.. ·-,<:. -n~<;sFRaá.to· .,:;;: .. ~::.\:· : 'QUANT;''·' vAtORR$ . · 
.: ..• ", .;;.,_::·;:;_· •' J.·, ... • • .,: , ,: .·.··, " :·y · ' ;< < -:;',';"',\'!., ·,";, . ·,-,,.{'•::-f-.".i•·,.·: ,·;;,;; ' •. é ', '''!},; ' ';'';:' .' ·:. •o • ' 

1 267 CADEIRA 
1 35,52 

2 276 CADEIRA 706 
1 71,77 

3 455 CADEIRA 7071 MARELLI 1 109,90 

4 746 AR CONDICIONADO SPLIT 48 BTUS 1 4.626,63 

5 768 AR CONDICIONADO SPLIT 7.000 BTUS 1 1.314,30 

6 771 AR CONDICIONADO SPLIT 24.000 BTUS 1 3.117,34 

7 1097 AR CONDICIONADO 7.500 BTUS 1 379,26 

8 1098 AR CONDICIONADO 8.000 BTUS 1 404,40 

9 1108 NOTEBOOK 
1 1.698,16 

10 1116 MESA LIP 091 MARELLI 1 96,18 

11 1122 CADEIRA GIRATORIA SECRETARIA 1 227,61 

12 1125 CADEIRA 705DI MARELLI 1 208,12 

13 1132 VEICULO FIAT UNO ECONOMY, PLACA NCW7586 1 10.906,25 

14 0004 SERVIÇO DE ADITIVO EFETUADO NO PREDIO SERV 26.569,99 

, ~,.,;"';.~,,.·:,:.: ·:·~ .,},.. ,,:0~~:.• '>f.:::•t,:~:t•i. ;~.} ·TOTAii;:,:'_. ;(::;;'",,,;f~;;;:~.;. ';.,.:, '•: :; 1;,, ,. ~ ,.• ;:M9 .. 861,6l 
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43. Verificou que a Comissão Especial não apresentou o relatório da conclusão dos trabalhos final, 

infringindo o disposto no art. 3° do Decreto Legislativo n. 1.534/CMGM/17, bem como, não foi 

apresentado os pareceres constantes da avaliação, recuperação, inservibilidade e baixa dos bens, em 

atendimento ao disposto do art. 30 da Resolução n. 004/CMGM/2012. Sendo que o parecer deverá 

ser homologado pelo Presidente da Casa, em atendimento ao disposto art. 32 da Resolução n. 

004/CMGM/2004. 

44. Alerta-se que o Gestor e/ou Presidente da Comissão de Levantamento Anual dos Bens 

Móveis e Imóveis demonstre o relatório final dos trabalhos executados homologado pelo 

Presidente da Câmara Municipal, bem como, o ato aprovado em plenário das realizações das 

baixas, anexando os pareceres da avaliação, recuperação, inservibilidade e baixa dos bens, em 

cumprimento aos artigos 30 a 32 da Resolução Legislativa n. 004/CMGM/2012. 

4.3.4. Responsáveis por diversos adiantamentos 

4.3.4.1. Suprimento de Fundos 

45. Verificou que foram concedidos através de adiantamentos com Suprimento de Fundos a servidora 

VIVIANE MELOS MERCADO- CPF n. 985.182.592-15, Diretora Geral do quadro em comissão da 

Casa, os valores de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), através do Processo n. 

016/CMGM/2017, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) e R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais), referente ao Processo n. 086/CMGM/17, e Processos de Prestações de Contas ns. 

043 e 096/CMGM/17. 

46. Alerta-se ao Gestor ou responsáveis pelo adiantamento observar as disposições contidas na 

Resolução Legislativa n. 021/CMGM/, de 09/05/2005, que dispõe sobre a concessão e aplicação e 

comprovação de suprimento de fundos e dá outras providências, bem como, realizar despesas 

com aquisição de materiais ou prestação serviços que podem ser processadas através do 

empenhamento normal. A despesa por adiantamento se caracteriza pela excepcionalidade e não 

deve se constituir em regra geral. Por fim, que os processos com adiantamentos sejam 

numerados e rubricados. 

4.3.4.2. Diárias 

4 7. O controle dos gastos com viagens, envolvendo diárias é de responsabilidade do Sistema de 

Orçamento e Finanças - SOF, por meio do Sistema de Contabilidade Pública Integrada - 8.0, 

realizando o controle dos procedimentos inerentes às devoluções das diárias não utilizadas pelos 

Vereadores ou Servidores, bem como, das prestações de contas e das baixas de responsabilidade 

(Parágrafo único, art. 26 da IN n. 001/2015-CMGM). 

48: O Poder Legislativo no exercício financeiro/2017, através das fichas orçamentárias da despesa n° 

009-2002 Manutenção da Secretaria da Câmara- 3.3.90.14- Diárias- Civil, gastou o montante de 

R$ 181.100,00 (cento e oitenta e um mil e cem reais), com seus Vereadores e Assessores, que 

representa 5,29% do valor fixado no orçamento/2017, e na ficha no 019-3230 Curso, Treinamentos, 

Palestras e Seminários- 3.3.90.14- Diárias- Civil, gastou o montante de R$ 33.800,00 (trinta e três 

mil e oitocentos reais), que representa 0,99% do valor fixado para exercício de 2017 (R$ 

3.418.429,45). 
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49. A Unidade Central de Controle Interno- UCCI, através do Processo n. 028/CMGM/2017, de 

O 1/02/2017, realizou auditoria operacional nos processos de concessões e prestações de contas com 

diárias no exercício de 2016, dos 47 processos do exercício de 2016, gerou 218 pedidos de 

concessões de diárias, foram analisados de forma aleatória 16 processos, em um universo de 142 

pedidos, representando um percentual de 65,13% das prestações de contas emitidas pelo Diretor de 

Contabilidade. Concessão de diárias e prestações de contas propostos a Vereadores e Servidores da 

Câmara Municipal que utilizaram recursos a partir de R$ 180.200,00 (Cento e oitenta mil e duzentos 

reais) no período de 11/01/2016 a 12/12/2016. 

50. O resultado apresentado no Relatório de Auditoria apontou uma série de falhas, inconsistência e 

desconformidades nas prestações de contas, que conduziu esse controle interno a identificar os 

vereadores abaixo especificados a restituição aos cofres do município pela infringência apresentada 

na letra "i" - Infringência ao inciso 11, do art. 9°, da IN n° 00112015, pelos Vereadores não 

pernoitar no local do exercício, será paga pela metade (50% cinquenta por cento). Quadro 08 

····:· ? 1i:> '~···, ·.:' /•,;:\;.::: . ' ' ' ; ',,.,. ; ';.~ _,;;: :J ' 
\ ,;f{A.T,pR,TQ'(AE'1:Jf.E~TITpiR (R$). · :· .,::" Obs.: .. · 

' "' 
, ··~ ::.: . · .. '··" ·•:· N,OME.,,l,;; .. ,.1h 

:, 

Paulo Nébio Costa da Silva 
3.350,00 FI. 22/23 

Augustinho Figueiredo de Araújo 
2.100,00 FI. 26 

Josué Viana Dácio 
700,00 FI. 28 

Jorge Lopes Câmara 
875,00 FI. 30 

Arão Wao Hara Ororam Xijein 
2.100,00 FI. 32 

Célio Targino de Melo 
2.450,00 FI. 35 

Cleb José Freitas 
1.225,00 FI. 37 

Roberto Oro Win 
1.225,00 FI. 39 

Sérgio Roberto Bouez da Silva 
700,00 FI. 41 

TOTNJ;.,R$i.-' •,:• <:::·,;;;:" <;, •:t. ·:r).-~>~\~.>;. ;i:,,,>•' .' 1 •• ;:,.:: ':,·;::;,;. •· ;::;.·,'.ifc~··::b;;-:.~,-·. ,',_ · ·· '-.t4.'f;~S,ooy ,,. ' •. ~r· "'" 

51. Da mesma forma foi solicitada aos servidores a restituição aos cofres do municlplO pelas 

infringências apresentadas nas letras "j" - Infringência aos incisos I e 11, do art. 6°, da IN n° 

00112015, por não haver efetiva comprovação de interesse público no deslocamento do servidor 

e a correlação entre o motivo do deslocamento e as atribuições do cargo ou as atividades 

desempenhadas no exercício da função; e "k" - Infringência ao inciso 11, do art. 9°, da IN n° 

00112015, pelos servidores não pernoitar no local do exercício, a diária será paga pela metade 

(50% cinquenta por cento). Quadro 09 

I ' . ·· .·· ·~. ·ii~''.~ '''·• " 
. :;;.·,·~:. 'NOME•:\; : ;,::;ét .• · .é:· • ;. ''·i;·: . ~·t . : ''· S. :~Fk'ALOR TOTAL2Jf"RESTITUIR (R$)\ g ·:::;· 'obs;~ · .. _ .. / 

Ribamar de Oliveira Viana 
1.375,00 FI. 44 

Juciléia Carvalho da Silva 
1.375,00 FI. 47 

Douglas Dagoberto Paula 
2.250,00 FI. 50 

Gleiciane Lopes de Lima 
3.500,00 FI. 54 

Thayná Gabrielle Medeiro Souza 
3.875,00 FI. 57/58 

Lindiberto Caldeira dos Santos 
3.800,00 FI. 61 

Gleyson Juliano Lima Sampaio 
3.500,00 FI. 67/68 

.TOT~ER$': :\, ;.·: ';;· ::.: ',, ;,,· .~-'! •·; .... :_ :, •• ~.;:.:., c 

:c-: ''T0iÇ;0· :,..~y ' :-:- l9;675;00 ' ' _, .. .. .-:;" :.•: ,. 

("" .. 52. O presente relatório foi encaminhado ao Presidente da Casa através do Memorando n. 001/2017, 

\ de 14/11/2017, para ciência e manifestação acerca das referidas constatações apresentadas no 

elatório de auditoria, para no prazo de 15 (quinze) dias, fossem adotadas as providências necessárias 

ara sanar tais irregularidades, até o fechamento do relatório o Gabinete do Presidente não se 

manifestou. 

' cipt' 
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5. RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

53. Não houve fornecedores inscritos em Restos a Pagar constante do Anexo TC-10A e TC-10B 

Relação dos Restos a Pagar processado e não processados fls. 109 a 112. 

6. DÍVIDA FUNDADA INTERNA 

54. Este quadro demonstra a dívida de longo prazo, ou seja, a dívida com prazo de pagamento 

superior a 12 meses. A Câmara, conforme se observa no Anexo - 16, a fl. 042, não possui dívida 

fundada. 

7. DÍVIDA FLUTUANTE 

55. A Dívida Flutuante (anexo 17) fl. 044, que compreende as obrigações decorrentes de restituições, 

depósitos, serviço da dívida a pagar, restos a pagar e outras dívidas de curto prazo, bem como a 

operação de créditos por antecipação da receita, teve a movimentação a seguir demonstrada: (R$) 

56. O Saldo para o Exercício Seguinte apurado pelo Controle Interno, conforme quadro acima, foi de 

R$ -24,64 (vinte e quatro reais e sessenta e quatro centavos), concilia com o valor consignado no 

Balanço Patrimonial- Anexo 14 da Lei Federal n° 4.320/64, bem como com o montante consignado 

no Demonstrativo da Dívida Flutuante. 

8. ANÁLISE DOS LIMITES DE GASTOS CONSTITUCIONAIS 

8.1. Folha de Pagamento - Art. 29-A, § 1° da Constituição Federal 

57. A despesa prevista no Art. 29-A, § 1 o Constituição Federal e Art. 59, VI, da Lei Complementar n. 

101/2000, correspondente à folha de pagamento, incluindo os subsídios dos Vereadores e excluídos 

os gastos com inativos e despesas de exercícios anteriores, não poderá ultrapassar o percentual de 

70% (setenta por cento), de sua receita. Verificamos a seguir os Cálculos do Limite de Gastos com 

Folha de Pagamento: 

Limite disposto do caput do art. 29-A, I, da CF (7%) 

Limite de Gastos (70%) art. 29-A, § 1°, da CF 

Gastos com Folha de Pagamento 2017 

3.1.90.09- Salário Família 

3 .1.90.11 -Vencimento e Vantagens Fixas -Pessoal Civil 

3.1.90.13 -Obrigações Patronais- RGPS 

~Indenizações e Restituições Trabalhistas 

- 3.1.91.13- Obrigações Patronais- RPPS 

Percentual de Gasto com Folha de Pagamento do Limite de 70% 

2.392.900,61 

2.412.892,07 

3.830,16 

2.029.975,26 

177.197,26 

38.677,89 

163.211,50 

70,58% 

58. Verificou que no item 3.2.6.1. Folha de Pagamento a fl. 011 do Relatório Circunstanciado 

apresentado pela Contabilidade um gasto com folha de pagamento de R$ 2.374.214,18 (dois milhões, 
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trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e quatorze rems e dezoito centavos), que representa 

69,45% do limite máximo de 70%, divergente ao valor apurado por essa Unidade de Controle 

Internoque foi de R$ 2.412.892,07 (dois milhões, quatrocentos e doze mil, oitocentos e noventa e 

dois reais e sete centavos), incluindo os subsídios de Vereadores e Indenizações e Restituições 

Tràbal'tlistas, e excluindo os inativos e pensionistas e despesas de exercícios anteriores, que 

correspondeu a 70,58% do limite de despesa total de R$ 3.418.429,45 (três milhões, quatrocentos e 

dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e cinco centavos), ao limite máximo de 

70%, descumprindo o estabelecido no § 1 o do art. 29-A da Constituição Federal. 

8.2. Despesa com Pessoal - Art. 20, III, "a", da LC n. 10112000 

59. O Poder Legislativo no exercício de 2017 gastou com despesa total com pessoal o montante de 

R$ 2.424.142,52 (Dois milhões, quatrocentos e vinte e quatro mil, cento e quarenta e dois reais e 

cinquenta e dois centavos), atingiu o limite de 3,46% do limite legal do percentual de 6%, 

cumprindo o disposto do artigo 20, 111, "a", da Lei Complementar n. 101/2000, abaixo descrito: 

Total da Receita Corrente Líquida- RCL 70.105.675,98 

~1~I- jl;f~;~~~~!1~~J~~r·~~--:~t~:~rr:~~·t2J~~IZ~42~:~~~~~~:J:~---~~~\r:·Is 
LIMITE MAXIMO (incisos I, 11 e III do art. 20 da LRF) 4.206.340,56 6,00% 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.996.023,53 5,70% 

LIMITE DE ALERTA (inciso I1 do § 1 o do art. 59 da LRF) 3. 785.706,50 5,40% 

8.3. Remuneração de Vereadores- Art. 29, VII da Constituição Federal 

60. O Art. 29, inciso VII da Constituição Federal, determina que a despesa pom a remuneração dos 

Vereadores não ultrapasse o montante de 5% (cinco por cento) da Receita do Município. Conforme 

demonstra-se abaixo, a remuneração total dos Vereadores importou em R$ 494.349,35 (quatrocentos 

e noventa e quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e cinco centavos), representando 

0,76% (zero vírgula setenta e seis por cento) da receita arrecadada do Município em 2016. 

r:*i~~F~BÉl#irif~i~ê-.:~.!.5 ,·~::~:c:; 

Receita Corrente Líquida - RCL 

Limite de Gastos de 5% da RCL 

Gastos com Remuneração de Vereadores/2017 

8.4. Subsídio dos Vereadores -Art. 29, VI, "b" da Constituição Federal 

72.57 4.263,04 

3.628.713,15 

494.349,35 

61. Os vereadores da Câmara Municipal, com e sem cargos na mesa, percebem mensalmente a 

quantia de R$ 4.576,00 (Quatro mil e quinhentos e setenta e seis reais), fixada na Resolução n. 

008/2016, de 24/06/2016, perfazendo o percentual de 18,07%, abaixo do limite máximo de 30% do 

subsídio dos Deputados Estaduais no valor de R$ 25.322,25 (Vinte e cinco mil, trezentos e vinte e 

dois reais e vinte e cinco centavos), fixado pela Lei n. 3.501, de 19/01/2015, cumprindo as 

determinações estabelecidas pelo inciso VI, letra "b" do art. 29 da Constituição Federal. 
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UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

Mumcipio de dez mil a cmquenta mil habitantes hmite de 30% 7.596,67 

Subsídio dos Vereadores 
4.576,00 

~-t:~lsE!ítRli~;ç~E~5cr~~i~~ç!~:~'9~~1Ell~U!~~Yi~:f~d~fi~~fEi~;~:f~:zs;=IJfJ~iE~?;~;~:~JiJ1
F~tl~;,iZi~Ir~~9~tff,: 

62. Verificaram que os Vereadores perceberam subsídios a maior nos meses de janeiro, fevereiro, · 

março e abril/20 17, valores esses foram detectados por esse controle interno que foram adotadas as 

providências para devolução, conforme fichas financeiras na linha 119 foram realizadas descontos de 

pagamento indevido dos subsídios dos vereadores as quantias abaixo, conforme as fls. 117, 118, 119 

e 120, porém ficou um valor de R$ 457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos) 

a ser descontado do subsídio do Vereador Kerling Aparecido Moreira, conforme segue: 

GILMAR AUGUSTO ORO NAO 

ISAAC LUCAS CÂNDIDO 

JOÃO V ANDERLEI DE MELO 

KERLING APARECIDO MOREIRA 

'0\.lr~'súBSíbio·.D.Ev:IDo;-r,,. ...,.,.,..,slffismf MM'Oifc'F~"Y.'T'"'-~~.-~3"':'"-"':'{
1 

·~J~2~icp~~i.~:i~:·r·t;:~§~:~~-~iti~t~~jJI;t!!~,~~Pt~~~ 
18.304,00 21.049,60 2.749,60 

18.304,00 21.049,60 2.745,60 

18.304,00 20.882,00 2.578,00 

18.304,00 21.049,60 2.745,60 

63. Alerta-se ao Gestor ou responsáveis pela Diretoria de Recursos Humanos e Gestão de 

Pessoas a observar e examinar os valores a serem pagos na folha de pagamento mensal aos 

servidores e vereadores, bem como, realizar o desconto de pagamento indevido ao Vereador 

Kerling Aparecido Moreira aos cofres do município no valor de R$ 457,60, impreterivelmente 

no mês de abril de 2018, para sanar a diferença do valor recebido. 

8.5. Subsídio do Vereador-Presidente- Art. 37, XII, da CF 88 

64. Verifica-se que o subsídio total pago ao Vereador-Presidente da Câmara foi de R$ 82.368,00 

(Oitenta e dois mil e trezentos e sessenta e oito reais), no exercício financeiro de 2017, não 

ultrapassou o limite máximo de R$ 153.600,00 (cento e cinqüenta e três mil e seiscentos reais), 

percebidos pelo Prefeito Municipal, cumprindo as determinações dispostas no inciso XII, do art. 37, 

da CF/88 c/c artigos 14, § 3° e 15 da Lei Orgânica Municipal e Parecer Prévio n°. 009/2010-

PLENO/TCE-RO (Alterado pelo Acórdão n°. 111/2010). 

Subsídio do Prefeito Municipall/12 
153.600,00 

Subsídio do Vereador-Presidente Período 01/01/2017 a 20/04/2017 25.740,00 

Subsídio do Vereador-Presidente Período 20/04/2017 a 31/12/2017 56.628,00 

f::IQt}[iª~~~1l:fi1i.[l!r~~§fyi~~~~teS::!fi~lta:ÇK~~Iftu _ _mii.@!f~~~[f~iJ:;0,21.:f~~~~2}:~fS{;i:~i?~il!~fit;~tTIÍf~I;~~·~g~~.:}~!.:t~~f\~~~~:ª~I~&~~!l!E 

Diferença 
71.232,00 

9. AVALIAÇÃO DA GESTÃO DE PESSOAL 

9.1. Vencimentos de Servidores 

65. O Sistema de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas- SRHGP possui 02 (dois) servidores do 

quadro efetivo, sendo um Diretor e outro Agente Administrativo, suas normas e procedimentos estão 

previstas na Instrução Normativa n. 005/2014, bem como, os demais regulamentos previstos no 

Título I, Disposição Gerais, Capitulo I, Fundamentação Legal, da referida instrução. 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

66. A Câmara Municipal de Guajará-Mirim tem seu Quadro de Pessoal, Plano de Carreiras e 

Vencimentos dos servidores estabelecidos através da Lei Municipal n° 1.902/GAB/PREF/16, de 03 

de Junho de 2016, publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 15/06/2016, Pág. 20 a 40, na 

qual reorganizou e consolidou as disposições de pessoal e dispôs sobre algumas providencias. Desta 

maneira, as antigas resoluções foram revogadas, respeitando o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito e a coisa julgada. 

67. A Câmara contou no final do exercício de 2017 com o total de 45 (quarenta e cinco) servidores, 

dos quais 30 (trinta) são efetivos, 02 (dois) comissionados, 01 (uma) do Poder Executivo, 01 (uma) 

pensionista e 11 (onze) vereadores, os demais cargos existentes foram nomeadas em função 

gratificadas por servidores efetivos, conforme quadro abaixo: 

~~:~~jt11ijªJlJi~~E:~~oJt~;~f~à~tr:::~:f:_~ijJ:i' ·- ·_·; .. ·~~-3IJ~~~E~~-'·~~:~~--sx»~~=-·::::-:'~sij';:c:·~] 

Janeiro 18 32 11 01 

Fevereiro 19 32 11 01 

Março 20 32 11 01 

Abril 21 32 11 01 

Maio 22 32 11 01 

Junho 22 32 11 01 

Julho 25 31 11 01 01 

Agosto 25 31 01 11 01 01 

Setembro 27 30 01 01 11 01 01 

Outubro 21 30 01 01 11 01 01 

Novembro 03 30 01 01 11 01 01 

Dezembro 02 30 01 01 11 01 01 

Legenda: SCC - em Cargo Comissionado; SCE - Servidores em Cargo SCO - Cedidos a 

outros Órgãos; SRO - Servidores Recebidos de Outro Órgão; VER - Vereadores; SAD - Servidores Afastado por 

Doença; e Servidores Inativos e Pensionista. 

68. Conforme verificação na publicação da relação nominal fls. 080/081 de servidores da Câmara 

Municipal no final do exercício (31/12/2017), o controle interno detectou que foi publicado apenas 

34 (trinta e quatro) servidores, faltando à lista dos agentes legislativos da Casa, descumprindo o art. 

77, Parágrafo único da Lei Orgânica do Município c/c inciso UI, do art. 13, da Instrução Normativa 

n. 13/2004/TCE-RO. 

69. Informações necessárias quanto 'às atividades exercidas no período em análise, são as seguintes: 

a) Não foi aplicado o reajuste e a revisão geral dos servidores da Câmara de Guajará-Mirim, 

conforme dispõe art. 37, X, da Constituição Federal de 1988 ele art.; 

b) Não foi elaborada a escala de gozo de férias dos servidores no exercício de 2017; 

c) Os descontos em folha de pagamento estão amparados e regulamentados pelo Decreto Legislativo 

n°. 998/CMGM/09, e obedecem ao limite fixado na norma legal,· 

d) Estão regulares os descontos do imposto de renda na fonte- IRRF, conforme o Decreto Federal 

n°. 3.000/1999; 

e) Houve determinação do DRH, sobre a obrigatoriedade de assinatura diária do livro, folha de 

ponto ou frequência ou marcação de ponto eletrônico a todós os servidores da administração, sob 

pena de exclusão da folha, conforme o item 3.1, XL, do anexo I, da Instrução Normativa n°. 

005/2014-CG/CMGM, de 10 de junho de 2014; 
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f) No período NÃO houve contratação por tempo determinado ou estagiários; 

g) O Legislativo no período recebeu alerta sobre ultrapassagem do limite de 70% do Poder; 

h) A Câmara Municipal NÃO possui programa de treinamento de servidores; 

i) Os ocupantes de cargos em comissão não recebem horas extras; 

j) A contribuição previdenciária (patronal e do servidor) está sendo recolhida em tempo hábil; 

k) A pensionista é suportada pela Câmara Municipal; 

l) A folha de pagamento da Câmara é processada pelo Departamento de Pessoal do Poder 

Legislativo; 
m) O Controle Interno não tem conhecimento de recomendações feitas pelo Tribunal de Contas 

especificas nesta área; 

10. AVALIAÇÃO DAS PROVIDÊNCIAS ADOTADAS EM CASO DE DANO AO ERÁRIO 

70. No exercício de 2017, ocorreram atos e/ou ações que provocaram danos ao erário. Quadro 1 O. 

. ' . AvaliaÇão' sobre as prôvid&ncias adotadàs pelo Gestor diante de daíío$. causados ao. erádo-2017 ,;' 

" DATA DE 
DATADA 

PROCESSO NO 
INSTAURAÇÃO 

COMUNICAÇÃO AO CAUSAS RESULTADO 

TCE-RO 
Desconto em 

Faltas não 
folha de 

Sindicância 23/2017 21/08/2017 justificadas. 
pagamento dos 
dias não 
trabalhados. 

Inquéritos - - - - -
Processo - - - - -
Administra ti v o 

Desvio de 
combustível; 
Omissão do 
Condutor no 

Tomada de 15/2017 18/01/2017 
sinistro; 

Contas Especial 
Contratação de 
serviço de 
transporte; e 
Recuperação do 
Veículo. 

71. Quanto ao processo n. 15/CMGM/2017, de 18/01/2017, solicitado por essa unidade a abertura de 

Tomada de Contas Especial, através do Memorando n. 003-UCCI/CMGM/17, de 13 de janeiro de 

2017, que SOLICITA A INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, COM 

FULCRO NO ART. 2°, DA IN N°. 002/2016, SOB PENA DE RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA, PARA VERIFICAR SE HOUVE DESVIO DE COMBUSTÍVEL E OMISSÃO 

DO CONDUTOR NO SINISTRO (PANE NO MOTOR) DO VÉICULO OFICIAL 

CHEVROLET S10, ANO 2013/2014, PLACA OHV 3197, IDENTIFICAR OS 

RESPONSÁVEIS E QUANTIFICAR OS POSSÍVEIS DANOS CAUSADOS AO ERÁRIO 

MUNICIPAL, REFERENTE À AQUISIÇÃO DE 686,58 LITROS DE GASOLINA COMUM, 

2.160,29 LITROS DIESEL S-10, 267,65 LITROS DE DIESEL S-500, ADQUIRIDOS PELO 

PROCESSO N°. 049/CMGM/16 E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO (GUINCHO), CONFORME PROCESSO N°. 086/CMGM/16, APÓS 05 
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Gu~!~~~r~~:;-~ Ro UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

(CINCO) DIAS DA INSTAURAÇAO ENCAMINHAR AS INFORMAÇOES AO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA- TCE-RO. Foi encaminhado a essa Coordenadoria 

o Relatório Preliminar através do Memorando n. 024/CG/CMGM/20 17, de 26/05/2017, recebido em 

29/05/2017, encaminhando o Relatório de Tomada de Contas Especial, instituída pela Portaria n. 

006/CMGM/17, de 19/01/2017, para revisão e e111issão de parecer, em atendimento ao art. 10, da IN 

n. 002/CMGM/16 c/c art. 9°, XVII.da Lei n. 1.989/GAB/PREF/16. Essa Coordenadoria diante ao 

exposto expediu Memorando n. 034-UCCI/CMGM/17, de 31/05/2017, informando que o Presidente 

da Comissão o Sr. Doglas Dagoberto Paula, Gestor de Recursos Humanos, mat. 423, não seguiu os 

regramentos estabelecidos na IN n. 002-UCC/CMGM/17, quanto aos procedimentos após a 

conclusão dos trabalhos, tão pouco não justificou o motivo pela prorrogação do prazo. Após esse 

expediente o Gabinete do Presidente não disponibilizou e nem encaminhou o processo para emissão 

de parecer dessa coordenadoria. 

11. DA AVALIAÇÃO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA 

11.1. Gestão de informática 

72. No período o Técnico de Informática, não executou suas funções, devido exercer outra função na 

estrutura organizacional da Câmara Municipal. 

73. Os Sistemas Informatizados do Poder Legislativo NÃO possui completa estrutura de informática 

.. estando completamente informatizada ,é integrada com os seguintes softwares, . subdivididos na 

• seguinte fonna: Sistetha de Gestão Pública cõm ôs seguintes programas: OrçamentÓ, Contabilidade"e 

·Tesouraria; Administração de Pessoal; Compras e Licitações; Patrimônio e Almoxarifado, fornecido 

pela Empresa MAFRA INFORMÁTICA LTDA- ME, CNPJ n°. 07.613.361/0001-52. 

11.2. Gestão de Processo Legislativo 

74. O Sistema de Processo Legislativo - SPL possui 02 (dois) servidores do quadro efetivo, um 

servidor nomeado no cargo de Diretor de Processo Legislativo e um Agente Legislativo, suas normas 

e procedimentos estão previstas no Regimento Interno da Casa, IN n. 006/2014, de 12 de junho de 

2014 e demais legislações vigente. 

75. Informações necessárias quanto às atividades exercidas no período em análise, são as seguintes: 

a) O Legislativo NÃO organiza a elaboração de fichários para controle de expediente e legislação e 

de livros de registros de documentos; 

b) NÃO há revisão dos projetos de leis, sancionados pelo prefeito, para que estejam em 

conformidade com o estabelecido no Regimento Interno; 

c) Não Houve publicação das Atas aprovadas nas Sessões Plenárias dos trabalhos executados no 

sitio oficial da Câmara Municipal no exercício de 2017, descumprimento ao art. 95 do Regimento 

Interno da Casa. Fato esse configura como uma não conformidade. 

11.3. Controle de Frota de Veículos 

76. O Sistema de Transporte- STR possui um servidor do quadro em comissão responsável pelo uso, 

guarda, conservação, manutenção e abastecimento dos veículos oficiais do Poder Legislativo, 

regulamentada pela IN n. 003/2013, de 10 de setembro de 2013. Ajl) '-• 20 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 

U~IDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

i 

77. A Câmara Municipal possui os seguintes veículos: 01 (uma) caminhonete utilitária à Diesel, S10, 

Cabine Dupla, 4x4, da Marca Chevrolet, Placa OHV 3197, Tombamento 001133; 01 (uma) 

caminhonete à Diesel L200, 4X4, GLS, da Marca Mitsubishi, Placa NCK 1712, Tombamento 

001144; 01 (uma) Motocicleta Titan à Gasolina, da Marca Honda, Cor Azul, Placa NCJ 6390, 

Tombamento 000215 e 01 (uma) Motocicleta Marca Honda, Modelo XR 250 Tomado, Cor Preta, 

Ano 2008, Tombamento Op0840, cautelada ao Poder Executivo para o Distrito de Surpresa. 

L200 
DIVERSOS 

NCK1712 1133 

O. OLIVEIRA DE SOUZA -

ME 
S. D. DE OLIVEIRA- ME 

AUTO POSTO VITÓRIA 

, EIRELI- ME 

0,00 350,00 

6.490,10 0,00 

t=-:::~=-~i\0:.;'!0li\!in~Ji~]to· ®M:~yºç!I:ktl~i==::=::r:~-:·~:~cr=:::
:~}:(J;;tE~§'1f~Q';lQ:S:::::~ ·=c:-:;::::rJf5Q;oo ·i 

78. Verificou no Controle dos Serviços Transporte do Sistema de Contabilidade Pública Integrada -

SCPI 8.0, no período dl/01/2017 a 31/12/2017, que na busca do veículo descrito no pedido 

NCK1712, NÃO consta no sistema de controle de compras nenhum lançamento referente à prestação 

de serviços no veículo, do qual deverá constar a programação realizada pelo servidor responsável 

pelo transporte, descumprindo o disposto no art. 27 da Instrução Normativa n. 003/2013, de 

02/09/2013. ' 

78. Alerta-se ao Gesto~ ou responsável pelo transporte da Câmara Municipal que observe o 

manual de normas de :controle interno para os procedimentos de uso, guarda, conservação, 
I 

manutenção e abastec~mentos dos veículos, para não sofrerem sanções futuras quanto ao 

controle de compras de ;materiais de consumo e prestações de serviços nos veículos da Casa. 

11.4. Controle de Gasto;s com Telefonia Fixa e Internet 

79. A Administração da;Câmara Municipal não disponibilizou telefones celulares para vereadores e 

funcionários, existem apenas 02 (duas) linhas fixas em funcionamento e uma linha dedicada a 

Internet, e o controle é realizado pelo Gabinete do Presidente. 
i 

' 

' 
I 

80. As despesas com telefonia fixa e internet, foram de R$ 15.854,13 (quinze mil, oitocentos e 

cinquenta e quatro reais;e treze centavos), que representa 0,46%, do repasse previsto para 2017 que 

foi de R$ 3.418.429,45 (três milhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e 

quare':lta e cinco centavds ). 

11.5. Controle das Ob~as e Reformas 
I 
' 

81. Conforme previsão no PPA, LDO e LOA, o Legislativo disponibilizou no exercício de 2015 as 

seguintes ações: Constr}lção da Biblioteca (500m2
); Construção de quatro Gabinetes para Vereador 

(300m2
) e Construção de uma Garagem. 

. I 
' 

82. Verificou que no período houve aplicação dos recursos destinados a Obras em Andamento e 

Outras Obras e Instalações na Câmara MUnicipal, pela empresa contratada Construtora Santo 

Expedito Eireli- EPP, CNPJ: 04.427.709/0001-25, no valor de R$ 58.915,89 (cinquenta e oito mil, 

novecentos e quinze rd.is e oitenta e nove centavos), perfazendo um percentual de 1,72%, da receita 

estimada para o exercídio de 2017 que foi de R$ 3.418.429,45 (três milhões, quatrocentos e dezoito 

mil, quatrocentos e vin~e e nove reais e quarenta e cinco centavos) . . ) A{;l 21 
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, 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM/RO 
I 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

11.6. Controle de Envio através do SIGAP Declaração de Bens e Renda - DRB 

83. As informações obrigatórias a apresentação ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia- TCE 

quanto à declaração de bens, com indicação das fontes de renda, no momento de posse ou, 

inexistindo esta, na entrada em exercício do cargo, emprego ou função, bem como no final de cada 

exercício financeiro, no término da gestão ao mandato e nas hipóteses de exoneração, renúncia ou 

afastamento definitivo, por parte das autoridades e servidores públicos (Lei Federal n. 8.730/93). 

84. Conforme informações do Sistema de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas - SRHGP, as 

declarações foram enviadas no prazo previsto pelo TCE-RO encontram-se arquivada nas pastas dos 

servidores, cumprindo as determinações dispostas na IN N. 028/TCE-R0-2012. 

------uuajará-Mirim (RO), 28 de março de 2018. 

-600J:ae.Jtlaflfe'n a 

Decreto n°. 1.410/CMGM/2017 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO 

SOBRE AS CONTAS DO PODER LEGISLATIVO DE 2017. 

O responsável pela Unidade Central de Controle Interno - UCCI da Câmara Municipal de Guajará

Mirim, estado de Rondônia, vem apresentar o Parecer Conclusivo sobre as contas do Poder 

Legislativo, relativo ao exercício econômico e financeiro de 2017, em conformidade com o previsto 

no art. 74 da Constituição Federal, Art. 59 da Lei Complementar n°. 101/2000, Acórdão n°. 

16/Pleno/TCE-RO, Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado e Instrução Normativa n°. 

008/20 14-CG/CMGM. 

Baseada nas considerações acima, o Controle Interno conclui que o Sistema de Controle Interno de 

cada setor/departamento da Câmara Municipal, algumas áreas não estão em conformidade com as 

exigências legais, que todas as atividades desenvolvidas e os apontamentos realizados aos setores e 

recomendações efetuadas encontram-se arquivados e disponíveis para análise do Tribunal de Contas 

do Estado. 

Um dos principais pilares da Lei de Responsabilidade Fiscal é o equilíbrio das contas públicas. Para 

isso, recomendamos o acompanhamento mensal da execução orçamentária/financeira, de forma a 

proporcionar o encerramento anual das contas de forma eficiente e não ultrapassar o limite, 

principalmente, de gastos com pessoal do Poder Legislativo. 

Acompanhamos os trabalhos dos setores internos do Poder Legislativo que integram o sistema de 

controle interno e elaboramos o nosso relatório anual dando maior ênfase a aspectos e informações 

contidas nas demonstrações orçamentárias e contábeis, e os procedimentos operacionais efetuados no 

dia a dia pelos funcionários municipais, porém, destacamos que: 

a) A responsabilidade pelo sistema de controle cabe a administração, nos termos da Constituição da 

República, artigos 31 e 74 c/c art.' 5°, da Instrução Normativa n. 058/2017/TCE-RO. 

b) A responsabilidade no controle de cada setor segue hierarquicamente cada chefia e é solidária ao 

pessoal de cada departamento que exerce cargo ou função de direção, nos termos do que dispõe a 

Constituição da República, art. 74, § 1 °; 

c) A responsabilidade da Unidade Central de Controle Interno- UCCI reside na coordenação técnica 

dos setores e no apoio dos auxiliares de controle interno de cada setor, no que se refere à observância 

dos princípios de controle interno, o inter-relacionamento entre os controles que compõem o sistema, 

a análise do controle quanto à relação custo-benefício e quanto à verificação dos controles já 

constituídos. 

CONCLUSÃO: 

Após a instrução da Prestação de Contas do Exercício de 2017, da Câmara Municipal de Guajará

Mirim - RO, sob a responsabilidade dos Excelentíssimos Senhores Mário Cézar de Carvalho -

Vereador- Presidente no período de 01/01/2017 a 20/04/2017 e Sérgio Roberto Bouez da Silva no 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIMIRO 

UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

período de 20704/2017 a 31/12/2017, elencamos as irregularidades detectadas, na forma a seguir 

expressa: 

a) Descumprimento ao art. 3° da Instrução Normativa n°. 008/2014/CMGM, pelo responsável 

não encaminhar a Prestação de Contas para análise da Unidade de Controle Interno, no prazo 

previsto na Instrução (item "1.1" Quadro 01); 

b) Descumprimento ao art. 5°, da IN N. 019/2006-TCE-RO, pelo responsável pelo envio 

intempestivo ao SIGAP dos balancetes de janeiro efevereiro/2017 (item "1.2" Quadro 02); 

c) Descumprimento ao art. 36 da Lei Federal n°. 4.320/64 ele com art. 42 da Lei n°. 10112000 

(LRF), em virtude do Presidente, solidário com responsável pelo setor de contabilidade não ter 

escrito as despesas com pessoal do exercício encerrado em restos a pagar não processados 

(subitem "4.1.4" linha 17); 

d) Descumprimento ao art. 1°, § 1° da Lei n. 101/2000, ele art. 48, "b" da Lei n. 4,32011964, 

pelo o responsável da Contabilidade no período do fato gerador não adotar as providências 

necessárias para sanar tal irregularidade, não primando pelo equilíbrio das contas públicas (item 

"4.3 linha 39); 

e) Infringência ao art. 12 da Resolução Legislativa n.004/CMGM/2012, pelo responsável do 

Departamento de Material e Patrimônio não realizar os cadastros de saídas e entradas no sistema 

informatizado de almoxarifado, bem como, não atestar as notas fiscais no verso, das compras e 

serviços executados (item "4.2.3" linha 39); 

f) Descumprimento ao artigos 30 a 32 da Resolução Legislativa n. 004/CMGM/2012, PELO 

Presidente da Comissão Anual de Avaliação dos Bens Móveis e Imóveis do exercício de 2017, não 

apresentar o relatório final dos trabalhos executados homologado pelo Presidente da Câmara 

Municipal, bem como, o ato aprovado em plenário das realizações das baixas, anexando os 

pareceres da avaliação, recuperação, inservibilidade e baixa dos bens (item "4.3.3linha 44); 

g) Descumprimento ao§ 1°, do art. 29-A, da Constituição Federal de 1988,pelo Presidente da 

Câmara Municipal gastar com folha de pagamento o percentual de 70,58%, extrapolando o limite 

máximo de 70% (setenta por cento) permitido na Lei (item "8.1" linha 58); 

h) Descumprimento ao art. 10 da Instrução Normativa n. 002/CMGM/2016, pelo Presidente 

da Comissão de Tomada de Contas Especial não encaminhar a conclusão da TCE no prazo de 90 

(noventa) dias ao Unidade de Controle Interno (item "10" linha 71); 

i) Descumprimento ao art. 95, do Regimento Interno .da Casa, pela não observância do 

responsável pela Diretoria Legislativa de não realizar as publicações das Atas aprovadas em 

Sessões Plenárias (item "11.2" linha 75); 

Desse modo, tendo por base os exames e informações levantadas no Relatório de Controle Interno da 

Prestação de Contas da Câmara Municipal do exercício de 2017, amparado pelo item X do Acórdão 

n°. 100/2015-P Câmara do TCE-RO, de 01 de setembro de 2015, obstenbo de emitir certificado de 

regularidade dos atos praticados pela administração durante o exercício de 2017, na forma 

prevista no art. 11 da Lei Federal n°. 8.429/92. 

~I 
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Por fim, informamos que todas as atividades desenvolvidas e os apontamentos realizados aos setores 

e recomendações efetuadas encontram-se arquivados e disponíveis para análise do Tribunal de 

Contas do Estado . 

(~! Certificamos que o mesmo contém todas as peças exigidas pela Legislação em vigor. 
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Guajará-Mirim (RO), 28 de março de 2018. 

Decreto ll0
• 1.410/CMGM/2017 

25 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



c) 
( ) , _ ___. 

o 

(_) 

) 

c; 
l_) 

(: 

c_) 
() 
l) 

r 
I 
~' -

~__) 

(-, 
..__., 

(---., 
:...___) 

(') 

C; 

'· 

PODER LEGISLATIVO. · . ' ' 

CÂMARA MUNICfPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ""'" RO 

GABINETE DA PRESIOÊNCIA 

PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM-RO 

' ' 

Eu, Sérgio Roberto Bouez. da Silva, vereador., Preside.nte da Câmara 

Municipal no exercício 2017/2018, em atendimento ao Art; 49, da Lei Complementar 

n° 154/96, do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, atesto ter tomado 

conhecimento do Relatório de Controle Interno sobre Prestação de Contas do 

exercício de 2017, que vai acompanhado do Parecer Conêlusivo do Controle Interno. 

Em análise ao parecer conclusivo apresentado pelo Coordenador da Unidade 

Central de Controle Interno, onde foram apontados süpostos descumprimentos às 

normas vigentes, venho apresentar ESCLARECIMENTOS E JUSTIFICATIVAS 

pertinentes ao assunto no referido relatório. 

1. DOS ESCLARECIMENTOS 

1.1 - O presente Relatório de Controle, embora anual, é apresentado de forma 

atípica, uma vez que se apresentaram dois Presidentes em um mesmo exercício 

financeiro, o Presidente Mário Cezar de Carvalho, no período de 01/01/2017 a 

20/04/2017 e o Presidente Sérgio Roberto Bouez da Silva, ho período de 20/04/2017 

a 31/12/2017. Mesmo que esta peculiaridade não represente isenções de 

responsabilidades no decorrer do exercício econômico-financeiro, vale ser 

ressaltada diante das justificativas que irão se apresentar. 

1.2 - O Poder Legislativo de Guajará-Mirim teve como norteador orçàmentário eni 

2017 três Leis no decorrer do exercício, isto porque em 23/12/2016 foi sancionada a 

Lei Orçamentária Anual de 2017 no 1.949/GAB/PREF/2016, que após as 

recomendações e sugestões do Controle Interno, encaminhadas através dos 

Memorandos de n° 21-UCCI/CMGM/17, de 24/04/17 e nó 022 UCCI/CMGM/17, de 

27/04/17 (em anexo), coni base na Receita Corrente Líquida, que foi apurada no 

Exercício Financeiro do município em 2016, culminou na Lei2.003/GAB/PREF/17, 

de 29/08/17, Emenda Modificativa por anulação· nas fichas do Legislativo (em 

anexo). Tal fato causou estranheza à esta Presidência, pois era a primeira v z ue o 

Legislativo municipal superestimava seu orçamento, o que ocasionou a d 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm- RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.leq.br 

Fone: 69 3541-2731 1 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

de R$ 224.963,07 (duzentos e vinte quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e 

sete centavos) aos cofres do Executivo e assim desequilibra-ndo o Orçamento e 

Contas do Legislativo. 

1.3 - Não satisfeito e na busca de sanar qualquer inconformidade no cálculo do 

Duodécimo apresentado pelo Controle Interno, esta presidência buscou junto a 

técnicos de outras entidades e até m·esmo. do iribunai de Contàs do Estado, 

informações que pudessem nortear a tomada de decisões. Encontrando a 

divergência junto a um dos Contadores do Executivo Municipal, concluímos que, 

mesmo superestimando, no Orçamento existia a Diferença de R$ 55.442,90 

(cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta é dois reais e noventa centavos), 

extraído no 1% do Fundo de Participação do Município, que era devido ao Poder 

Legislativo. O Controle Interno, tendo tomado conhecimento deste fato, ou seja, a 

diferença descoberta, buscou maiores informações junto ao Executivo e emitiu o 

Memorando n° 67-UCCI/CMGM/17 de 01/12/2017, recomendando a suplementação 

destes valores ao orçamento anual (em anexo), que culminou em outra Emenda 

Modificativa ao Orçamento da Câmara Municipal, Lei 2.035 de 15 de dezembro de 

2017. 

1.4 - Se não bastasse a grande instabilidade gerada pelos erros de informações 

transmitidas pelo Controle Interno no decorrer do exercício no tocante ao 

Orçamento, houve negligência da Unidade de Controle Interno no decorrer de todo 

Exercício de 2017, como pode ser comprovado nos Prints de tela na página: 

http://transparencia.camaradeguajaramirim.ro.gov.br (em anexo) que demonstram 

claramente que em 2016 não encaminhou a presidência da Câmara ou deu 

publicidade ao Relatório do 3° Quadrimestre, fato que se repetiu em 2017, 

contrariando a Instrução Normativa n° 13fTCER/2004. Que em 2017 encaminhou e 

deu publicidade nos Relatórios mensais de janeiro a março, e que até a presente 

data não foi apresentado os relatórios de abril a dezembro de 2017. 

1.5 - Devido à instabilidade do Orçamento e as devoluções financeiras realizadas 

pelo Poder Legislativo no exercício de 2017, o setor financeiro hão consegui a erir 

com exatidão o fndice de Gastos com Folha de Pagamento, como demonstr o na 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm- RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.leg.br 

Fone: 69 3541-2731 
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Planilha de Limite Constitucional para gastos com Folha de Pagamento e outras (em 

anexo). 

1.6 - Em 07 de junho de 2017, o Controle Interno expediu o Memorando n° 036-
. . : . . 

UCCI/CMGM/17, sobre o acompanhamento do cumprimento dos limites de gastos 

com folha de pagamento, o qual informa: "Por fim, ate a presente data o Poder 

Legislativo Municipal vefn cumprindo as determinações dispostas ... " (em 

anexo). Posteriormente, foi constatado que sé as férias, patronais e décimo terceiro 

fossem considerados, o Índice já estaria ultrapassado em fevereiro 2017. 

1.7- Em 03/10/2017, a Unidade de Coordenação de Controle Interno expediu seu 

Alerta n° 001/2017/UCCI/CMGM, em que apresenta o Índice de Gastos com Folha 

de Pagamento de 78,62% (em anexo), sendo demonstrada à instabilidade e conflitos 

de informações apresentados, ficando o parecer da referida unidade dúbio e 

controverso. 

Baseado no princ1p1o do contraditório e da ampla defesa, apresentaremos as 

respostas de forma individualizada, referente a cada suposta irregularidade grave e 

formal considerada pelo Coordenador de Controle Interno, consoante aos itens 

abaixo descritos, para ao final REQUERER. 

( , 2. DAS JUSTIFICATIVAS 
,.J 

( i 
J 

15. Diante do demonstrado no quadro anterior, 

depreende-se que os gastos da categoria econômica 

despesa de capital houve uma redução apresentada na 

Avaliação Horizontal (AH) no percentual- 58,76% sobre a 

despesa realizada no exercício de 2017. A predominância 

das despesas correntes em te/ação às despesas de 

capital é consequênêia natural das atribuições do Poder 

Legislativo, sendo que a evolução no decorrer os últimos 

anos é em virtude da criação de cargos em comissão 

pagamento em pecúnia em licença-prêmio, desp s 

exercícios anteriores, excesso em pagame o 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm - RO- CEP 76850-000 Site: www.guajaramirim.ro.leq.br 
Fone: 69 3541-2731 
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. adiantamento com diárias . aos . agentes políticos, 

aumentando assim, os custos operacionais da Casa. 

JUSTIFICATIVA 

. . 

2.1 - No quadro Comparativo de Despesas Realizadas nós ExerCícios de 2015, 2016 

e 2017, o Controle faz uma análise superficial e relata acreditar que se dá em virtude 

da criação de cargos, pagamento · em pecúnia em licença~prêmio e outros, 

salientando pagamento da referida licença foi realizado em ficha diversa, ou seja, 

apesar do erro financeiro e contábil, as indenizações não incidem no índice de 

Pessoal. Embora não fique claro e expresso que em 2017 houve a aplicação da Lei 

1.902, de 03/06/16, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carteira e Salários dos 

Servidores do Poder Legislativo Municipal, que apresentou números considerados 

às Despesas Correntes de 2017 em comparação com os outros exercícios, o que 

não foi considerado pelo Relatório, o significativo alimento de despesa com pessoal. 

Esta Presidência irá proceder com a revisâó do PCCS suprR 

2.2 - O Relatório não considerou que .. devido à instabilidade orçamentária causada 

pelo Controle Interno (item 1.2), e na incerteza de se obter dados confiáveis, esta 

Presidência deixou de fazer novos investimentos em Despesa de ca·pital receando 

maiores danos a execução orçamentária, embora ter concluído reformas e 

ampliações iniciadas no Exercício de 2016, com o projeto do mandato anterior. As 

reformas e ampliações iniciadas em 201 é, em outro mandato legislativo, também · 

foram um complicador que custou ao Orçamento 2017 o valor de R$ 58.915,89 

(cinquenta e oito mil, novecentos e quinze reais e oitenta e rtove centavos). Uma 

obra mal elaborada, onde, por exemplo, foi construída uma guarita de entrada, sem 

servidor competente existente no quadro de servidores para atendê-la; outro ponto 

foi a construção da sala de protocolo, local deficiente de janela de vidro para o 

recebimento de documentos e ainda de estrutura para instalação de 

condicionadores de ar, mobiliário, material de informática, material de expediente. 

Sem contar o mau aproveitamento do espaço, extinguindo o Salão Nobre lldair 

Munin, onde servia para recepção de vários eventos costümeiros pel· 

comunidade em geral, pois poderiam ser feitas as salas etn lugare 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm- RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.~ 
Fone: 69 3541-2731 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ~- RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

fatos inobservados à época pelo Coordenador da Unidade Central de Controle 

Interno. 

27. Ao término do exercício em análise, a situàção dos 

bens, direitos e obrigações da Casa de Leis Municipal, 

consignados no Balanço Patrimonial, instruídos à fls. 33 a 

37, em 31 de dezembro de. 2017 ··o ·Ativo Circulante da 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim totalizou R$ 

11.422,49 (onze mil, quatrocentos e vinte e dois reais e 

quarenta e nove centavos), deste valor, R$ 500,00 

(quinhentos reais) foi devolução de adiantamentos 

concedidos com diárias a servidores, e, o valor de R$ 

9.647,39 (nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e 

trinta e nove centavos), foi de estoque dó exercício de 

2016, não dado baixá no decorrer do exercício de 2017. 

Sendo que o estoque/almoxarifado da Câmara Municipal 

para o exercício seguinte (2018) foi de apenas R$ 

1.275,10 (mil, duzentos e setenta e cinco reais e dez 

centavos). 

JUSTIFICATIVA 

2.3- O valor de R$ 9.647,39 (nove mil, seiscentos e quarenta e sete reais e trinta e 

nove centavos), saldo de estoque do exercício de 2016, não foi dado baixa no 

decorrer do exercício de 2017, uma vez que este estoque não foi encontrado no 

estoque físico do almoxarifado. Nem mesmo a Nota Fiscal do fornecedor foi 

atestada pelo responsável da época ou por qualquer outro servidor. Assim que 

tomou conhecimento do caso, esta Presidência solicitou à Diretoria de Recursos 

Humanos a abertura de sindicância para a apuração dos fatos e a responsabilização 

dos agentes. Em Estudo ao Relatório de 2016, emitido pelo controle interno, 

pudemos identificar este mesmo saldo de estoque, mas que não foi solicitada 

medida alguma pelo Controle Interno ou até mesmo mencionada a f , t de atesto de 

recebimento do material ou a não existência do material no esta- . Este fato traz 

dúvidas quanto à veracidade de informações apresentadas pelo e atá ia. 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirim- RO- CEP 76850-000 Site: www. ua·ar; mi · 
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29. O Passivo Circulante (Financeiro) é composto por 

obrigações presentes da Entidade, e encontra-se com 

saldo de R$ 24, 64 (vinte e quatro reais e sessenta e 

quatro centos) que vem se arrastando na Diretoria 

Financeira desde o exercício de 2016, em virtude na 

época a servidora· ter repassado e~se valor a fornecedor. 

30. Alerta-se ao Gestor ou servidor responsável pelo ato 

praticado que solicite ao fornecedor a devolução do valor 

acima citado, para encerrar essas obrigações no curto 

prazo, que diverge, portanto das regras do art. 1 °, § 1 o da 

Lei n. 10112000, ele art. 48, "b" da Lei n. 4,320/1964, que 

prima pelo equilíbrio das contas públicas. 

JUSTIFICATIVA 

2.4 - Ocorre que o valor em questão é proveniente de erro na geração da GFIP -

Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à 

Previdência Social, quando no pagamento de rescisões no Exercício de 2016, e o 

fornecedor é o INSS, o que impossibilita qualquer espécie de dévolução por parte do 

fornecedor. Sabendo desta impossibilidade a servidora responsável na época, 

procedeu à devolução ao erário deixando a cargo da Émpresa prestadora do Serviço 

de Software, responsável pela manutenção desta inconsistência no sistema de 

contabilidade. Assim que notificados, farão a manutenção. 

37. Conforme verificado no Controle de Compras do 

Sistema de Contabilidade Pública Integrado - SCPI 8. O, a 

Câmara Municipal efetuou 02 (dois) pagamentos no dia 

2211212017, a empresa MOBILIADORA BOLIVAR 

COMERCIO IMPORTAÇÃO i= ~XPORTAÇÃO- CNPJ 

14.604.63110001-24, referente aquisição de material de 

expediente no valor R$ 4.250,00 (quatro mil e duzentos 

reais), empenho n. 47112017 e de R$ 7.884,00 (sete mil e 

oitocentos e oitenta e quatro reais), empenho n. 489/; 

proveniente de aquisição de toners é cartuchos, 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm- RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.leg.br 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

PODER LEGISLATIVO . .. . 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO 

. GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

· fiscais eletrônicas n. 1930 e 1931, não constam atesto 

pelo recebimento dos materiais. · 

38. Verificamos que o material recebido deu entradà e 

saída no sistema de compras no exercício de 2017, 

porém não foram entregues no almoxarifado encontra-se 
. . . - . 

na sala da Comissão Pertnanenté ct.e Licitação. O que é 

difícil de compreender, é que, se existe oficialmente um 

setor de almoxarifado, onde há servidor designado para 

proceder recebimento e entrega de materiais, por que 

este não desempenhava suas funções. A boa pratica de 

gestão diz que a pessoa do setor responsável pelo 

almoxarifado ou patrimônio, é também aquela 

responsável pela constatação do objeto entregue, 

garantindo a efetividade e qualidade daquilo que esta 

sendo recebido. 

JUSTIFICATIVA 

2.5 - Tendo tomado conhecimento das condições relatadas no item 1. DOS 

ESCLARECIMENTOS, deste Pronunciamento, onde demonstra um índice de Folha 

acima do permitido, não havia outra solução que não fosse o enxugamento imediato 

da folha de pessoal, como foi descrito no Relatório do Controle no quadro de 

Servidores do item 67. No Quadro, demonstra que em setembro de 2017, a Câmara 

possuía 27 cargos comissionados, sendo 12 assessores de vereadores e os demais 

cargos de chefia, diretoria e assessoramento, em outubro passou a ser 21, 

novembro 03 e dezembro apenas 02. Fato que pode ser confirmado pelas 

exonerações dos Decretos Legislativo de números 1501, 1503, 1510, 1512, 1514, 

1515, 1516, 1517, 1518, 1519, 1520, 1521, 1522, 1523, 1524, 1525, 1526, 1527, 

1528, 1529, 1530, 1531, 1532, 1533, 1535, 1537, 1538, 1539 (em anexo) 

Continuaram apenas dois cargos, um pelo motivo do Chefe de Gabinete estar de 

Licença Médica pelo INSS, não podendo ser exonerado; e a Direto a de 
. / 

Contabilidade ser contadora e se fazia necessário para o fechamento das o s. 

Mesmo estes tiveram a redução de 50% (cinquenta por cento) em seus 
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PODER LÉGiSLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE <3~AJ}:\RÁ-MIRIM ~RO 
GABINETE DA PRESIDENCIA . >.· -

através de lei. Esta situação emergencial fez com que Câmara limitasse os 

responsáveis dentro das possibilidades, alguns servidores acumulando funções 

temporárias. Com isso, a Câmara Municipal ficou deficiente de responsável legal 

para o efetivo atesto do Recebimento da· Nota Fiscal perante ·o fornecedor, 

entretanto a mercadoria foi conferida e alojada na Comissão · Permanente de 

Licitação, para, em seguida, ser repassada a um servido·r estátutário, para que o 

mesmo a recebesse, conferisse e atestasse a nota, com o intuito de extinguir -

quaisquer dúvidas. Após o material foi armazenado no almoxarifado. 

. . . . 

2.6 - O Controlador Interno não usou de suas atribuições legais para alertar ou 

informar esta Presidência quanto ao aludido, pois são deveres do Controle Interno 

notificar, orientar, alertar para evitar danos ao erário. O que não ocorreu neste caso, 

como pode ser constatado em seu relatório, quando alega: "O que é difícil de 

compreender, é que, se existe oficialmente um setor de almóxarifado~ onde há 

servidor designado para proceder recebimento e entrega de materiais, por que 

este não desempenhava suas funções." Ora, se o Controlador Interno conhecia a 

situação, por que não alertou à Presidência à época quanto ao fato narrado? 

43. Verificou que a Comissão /Especial não apresentou o 

relatório da conclusão dos trabalhos final, infringindo o 

disposto no art. 3° do Decreto Legislativo n. 

1.534/CMGM/17, bem como, não foi apresentado os 

pareceres constantes da avàliação, recuperação, 

inservibilidade e baixa dos bens, em atendimento ao 

disposto do art. 30 da Resolução n. 004/CMGM/2012. 

Sendo que o parecer deVerá ser homologado pelo 

Presidente da Casa, em atendimento ao disposto art. 32 

da Resolução n.004/CMGM/2004. 

44. Alerta-se que o Gestor e/ou Presidente da Comissão 

de Levantamento Anual dos Bens Móveis e Imóveis 

demonstre o relatório final dos trabalhos execu ados 

homologado pelo Presidente da Câmara Municip , 

como, o ato aprovàdo em plenário das realit 
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PODER-LEGisLATIVO· ·-

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM-'- RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

baixas, anexando os pareceres ·.da avaliação, 

recuperação, inservibilidade e- baixa dos bens, em 

cumprimento aos artigos 30 a 32 da Resolução Legislativa 

n. 004/CMGM/2012. 

- JUSTIFICATIVA 

. . . 

2.7 - Conforme já apresentado· na JUSTIFICATIVA 2.5, houve exoneraÇão em· 

massa na Câmara Municipal, medida que causou sobrecarga de tarefas e atividades 

desenvolvidas pelos servidores efetivos, ainda mais se for considerado que ao final 

do ano de 2017, foi repleta de reuniões e audiências públicàs para conclusão do 

PPA e discussões sobre a LOA. Isto fez com que os Trabalhos da Comissão de 

Inventário fossem adiados, mas estão sendo tomadas as providências necessárias 

para conclusão dos trabalhos. Ressaltamos que o Relatório do Controle é superficial 

e dúbio no que diz respeito ao Patrimônio, visto que, em seu Relatório de 2016 ele 

apresenta a seguinte nota: "Verificou-se no inventário dos bens móveis/2016 que 

não foi dado baixa do Veículo Fiat, Uno Miller Economy, cor Branca, ano 

201112012, F/ex, Placa NCW7586, Chàpa/Grupo 11001132, no valor de R$ 

11.766,45 (onze mil, setecentos e sessenta e seis reais e quarenta e cinco 

centavos), devolvido a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -

ALEIRO, através do Ofício n. 001-SETRAN/CMFM/2015, de 27 de março de 

2015. lnfringência ao art. 95 da Lei n. 4.320/64. Fato esse configura como uma 

não conformidade." Agora em 2017, ele questiona a baixa dada a este mesmo 

bem móvel, ou então, o questionamento que faz em seu relatório sobre o bem 

móvel. Em relação ao SERVIÇO DE ADITIVO EFETUADO NO PRÉDIO, R$ 

26.569,99, quando aprofundamos da forma necessária e prudente sobre o objeto, 

encontramos a seguinte origem: Perdas Involuntárias, 29/01/2018, AUSTAI (print em 

anexo), e no Histórico de Movimentação (em anexo) encontramos em 31/12/2017, 

Baixa para acerto Contábil, realizado pela empresa AUSTAI, que é a r sponsável 

pela manutenção do Sistema. Estas exposições demostram u de 

comprometimento" que o Controle Interno tern com a entidade e c 

encaminhado. 
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PODER LEGISLATIVO · · · · · · · , . · 

CÂMARA MÜNIGIPAL DE GÜÀJARÃ~MIRIM ~ Rb. 
. GABINETE bA PRESIÔÊN'CIA . . . . 

46. Alerta-se ao Gestor ou responsáveis pelo 

adiantamento observar ·as disposições contidas na 

Resolução Legislativa n. 0211CMGM/, de 0910512005, que 

dispõe sobre a concessão e aplicaçãp é compróvação de 

suprimento de fundos e dá · outras providências, · bem 

como, realizar despesas com aquisição de materiais ou 

prestação serviços que· podêm · sei processadas atra~es ·• 

do empenhamento normal. A despesa por·adiantamento 

. se caracteriza pela excepcionalidade e não deve se 

constituir em regra geral. Por fim, que os processos com 

adiantamentos sejam numerados e rubricados. 

JUSTIFICATIVA 

2.8 - Conforme apresentado no ESCLARECIMENTO 1.1, esta Presidência tomou 

posse em 20/04/2018, e em virtude desta excepcionalidade e por ser início de 

mandato, foi necessária a realização de trocas, reparos e aquisições nas 

dependências e instalações do Poder Legislativo, de forma a não acarretar danos 

maiores. Assim se deu o adiantamento de suprimento de fundo, o que não se pódé · 

caracterizar de nenhuma forma a habitualidade ou constituir regra geral, uma vez 

que, no decorrer de todo ano, foi disponibilizado a uma única servidora o 

adiantamento. 

51. Da mesma forma foi solicitada aos servidores a 

restituição aos cofres do município pelas infringências 

apresentadas nas letras 'J" - lnfringência aos incisos I e 

11, do art. 6°, da IN n° 00112015, por não haver efetiva 

comprovação de interesse público no deslocamento do 

servidor e a correlação entre o motivo do deslocamento e 

as atribuições do cargo ou as atividades desempenhadas 

no exercício da função; e "k" - lnfringência ao inci 

do art. 9°, da IN n° 00112015, pelos servido(! 

pernoitar no Jota/ do exercício, a diária será 

metade (50% cinquenta por cento). 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM - RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA .··. 

52. O presente relatório foi encaminhado ao Presidente da 

Casa através do Memorando n. 001/2017,de 1411112017, 

para ciência e manifestação acerca das referidas 

constatações apresentadas no relatório de auditoria, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, fossem adotadas as 

providências necessárias para sanar tais irregularidades, 

até o fechamento do relatório o Gabinete do Presidente 

não se manifestou. 

JUSTIFICATIVA 

2.9 - O Controlador Interno, ao emitir o Relatório de Auditoria e encaminhar à 

Presidência, não observou o princípio do contraditório e da ampla defesa, porém, ao 

tomar conhecimento do Relatório de Auditoria, os eventuais responsáveis foram 

notificados a apresentarem justificativas e alegação necessárias para a contestação 

das implicações contidas no relatório a exemplo dos Ofícios 125 e 129 dé 15 de 

dezembro em anexo. Os notificados procuraram a Unidade de Controle para 

entregar as contestaÇões, mas se recusaram a receber as defesas apresentadas. 

Após negativa do Controlador Geral em receber as defesas, a presidência resolveu 

abrir um processo para cada notificado das primeiras contestações e os mesmos 

foram encaminhados à Assessoria Jurídica para parecer e providências necessárias. 

No momento, estamos aguardando o desenvolvimento dos processos. O Controle 

alega o descumprimento de prazo estabelecido por ele, esquecendo que inexiste 

regramento jurídico quanto a prazos estabelecidos pelo Controle Interno da Câmara 

Municipal na manifestação de respostas desta Presidência com relação ao fato 

narrado, bem como o princípio da ampla defesa e contraditório de todos os citados, 

que começam a contar após a notificação do último citado. Informamos ainda que o 

Controlador não notificou à Presidência quanto o regramento do prazo estabelecido. 

2.1 O - O Relatório do Controle Interno alega não haver efetivá comprovação de 

interesse público no deslocamento do servidor e a correlação entre o motivo do 

deslocamento e as atribuições do cargo ou as atividades desempenhadas no 

exercício da função. O que é difícil de compreender é qual o interesse p · 1co do 

município de Guajará-Mirim ou da Câmara de Guajará-Mirim em deslocar 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

PODER LEGISLATIVO . . - . 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM:,Ro 

GABiNETE DA PRESiDÊNCIA .... __ . 

até o município de Costa Marques? Disponibilizando veículo ·oficial? Pagando 

combustível para o deslocamento? Com o único objetivo de prestar informações aos 

membros da Câmara Municipal de Costa ·Marques, por três dias, para futura 

realização de concurso público, conforme Portaria 102, de 09/05/2018 (em anexo) 

coincidindo corn o mesmó período da Festa do Divino Espírito Santo, realizada no 

. Distrito de Porto Murtinho município de São Francisco do Guaporé. 

58. Verificou que no item 3.2.6.1. Foiha de Pagamento a 

f/. 011 do Relatório Circunstanciado apresentado pela 

Contabilidade um gasto com folha de pagamento de R$ 

2.374.214,18 (dois milhões, trezentos e setenta e quatro 

mil, duzentos e quatorte reais e dezoito centavos , que 

representa 69,45% do limite máximo de 70%, divergente 

ao valor apurado por essa Unidade de Controle Interno 

que foi de R$ 2.412.892,07 (dois milhões, quatrocentos e 

doze mil, oitocentos e noventa e dois reais é sete 

centavos), incluindo os subsídios de Vereadores e 

Indenizações e Restituições Trabalhistas, e excluindo os 

inativos e pensionistas e despesas de exercícios 

. anteriores, que correspondeu a 70, 58% do limite de 

despesa total de R$ 3.418.429, 45 (três milhões, 

quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e nove 

reais e quarenta e cinco centavos), ao limite máximo de 

70%, descumprindo o estabelecido no§ 1° do art. 29-A da 

Constituição Federal. 

JUSTIFICATIVA 

2.11 - A Contabilidade apresentou em seu Relatório Circunstanciado o valor gasto 

com folha de pagamento de R$ 2.374.214,18 (dois milhões, trezentos e setenta e 

quatro mil, duzentos e quatorze reais e dezoito centavos), que representa 69,45% do 

limite máximo de 70%, porque, ao contrário do Controlador Interna, a Pr 

fez uma consulta ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, referent 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM- RQ 

GÁBINETE DA PRESIDÊNCIA .. 

de folha e licença prêmio, e como resposta, o TCE-RO apresentou o Acórdão no 

83/2015 - Pleno, no Processo 1981/2013 (em anexo), o qual deixa claro que a 

licença prêmio possui nítido caráter indenizatório, razão pela qual não pode ser 

levada em consideração com despesas com pessoaL ··Imediatamente, esta 

informação foi repassada ao setor de contabilidade. 

62. Verificaram que os Vereadores perceberam subsídios 

a maior nos meses de janeiro, fevereiro, março e 

abril/2017, valores esses foram detectados por esse 

controle interno que foram adotadas as providências para 

devolução, conforme fichas financeiras na linha 119 foram 

realizadas descontos de pagamento indevido dos 

subsídios dos vereadores as quantias abaixo, conforme 

as fls. 111, 118, 119 e 120, pbrétn ficou um valor de R$ 

457,60 (quatrocentos e cinquenta e sete reais e sessenta 

centavos) a ser descontado do subsídio do Vereador 

Kerling Aparecido Moreira, conforme segue: 

JUSTIFICATIVA 

2.12 - Sabendo dos fatos, a Presidência solicitou que a devolução dos valores 

aferidos (em anexo) fosse providenciada (doc. anexo). Episódio desnecessário se a 

Unidade Central de Controle Interno expedisse seus relatórios mensais e 

quadrimestrais. 

71. Quanto ao processo n. 15/CMGM/20 17, de 

1810112017, solicitado por essa unidade a abertura de 

Tomada de Contas Especial, através do Memorando n. 

003-UCC//CMGM/17, de 13 de janeiro de 2017, que 

SOLICITA A INSTAURAÇÃO DE TOMADA DE 'NTAS 

ESPECIAL, COM FULCRO NO ARf. 

002/2016, SOB PENA DE 

13 

',:-
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· PODER LEGiSLATIVO · . 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ~- RO 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA . 

SOLIDÁRIA, PARA VERIFICAR SE HOUVE DESVIO DE c 

COMBUST[VEL E OMISSÃO 

. . 

DO CONDUTOR NO SINISTRO (PANE NO MOTOR) DO 

VÉICULO OFICIAL CHEVROLET S10, ANO 2013/2014, 

PLACA OHV 3197, IDENTIFICAR OS R~SPONSÁVEIS E 

QUANTIFICAR os POSS!VEIS DANOS CAUSADO$ AO 
. . . . . . ' .. ~ . . 

ERÁRIO MUNICIPAL, REFERIEN1E À AQUISIÇÃO DE 

686,58 LITROS DE GASOLINA COMUM, 2.160,29 

LITROS DIESEL S-10, 267,65 LITROS DE DIESEL S-

500, ADQUIRIDOS PELO PROCESSO N°. 049/CMGM/16 

E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO (GUINCHO), . CONFORMIE PROCESSO 

N°. 086/CMGM/16, APÓS 05 . (CINCO) DIAS DA 

INSTAURAÇAO ENCAMINHAR AS INFORMAÇOES AO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÓNIA -

TCE-RO. Foi encaminhado a essa Coordenadoria o 

Relatório Preliminar através do Memorando n. 

024/CG/CMGM/2017, de 26/05/2017, recebido em 

29/05/2017, encaminhando o Relatório de Tomada de 

Contas Especial, instituída pela Portaria n. 006/CMGM/17, 

de 19/01/2017, para revisão e emissão de parecer, em 

atendimento ao art. 1 b, da IN n. Ó02/CMGM/16 c/c art. 9°, 

XVII.da Lei n. 1.989/GAB/PREF/16. Essa Coordenadoria 

diante ao exposto expediu Memorando n. 034-

UCCIICMGM/17, de 31/05/2017, informando que o 

Presidente da Comissão o Sr. boglas Dagoberto Paula, 

Gestor de Recursos Humanos, mato 423, não seguiu os 

regramentos estabelecidos na IN n. 002-UCC/CMGM/17, 

quanto aos procedimentos após a conclus

trabalhos, tão pouco não justificou o meti o 

prorrogação do prazo. Após essé expediente o abi ete 
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·.PODER LEGISLATIVO -
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-Mi'Rifvl ~ RO · 

' .. GABINETE ÓA PRESIDÊNCIA'_:_-... ·_-.,, ... 

do Presidente não disponibilizou e nem encaminhou o 

processo para emissão de parecer dessa coordenadoria. 

JUSTIFICATIVA 

2.13 - O Relatório Conclusivo da Tomada de Contas E:special foi encaminhado ao 

Ministério Público (em anexo) e serão teimadas as medidas necessárias com· os 

devidos encaminhamentos. 

75. l_nformações necessárias· ·quanto às atividades 

exercidas no período em análise, sao as seguintes: 

a) O Legislativo NÃO organiza a elaboração de fichários 

para controle de expediente e legislação e de livros de 

registros de documentos; 

b) NÃO há revisão dos projetos de leis, sancionados pelo 

prefeito, para que estejam em conformidade com o 

estabelecido no Regimento Interno; 

c) Não Houvé publicação das Atas aprovadas nas 

Sessões Plenárias dos trabalhos executados no sitio 

oficial da Câmara Municipal no exercício de 2017, 

descumprimento ao art. 95 do Regimento Interno da 

Casa. Fato esse configura como uma não conformidade. 

JUSTIFICATIVA 

2.14- No que tange à área Legislativa, houve melhorias explícitas. Neste período 

estão sendo acompanhados todos os projetos de leis nas reuniões das comissões 

permanentes da Câmara e em todas as Sessões Plenárias; acompanhamento dos 

Autógrafos, propostas de Lei e acompanhamento das leis publicadas que 

anteriormente não eram realizadas. Foram organizadas todas as leis em poder do 

legislativo, todos os processos das leis aprovadas no exercício de 2016 e conferidas 

com os seus respectivos Autógrafos. Neste período, foram localizados Autógr os 

que ultrapassaram o prazo limite de 15 dias para serem sancionados, e com · ,o' de 

Av.: 15 de Novembro, 1385 - Centro- Guajará-Mirlm - RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.Jeq.br 
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PODER LEGISLATIVO . 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ~MIRIM ~HO 

·GABINETE bA PRESIDÊNCIA 

foram sancionados tacitamente pelo Presidente da CâíTiàra, a exemplo das leis: 

1968, 1971 e 1972, de 19 de junho de 2017, que foram promulgadas por esta 

Presidência. Desde o início deste mandato, foram incluídos no rodapé da lei, dados 

como número do projeto de lei, autoria, número do processo de origem. Isto facilita a 

localização do histórico que se deu a lei. 

2.15 - Quanto à publicação das atas, tivemos a incompatibilidade das atas 

digitalizadas e o software no recebimento e armazenamento das informações pela 

prestadora de serviços do Portal da Transparência, mas tomamos medidas de 

correção e nova digitalização para a conclusão dos trabalhos. 

77. A Câmara Municipal possui os seguintes veículos: 01 

(uma) caminhonete utilitária à Diesel, S1 O, Cabine Dupla, 

4x4, da Marca Chevrolet, Placa ORV 3197, Tombamento 

001133; 01 (uma) caminhonete à Diesel L200, 4X4, GLS, 

da Marca Mitsubishi, Placa NCK 1712, Tombamento 

001144; 01 (uma) Motocicleta Titan à Gasolina, da Marca 

Ronda, Cor Azul, Placa NCJ 6390, Tombamento 000215 

e 01 (uma) Motocicleta Marca Ronda, Modelo XR 250 

Tomado, Cor Preta, Ano 2008, Tombamento 000840, 

cautelada ào Poder Executivo para o Distrito de Surpresa. 

JUSTIFICATIVA 

2.16- A Motocicleta Marcà Ronda, Modelo XR 250 Tornado, Cor Preta, Ano 2008, 

Tombamento 000840, que o relatório alega estar cautelada ao Poder Executivo para 

o Distrito de Surpresa encontra-se em poder da Câmara Municipal e em perfeito 

funcionamento desde o final do ano de 2016. 

78. Verificou no Controle 

Sistema de Contabilidade Pública Integrada- se I . I no 

período 0110112017 a 31/12/2017, que na 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

. PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ~ RO 

GABINETE DA PRESfOÉNCIA . . . . 

veículo descrito no pedido NCK1712, NÃO consta no 

sistema de controle de compras nenhum lançamento 

referente à prestação de serviços no veículo, do qual 

deverá constar a programação realizada pelo servidor 

responsável pelo transporte, descumprindo o disposto no 

art. 27 da Instrução Normativa n. 00312013, de 

02/0912013. 

78. Alerta-se ao Gestor ou responsável pelo transporte da 

Câmara Municipal que observe o manual de normas de 

controle interno para os procedimentos de uso, guarda, 

conservação, manutenção e abastecimentos dos veículos, 

para não sofrerem sanções futuras quanto ao controle de 

compras de materiais de consumo e prestações de 

serviços nos veículos da Casa. 

JUSTIFICATIVA 

2.17- Após a última manutenção corretiva do veículo de placa NCK1712, houve 

raras movimentações, pois sua utilização é poupada ao máximo, tendo em vista que 

temos um termo de doação do Ministério do Trabalho, que ainda não repassou o 

DUT ao domínio da Câmara Municipal para a realização da transferência de 

proprietário, contudo foi requerido para providenciar a devida transferência. Por ora, 

não são necessárias manutenções programadas, devido a sua atual limitação. 

3. CONCLUSÃO 

Cumpre salientar por oportuno que o Controle Interno desta Casa de Leis, procede 

as informações desajustadas da realidade, a exemplo disso veja o item 1.6 e 1. 7 -

afirma o cumprimento das disposições legais e depois procede a um alerta quanto 

ao índice da folha. 

A ideia que se tem é que o Controle, prevendo o acontecimento de q 

irregularidade, não cumpre com as normas legais, dentre elas o art. 48 e § 0 

da Lei Complementar n° 154/96. 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirim - RO- CEP 76850-000 Site: www.guajaramirim.ro.leg.br 
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GUAJARA-MIRIM I RO 

. PODER LEGISLATIVO . 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAjARÁ-MIRIM- RO 
GABINETE OA PRESIDÊNCIA ·.. . . 

O Controle Interno é controle prévio; a priori: é aquele exercido antes de consumar

se a conduta administrativa. Tem natureza preventiva. Ademais, o Controle Interno 

deve ser concomitante, ou seja, se processa à medida que vai se desenvolvendo a 

conduta administrativa. 

Desta forma, c.orisiderando garantir a veracidade das informações· e relatórios 
. . . 

. . 

contábeis financeiros e operacionais; prevenir erros e irregularidades_·e, ém caso de 

ocorrência destes, possibilitar detectá-los rapidamente; localizar erros e 

desperdícios, promovendo ao mesmo tempo a uniformidade e a correção ao 

registrarem-se as operações; estimular a eficiência do pessoal mediante a discussão 

e acompanhamento que se exerce através de relatórios e informações; e 

salvaguardar os ativos e, de modo geral, obter-se um controle eficiente sobre todos 

os aspectos operacionais da entidade. 

Ademais, a Câmara Municipal, no exercício de 2018, está buscando o máximo 

possível o equilíbrio das contas públicas do Poder Legislativo é sanar qualquer 

irregularidade pendente, mantendo, desta forma, a transparência do Legislativo. 

Diante do exposto, requer que seja desconsiderado em parte o Relatório do 

Controle Interno referente à Prestação de Contas da Câmara Municipal do exercício 

de 2017, bem como a aprovação das contas do referido exercício por parte dessa 

Corte de Contas. 

Faz-se necessário o presente Pronunciamento. 

Solicito a Diretoria Geral que a publicação na forma da lei. 

Encaminhe-se ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, Juntamente com o 

relatório conclusivo do controle interno. 

Guajará-Mirim, 29 de março de 2018. 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirlm- RO- CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.ro.leq.br 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

MEMORANDO N°. 021-UCCI/CMGM/17, de 24 de abril de 2017. 

(""1 DO: Coordenador da UCCI 

(', PARA: Presidente da Mesa Diretora da CMGM. 

í; 

r--: 
r· 
\ ' 

(', 

r---, : 

(~'-

(Y""'"", .• --, 

J 

f• 
\ ; 

(------, 

(-

F" 
I I 

f' ' ) 

ASSUNTO: RECOMENDAÇÕES SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA - RCL APURADA NO EXERCÍCIO DE 2016, PARA 

REPASSE FINANCEIRO DEVIDO A CÂMARA ·MUNICIPAL, EM 

ATENDIMENTO AO ART. 29-A, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(FAZ) 

Senhor Presidente; 

Conforme acompanhamento da Receita Corrente Líquida - RCL, apurada no 

exercício de 2016, através do Memorando n. 014-UCCI/CMGM/17, de 08/03/2017, que recomenda 

a solicitação ao Poder Executivo da composição da receita corrente líquida/2016, essa UCCI, 

recebeu do Sr. Martins Firmo Filho, CPF n. 285.703.752-04, Secretário da Prefeitura Municipal, 

cópia do Anexo TC-04 - Comparativo da receita orçada e arrecadada (pág. 1/4), datado em 

17/04/2017. 

Diante ao exposto, realizamos a análise do valor apurado na RCL/20 16, que totalizou 

o montante de R$ 48.042.664,55 (Quarenta e oito milhões, quarenta e dois mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), e de acordo com o número de habitantes do 

município (IBGE 41.646 Hab.). no percentual de 7% (sete por cento), conesponde ao valor R$ 

3.362.986,55 (Três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e 

cinquenta e cinco centavos), havendo uma diferença de R$ 224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro 

mil, novecentos e sessenta e três reais e sete centavos), do valor fixado na Lei n. 1.949/2016, que foi 

de R$ 3.587.949,62 (três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil. novecentos e quarenta e nove 

reais e sessenta e dois centa\ os), infringindo a determinação disposta inciso L art. 29-A, CF 88. 

Dessa forma, recomendamos a V. Exa., que encaminhe a PMGM expediente 

indicando as dotações da Câmara a serem anuladas do orçamento anual de 2017, no valor de R$ 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e sete centavos), para 

cumprimento a determinação prevista no art. 29-A, I, da CF/88. 

:~_J Outrossim, recomendamos que o valor máximo com despesa com fol)1a de 

r -' pagamento mensal, incluindo décimo terceiro salário da Câmara deverá ser de R$/ 181.083,89 
\ 

(~" (Cento e oitenta e um mil, oitenta e três reais e oitenta e nove centavos), para cumprir o limite 

·"' \ _: 

.----., 
\ 1 

I ', 

,) 

! ' 
~_../ 

l.._) 

' . 
j 

\ __ : 

máximo de 70% com folha de pagamento dos servidores da Câmara no exercício de 2017, para não 

extrapolar o limite estabelecido em lei. 

Segue em anexo cópia do ANEXO TC-04 - COMP ARífiVO DA RECEITA 

ORÇADA COM A ARRECADADA e quadro de apuração realizada por essa UCCI. 

.. -·· 
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Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A DEZEMBR0/2016 

Fonte: ANEXO TC-04 - Comparativo da receita orçada com a arrecadada - PAG. 114 - DA 7A. 1710412017- PMGM. 

Guajará-Mirim/RO, 18 de abril de 2017. 
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADAO/ 

TITULOS 

1000.00.00.00.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 

1100.00.00.00.00.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 

1110 00 OO.OO.OO.OO.OC IMPOSTOS 

1112.00.00.00.00.00.0( IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 

1112.02.00.00.00.00.0C IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANI 

1112.02.00.01.00.00.0[ IPTU- PROPRIO 

11"<2-04.00.00.DO.OO.OC IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NA TUREZ, [ 

1112.04.31.00.00.00.0C IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE os RENDIMENTO I 
1112.04.31.01.00.00.0C IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO- ATIVOS/INATIVOS DO F I 
1112 04.31.01.01 .OO.OC IR RF ·ATIVO/INATIVO-EXECUTIVO/INDIRETA - PROPRIO I 
1112.08.00.00.0000.0( IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO "INTER-VIVOS" DE BENS !MOVEIS E I 

ORÇADA 

58 052 896.22 

6.594.874,64' 

5.405.959,48 

3. 158.5ô5.66 

662 983.1 é 

562.983_~.:: 

1 a11 794.e-"' 

1 811 794.64] {/ 

1.811 7~.54! 

1 811 794.~! 
l 

683 787,88 i 

1112.08.0001 OO.OOOC ITBI- PROPRIO I I I 

. 683 787.88 i L/ 

1113.00.00.00.00.00.0C IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 1 2.247.393.821 

574 130,58 

57~ i30.58 

58 786.16 

262 283,22 

1113.05.00.00.00.00.0C IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA I 2.247.393,821 26o 283,22 

1113 05 01.00.00 OO.OC IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 1 2.247.393.821 268 283.22 

1113 05.01 01.00.00 OC ISS - PROPRIO 1 2.247 393.821.:::/ 268.283.22 

1120.00.00.00.00.00.00 TAXAS J _____ : 1_':_891~~261-J \.:.__ ;): 474.73 

1121 00.00.00.00.00.00 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODE F: DE POLICIA 1 469.196.361 -,;,·_394,75 

112117.00.00.00.00.00 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA I 26.302,90 I 
1121.25.00.00.00.00.00 TAXA DE LICENCA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS I 60.878,10 I 
i 12126.00.00.00.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL I 12.266,981 {/ 

1121.29.00.00.00.00.00 TAXA DE LICENCA PARA EXECUCAO DE OBRAS 1 42.328.141.// 

1121 99 00.00.00.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 1 327 420.241 

I 233.896.50 i 
'i ' 

1121990100.000000 TAXA DE EMBARQUE 

1121 99 02 00 00 00 00 OUTRA6 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE-POLICIA 93 52374 i[/' 

1 I I 71971aecy-1122 00.00.00.00.00.00 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 

1122.21.00.00.00.00.00 TAXAS DE SERVICOS CADASTRAIS 1 385452.64\ 

1122.28.00.00.00.00.00 TAXA DE CEMITERIO 

1122.90.00.00.00.00.00 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA 

I 
I 

1200.00.00.00.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES I 
1230.00.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA o CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PUE I 
1300.00.00.00.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1310.00.0000.00.00.00 RECEITAS !MOBILIARIAS 

1311.00.00.00.00.00.00 ALUGUEIS 

1311.00.00.01.00.00.00 ALUGUEL DA ESTACAO RODOVIARIA MUNICIPAL 

1311 00.00.04.00.00.00 ALUGUEL DE !MOVEIS PUBLICOS 

1320.00.00.00.00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 

1325.00.00.00.00.00.00 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 

1325.01 00 00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DI' RECURSOS VINCULADOS 

I 

! 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

1325 01 01.00.00.00.00 RECEITA DE REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS DE RECUII 
I 

1325 01 99.00.00.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCAR lOS c I 
132501.99.04.00.00.00 RECEITA DE RENDIMENTOS DE CONVêNIOS I 
1325.02.00.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VINCULADOS I 
1325.02.99.00.00.00.00 RECEITA DE REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS DE RECURSO I 

I 
1.623.84! 

332.642.32 1 f_,/ 

250416.501 

250 416.50 i 
I 

3 278 225,151 
I 

9 147.40 1 

I 

9147,401 

4 573,70 1 

4.573,70 1 

3269.077.751 

3 269 077.75! 

3.204 918.351 

3204916351 
i 

I 

I 
64 159.401 

64 159.40 1 

488,72 

9439,42 

-, 604,12 

86249 

862 49 ! 

·-:;. 079.98 

796,04 

128.31 

D.155,63 

29.995,06 

29 995.06 

13.116,90 

2837.12 

2.837,12 

'1 .:J 279.78 

1 J.279,78 

~ 578.01 

4 578,01 

4.578,01 

5.701.77 

5.70':,77 

~í 899 326.98 
?f' 

1 899.326,98 

1.899 326,98 

422 452,98 

2.370.079.73 1 

2 370 079,73 1 

2 370 079,13 

247417,95 

24 043,72 

105.655,12 

17.649,55 

100 069,56 

54 000.00 

46 069,56 

315 330.791 

157.269,91 

1 949,90 

156110,98 

283 202,42 

283.202,42 

128.768.60 1 

1?760.68 1 

17 760,681 

I 
17.760,681 

111 007,9<1 

111 007 9< 1 

24541.92 

I 
24541,921 

24541,921 

86466.001 

86466.001 

ANEXOTC-04 
Page 1 

Dezembro/2016 

I 749.940,8: 

I 123 774,4' 

I 246.460,3: 

I 72.657,71 

I 72 657,71 

87.532,341 

87.532.341 

87.532,341 

87.532,341 

I 261.334,91 

I 261.334,91 

122.685,91 1 

122.685.91 1 

122.685.91 1 

122 685,911 

I 

I 626 166,4; 

I 221.778.4 1 

I 2.259.H 

44.777,021 

5.382.571 

I 42 328.1' 

I 227 350 6( 

I 179 896.5( 

I 47 454, 1( 

I 404 388 01 

I 228.182,7: 

326.061 

I 176.531.3' 

32785,921 

32785,921 

I 3.149 456,5: 

8613,281 

8 613,281 

I 4.573,7( 

13186,981 

I 3.158.069,82 

I 3.158 069,82 

I 3.180.376,42 

I 3204 918.3: 
i 

24 541.921 

24541,921 

22 306,601 

I 
22 306.601 
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COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADAO! 

TÍTULOS 

1700.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS CORRENTES 

1720.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS ·-----------.1-
1721.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

1 

1721 01.00.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 

1721 01 0200.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIP:C3 C?f.l 

1721.01.02.01.00.00.00 COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO 

1721.01.03.00.00.00.00 COTA-PARTE 00 FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICiPIOS • 1% C j 

H2.1.01.04.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNiCif'IOS- 1% C! 

l721.01.05.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL R i 
' 1721.01.05.01.00,00.00 COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO 

1721.22.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA EXPLOR.AC1J 

1721.22.70.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLcO- FEP i, 

1721.22.90.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE COMPENSACAO F IN, I 
1721.33.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE · Sll 

1721.33.16.00.00.00.00 CAMPANHA DE MULTIVACINAçâO ANTI-RABICA' I 
1721.33.17.00.00.00.00 CAMPANHA DE MULTIVACINP.çãO DO IDOSO (lNFLUENZA) I 
1721.33.18.00.00.00.00 CAMPANHA DE MUL TIVACINAçâO. POLIOMELITE I 
1721.33.27.00.00.00.00 GERENCIAMENTO DE RISCO V.S PRODUTOS E SERVIçOS I 

172133.37.00.00.00.00 CAMPANHA VACINAçãO INFLUENZAA-H1N1 I 
1721.33.50 00.00.00.00 APERFEICOAMENTO DO sus- PARTE ANVISA I 
1721.33.51.00.00.00.00 PROG FINANC AÇOES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO I 
1721.34.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTI I 
1721.34.01.00.00.00 00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTI I 
1721.34.01.21.00.00.00 PROG PFMCICREAS' I 
1721 36.00.00.00.00.00 TRANS.FERENCIA FINANCEIRA DO ICMS. DESONERACAO. L.C N' 81 I 
1721.36 00.01.00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA- L C N" 87196- PROPRIO 

172199.00.00.0000.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

1721.99.00.2000.0000 AUXÍLIO FINANCEIRO- ESFORÇO EXPORTADOR(MP N'193/04) 

1722.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 

1722.01.00.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 

1722 01.01.00.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 

1722.01.01.01.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS- PROPRIO 

1722.01.02.00.00.00.00 COTI\-PAfHE DO IPVA 

1722.01.02.01.00.00.00 COTA-I'ARTE DO IPVA- PROPR!O 

1722.01.04.00.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 

i 
I 

I 
I 
I 

I 
I 

I 

I 
1722.01 04.01.00.00.00 COTA-PARTE DO IPIIEXPORTACAO. PROPRIO I 
1722 01.13.00.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO EC I 
1722 01.99.00.00.00.00 OUTRAS PARTICIPACOES NA RECEITA DOS ESTADOS I 
1722 01 99 01 00.00 00 COTA·PARTE DO ANTIGO ITCD (CF167) ! 

1722 22 00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA COTA-PARTE. DA COMPENSACAO FINA.NCEIRA i 
1722.22.20.00.00.00.00 COTfi·PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE RECURSOS MINEF I 
1722.33.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE I 
1722.33.01.00.00.00.00 FARMACIA BASICA DO ESTADO I 
1722.33.02.00.00.00.00 ATENçãO BáSICA I 

ORÇADA 

42.392.504,29 

41.850.729,67 ~ 

18.133.793.09! 

17 625 297,96! 

222.222,94 

49.222,05 

24.611 03 

24.611 04 

12 305.52 

49 222 04 

38 251.26 i 
I 
I 

24 000,00 i 
23.869,971 

I 
23.869,971 

23 869.971 

oo i o_28_'l6_{JJ 

·· 30 288.60 1 

I 
23.716.936.581 

22 508 295,361 
I , 

20.086.540,40 lc/ 

20 086.540,40 1 

2 178.972.20 1'-I 
2.178 972.20 1 

122.464,661: •. / 

122.464,661 

1.523,321 

118794.781 

ll879478l 

ss -:20 se : 

55420,58 i 

195.639,081 

71 287.80 I 
I 

31.087,S21 

ARRECADADA (R$) 

NO MÊS 

5 638 337,22 

5.638 337,22 

3 901 421.82 

3 712 248,20 

2 S1o 960.23 

2<!€.56 

246.56 

290.49 

; 382.65 

~- 382.65 

500.48 

1 ?G 500,48 

1Tl6 915,40 

1.736 263.20 

1.642.012,24 

h.633.40 

6.633.40 

652.20 

ATÉ O MÊS 

43.483.328,58 

42.941 553,961 

20 980 752.831 

20 44571:~~ t 
i~t~l~~i,.''ii.~ í.~~i~~t ~t&i'~1~tb'].~~~·~1 

19 536 641421 

792 041,411 

I 

1').] 060.96 

~li:ll]i/:~''~1,1)1;\1~ 
~~~~\r 

I 
I 

64961~1 . I 

652,20 l 6.496.11 1 

I 
I 
I 

I 
I 
I 

ANEXO TC-04 
Page 2 

Dezembro/2016 

DIFERENÇAS (R$) 

PARA(+) 

1.090.824,29 

1.090.824,291 

2 846 959,741 

2 820.421,951 

2 017 066.001 

2 o-. 7 066.001 

792.041,411 

I 
11.314.541 

11.314,541 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

345 814.541 

345 814,541 

I 

I 
I 
I 

117.365,081 

117 365,081 

I 
I 

119 124,111 

I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

PARA(-) 

72.052.6 

17 052,6 

55 000.0 

222 222.9 

49222.0 

24 51\0 

24.611,0 

12 305,5 

49.222.0 

38.251,2 

24 000,0 

23.869,9 

23 869 9 

23.869.9 

1 131.2 

1 131,2 

1.756 135.4 

553 990.3 

621.850.0 

621 850,0 

49.834,6 

49 834.6 

118794.7 

1187947 

48 924.4 

48.924,4 

195.639.0 

71.287.8 

31 087 8 
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Prefeitura Municipal 

ANEXOTC-04 
Page 3 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADJ 
Dezembro/2016 

TITULOS I ORÇADA I ARRECADADA (R$) DIFERENÇAS (R$) 

------------------I~------~~----~-N~o:_M-Ê~.s--~~-A-T~É~O-M~Ê~S-+---PA_RA __ (-+J~I~P-A-RA--(-l-
1722.33.o4.oo.oo.oo.oo COMPENSAçãO DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS l 31 087.82 t ~~ 31.087,8 

1722.33.08.00.00.00.00 RECURSO DE GESTÃO COMPARTILHADA I 31 087 82 i 31 087.8 

1722.33.09.00.00.00.00 GERO- MAC- NOVA MAMO RE 1 31.087.821 1 

1722.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANFERENCIAS DOS ESTADOS 1 957 581551 1 

1722.99.00.03.00.00.00 COTA-PARTE DA MULTA DE TRANSITO 1 957 581 551 1 

1760.00.00.00:00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS I ' I \ 541 774.62j Si\1_774,62 

176200.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FII 

1762.99.00 oo.oo.oo.oo o umAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS oos ESTADOS j 

1762.99.0009.00.00.00 TRANSFERENCIAS RELATIVAS AO PROSAN I 
i 

1762.99.00.09.00.00.01 OUTf\AS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DO ESTADO I 
1900.00.00.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES I 
1910.00.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA I 
191 1.00.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS I 
1911 02.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA -IMPOSTO DE RENDA E PROVENTOS Qll 

1911.02.03.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO I 

191102.03.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IRRF' PROPRIO I 
1911.38.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE p I 

1911.380001.00.0000 MULTAS E JUROS DE MORA DO !PTU- PROPRIO I 
1911.39.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MOR.<\ DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO lt I 
191139.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ITBI- PROPRIO I 
1911 4o.oo.oo.oo.o6.oo MULTAS E JUROS DE MORA oo IMPOSTO soBRE SERv1cos De out I 

191140.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO ISS - PROPRIO i 

19119900.00.0000.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS i 

1911.99.01.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS I 
1911 99.01.01.00.00.00 MUltAS E JUROS DE MORA DAS TAXAS I 

1913.00.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DOS TRIBUTOS I 
191311.00.00 00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A I 
1913.11.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU- PROPR!O I 
191312.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A i 
1913.12.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ITBI- PROPRIO I 
1913.13.00.00.00.'00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA OlVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBREs I 
1913.13.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DO ISS- PROPRIO I 
1913.9s.oo.oo.oo.oo.oo MULTAS E JURos DE MORA DA DIVIDA ATIVA DE ouTROS m1surm I 
1913.99.00.01.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS I 
191800.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS I 
1918.01.00.00.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUEL I 
1919.00.00.00.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 

1919.15.00.00.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO DE TRANSITO 

1920 00 00 00 00 00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 

1922 00.00.00.00.00.00 RESTITUICOES 

1922.07.00.00.00.00.00 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

'1922.99.00.00.00.00.00 OUTRAS RESTITUICOES 

192299 00 04 00 00.00 RESTITUICAO PELO PAGAMENTO iNDEVIDO 

1930.00.00.00.00.00.00 RECEIT/<. DA DIVIDA ATIVA 

541774.62! 541 774.62 1 

5L.1 ne.s:/ 541 774,62 l-

54177::.62 

5.536.875,6.4 i 
120.456,381 

I 

54.752.90 1 

- I 
10 9~0.58 i 
10950.58! 

I 
10.950.581 

10 950.581 

10950,581 

10.950.581 

10 950.581 

I 
10 950.58 I 

I 

10950.581 

1 o 950.58 i 
10.950.581 

10.950,581 

43.802.321 

10.950,58! 

10 950.56! 
' 

1(: 950.58! 

10 950.58 i 
I 

10 950.58 i 
10.950,581 

10950.581 

10 950,581 

10950.581 

10.950.581 

10 950.58 i 
10 950,581 

1941671,271 

1941.671.271 

I 
í 941 671.27 \ 

! 
658 7<:1 ,62 \ 

19112.061 
I 

2 630.331 

I 

I 
I 

1 346.11 1 

1 346.11 1 

90,271 

90,271 

381.261 

30 1 -,- I o. ,Lb I 

812,691 

812,691 

I 
812,69 I 

I 

·,6098.191 

f3817,781 

517781 

\ 

I 
3 036.00 1 

3.036,00 1 

4.244.41 1 

4.244.41 1 

383.541 

383.541 

I 
I 

510.645.31 1 

5',0.645.31 1 

o11J 297.351 

347.961 

'j4 7 96 ( 

541 774.62 

541 774,62 

1.359.341,09 

201 677.04 

14 404.33 

, 
4.866,53 

4 866,53 

90.27 

90.27 

4 718.74 

4 718,74 

4 728,79 

4728,79 

4. 728,79 

103 252.67 

103 252.671 

419.04 

25 681,28 

25.681,28 

55453,691 

55453,69 

1 678.03 

1 678.03 

788,00 

788,00 

552.027,34 

552 027,34 

542 584,80 

9 442,541 

o1442 s~ 1 

I 
I 

I 
81.220.661 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 

I 

I 

I 
141.004,361 

92 302.091 

92 302,091 

I 
I 

14.730.701 

14.730,701 

44.503,111 

44.503,111 

I 
I 
I 
I 
I 

I 
542.584.80 1 

I 

I 
I 

31 os7.e 

957 581 .t 

957.581.~ 

4.177.5~4,! 

40 348.~ 

10 950,: 

10.950, 

10.950, 

6 084, 

6 084, 

10.860. 

10.860, 

6 231. 

6231, 

6221 

6.221 

6 221 

10.531 

10.531 

9 27: 

10.16: 

10.16: 

1.389.64: 

1.389 64: 

1932.22: 

1932.22' 

48.13 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Prefeitura Municipal 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADAO/ 

T[TULOS ORÇADA ARRECADADA (R$) 

ANEXO TC-04 
Page 4 

Dezembro/2016 

DIFERENÇAS (R$) 

NO MÊS j ATÉ O MÊS PARA(+) I PARA(-) 
1931 .00.00.00.00.00.00 RECEITA OA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 

1931.11.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PR I 

1931.11.00.01.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IPTU- PROPRIO I 
1931.12.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSAO INll 

1931.12.00.01.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ITBI- PROPRIO I 
1931.13.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUR I 

. 1931.13.00.01.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO ISS · PROPRIO 

1931.99.00.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 

1931.99.01.00.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS 

1931.99.01.01.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS TAXAS 

1990.00.00.00.00.00.00 RECEITAS DIVERSAS 

1990.98.00.00.00.00.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS 

2000.00.00.00.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 

2400.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

2470.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 

. PRINCIPAL 

2471.00.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADE! 

2471.99.00.00.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 

91000.00.00.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITAS CORRENTES 

91700.00.00.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS CORRENTES 

91720.00.00.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 

91721.00.00.00.00.00.00 (R) DEOUCOES DA TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

I 
! 
I 

i 
I 

I 
I 

91721 01 00.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 

91721.01.02.00.00.0000 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FUNDO DE Pt.RTICIPACAO DOS i 
91721.01.02.01.00.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO I 
91721.01.05.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDA I 

91721.01.05.01.00.00.00 (R) DEDUCOES DA COTA-PARTE DO ITR- PROPRIO I 
91721.36.00.00.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONII 

91721.36.00.Q1.00.00.00 (R) DEDUCOES DA TRANSFERENCIA FINANCEIRA- L C.W 87/96- PR I 
TOTAIS 

423 915,84 

105 978,96 

105 978.96 

105.978,96 

105 978.96 

105 978,96 

105 97ô.So6 

.'05 978 96 

lOS 978.S6; 
' I 

105 978,96 i 
3.050.832,151 

3.050.832,15 I 
I 
I 
I 
I 
I 

-8.261 837.941 

-8.261.837,941 

-8.261.837,941 

-8.261 837,941 

-~ 239 481.8<! 

-3 698 049 "" i 
i 

-3 698 049,441 

-541.432.401 

-541.432,40 1 

-4 022.356.10 1 

-4 022.356 10 1 

49 ?91 051:!.20 l 
GUAJARÁ MIRIM, 17 de abril de 2017 

RAIMUNDO NONATO BEZERRA BRANDAC 
CRC RO-Téc Cont 202204 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVP 
Prefeito Municipal 

30.341,44 ! 
·, 4.257,061 

14.257,061 

I 

I 
6.330,381 

6 330.381 

37s~oo! 
I 

<7s~ool 

, 754.00 1 

98.642.81 1 

98.642,81 I 
486.750,561 

486 750,561 

486 750.561 

4813 7so.ss 1 

48ô 750,56 i 
-574.703.931 

-57 4.703, 931 

-574.703,931 

-5""703931 

-5',: 227 "0 i 
·5'·~ 1781C 1 

-57-' 178.101 

-49.30 1 

-49.30 1 

-476.531 

-476.53 I 
I 

375 783.50 

198 011,291 

198011.291 

266,341 

266,341 

56.664,491 

56 664.491 

120841,381 

120 841,381 

. 120.841.381 

229 B53.21 1 

229.853,21 I 
910.916,951 

910.916,951 

910 916,951 

. 910 91f.951 

910 916,951 

-4.216 905.461 

-4.216.905,461 

-4.216.905,461 

-4.216 905.461 

-4,2' 1 073.981 

-4 207 666,691 

-4.207 666,691 

-3 407,291 

-3.407,291 

-5 831.481 

-5 831.481 

47 793585.99 

I 
92.032,331 

92.032,331 

I 
I 
I 
I 

14.862,421 

14.862,421 

14.862.421 

I 
I 

910.916,951 

910.916,951 

910 916,951 

910.916,951 

910.916.951 

4.044.932,481 

4.044.932,481 

4.044.932,481 

4.044 932,481 

28.407,861 

l 
i 

538.025,111 

538.025,111 

4.016.524.621 

4.016.524,621 

ALEIDE FERNANDES DA SILVIl 
Sec. Mun de Fazenda 

48.132 

105.712 

105.712 

49 314, 

49.314, 

2.820.978 

2.820.97B 

509.617,; 

509.617,; 

6.953.321) 
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i) PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

(- .. MEMORANDO No. 022-UCCI/CMGM/17, de 27 de abril de 2017. 
( ', 
~· 

l ' 

l ___ ,' 

DO: Coordenador da UCCI 
PARA: Presidente da Mesa Diretora da CMGM. 

ASSUNTO: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO GERAL 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 224.963,07, EM 
CUMPRIMENTO AO ART. 29-A, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. 
(FAZ) 

Senhor Presidente; 

Conforme autorização verbal, venho a presença de V. Ex8
., encaminhar em anexo 

"Fichas Orçamentárias" indicando as anulações nos elementos de despesas no valor de R$ 

224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e sete centavos), do 

\ i valor a maior aprovada na Lei n. 1.949/GAB/PREF/16, que estimou a receita de transferência do 

Poder Legislativo em R$ 3.587.949,62 (Três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e 

i 
' ) 

\_) 

quarenta e nove reais e sessenta e dois centavos), sendo que o valor apurado na receita corrente 

líquida (RCL) do exercício de 2016, através do ANEXO TC-04- COMPARATIVO DA RECEITA 

ORÇADA COM A ARRECADADA foi de R$ 48.042.664,93 (Quarenta e oito milhões, quarenta e 

dois mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e três centavos), que de acordo com o 

número de habitantes representa um percentual de 7% (Art. 29-A, I, da CF/88), perfazendo um 

valor de R$ 3.362.986,55 (Três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis 

reais e cinquenta e cinco centavos), valor esse a ser repassado a Câmara Municipal no exercício de 

2017 de acordo com art. 29-A, I, da CF/88. 

; Na oportunidade segue em anexo o saldo atual das fichas orçamentárias da Câmara 
1 -~J com situação até 25/04/2017, para conhecimento e as providências que se fizerem necessárias, 

inclusive as despesas com folhas de pagamentos até o encerramento do exercício de 2017. 

i I 
'----' 

l .: 

I ', 
J 

() 

Atenciosamente, ----------

oordenador Central da UCCI 
Decreto n°. 1.410/CMGM/17 

I . 

: Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO 20~ C..fAf4FlJl MUtl\C\Vp..\.. 

GUAJARA-MIRIM I RO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PRESIDENTE 

FICHA ORÇAMENTÁRIA Dot. Inicial Anulação 

01031001010010000 Reforma e Ampliação 180.000,00 

4-lnvestimentos 180.000,00 
4.4.90.51.00-0bras e Instalações 180.000,00 21.000,00 
01031001220020000 ManutenÇão da· Secretar 3.169.949,62 
l-Pessoal e Encargos Sociais 2.430.070,14 
3.1.90.03.00-Pensões 20.000,00 
3.1.90.09.00-Sa1ário-Família 10.000,00 

3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas 2.000.000,00 76.000,00 
3.1.90.13.00-0brigações Patronais- RGPS 200.000,00 

3 .I. 90. 92.00-Despesas de Exercícios Anteriores 70.000,00 

3 .1.90.94.00-lndenizações e Restituições Trab. 30.000,00 

3 .1.91.13 .00- Obrigações Patronais - RPPS 100.070,14 

3-0utras Despesas Correntes 669.879,48 

3.3 .90.14.00-Diárias-Civi1 100.000,00 
3.3.90.30.00-Material de Consumo 117.000,00 30.000,00 
3.3.90.33.00-Passagens e Despesas com Locom. 10.000,00 . 10.000,00 
3.3.90.36.00-0utros Serv. de Tere.- P. Fisíca 10.122,00 10.000,00 
3.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Jurídica 255.000,00 

3.3.90.46.00-Auxílio Alimentação 147.757,48 

3.3.90.48,00-0utros Auxílios Fin. P. Físicas 10.000,00 

3.3.90.92.00-Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 10.000,00 
3.3.90.93.00-Indenizações e Restituições 10.000,00 10.000,00 
4-l nvestimentos 70.000,00 

4.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 70.000,00 20.000,00 

0103100123230000 Cursos, Trein, Palestras 85.000,00 
3-0utras Despesas Correntes 85.000,00 

3.3.90.14.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 85.000,00 15.000,00 
0103100123231000 Impressão da Lei Orgânic 30.000,00 
3-0utras Despesas Correntes 30.000,00 
3.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca · 30.000,00 5.000,00 
0103100123232000 Editar e Confeccionar 10.000,00 
3-0utras Despesas Correntes 10.000,00 
3.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 10.000,00 

0103100123233000 Aquisição de Coletânea 3.000,00 
3-0utras Despesas Correntes 3.000,00 
3.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 3.000,00 
0103100123234000 Aquisição de Equipamento 20.000,00 
4- Investimentos 20.000,00 
4.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 20.000,00 
0103100123235000 Aquisição de Câmeras Fi! 30.000,00 
4-Investimentos 30.000,00 

4.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 30.000,00 5.000,00 
0103100123236000 Aquisição de Veículo 60.000,00 
4-lnvestimentos 60.000,00 
4.4.90.52.00-Equipamenty.e, Mat._E.> "': ""' 

60.000,00 12.963,07 
TOTAL .--;:;::!!( ~ ?-/-:?--~- / 3.587.949,62 224.963,0'7 

Dot. Atualizada 

159.000,00 

159.000,00 
3.003.949,62 

2.354.070,14 
20.000,00 

10.000,00 

1.924.000,00 
200.000,00 

70.000,00 

30.000,00 

100.070,14 

599.879,48 

100.000,00 

87.000,00 

-
122,00 

255.000,00 

147.757,48 

10.000,00 

-
-

50.000,00 

50.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

70.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

47.036,93 

47.036,93 

47.036,93 
3.362.986,55 

4iváft if onv:etr 'TW .~---~~Wó ' - Guajará-Mirim/RO, 27/04/2017 

/ ___ l.. ,~~,nt\t\t~-
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FICHA ORÇAMENT Á R lA Dot. r n ICial Empenhada Saldo Atual Anulação ~aldo Atual OBSERVAÇÕES 

01031001010010000 Reforma e Ampliação As anulações realizadas nas fichas 
:1-.4.90.51.00-0bras e Instalações 180.000,00 58.915,89 12!.084, li 21.000.00 100.084,11 orçamentárias da Câmara Municipal 
01031001220020000 Manutenção da Secretar no valor de R$ 224.963,07, foi na 
3.1.90.03.00-Pensões 20.000,00 11.424,00 8.576,00 8.576,00 situação até 25/04/2017. 
3 .1.90. 09. 00-Salári o-Família 10.000,00 1.606,53 8.393,47 8.393,47 
3.1.90.11.00-Vencimentos e Vantagens Fixas 2.000.000,00 708.622,57 1.29!.377,43 76.000,00 !.215.377,43 O saldo para despesas com pessoal e 
3 .1.90.13.00-0brigações Patronais - RGPS 200.000,00 63.376,81 136.623,19 136.623,19 folha de pagamento totalizam um saldo 
3.1.90. 92.00-Despesas de Exercícios Anteriores 70.000,00 26.760,34 43.239,66 43.239,66 atual de R$ 1.483.754,90 que dividivo 
U.90.94.00-Indenizações e Restituições Trab. 30.000,00 2.118,65 27.881,35 27.881,35 pelos 8 (oito) meses e 13 ° salário, a 
l.l.91.13.00- Obrigações Patronais- RPPS 100.070,14 56.406,34 43.663,80 43.663,80 Câmara deverá gastar com fopag o 
L3.90.14.00-Diárias-Civil 100.000,00 48.450,00 51.550,00 51.550,00 valor mensal de R$ 164.861,65. 
L3.90.30.00-Material de Consumo 1 I 7.000,00 8.990,10 108.009,90 30.000,00 78.009,90 (ART. 29-A, § lo DA CF/88) 
i.3.90.33.00-Passagens e Despesas com Locam. 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 -
i.3.90.36.00-0utros Scrv. de Tere.- P. Fisíca 10.122,00 0,00 10.122,00 10.000.00 122,00 Guajará-Mirim/RO, 27/04/2017. 
:.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Jurídica 255.000,00 197.680,95 57.319,05 57.319,05 
:.3.90.46.00-Auxílio Alimentação 147.757,48 64.763,86 82.993,62 82.993,62 
i.3.90.48,00-0utros Auxílios Fin. P. Físicas 10.000,00 6.675,00 3.325,00 3.325,00 
·.3.90.92.00-Despesas de Exercícios Anteriores 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 -
.3.90.93.00-Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 I 0.000,00 -
.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 70.000,00 0,00 ~~· 70.000,00 20.000,00 50.000,00 . ~~~ <·-
'103100123230000 Cursos, Trein, Palestras ("- F' -~ ... : ... 1ra lrite 
.3.90.14.00-0utros Scrv. de Tere.- P. Juridca 85.000,00 6.750,00 78.250,00 15.000,00 63.250,00 Coetieuftr •e tlttrtle ltt!l'll 
103100123231000 Impressão da Lei Orgânic Dec. Le&.ll' Ut 1/CMG./2117 
.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 30.000,00 0,00 30.000,00 5.000,00 25.000,00 

103100123232000 Editar e Confeccionar 

.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

103100123233000 Aquisição de Coletânea 

.3.90.39.00-0utros Serv. de Tere.- P. Juridca 3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 
103100123234000 Aquisição de Equipamento 

.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 20.000,00 0,00 20.000,00 20.000,00 
103100123235000 Aquisição de Câmeras Fil 

.4.90.52.00-Equipamento e Mat. Permanente 30.000,00 0,00 30.000,00 5.000,00 25.000,00 
[03100123236000 Aquisição de Veículo 

4.90.52.00-Equipamento e Mat. Pemmnente 60.000,00 0,00 60.000,00 12.963,07 47.036,93 

OTAL 3.587.949,62 1.262.54 I ,04 2.325.408,58 224.963,07 2. [ 00.445,51 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A DEZEMBR0/2016 

RREO-ANEXO 3 (LRF, ART. 53, INCISO I ANO 2016 
•···IJgM.' \;. ,QI$GBJI'IIIJNACAQ~Q~'.;BECEIJ~t;1i':t9;~.;Ji,<Y~~-'~:·~i;t~;."~;:.::·;;~=:.::·,. '-":> _.·-:.VA!;::Gl~!~$.';";~·•·.Xt~i 
. ·t1}2> ... :-~;:, JMB.Q$TO..'SOJ3BÇ~~P~illRII\I!QNl.~~~!;~g~;N:OA'~:,:;~;:z~:i;~;:(; o;':~:;. ··.: (;;:. ·~:··~ . ,~: .•i~;Q,t~;1:o.~;3·4, 

1 IPTU 590.325,38 
2 IRRF SOB RENDIM. DO TRAB 1.899.326,98 
3 ITBI 422.452,98 

·1f1:r :_;: IIVJ.POSTO SOSREPRODUÇAO;:sE.RVIÇOS··· .· .. . . · .. 2;370:07~,.73 

4 ISS-PRORIO 2.370.079,73 

5 TAXAS 562.748,74 

6 CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 0,00 
(J -, 1-721' .. -~COTA-PARTE DO FPM • PROPRIO · · · ·· · · 19;636;()41,42 

~------+-------~----------~~--------------~------~~~~~ (_) 7 FPM 19.636.641 ,42 
l~' . ·· 1}21'.>·: COTA-PARTE DO:ITR~PRO~~IP'·',' '! -~.·>::<{~ .. · .. · . -~· 2J:7J9ª7:~:~.0 

r \ 
~J 

\_) 

( ' 
._)/'""', 

() 
('i 
~./ 

(_) 

c) 

8 ITR 17.037,10 

9 ICMS DESONERAÇAO -LC. 87/96- LEI KANDIR 29.157,40 

1 O ICMS 19.464.690,32 
11 IPVA 2.296.337,28 

12 IPI s/ EXP. LC 61/89 72.629,99 
13 COTA-PARTE INTERVENÇAO ECON.- CIDE 120.647,43 

:~ 19~.3·:·>ii; MP.tJASn;: Jl.JROS:~J;;:MO.RAii;:U~iJ~JNtQ~jàT;JS'At.-\·.~;.,;;:c,{:; ::.•:::::. ~>,.>:,,_.·/~,:fa:a4~809iJ>8 
14 MULTAS, JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 184.806,68 
15 COTA PARTE.IMP SO:BRE OURO .·. . 0,00 

1930· ··.RECEITADA DIVIDA ATIVA .;3!S_:783,50 
16 DIVIDA ATIVA 375.783,50 

TOTAl,. GERAbDA$REGEIT~S}QE'iJ.RA!'iU3,~~E:R!=~Ç.J.~:id~.,: .. ~_.,:... _:, ·: .. 'f,l:;~iQAZ:~~.~~:;:~:3 
W Habitantes do Município de acordo com IBGE 
(%) Percentual de acordo com o no de habitantes 7% 

VALOR DO GASTO NO LIMITE (70%)- B 2.354.090,58 
VALOR DUODEÇIMO;:I/12 (MES) -.C .. :: ,: .. ;:< •.· . · ·280.44.8,88 
VALOR APROVADO EM LEI- D 3.587.949,62 

t .._ Guajará-Mirim/RO, 18 de abril de 2017. 
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--------------
Entid. CLoc Fun-. 

Ficha F.R. c 

-------------
c 

01 
01 01 
010100 

01 
01 031 
01 031 001~ 

01 031 001:.· 

018 
0.1.00 

01 031 001"' 

019 
0.1.00 

01 031 001:' 

020 
0.1.00 

01 031 001:' 

021 
0.1.00 

01 031 001:' 

022 
0.1.00 

01 031 001~ 

023 
0.1.0') 

01 031 001~ 

024 
0.1.00 

01 031 001:' 

025 
0.1.00 

-------------
TOTAL ORÇi\f,1[W 

TOTAL GERAL 

'\RA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
_i13 Novembro, 1385 

·175/0001-90 Exercício: 2017 

GEM DAS FICHAS DA DESPESA 
ÇÃO ATÉ 25/04/2017 

Catgo Especificação 

llescrição CA 

-- MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
' ·=ciSLATIVO 
-, r-.IIUNICIPAL 
'\MUNICIPAL 

Legislativa 
Acao Legislativa 

Administração Legislativa 
''rJOO Manutenção da Secretaria da Camara 

Dotac Inicial 

Empenhado 

Saldo Reserva 

Alter (+) 

J EQUIPAMEI~TOS E MATERIAL PERMANENTE 
r<ecursos Propnos do Município 

0,00 o 
7o.ooo.oo-- :co cc~C(oo 

0,00 
0,00 

· ·-,,_, Curso, Teinamentos, Palestras e Seminários 
J DIÁRIAS- CIVIL 

l{ecursos Proprios do Município 
es.ooo.oo • 15" ~ A.oô 

6.750,00 
0,00 

-~000 Impressão da Lei Orgânica do Município 
"O OUTRO~ SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURiDICA 30.000,00 ·- Ç à'O,O"o.oo 

f<ecursos P•opnos do Mumcipio 0,00 
0,00 

~O Eu.lar Conleccionar em Braile a Le1 Orgânica do Município 
; OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 10.000,00 

Recursos Proprios do Município 0,00 
0,00 

•o o Aquisição de coletânea jurídica administrativa 
;o ouTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA. JURioiCA 3.ooo.oo 

Recursos Proprios do Município 0,00 

0,00 
- -~ao Aquisição de equipamento de prevenção e combate à incêndio 

C1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
R.ec~rsos P1 ~prios do Município 0,00 

0,00 
_·-·.1 Aquisição de câmeras filmadoras do sistema de monitoramento 

0,00 

0,00 

0,00 

I:QUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 30.000,00 ~ S". CX-'t'~(J,oo 
f \ecursos Proprios do Município 0,00 

0,00 

Page 2 

Alter (-) Dotação 

Saldo 

Saldo Com Reserva 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.000,00 

70.000,00 
70.000,00 
70.000,00 

85.000,00 
78.250,00 
78.250,00 

30.000,00 
30 000,00 
30.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

20.000,00 
20.000,00 
20.000,00 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 JOO Aquisição de Veículo 

O EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 6o.ooo,óo - d !16-$ · o oÕ o.oo 6o.ooo.oo 
0,00 '~:;;;. 60.000,00 

r~ecursos P1oprios do Municipio 

0,00 60.000,00 -------------------------------------------------------------------------3.587.949,62 

1.262.541 ,04 

62.016,11 

3.587.949,62 

1.262.541,04 
62.016,11 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.587.949,62 

2.325.408,58 
2.263.392,4 7 

3.587.949.62 

2.325.408,58 
2.263.392,47 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro. 1385 

· 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 
~.U~IN',..... ,._ .. _t..,J<v,.,,_,,.. LISTAGEM DAS FICHAS DA DESPESA 

SITUAÇÃO ATÉ 25/04/2017 

Entid. CLoc Func/Prog Catgo Especificação 

Ficha F.R. CA Descrição CA 

FICHAS ORÇAMENTÁRIAS 
1 CAf,\íli;A MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
01 Poor· ·; LEGISLATIVO 
01 01 CAMARA MUNICIPAL 
010100 CAMARA MUNICIPAL 

01 ! Legislativa 
01 031 Acao Legislativa 
01 031 001 O Processo Legislativo 

Dotac Inicial 

Empenhado 

Saldo Reserva 

01 031 001_0 1001 0000 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara Municipal 

Alter(+) 

001 4.4.90 :;1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 180.000,00 0,00 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

0.1.00 Recursos Proprios do Municipio 58.915,89 - .;;_1 ,oo.él,Oõ> 
0,00 

01 031 0012 Administração Legislativa 
01 031 0012 - cooo Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1 ·,· , 3.00 PENSÕES, EXCLUSIVE DO RGPS 
0.1.00 OQ 1.vv • Recursos Proprios do Municipio 

3.1.90 09.00 SALÁRIO-FAMÍLIA 

20.000,00 
11.424,00 

0,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 
O. 1.00 ao 1 · "' Recursos Proprios do Municipio 1.606,53 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0.1.00 

0,00 
3 ' · · 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 2.000.000,00 
oo ·. Recursos Proprios do Municipio 

3.' \ DO OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
00\. Recursos Proprios do Municipio 

3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 .Y\\ Recursos Proprios do Municipio 

3.1 · '1.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
r r·· Recursos rr8pr:os do Municipio 

3. · 'l 00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Proprios do Municipio 

3.3.c '4.00 DIÁRIAS- CIVIL 

708.622,57 

0,00 

200.000,00 
63.376,81 

0,00 

70.000,00 

26.760,34 

0,00 

30.000,00 
2.118,6:, 

O,Oú 

100.070,14 
56.406,34 

0,00 

100.000,00 
001.. Recursos Proprios do Municipio 48.450,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.2 J.OOMATERIAL DE CONSUMO 117.000,00 -30- ~-~60 
C~' Recursos Proprios do Municipio 8.990,1 o 

61.261,46 

J ~: 3 00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 -I 0_-"'orc<eo.oo 
C- Recursos Proprios do Municipio 0,00 

0,00 
3.· 3.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA 10.122,00 -1-lJ- ~,-i'-i5;bo 
o:.·. Recursos Proprios do Municipio 0,00 

. 0,00 
3 ., · 9.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 255.000,00 
c 

::· 

Recursos Proprios do Municipio 

; 00 AUXiLIO-ALIMENTAÇÃO 
Recur$OS Proprios do Municipio 

197.680,95 
754,65 

147.757,48 

64 763,86 

0,00 
· 00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0.1.00 c Recursos Proprios do Municipio 6.675,00 

0,00 ~ 
016 3 c, 2.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

Recursos Proprios do Municipio 

1o.ooo.oo ..-to.ccX>? 1·-&,-oo 
0,00 0.1.00 

017 
0.1.00 

' 00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
f\GC~Jrsos Proprios do Município 

0,00 
10.000,oo -'·C O.c;·:.~. ·éfõo 

0,00 

Page 1 

Alter (-) Dotação 

Saldo 

Saldo Com Reserva 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

180.000,00 
121.084,11 

121.084,11 

20.000,00 
8.576,00 
1).576,00 

10.000,00 
8.393,47 

8.393,47 

2.000.000,00 
1.291.377,43 
1.291.377,43 

200.000,00 
136.623,19 
136.623,19 

70.000,00 
43.239,66 

43.239,66 

30.000,00 
27.881,35 

27.881,35 

100.070,14 
43.663,80 

43.663,80 

100.000,00 
51.550,00 
51.550_.00 

117.000,00 
108.009,90 

46.748,44 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.122,00 
10.122,00 
10.122,00 

255.000,00 
57.319,05 
56.564,40 

147.757,48 
82.993,62 

82.993,62 

10.000,00 
3.325,00 

3.325,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI No 2.003/GAB-PREF/17 

Guajará-Mirim, 29 de agosto de 2017. 

"EMENDA MODIFICATIVA POR ANULAÇÃO 
NAS FICHAS DO LEGISLATIVO, PARA 
CORREÇÃO RCL, E ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICIPIO DE GUAJARA MIRIM, ESTIMANDO 
A RECEITA E FIXADO A DESPESA PARA 
EXERCICIO 2017"." 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO DO 
MUNTCTPTO DE GUAJARÁ-MIRTM, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município, 

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM/RO, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

Art. 1 • - Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura de 
Credito Adicional suplementar por anulação parcial de dotação no 
Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 
224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e 
três reais e sete centavos), para cumpri diferença da receita corrente 
liquida (RCL), nas seguintes dotação: 

SUPLEMENTA 

ll FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

11.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

I 0.122.3017.2056.0000 Remuneração de Pessoal ~ Encargos Sociais da 
SEMSAU 

3, L91U3,00 Obrigações Patronais 120.112.49 

3,L91.13.00 Obrignções Patrom1is; 73.673,01 

I 0.122.3017.2056.0000 Manutenção Atividades do SEMSAU 

339046.00 Auxilio Alimentoçtlo 31.177,57 

Total Geral do Crédito Suplementar 224.963,07 

Art. 2" - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos 
provenientes anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor 
de R$224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e 
sessenta e três reais e sete centavos), conforme autorizado pelo artigo 
43 § I 0 , TTI da Lei Federal4320/64. 

ANULAÇÃO 

CAMARA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL 

01.031.0010.1001.0000 Reforma e Ampliação do Prédio da Câmara 
Munldpoi 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES FICHA 001 21.000,00 

OI ,031.0012.2002.0000 Manutenção das Ativid. Legislativas 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 76.000,00 
PESSOAL CIVIL2 FICHA 004 

33.9030.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA OIO 30.000,00 

3,3. 90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 4.900,00 
FICHA 011 

3.3.90.36.00 O,UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 10.122,00 
FISICA FICHA OI2 

3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 10.000,00 
FICHAOI6 

3.3.90.93.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES FICHA 017 10.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 
FICHA 018 

O 1.03 I .00 I2.3230.0000 CURSOS TREINAMENTOS PALETRAS E 
SEMINARIOS 

3.3.90.14.000 DIÁRIAS- CIVIL FICHA 019 20.000,00 

O 1.031.0012.323 I .0000 IMPRESSAO DA LEI ORGANICA DO 
MUNICIPIO E REGIMENTO INTERNO 

3.3.90.39.00 ?J~t~~OS~~~~~;O DE TERCEIROS- PESSOA 5.000,00 

01.031.00 !2.3235.0000 AQUISIÇÃO DE CAMERAS FILMADORA COM 
SIST. DE MONITORAMENTO 

i) http://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/819BA824 

r~ 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 
FICHA 024 

o 1.031.0012.3236.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.941,07 
FICHA 025 

Tol:tl Gcrnlllo Crédito Suplementar 124.963,07 

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada 
as disposições contrárias. 

Palácio Pérola do Mamoré, 29 de agosto de 2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n". 039/2017 
Autor: Poder Executivo 
Processo n". 066-CMGM/1 7 

Publicado por: 
Cristiane Oliveira Carvalho 

Código Identificador: 819BA824 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 04/09/2017. Edição 2034 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arom/ 

r ~, http://www.diariomunicipal.eom.br/arom/materia/819BA824 
'-../ 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

MEMORANDO N°. 067-UCCI/CMGM/17, de 01 de dezembro de 2017. 

DO: Coordenador da UCCI 

PARA: Presidente da Mesa Diretora da CMGM. 

ASSUNTO: INCLUSÃO DE 1% (UM POR CENTO) DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 

DOS MUNICÍPIOS NO VALOR DE R$ 792.041,41 (SETECENTOS E NOVENTA 

E DOIS MIL, QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), 

SOBRE A BASE DE CÁLCULO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 

APURADA NO EXERCÍCIO DE 2016,. PARA REPASSE FINANCEIRO 

DEVIDO A CÂMARA MUNICIPAL NO EXERCÍCIO DE 2017, EM 

ATENDIMENTO AO INCISO I, DO ART. 29-A, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. (FAZ) 

Senhor Presidente; 

O Orçamento Anual do Poder Legislativo foi APROVADA pela Lei Municipal n°. 

1.949/GAB.PREF/2016, de 23/12/2016, que estimou a receita e fixou a despesa no valor de RS 

3.587.949,62 (três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove reais e 

sessenta e dois centavos), sendo alterada pela Lei Municipal n°. 2.003/GAB.PREF/2017, de 

29/08/2017, que reduz a receita e despesa para o valor de R$ 3.362.986,55 (Três milhões, trezentos 

e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 

Em conversa com o Sr. Martins Firmo da Silva servidor da Prefeitura Municipal, foi 

detectado que a receita 1721.01.03.00.00.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO DE 

PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS- 1%, no valor de R$ 792.041,41 (setecentos e noventa e 

dois mil, quarenta e um reais e quarenta e um centavos), não foi computada para a composição da 

base de cálculo da Receita Corrente Líquida - RCL/2016, que representa um aumento na 

composição dos repasses do duodécimo no valor de R$ 55.442,90 (cinquenta e cinco mil, 

quatrocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos), sornando-se ao valor atual do repasse da 

Câmara Municipal passará para R$ 3.418.429,44 (três milhões, quatrocentos e dezoito mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos), ficando um repasse mensal ( 1/12) 

?() 12(0 {J? ~, '• 
.J (() . U I v' 'r(7 :: H' /-.i 

t"'"nirb 1 c; rlP novembro. 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO- UCCI 

de R$ 284.869,12 (duzentos e oitenta e quatro mil, oitocentos e sessenta e nove reais e doze 

centavos). 

Diante ao exposto, RECOMENDAMOS a V. Ex~'., que encaminhe a PMGM 

expediente indicando as dotações da Câmara a serem suplementadas no orçamento anual previsto 

nas leis acima citadas, na monta de R$ 55.442,90 (cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e 

dois reais e noventa centavos), para cumprimento a determinação prevista no art. 29-A, I, da CF/88. 

Segue em anexo cópia do ANEXO TC-04 - COMPARTIVO DA RECE1TA 

ORÇADA COM A ARRECADADA e quadros das DEMONSTRAÇÕES DA RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA realizadas pela PMGM e UCI dessa Casa de Leis .. 

Atenciosamente, 

Coordenador Central da UCCI 

Decreto n°. 1.410/CMGM/17 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 

---~--L-~ -- ........ \... .. t .... ,....,.. ........ l_t- ... ':lncn:u'-lnriÃ/nnrmrl<l-P.-regulamentos 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIR012016 A DEZEMBROI2016 

RREO-ANEXO 3 (LRF, ART. 53, INCISO I) 

IT:E~ : i DISCRIMINAÇAO·PkRECEITA ·_ :. : ··. 
-. r .;•,·:·. ., - .. 

.. •· . ~ .. -~ 
'··· . . .. 

1112 IMPOSTO SOBRE PATRIMONIO- E RENDA 

1 IPTU 

2 IRRF SOB RENDIM. DO TRAB 

3 ITBI 

,'11.13" t IMPOSTO SOBREP.RODUÇAQ',,SERVIÇOS.'<. ;·: ·;.;_ . : : ·; . 

4 ISS-PRORIO 

11.20 JAXAS 
.• ... < :f. :-' .-; 

. ..· 

5 TAXAS 

11.30 CONTRIBUIÇOES DE. MEI,.HORIAS 

6 CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA 

1721· .. ;, COTA-PARTE DO FF!M'!~:PROPRIO·'~: .. 
. .· . . -... _ . . ·- . ,· ·. . ~ ' ' - . ; . : : :..: i€:i-> ~;?-; .:~;::'}; .: . .. 

7 FPM 

1721 COTA-PARTE DO ITR:.:::PROP.RIO -~ ... · _,·. :,· \'''~~,:.~ ,,_,<. ·•,:: .. ' 
." .... _.,·. ·, 

8 ITR 

1721 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS 

9 ICMS DESONERAÇAO -LC. 87/96- LEI KANDIR 

.1722-l>. TRANSFERENC,IA$ DQS.ESTAQOS,, ,: : .. ;. ···~:':.:<);;;~---,·· .. <i' 
.. 

10 ICMS 

"11 IPVA 

12 IPI s/ EXP. LC 61/89 

13 COTA-PARTE INTERVENÇAO ECON.- CIDE 

1913 . MULTAS. E JUROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 

14 MULTAS, JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 

_15 .: .•::' ÇOJA j:IA,RTE._JMP SQBRl= PlJBOc:·.:_.·;···:~.-',_.~;: . '/.: .. 

ANO 2016 
.. \(ALQ~,'~$' :':: ;: < ·; · 

2.91.2:10'5;34 

590.325,38 

1.899.326,98 

422.452,98 

· ... ' ' :-.~:)37();07'~.-r.~ 

2.370.079,73 
·' '562:748 74: . ,, .. -

562.748,74 

0,00 

0,00 

,. : 20.428:682;.83 

20.428.682,83 

: < ~~h 17 .037,1_Q 

17.037,10 

29.157,40 

29.157,40 

21.954.305,02 

19.464.690,32 

2.296.337,28 

72.629,99 

120.647,43 

184.806,68 

184.806,68 

" 
-9,00 

'1930 .. ···· RECEITA;OA:DJVJDfi:'j\Tiy~~;:'\f:~:.:_:s.)·:::
::~:.-~}.c~··~;-2;'.?t·:'{;;.e,-,L(•· ).· ;::,:· <: -~~ ~ ·' ' 

,'::3!~;7~~-)5_0 .,:· ' . 

. . .. '\-•._ 

-:.:;_. ·~ . 

16 DIVIDA ATJVA 
375.783,50 

TOTAL GERAL DAS RECEITAS DETRANSFE~ENCIA 
48.834.706,34 

No Habitantes do Município de acordo com IBGE 

(%) Percentual de acordo com o no de habitantes 7% 

VALORA ~ERREPASSAD0-(AR~~.:29~AC.F:~.88)
:~A,.· .. 3_.418.429,44 

VALOR DO GASTO NO LIMITE (70%)- B 2.392.900,61 

VALOR:OpODECIMO 1/12 (IVIE$f;;rç~:-,;~·.:; :;;2;:;:<:\ ~~~";'_::;;·~.:. ·: ,. '<~. \ ~:: >-::284~~~~;1'? 

\._) Fonte: ANEXO TC-04- Comparativo da receita orçada com a arrecadada - PAG. 114- DATA: 1710412017- PMGM. 

( 

'-_,' OBS.: Inclusão das transferências correntes da conta 1721.01.03.00.00.00.00- Cota-Parte do Fundo de 

C· Participação dos Municípios 1% Complementar no valor R$ 792.041,41, constante do Anexo TC-04, Pág. 2. 

c-~ 

' I 
\ ~~' 

CJ 
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0 --ANEXO 3 (LRF Art 53, inCISO I) 
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Prefeitura Municipal 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2016 A DEZ/2016 

" () (''\ 
__., '-. __ , 

R$1 

- h~Oi6 [FFVfi,, I "ECIFICAÇÃO 

EVOLUÇÃO DP,. RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

MARi2o1_6}_~BRiÍ~I6·_rMAIJ~Ol~ r JUN/20~~_]_ j))_woJ6_1 A~~~~~~[sE:~~ü16' I oul1?,t6j_ NOV/~o~~-J~~~ZJ2016 
TOTAL J '. _ · J , PRE~AO· 

(ULTIMOS ATÚAD_ 'IZAD_._.·· .. ·_. A .. _.· 
I 2 MESES) .. · . ·., '':.> . 

----·-·----- ---

'111\S CORRENTES 111 

fllf' IRI[JUfARIA 

li r A llE CUN rRIBUIÇÕES 

;f-I TI\ PATRIMONIAl 

:EITA AGROPECUARlA 

:EITA INDUSTRIAL 

:f 111\ DE: SERVIÇO 

,NSrl-.r~EN(II\S CORRENTES 

t:3 P;;;f!p do FPM 

w Jl;ry Gl.' lt";fv'IS 

!.1 Pa•:•_ •.Jc •PV,C. 

•tc. ~".-'.!::n C1..' ITR 

11:~: Da L'~' e:.1~ 996 

Jns.! 02 : C ~- .'1 989 

~nsierenc1a~ ao FUNDEB 

Jlras 1:;-;nsfc-rêncJas Correntes 

r as Rec:~•tas Cor rena~~ 

JUÇ(Jf-S • 11 · 

1!· •r: .:;c: ..::;d,. aor ;,:Jara o Plano de Prev•dénc•a 

''·-<·c,;,, f~'<:-t'-:·i<:~ ;_-,ara Forn1açâodo FUNOEB 

,("li~ G •• 11-.<FI Pessoar at•vc tTCE/RO) 

:f•il:.;: ~l•J PACS/PSr llCf./RO\ 

:E I r A Um RENTE l ÍOUIDA il)-(11\ 

7.520.588,35 6.9'1~ ·17(), ,,, 

403.456.6R :;2:' "''PII 
3.816,39 I ·1 il'!7 .X4 

328.710,62 l4ll X•J:'- .-., 

34.892,93 

14.513,24 

21.513,50 

95.655,68 

510.155,53 

0,00 

0,00 

0,00 

6.442.040,29 

I .476.603,41 

1. 740.606,32 

274.696,02 

341 ,li 

2. 524,05 

0,00 

1.224.402,23 

1.722.867,15 

69.280,17 

858.265,29 

69.926,04 

0,00 

698.954,15 

14.513,24 

74.871,86 

6662.:123,06 

~;·L' I IJX 

I(JX liiJ". "I 

·'·1 í)()l). ~·.) 

2~ I -;_1 1.~1 h 

1() I .1 ~:-'.-1 ~ 

(1_1){) 

(l !J() 

(1_()1) 

59~(, ~oq_lX 

I.X~S -I'J>.•JS 

1 71 1 ~nx .. :--: 
lú? (,,_ ... h/• 

():1_:-;; 

.~ ..::; ~ -1 q.:; 

!l_!ft) 

_i_~-l hXh ..; 1J 

s(,_'i -lll :-:·i 
I\ 7 .? I 1 ::;-.• 

1 O"'~ I (Jx_:_,lx 

20f) q -~ ~ :{1 

1•.111 

--:'11 j•jjr,; 

lOS ! lr' ·: -~J 

-l!lf)il(l 

5 •!-1; ''i; ''I 

71-1:;51.1.90 IJI2-1"9.0' 6.917.6J3,60 6.202.611.96 1>7:\~~X0.:\1 67-H-14:\.11 <81>9521,83 

I 111~ X11JJ>:\ il,_\ ~51 11() 359.240,03 397.089.0.> :!'1·1 ~2~.11'1 'IIR .1411.c I 191 784,61 

-'1•1)n_70 52 :'91>.:\4 23.591,77 31.565,(>0 19 71>X.XII 27.714.23 11.599,43 

c;:· 1:'7,.12 11>0Xi'.1_1 139.366,32 175 330'1~1 1';7 I'J:i _ _:>l 7 1-1 7 S.~.I>" '<.\\ 161,87 

.:~ -'·-12,15 -~~ .?~"'~.tJO 37.206,20 48.7.5td)4 :;1 :'51J.h] ~X 35..1.?ú -l.1. .. ::<>9.70 

c' I> ' ' 5,S:; ''' c(\7 .~J I 15.463,06 I 03.60 I .52 P ''''i •r I IJ4 194.1 I I li' I 221 .06 

i s-' 4:' I .1>3 611 XII!, I 'I 43.612,68 37.83-l.(Jõ O<) UIIO.~X _,; 06XA-l ?-1 4.12,55 

1~" 'l7B.-18 oxn 2X2.17 456.588,86 209.04.1..' 1 222 s~x .. >n !41.1 12-1.64 _:>7:i.ó54, 14 

.'" OIX.5'J .111 X1'.5c 114.841,35 125.1·15:1.1 ''li• 1h5.411 1411.'70.01 1-17 X.18.00 

0.00 o.ou 0,00 0.011 0.011 0.00 0.00 

0.00 0.00 0,00 0.00 (1.110 0.00 0,00 

<l,OO 0.00 0,00 0.00 <1.00 0.011 0,00 

~ ~·)~· :'WL~2 

I 12:' S0'1.1>2 

I <•;; •!X I.X4 

I 'l.' n 17.62 

:'09.31 

~ ~:'-1.05 

0,00 

1 n ... J fl.23,03 

\ ~(•.l ().l2.75 

l 1)" I X7 .1JX 

'I"· :'31)4 

~n:-: 7t<:_o9 
rJ1Hl 

.:;,,_' '('S.~~ 

-1.9•>8 IJ71.'14 

1 n-~ 77Q_'il 

I .J.I" 1XX.r.•' 

IT 0 1J'I.OI 

'J1.~.9X 

~ ~~-1.05 

!' S'.-1.64 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Prefeitura Municipal 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADAO/ -~--~ 

TÍTULOS 

í 700.00.00_00 00_00.00 ;r~P.,r--.iSI:-~ r\ E NCIAS Cüi::i"-<.ENTES 

1720_00.00.00.00_00.00 rf<ANSF"El\ENCIAS INI ERGOVERNí'.h11ENTAIS 

1721.00 00.00.00.00.00 rRANSFERENCIAS DA UNIAO 

1721 01 00.00.00.00.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 

1721 01 02.00.00.00.00 COT /•.-1°.:\fHE DO FUNDO DE PAIHICIPACAO DOS MUNICIPIOS FPM I 
172101.02.0100.0000 COTA-PARTE DO FPM- PROPRIO i 

I 
1i21 01 03.00.00.00.00 COTA-1'1\RTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇ,\0 DOS lv1UNICÍPIOS. >%c\ 
1721 01 Q.c;_QO 00.00 CO (".();.f,.)..J;,y(íE DO FUI~ DO DE PAF~TICIPAÇÂO GOS i·.-LJN1CiP10S C j 

i 
1721 01 05.00 00.00.00 COlAPI\f(TE DO IMPOSTO SOBRE;\ PROPF,IEDADE TERRITORIAL R I 
1721 01.05 01 00 00.00 CQT,~-PNHE DO ITR- PROPRIO I 
1721.22.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA COMPENSt,CAO FINANCEIRA PELA EXPLORAC11 

P?1.2vo.oo.oo.oo.oo coTA-PNnE DO FUNDO ESPECIAL oo PETROLED- FEP I 
22.9o.oo.oo oo.oo ouTRAs TRANSFERENCIAS DECOmlENTES DE coMPENSACAO F IN, I 

1i21.33.00.00.00.00.00 ·mA,~SFERENCIA DE RECURSOS IJ() SIS f~Mi'. UNIC() DE SNIIJE · Sl: 

17 ::'1.33. 16 oo.oo_oo_o:J 

172133.17.00.00.00.00 

172 U3 ;(1.00.00.00.00 CM~I'i\NHA DE MULTIVACINAçãO- POLIOMELITE 

1721.33 27.00 00.00.00 CER[NCii\MENTO DE RISCO V S PRODUTOS E SERVIçOS 

1721 33.37.00.00.00.00 CAI~PNmA VACINAçãO INFLUENZA A-H1 N1 

1721.33 50 OC 00.00 00 1\PE''F~ICOAMENTO DO SUS- PARTE ANVISA 

1721 33_51 00.00.00.00 Pr\OCJ r=I!-.J/\NC t\ÇOES DE /\LIMENTAÇ;\()!.: NUTRIÇ;\Q 

172"1 3·1_01 CO 00.00.00 TRANSFl~.Rt=NCI.t\S DE RECURSOS DO FUNDO hlAC!Or\LC..L DE ASSISTi 

'1121 34.01.21.00.00.00 PRCJC PI'MC/CREAS" 

1i'21 36.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS- DESONERACAO · L C. N' 8/ 

1721 36.00.01 00.00.00 TRANSFERENCIA FINANCEIRA- L.C.N' ô7/96- PROPRIO 

1721 ''9 00.00 00 00.00 OUT11AS lilANSFERENCIAS DA UNIAO 

00_00,00.00 

'?22.01.00 00.00 OU.OO P...-'\!~TICifJ;\CAO NA RECEITA DOS F..S'.t:\DO:S 

11":22.01.01 00.00 00.00 COT/\-I"i\1-nE DO ICMS 

1722 01 01 01 00 00 00 COTt,-Pc\IHE DO ICMS PROPRIO 

1/22.0 1.02.00.00.00.00 COTI\-P/IIHE DO IPV!\ 

1722 01 02.01.00.00 00 COlAI'N\TE DO IPVA- PROPRIO 

17'.:::'2 C1 O:~ 00 00.00.00 ::OT!-.-l:;i\I·:TE DO IPI SUUF<t~ CXrOf\l \(;\() 

Oi 04_01 OO.OC.OO COT/\-i~/\F.TE DO D:;I/EXPOP:rACr\0- Pt-{Or_,FIU 

1722.01 99 00.00.00.00 OUTkAS I0 /\RTICIP!1COES NA RECEITA DOS ESTADOS 

1722.01 99 01.00.00.00 COTI\-Pi\RTE DO ANTIGO ITCD (CF/67) 

1722.22.00.00.00.00.00 TRANSFERENCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSACAO FINANCEIRA • 

1722.22 20.00.00.00.00 COTA-PNHE DA COMPENSACAO FINANCEIRA DE RECURSOS MINEF 

1722 33 00 00.00.00.00 rRMcSFEr<EIKIA DE RECURSOS DO l'ST;\DO PAR1\ Pf,OGRAMAS DE 

5 722.56 

5.722.56 

232 11_3,60 

177. i 13,61) 

-~---------~--1-------------------

1 

- l 
- --------- -------

5.6··;· ~37 7'? i j,) ..__; I·"-"- i 
3_90~ 421.82 ! 

I 

3 71 :• 248.20 i 
I 

2.9 "- 9"n23 ! . ~---- ! 
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8? 
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.; J -- ---- ;;~~,~-r--
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ANEXO TC-04 

Page 2 

Dezembro/2016 

·, 090 d24.29 i 
1 090.824.29 i 
2 846 959.7" 1 

I 
2.820.421,951 

I 
2 011 066.oo I 
2 017 UG6 DO! 

7~3204"141] 

i 
11.314.541 

11 314.541 

I 
I 
! 

I 

I 
I 
I 

345_81·:1,54 i 
I 

345 314.54 i 

111365 os I 
I 
I 

117365.081 

I 

/'2.052.6· 

17.052.6· 

55 000.01 

2<1.0"• í _C< 

2<;.Gi 1.0• 

12 305,5~. 

49 222.04 

38 251 ,2C 

24.000.00 

23 869 97 

23_8139.97 

23.869.97 

1 131.20 

1 131.20 

553 S90 3-1 

s2·= .eso.oe\ 

G21 sso oa\ 

I 
I 

49 830 f,?l 
4S.83•i.G7\ 

1·>c- 794.78[ 

, 1- 7c4 -a1 
I o :) .I I 
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195.639 os I . I 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

···ESÍ'ADÜ DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNiÓPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 2.035/GAB-PREF/17 

LEI N" 2.035/GAB-PREF/17 Guajará-Mirim, 15 de dezembro de 
2017. 

"SOLICITA EMENDA MODIFICATIVA POR 
ANULAÇÃO NAS FICHAS DO EXECUTIVO, 
PARA CORREÇÃO RCL, E ORÇAMENTO 
GERAL DO MUNICIPIO DE GUAJARA MIRIM, 
ESTIMANDO A RECEITA E FIXADO A 
DESPESA PARA EXERCICIO 2017". 

CICERO ALVES DE NORONHA FILHO, PREFEITO DO 
MUNICIPIO DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso de 
suas atribuições e prerrogativas contidas no artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município, 

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM/RO, aprovou e ele sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1"- Fica autorizado o Poder Executivo a proceder a abertura de 
Credito Adicional suplementar por anulação parcial de dotação no 
Orçamento Geral do Município, no exercício de 2017 no valor de R$ 
55.442,90 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e dois reais 
e noventa centavos), para cumpri diferença da receita corrente liquida 
(RCL), nas seguintes dotação: 

SUPLEMENTA 

OI CÂMARA MUNICIPAL 

01.01 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Câmara Municipal 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 38.810,03 
PESSOAL CIVIL2 FICHA 004 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 7.500,00 
PESSOA JURTDICA FICIIA 013 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA OI O 9.132,87 

Total Geral do Crédito Suplementar 55.442,90 

Art. 2" - O crédito aberto por essa Lei será coberto com recursos 
provenientes anulação parcial da dotação a seguir indicada, no valor 
de R$ 55.442,90 (Cinquenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e 
dois reais e noventa centavos), conforme autorizado pelo artigo 43 § 
1 •, III da Lei Federal4320/64. 

ANULAÇÃO 

OI PREFEITURA MUNICIPAL 

01.08 SEC. MUNI C DE PLANEJ. E DESENVOLVIMENTO - COMPLA 

04.122.3015.2040.0000 Munuteução das Atividades da SEMPLA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO FICHA 0184 155.442,90 

Total Geral do Crédito Suplementar 155.442,90 

Art. 3" -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Pérola do Mamo ré, 15 de dezembro de 2017. 

CÍCERO ALVES DE NORONHA FILHO 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei n". 069/2017 
Autor: Poder Executivo 
Processo n". 126-CMGM/17 

CJhttp://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/03C3004B 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Cannens Frans Cuentro Lucas 

Código Identificador:D3C30D4B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 20/12/2017. Edição 2107 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 
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http://transparencia. Camaradeguajaramirim.ro.gov.br 

Relatório de Controle Interno 2016 no Portal da Transparência 

' .................................................................................................................................................................................................................................................................................... . 
. ,,._,,:_,,. Ji!l vlsltanteonHne: 1 DETALHES- CONTROLE INTERNO : 
,,.,,,,-~-................................................... :·;;~:~;·:~~;:·~:~·::·~~~-~;:~;· ................................. ,. ............................................... :jili~:~~~.·~;~;~:;·:~~ .................... . 
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DE cONTROLE INTERNO 2017 

No.· .T:itulo 

30 .Relatório de Marco de 2017.Anexado por: 
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l_)>t.J,.uuvi~MJO\r Limite Constitucional para gasto com Folha de Pagamento conforme Emenda 25 .r-) l __ _ 
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Despesas com inativos e pensionistas 
( } ,_-

, Despesas com folha de pagamento 
' 4 
·j Despesas com folha/Transferências realizadas 
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R$ 12.407,60 

R$ 1.700.823,78 

67,170;o 

70,00% . 

'·· . 

./ 

v 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



(J 
{ I 
·~.I 

(J 
(-:, 

L) 
(_j 

( .. ) 
~ -- 1 

\._j 

(j 

(J 
u 
() 

c··. . .-J 

(_) 

( I 
'J 

() 

( ) 
·~ 

c ) 
(_) 
~) l__, 

\r''-1:.,~'7· CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM ~ 'O ' 
: ~ Rua 15 de Novembro, 1385 

""7~.<UI~('W 04.058.475/0001-90. >IJ•.IA \A IJIJl lo! J"'t Exercício: 2017 

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2017 ATÉ 30/09/201iPágina 1 
No Transf. Data: N° Doe: Ent. Origem\ Conta Débito EntDestino Conta Crédito fR- Vale 

244 7 000001 2 
·-·-- .................. -.... ·-··.-·------·- __ .. --·-·'"" ··- ··- ··---·-·-·------·-·--··-.... ·--·-------··"·-·~ - ·-------·-·-1 1003 . ' ( 50.000, 

245 13/01/2017 000001 2 
1 1003 1 ~a r _ ) 10o.ooo. 

246 17/01/2017 000001 2 
1 1003 _ . , >f- L 75.000.· 

247 20/01/2017 000001 2 1 1003 . . 74.000,1 
248 10/02/2017 000001 2 

1 1003 
{ 100.000,, 

249 14/02/2017 000001 2 
1 1003 '01 t{l))Jb 80.000,1 ) J • ._ .• I 

250 20/02/2017 000001 2 
1003 \_, -·· 119.000,( 

251 13/03/2017 000001 2 
1003 

'-' n 0 .riJO ~00 
100 000,( 

252 17/03/2017 000001 2 
1003 \ 100.000,( 

253 20/03/2017 000001 2 
1003 '-: .. ~ t 99.000,( 

254 11/04/2017 000001 2 
1003 

() ?.) I, (}(l). O{} 
~00.000,( 

255 18/04/2017 000001 2 
1003 90.000,( 

256 20/04/2017 000001 2 
1003 71.000,( 

257 10/05/2017 000001 2 
1003 

r, ( I rtX' Ot) ' 100.000,( 
258 16/05/2017 000001 2 

1003 J 1 OO.OOO,C 
259 19/05/2017 000000 2 

1003 
.) (J I 

1 
.. .lr . ,. 

(:r 61.000,0 
260 09/06/2017 000001 2 

1003 ~ 100.000,0 
261 14/06/2017 000000 2 

1003 J.Ç) JJ(f)' f{} ~ 50 000 o 
262 20/06/2017 000001 2 

1003 ( 111:ooo:o 
263 05/07/2017 000001 2 

1003 ( 40.000,0 
264 10/07/2017 000001 2 

1003 'L1rJ~00 .l 100.000,0 
265 18/07/2017 000001 2 

1003 (.· [JC·., v',, 1 1 oo.ooo,o' 
266 20/07/2017 000001 2 

1003 \, __ ~40.000,01 
267 03/08/2017 000001 2 

1003 - 52.000,01 
268 11/08/2017 000001 2 

1003 
?(/) 00 100.000,01 

269 16/08/2017 000001 2 
1003 ...... l ____ ./ ( CfX.J.,tj , _ _.../ 100.000,01 

270 18/08/2017 000001 2 
1003 28 000,01 

271 30/08/2017 000001 2 
1003 20.000,0( 

272 05/09/2017 000001 2 
1003 .. /.1 7 egO 7 50.000,0( 

273 19/09/2017 000001 2 
1003 ''< 1 !.( ·.< .; rtJ.) 212.239,8; 

274 25/09/2017 000001 2 
1003 1 0.000,0( 

.... --··--------------···-
To ta I 

2.532.239,82 

' f 
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GUAJARÁ IVHRIM- PODER LEGISLATIVO 
CAMAllA MUNICIPAL DE GUA.JARA MIRIM 

RELAI ()RIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODQ:Mai/20 16 a Abr/20 17 _, 
R(; f' ANEXO I (LRF. an 55, lllctso I, ali11ca "a") 

DESPESA CO~! i'bSu,\1 

Dl:ôSPESi\ BRUTA COM Pi"SSOAL (I) 
Pessoal Ativo 
Pessoal inativo e Pensionistas 
Outras Despesas de Pcs::::oal decorrentes de Contr:,Jtos de Tt·rct.'il·iz<l)-';k. (] I c' do art 18 d<J LRF) 

DI·:SI'ESt\S NÀO COMPUTADAS(~ I'' du ,,., l'l da LIU·iill) 
Jnde.n1za~:ôcs pnr Ocm1ss~!o e l.ilCCtllivos ü De1nisst1n VoluJHima 
Decorrentes Decis.:lo Judicial de periodo aJltcrior ilO <.hl <lptii.;H;.:'I,l 
Despesos de E~crcicios Anteriores de per·iodo <llltenor ao d~·l ;q1tll.il\:<"tr' 
Inativos ê Pensionistas co111 Recursos Vínnt!ados 
Convocaç-ão Extraordinúna (inciso Ir, 9 6'\ (lrt. 57 da CF) 
IRRF Pessoal ativo(Pnreccr Previo n'056/2002/TCL-R0) 
I'ACS/PSF (Parecer Prévto n'l77/200:l/TCT-fW) 
Verbas incleníz.aloriú$ (Substituição, abono pcnnanencla, f't1·i;1S ÍIH.iellÍ'I<-lclas, liL:ença j)I\.'-IIJÍO, 1/) \[(~ lt:ri:··l~) 

DlêSPFSi\ LÍQUIDA COM I'ESSOAL. (!li)~ (1-IIJ 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LH;AL 

ll.FCEITA CCJI<RENTE I.IQUID;\ RCL (Vi 

~ RI':CI'.ITA CORRENTE LÍQUIDA ;\.IUSTAD;\ (Vil 

DESPGSA TOTAL COM PESSOAl.- DTP (IV)~ (I In+ llb) 

!,IMITE M1\XIMO (VI) (Ínctsos I, li e 111, un. 20 d:1 Ul.F) 

UMITE PRUDENCIAL. (Vil)~ (0,95 x VI) lp<n<igrnl(> "'"""do"''' ê' ci<> I..RF) 

LIMITE DE;\L.Ffn 1\ (VIII) (0.90 x VI) (lllCtSO li d" 0 l"dc> ""se; ci<tl.f\I':J 

Nota: 

DESPESA 

{a) 

.'í 12 8·18.21 
2_,197 .'01.17 

I 'J,•I7 ,0•1 
11,00 

29.51> I ,19 
:!'! \(,I ,39 

O.uu 

VALOR 

11.00 
0,00 
0.00 

O,UO 
0.00 
lU I I! 

•U 15 r, 18.00 6,00 

5,70 

5,40 

I -Durante o cxcrdcro, somt:nte as clespcsasliquidadds s:1u c.onstduadas executadas. Nlí etKctT:ltllcnlu dn exerci c. tu. :h clespc:sas n:lo liquicl:~clas tnscritas em reslos a pagnr não-processados s:lo também constderadas executaciHs. 
Dessa forma, para maror transparência, as despesas executadas <::st<lo segregadas em: 

a) Despesas liquidadas. consideradas aquelas em que houve a entrega elo material ou servi1:r>: nc)s lermos de> arl. 63 clu Lei cJJ2.0/64: b) Despesas empenhadas mas n:lo liquiclad:rs. tnscrHas c'tll 1\cstos :1 l'ag:.tr rü\o-proccs.sados. consideradas liqutdaclas 110 Ctlcerrarncnlo do exercício, por força inciso 11 do anJS da Lei 4320/64 
2- 1\ C<imara fvluutçtpal tH10 gastnr:\ mats de selc:nl:·t pu r cTtiiO 'k <u:t r·cceil:t CCJtlr l'olh:t de p:tf'.<Ulll'IIIO. incluído o g:tslo co111 u subsidio de seus Vereadores, nos termos elo Ar!. 29-/1 da l.ei I O I 12000 

SCPI- Colllilbdtdacle [8.21 16.2225], CAMA!<;\ MUNICII'·\L IX Cdi;\1;11(;\ ivii!Wvl l'onariil N" 1103 de 20 I (J 
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GlJAJARÁ MIRIM- PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE GlJA.JARA MIRIM 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISC/\L 
DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SECilJRIDADE SOCIAL 

PERIODQ:Set/20 16 a Ago/20 17 

f\ I;':(\''.\ 
I' ~~~ iJ-,' . \'.) .)• \ I, ' 

'"'! .• 
,·.i. 

RGF- ANEXO I (LRF, ar1. 55, inciso I, alínea "a") 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 
Pessoal Ativo 
Pessoal Inativo ç l;cnsionisras 

DESPESA COM PESSUAL 

Outras Despesas de Pessoal decon·entes de Contmtos de l~rceiriz"I''Í<.' ( ~ I" do nn 18 da LR fi 
DESPESAS NÀO COMPUTADAS(§ I" do an. 19 da I..RI'J(II 1 

Indenizações por Dem1ss1i0 e Incentivos à Demiss{io Voluntana 
DecOI"J'C!ltes Decis;lo .lttdH.:ial de pt~riodo anterior nu d::1 ;:~pt~r:·1çcl(J 
Despcsns de E.xcr~:it:ios An1erion::s de periodo nntç.nor íll) da ílp111;1~·;io 
Inativos e PensionJstas com Recursos Vin(.:ulado~ 
Convocação E:~traordinãria (mciso 11. * 6'~. em 57 da cr·1 
IRRF l'cssual ativu(i"arecer Previu n"056/2002FI"CL'-RU) 
PACS/PSF (Parecer Prévio n'I77/2003/TCE-R0) 
Verbas indenizatorias (Substituiçüo, abono pcrmanenci~, 1'0nas lllJtllJ:t.ildilS, li~CilÇ<l prelllJO, In de t"0.rJiiS) 

DESPESA LiQUIDA COM PESSOAl. (lll) ~(l-li) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LJMI'TE LEGAL. 

RECEITA CORRféNTE J..iQUIDA- RCL (\') 

( ·) Transfcrêncins obrigatOnas dti Uni8o rchnivas ::b emendas IIHii\"Jdu;lls( v·H ~ l J.art 166 d<l CFJ 
"RECEITA CORRióNTE LiQUIDA AJUSTADA (VI) 

.· ··.:IDESPESATÔTAL COM PESSOAL· DTP (!V)~ (fia+ Ub) 

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I. li e li!, nn. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIl)= (0,95 x VI) (p•iri•grafo crniw do an.c2 dii LRF) 
UMITE DE ALERTA (VIII)~ (0,90 x VI) (inciso li do* I'' d<> an."i d:~ I.Rf-1 

Nota: 

DESPESA EXECUTADAS 

(a) 

2.607 09~.60 
2 591 007,89 

16 090,71 
0,(10 

:15 592.18 
.1.5.)'J2,)8 

0.00 
0,(10 
0.00 
0,00 

0.00 
0.00 
11,00 

2 571 506,421 

VALOR 

74 !.5~.lt18.l2 

0,00 

74.252.148,12 

2.571.506,42 

4cl55 128,89 

<I 00'1 61 (>,00 

R$ I 

6,00 

5,70 

5,40 

I -Durante o cxercicro. somt:nte as despesas liquidatl'" S<lr> corhick:radas ,:xecutadas. No ~;:ncnrarlll'JJIO do cx~rcicio. as despesas ni\oliquidadas inscrftas·em restos a p<lgar nao-proc~ssados S<lo tarnbem cons1deradas executmlas 
Dessa rornw. para maior transparência. as despesas e.\cl'utadao, c'.it:\o sc'J.!regadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que' h''""'' a cnrr~ga elo rna1erial ou sc:n i,·"· r1os tnmos clrJ an. 63 da Lei 'l . .l20/64: b) Despesas empenhadas mas não liquidadas. ins~rit<b <;:~11 l{cS!tlS a Pagar ni\o-pll'>t'c>scHios. consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso 11 do arl.3 5 da L<:: i 4.320/64 
2 -A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receira com l()lha de pagamento. incluído o gasto com o subsidio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Lei I O 1/2000 

............. --·---------------·"·-·--·-··· ......... -·--·-----"--·-----··---- .. __ .. ______ .. _. ______ .... , _____ .. , .. _ ... -----------~-"-----,-
l'ortarin' N' 403 de 2016 

FONTE SCJ'I- C,lllrabiliclnde j8.21 16.122:\1. CAJvi;\IV\ Ml;'.l( 11·'.·\l.llf: Cd.i;\.1.·\I{A Mll{l~:l 

f 
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RGF- ANEXO I (LRF an ~5. mciso I. alínea .. a .. ) 

DESPESA COM PESSOAL 

DESPESt\ BRilT:\ CO f\! Pl·-~:\0-\1 d 1 

0Ji!:l~ de~p re:-->Oal {li!C~l!~t'Hh".' dl" .._·uJHI~!u:- dt' r~:ceinl.aÇ-ãO 

D!·.SPL~ ·\' ~ . .\0 ('0;\1P! i -\P-\' • :11i l'.) ~ 1·· ~i:l l R!·' ti I 1 

!)e.._._,rr:.'lllt",fkcr.-f!o•Jujh.:t:!t' 

DESPES~ LIQUID-\ COM PESS0·\1. /li li • il·lll 

HECEJJ,\ CORRENTE I.Í<)I'IIl·\ · R<'l 

D,l' D.-\ Di~SPES:\ S.OURf: ·\ Kf'!. 

RFCI li·\ CORRFNH. Ll<.ll'lil·\ · RC I ;\·; 

DESPESt\ TOTi\1. COM i'ESSON.- DTP (V)" (llla+lllb) 

Ll~·f!TE MAX IMO (VIJ (inosos I. 11.: li\.. an. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL rVI!j (0,9:' x VI) (parãgrafo Uni.:odc an 2::! <I<~ LRF} 

Ll~tlTE [)f .'\LERT.-\ {\'111! r(l_90 .x. Vl) (HKt~<' li do ~ ;c- do an )9 d:~ i.RF i 

Nota 

'U lJAJA.KJ-\. ll'll.Kl!VJ - rVUJ'..JK LL\.Jr Jl~Lf\. J J V V 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
RELATÓRJO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVODA DESPESAS COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Analise de Despesa com Pessoal- Mês Ref: 8- Agosto 

DESPESAS EXECUTADAS (illtim0s 12 meses i 

LIQUIDADAS 

SET/2016 I OlTf/"016 I NOV/2016 I DEZ/2016 I JANi2017 I FEV/2017 I ~1.-'.R/2017 I ABR/~017 I MAI/2017 I Jl.'N/2017 I JlJ112017 l AG0i2017 

!57 147.7) 25' 74~.SR 

?1:; ~sf .. :o I~(, 2'52. 7~ 

f 171 ;.: 

t),ÜÜ o no u.or1 0.00 (; (!() 

,·,:_·n 

!".:--i;; '•.•Jô, 

0.1.!'-) (I 1111 U.ílO 0.'1(! '.••.11· Ol•)lr !IÍII) 

'J.l)'.; \1.00 1 1 ( ~( I l!.Oú 

'• 1.' /~ 1 0/Hl 0.00 

O.tiO O_(Ji, 0.00 O.O'J ü.VO O,c)U 0.•.•1) 

24R 598.4t> 

·• 93.1 00-l,ób J S33 711.0-l tJ 02..! )-W,Oil tn 746 0-.11.8 j 6 151 S60.!J() 

3.64 ).71 4.0~ J.65 

APURA('ÃO 00 CUMPRIMENTO DO LI!I.1!TE LEG;\L 

TOTAL 
(Uitimos 12 

meses/ 

(a) 

il•ll) 

RS I 

\ ,\J.OR I% SOBRE RCI. 

2 )71 506.42 3,46 

•l ..!SS 128.89 6.00 

.1 23~ J72,-l4 S. 70 

.) 009 ól6.0ú 

I -Durante o exercicto. somente as despesas liquidadas sào consideradas executadas. No encerramento do exercício. as despesas não liquidadas inscritas em rcs1os a pagar não-proccssadns são 1ambém consideradas extcutadas 
Dessa fomm, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liqurdadas, considaadas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos tennos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas_ tnscritas em Restos a Pagar não-processados, considerada-; liquidadas no encerramento do excrcicro, por força inciso 11 do arLJ5 da Lei 4.320/64 

2- A Câmara Municipal não gastara mais de setenta por cc:nto de sua receita com folha de pagamento. incluído o gasto com o subsidio de seus Vereadores, nos termos do An. 29-A da Lei I 01/2000 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 

FONTE: SCPI- Contabilidade [8.21.I6.2223J, CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

·, 
' I 
'--' 

ALEI DE FERNANDES DA SILVA ELIVANDO DE OLIVEIRA BRITO 

) I:J 

Ponaria N' 403 de 20 16 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

MEMORANDO N°. 036-UCCI/CMGM/17, de 07 de junho de 2017. 

DO: Coordenador Central da UCCIICMGM. 

PARA: Presidente da CMGM. 

ASSUNTO: ALERTA SOBRE O ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DOS 
LIMITES DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO, INCLUINDO O GASTO COM 
SUBSÍDIO DE SEUS VEREADORES, EM ATENDIMENTO AO INCISO IX, DO ART. 9°, 

DA LEI N. 1.898-GAB/PREF/16. (FAZ) '/:::: l o(L (::>/ ', 
)'··,, ') ' . ,~_o -\ \ / 

·' (-· c. I ~~· C/ 
i'l . I ,_; :'.''· - (:,.;~< .-·-

) . ,f' •' ,-' . 
' l}íL. j .• • . .: ! ·.----- .... _.,...- / 

,-, ~ I , / // 

I' " ( ,f / f :' / 
-- ' ' . _,"_ //./ . ,-' ;· ~ 

Senhor Presidente; 

' / >/ ~~~~~ 
A par de cumprimentá-lo, venho a presença de V. Exa., em atendim~htó ao~\~~, \) 

inciso IX, da Lei n. 1.898-GAB/PREF/16, de 24 de maio de 2016, ALERTAR s~-.~~td'?o~\f\\l~\~, -
~\e_T" 1 t r 

folha de pagamento, incluindo subsídios de vereadores até a presente data, no limite ~~o~-?~{ ~O!'< i, : 
0 

70% (setenta por cento) da receita arrecadada no ano de 2016, conforme quadro abaixo 

especifícado: 

Limite Aprovado em Lei 

3.1 .90.09.0 I -SALA RIO FAMIUA 
3.1.90.11.01- VENCIMENTOS E SALÁRIOS 
3.1.90.11.43-13° SALÁRlO 
3.1.90.11.74- SUBSÍDIOS 
3.1.90.13.02- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS- INSS 
3.1.90.94.01- INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 
3.1.91.13.03- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- RPPS 

, Gastos_éom Folha de Pagamento até, o: Período de 07/06/2017 =; B 
Percentual de Gasto com Folha de Pagamento- Limite 70% 

Projeção com Folha de Pagamento Meses (Jun-Jul-Ago-Set-Out-Nov-Dez) 

.\:. 

3.587.949,62 
. .•. ( .• ~: 3'.3_62:986"55' 

2.080,56 
640.347,72 

14.442,53 
264.950,40 

80.987,21 
5.701,81 

56.406,34 
1.064;9.16,57 

31,67 
. ; . ·· .: • ·• . '· .· .. :1':289Hü4,0l. · 

184.167.71 

Conforme valores apresentados no quadro acima o Valor de R$ 3.362.986,~5, . 
corresponde à receita corrente líquida (RCL) apurada no exercício de 2016, estabelecendo um li~i~é 
de gasto com folha de pagamento, incluindo vereadores, no valor de R$ 2.354.090,58, qÚe 

f/ 

representa 70% do limite máximo previsto no § 1°, do art. 29-A, da CF/88. ( 
l .. 

713 
Avenida 15 de novembro. 1385 -·Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

Verifica-se que o Poder Legislativo até a presente data efetuou com folha de 
pagamento o montante R$ 1.064.916,57, excluindo a pensionista e as despesas de exercícios 
anteriores, que representa um percentual 31,67%, do limite de 70%, restando apenas o valor a ser 
gastos com folha de pagamento no período de junho a dezembro/2017 de R$ 1.289.174,01, que 

representa um percentual de 38,33%, que dividindo pelos 07 (sete) meses para encerramento do 

exercício/20 1 7, restaria o dispêndio a ser gasto com folha de pagamento no total mensal de R$ 

184.167,71. 

Observa-se ainda, que nos cálculos apurados até a presente data, não foram inclusos 
os gastos com 13° salários, rescisão contratuais e outros gastos com folha de pagamento. 

Por fim, até a presente data o Poder Legislativo Municipal vem cumprindo as 
dete1minações dispostas no § 1°, do art. 29-A, da Constituição Federal de 1.988, porém deve-se 

atentar para os valores mensais a serem gastos com folha de pagamento até o encerramento do 

exercício de 2017. Segue em anexo os empenho pagos de 01/01/2017 até 07/06/2017, 
disponibilizados pela Contabilidade no Sistema de Contabilidade Pública Integrada- SCPI 8.0. 

Atenciosamente, 

/ 
/ 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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~"""u:::~o...,.-o CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
~ Rua 15 de Novembro, 1385 
~o • 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 

!UL.I.ta
1
JIII:MJ"I 

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2017 A 07/06/2017 

Data Emp/Sub Tipo CA Nome 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 2 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

PENSÕES- PESSOAL CIVIL 3.1.90.03.01 

20/01/2017 00026 /001 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

20/02/2017 00026 /002 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

17/03/2017 00026 /003 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

20/04/2017 00026 /004 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

18/05/2017 00026 /005 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 3 001-00'1 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1 - .00 01.03100012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.09.01 SALARIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL 

20/01/2017 00023 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00067 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00071 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

17/03/2017 00097 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

21/03/2017 00103 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/04/2017 00151 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

16/05/2017 00184 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00196 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 4 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1 - .00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

20/01/2017 00015 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/01/2017 00022 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00056 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00065 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

17/03/2017 00091 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

17/03/2017 00096 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/04/2017 00143 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/04/2017 00150 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00187 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00194 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

Página 1 

Ordpg PAGA 

00019 952,00 

00076 952,00 

00127 952,00 

00203 952,00 

00267 952,00 

4.760,00 

4.760,00 

00017 379,08 

00078 444,87 

00081 41,37 

00123 349,92 

00141 41,37 

00199 349,92 

00254 124,11 

00257 349,92 

2.080,56 

2.080,56 

00009 101.268,81 

00015 180992,1 o 
00069 1010560,41 

00077 21 A24,80 

00118 101.045,49 

00122 21.217,20 

00193 100.082,74 

00198 22A18,80 

00260 126.777,58 

00256 25.559,79 

640.347,72 
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"l~ .... ~,.oo CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
"~~'O Rua 15 de Novembro, 1385 

~:;m . =- 04.058.475/0001-90 Exercício: 2017 
lii'W' 

~.l.t Uls;MJ::&I 

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2017 A 07/06/2017 

Data E mp/Sub Tipo CA Nome Ordp9 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 4 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.11.43 13° SALARIO 

20/01/2017 00027 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00061 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

17/03/2017 00100 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/04/2017 00154 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00198 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00200 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS 

20/01/2017 00020 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/02/2017 00063 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

17/03/2017 00089 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

20/04/2017 00148 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

18/05/2017 00192 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 5 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 3.1.90.13.02 

31/01/2017 00021 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

31/01/2017 00025 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

24/02/2017 00064 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

24/02/2017 00066 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

24/02/2017 00070 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

29/03/2017 00090 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

29/03/2017 00099 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

29/03/2017 00105 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

03/05/2017 00149 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

03/05/2017 00153 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

03/05/2017 00158 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

05/06/2017 00186 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

05/06/2017 00193 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

05/06/2017 00195 /001 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 6 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

00018 

00073 

00125 

00201 

00264 

00266 

00014 

00075 

00117 

00197 

00259 

00041 

00042 

00091 

00092 

00093 

00156 

00157 

00158 

00236 

00237 

00238 

00315 

00316 

00317 

Página 2 

PAGA 

751,88 

6.296,99 

1.688,57 

1.836,38 

2.218,71 

1.650,00 

14.442,53 

46.221,60 

55.373,60 

55.361,60 

53.081,60 

54.912,00 

264.950,40 

919.740,65 

10.168,68 

3.799,22 

12.182,20 

4.268,59 

37,63 

12.181,30 

4.293,62 

113,24 

11.677,92 

4.582,22 

72,15 

256,66 

12.080,53 

5.273,25 

80.987,21 

80.987,21 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 

Exercício: 2017 

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2017 A 07/06/2017 

r 
I I 

Data Emp/Sub Tipo CA Nome Ordpg 

( ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 6 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1 - .00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL 

20/01/2017 00019 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00010 

20/01/2017 00029 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00020 

20/02/2017 00060 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00072 

17/03/2017 00095 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00121 

20/04/2017 00147 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00196 

18/05/2017 00191 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00263 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 7 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1 - .00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.94.01 INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 

20/02/2017 00069 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00080 

j 
21/03/2017 00102 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00140 

24/04/2017 00156 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00208 

16/05/2017 00183 /001 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 00253 

I J 
'--' TOTAL DA FICHA 

FICHA 8 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.91.13.03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

30/01/2017 00016 /001 OR NV 001-001 Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun 00038 
\. ) 21/02/2017 00057 /001 OR NV 001-001 Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun 00083 

29/03/2017 00092 /001 OR NV 001-001 Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun 00153 

03/05/2017 00144 /001 OR NV 001-001 Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun 00230 
: i .,_ __ _ 

( ) TOTAL DA FICHA 

I ) 
TOTAL ORÇAMENTÁRIA 

~-

C_! 

TOTAL GERAL 

(\ 
~ j 

Página 3 

PAGA 

3.660,00 

6.718,08 

6.382,26 

5.000,00 

5.000,00 

5.792,00 

32.552,34 

32.552,34 

463,29 

1.015,08 

640,28 

3.583,16 

5.701,81 

5.701,81 

13.991,08 

14.504,92 

13.980,28 

13.930,06 

56.406,34 

56.406,34 

1.102.228,91 

1.102.228,91 
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PODER LEGISLATIVO 'J i ·). f) O C CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ~MIRIM ?-UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO ~ UCCI 

ALERTA I N°. 001/2017/UCCI/CMGM. 

'} " .. , u··· q ..... 

A UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUJARAÁ~MIRIM ESTADO DE RONDÔNIA- UCCI, por meio do seu Coordenador Central infra~assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, constantes, em especial, do artigo 31, 70 e 74 da Constituição Federal e do artigo 9° da Lei Municipal n°. 1.898/GAB/PREF/16: 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 70 da Constituição Federal, que a Fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder. (EC n° 19/98); 

CONSIDE~.ANDO o disposto no artigo 46 da Constituição do Estado de Rondônia, que estabelece que a Fiscalização contábil, financeira, orçamentáha, operacional e patrimonial do Estado e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receita, será exercida pela Assembléia Legislativa, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público do Estado; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 9°, IX da Lei Municipal n°. 1.898/GAB/PREF/16, o qual preconiza que o Órgão Central de Controle 1[1ferno efetuará o acompanhamento sobre o cumprimento dos limites de gastos totais e de pessoal do Poder Legislativo Municipal, nos termos do § 1° do artigo 29-A da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no § 3°, do artigo 1 o da Instrução Normativa UCCI n°. 007/CMGM/17, que faculta ao Coordenador Central de Controle Interno advertir ao responsável direto, acerca da necessidade de cumprimento de norma e ou de recomendação encaminhada através do documento "Recomendação", requisitando ao destinatário, caso lhe convenha, resposta por escrito; 

Resolve expedir o seguinte, 

ALERTAI: 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim Estado de Rondônia, na pessoa do Presidente Vereador PSB, Sr. SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA no sentido de 
Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 

www.camaradeguajaramirim.ro.gov.br/portal-transparencia 
··I J 

--~ 
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J~ PODER LEGISLATIVO _.../ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

que observe, sem prejuízo das demais normas, as regras estabelecidas na Constihúção Federal1988, exigíveis no a11. 29-A, § 1°, conforme detalhamento a seguir: 

1. Despesa com Folha de Pagamento (§ 1°, art. 29~A da CF/88) 

\ _) A Constituição Federal estabelece a Câmara Municipal não pode gastará mais de 
~-) 70% (setenta por cento) de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de (.J seus Vereadores. 

_) 
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De modo a ilustrar a forma da análise empreendida no âmbito da UCCI, 
demonstro abaixo os principais aspectos observados quando do exame das despesas com folha de 
pagamento em comparação aos anos de 2015, 2016 e de janeiro a setembro/2017, sobre a receita recebida por meio do duodécimo até o período em análise: 

TABELA DE EVOLUÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO 
DESPESA EMPENHADA 

3.1.90.03.01 PENSÕES- PESSOAL CIVIL 10.439,00 11.635,00 11.424,00 p 
3.1.90.09.01 SALÁRIO-FAMÍLIA 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA-PESSOAL 3.1.90.11.01 CIVIL 

3.1.90.11.43 13° SALÁRIO 

3. I .90.11.74 SUBSÍDIOS VEREADOR 
3.1.90.13.02 

3.I .90.92.01 

3.1.90.94.01 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -INSS 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ATIVO CIVIL 
INDENZAÇÕES TRABALHISTAS- PESSOAL 

3.030,72 3.021,69 3.363,60 

1.014.896,37 1.250.825,75 l.277.155,I4 

82.512,42 

712.158,58 

199.044,31 

88.253,26 

30.242,02 

93. I 86,63 

648.830,00 

200.673,60 

70.672,03 

30.706,83 

57.074,50 

366.594,14 ií/.atX~~ 
152.096,75 

37.552,34 -

lifl.~i~ 8.648,10 • v!t(',i~ ATIVO CIVIL 
3.l.91.13.0I CONTRIBUIÇÕES PATRONAL PARA O RPPS 78.254,52 82.507,45 125.876,77r'{J0' 

I (À.) FOLHA DE PAGAMENTO 2.120:138;94. · 2.309.751;95 1.~9~.809,00 : 15~~~ . .1 (B) DUODÉCIMO 3.034.540,10 3.318.198,0Q~::::t;s3i239,~;?~. rj f_ . (Ç) R~{;~I1?A. ºA':F,QI,;gr\:~,Jf,:BAqAMEl~TOAI,{'J.\2~-A, §}0
,.·;.· . ,.,:;:'·; •. : ;: •.. }·<·. :', ·.. ··:· -:,,_,fi;:.?i~~~ê:7~'~:,': ;· ·DA'CF/88. · · ·' ·.: >'. :··' ·•·:· .. !' ·; . >·.,r; . <·;;,_.,. · ~~· :::.·:' .:·2:124~l78;0T''-:·2.322:738;M1:~ 1:772.567,88· (C) PARTICIPAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO NO 

DUODÉCIMO (A/B) 69,87% 69,61% 78,62% 

Em face aos dados acima, observa-se que, os anos de 2015 e 2016 já encerrados demonstram um percentual que oscila entre 69% a 70% dos gastos com folhas de pagamentos de pessoal, incluídos os subsídios de vereadores e excluindo. os gastos com inativos e despesas de exercícios anteriores, não caracterizando infringência as normas estabelecidas. 

Por outro lado, verifica-se que no período de janeiro a setembro de 2017 a Câmara Municipal percebeu o montante de sua receita R$ 2.532.239,83 (Dois milhões, quinhentos e trinta e dois mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e três centavos), e gastou com sua folha de pagamento o montante de R$ 1.990.809,00 (Hum milhão, novecentos e noventa mil, oitocentos e nove reais), perfazendo 78,62% do limite 70%, havendo uma diferença de R$ 218.541,12 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
www.camaradeguajaramir'lm.ro.gov.br/portal-transparencla 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

(Duzentos e dezoito mil, quinhentos e quarenta e um reais e doze centavos), infringindo ao estabelecido no § 1°, do art. 29-A da Constituição Federal. 

-::: 
,l Em face deste contexto, faz-se necessário identificar as razões do aumento das f 

!, despesas ocorrido na monta de R$ 218.541,12, que decorreu pela criação de cargos de assessorias, '~ pagamento de licença-prêmio em pecúnia, aumento de salário base a determinada categoria e a· outros. l .,...,(' 

Sendo que, através do MEMORANDO N°. 036-UCCI/CMGM/17, de 07 de junho de 2017, a presidência foi alertada no expediente que trás o seguinte teor: 

Verifica-se que o Poder Legislativo até a presente data efetuou 
com folha de pagamento o montante R$ 1.064.916,57, 
excluindo a pensionista e as despesas de exercícios anteriores, 
que rep1·esenta um pe1·centual 31,67%, do limite de 70%, 
restando apenas o valor a ser gastos com folha de pagamento 
no período de junho a dezembto/2017 de R$1.289.174,01, que 
representa um percentual de 38,33%, que dividindo pelos 07 
(sete) meses para encerramento do exercício/2017, restaria o 
dispêndio a ser gasto com folha de pagamento no total mensal 
de R$184.167,71.(grifo nosso) 
Observa-se ainda, que nos cálculos apurados até a presente 
data, não foram inclusos os gastos com 13° salários, rescisão 
contratuais e outros gastos com folha de pagamento. (grifo 
nosso) 
Por fim, até a presente data o Poder Legislativo Municipal vem 
cumprindo as determinações dispostas no § 1 °, do art. 29-A, da 
Constituiçfio Federal de 1.988, porém deve-se atentar pm·a os 
valores mensais a serem gastos com folha de pagamento até o 
encerramento do exercício de 2017. Segue em anexo os 
empenho pagos de 01101/2017 até 07/06/2017, disponibilizados 
pela Coiztabilidade no Sistema de Contabilidade Pública 
Integrada- SCPI 8.0.(grifo nosso) 

Em suma, diga-se que para caracterizar a afronta ao dispositivo legal é preciso, que o montante do duodécimo previsto pela Receita Corrente Líquida- RCL no ano anterior (20 16) seja repassado integralmente ao exercício de 2017. 

: .. _i Logo, notifica-se o gestor para não contrariar as regras impostas nos dispositivos ~- 1 supramencionados. 
l) 

CJ 

() 
_ .. 

(~) 

(~' 
' ) 

Nestes termos, ALERTA o Gestor da Câmara Municipal de que: 
Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
www,camaradeguajaramirim.ro.gov.br/portal-transparencia 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



CJ', 
_--, . ' 
( _ _)• 

(] 

(J 

r 

[i 
( ) 

'"' 

) 

(j 
-

(_ } 
/~ -- ' 

\_j 

( ) 

() 

~'~ 

l) 

~) 

CJ 
C.J 
CJ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

a) Sobre a folha de pagamento de pessoal, atente-se para o limite legal estampado no § 1°, do art. 29-A, da CF/88, devendo uma vez extrapolados, adotar imediatamente as medidas cabíveis; 

b) Sobre a folha de pagamento, para concessão de qualquer vantagem ou aumento a remuneração, a criação de cargos, empregos e funções de alteração da estrutura e carreiras, bem como admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, atente-se para as regras estabelecidas nos incisos I e TI, do § 1°, do Art. 169, DA CF/88, bem como, as regras previstas nos incisos I e li, do art. 16, da LRF 101/00; e 

c) Preserve o equilíbrio entre as receitas e despesas e a obediência a limite e condições no que tange a geração de despesa com pessoal, nos termos do § 1°, do artigo 1°, da LRF. 

Por fim, alerto que o não cumprimento dos preceitos legais constantes deste ALERTA I, no todo ou em parte, dará azo a emissão de ALERTA II, podendo ensejar a sua responsabilização, na forma prevista na Constituição Federal, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis à espécie. 

É pelo que se alerta e recomenda, por ora. 

UCCI da Câmara Municipal de Guajará-Mirim/RO, 03 de outubro de 2017. 

Coordenador Central da UCCI 
Decreto n°. 1.410/CMG:M/17 

JP(\ 

~Jl(jJ / 
~~N 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
www.camaradeguajaramirim.ro.gov.br/portal-transparencia 
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~.~. PODER LECJ!SLAT!VO -

CÂMARA MUNlC'll)AL DE GUAJARA-MIRIM ·"'" 

UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO- UCCI 

(--
1 

MEMORANDO N°. 021-UCC.l/Clv!C}M/17, ele 24 de abril de 2017 . 
..._. .. 
,..-, 
'~ 
,--, 
~J DO: Coordenador da UCCI 

( } PARA: Presidente da Mesa Diretora da CMGM. 
\ • • ! 
•_/ 

(_- ) ·-·. 

-l __ ; 

l J 
·~-" 

,---, 
''-'I 

( 

-
I ' \.._ __ / 

l_ ~ ! 

l! 

() 
,._ 
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ASSUNTO: RECOMENDAÇÕES SOBRE A BASE. DE CÁLCULO DA RECEITA 

CORRENTE LÍQUIDA - RCL APURADA NO EXERCÍCIO DE 2016, PARA 

REPASSE FINANCEIRO DEVIDO A CÂMARA MUNICIPAL, EM 

ATENDIMI~NTO AO ART. 29-A, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

(FAZ) 

Senhor Presidente; 

Conforme acompanhamento da Receita Corrente Líquida - RCL, apurada no 

exercício de 2016, através elo Memorando n. 014-UCCl/CMGM/17, de 08/03/2017, que recomenda 

a solicitação ao Poder Executivo da composição da receita corrente líquida/20 16, essa UCCI, 

recebeu do Sr. Martins Firmo filho, CPF n. 285.703.752-04, Secretário da Prefeitura Municipal, 

cópia do Anexo TC-04 ·- Compurutivo da receita orçada e a1Tecadada (pág. 1/4), datado em 

17/04/2017. 

Diante ao exposto, realizamos a análise do valor apurado na RCL/20 16, que totalizou 

o montante de R$ 48.042.66:-1.,55 (Quarenta c oito milhões, quarenta e dois mil, seiscentos e 

sessenta e quatro reais e cinquentn e cinco centavos), e de acordo com o número de habitantes do 

município (IBGE 41.646 Hab.), no percentual de 7% (sete por cento), conesponde ao valor R$ 

3.362.986,55 (Três milhões, trezentos e sessenta e dois mil, novecentos e oitenta e seis reais e 
----..____ ___ ...,. ____ ~AI 

cinquenta e cinco centavos). huvendu uma diferença de R$ 224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro 

mil, novecentos e sessenta e três reuis e sete centavos), do valor fixado na Lei n. 1.949/2016, que foi 

de R$ 3.587.949,62 (três milhões. quinhentos e oitenta e sete mil, novecentos e quarenta e nove 

reais e sessenta e dois centavos), infringindo a cleterminaçHo disposta inciso 1, art. 29-A, CF 88. 

Dessa fornw, r~c(Hnendumos a V. Exn .. que encaminhe a PMGM expediente 

indicando as dotações da Cftrnam a serem anuladas do orçamento anual de 2017, no valor de R$ 

·' . 
Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO ~1 
CÂMARA !víUN!ClPAL DE GUAJARÁ-MIRIM ~ 

UNIDADE DE. COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO. UCCI 

( '1 224.963,07 (Duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e três reais e sete centavos), para 

'~ cumprimento a determinação prevista no art. 29-A, l, da CF/88. 
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Outrossim, recomendamos que o valor máximo com despesa com folha de 

pagamento mensal, incluindo décimo terceiro salário da Câmara deverá ser de R$ 181.083,89 

(Cento e oitenta e um mil, oitenttl e três reais e oitenta e nove centavos), para cumprir o limite 

máximo de 70% com folha de pagamento dos servidores da Câmara no exercício de 2017, para não 

extrapolar o limite estabelecido em lei. 

Segue em anexo cópia elo ANEXO TC-04 - COMPARTIVO DA RECEITA 

ORÇADA Cül'>'i A ARRECADADA e qLiadro de apuração realizada por essa UCCI. 

Atenciosamente, 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO J.. --
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM Y' 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - UCCI 

MEMORANDON°. 036-UCCI/CMGM/17, de 07 dejunho de2017. 

(-,i 
~ / DO: Coordenador Central da UCCI/CMGM. 

PARA: Presidente da CMGM. 

(J 
,,_) ASSUNTO: ALERTA SOBRE O ACOMPANHAMENTO DO CUMPRIMENTO DOS 

l~ _.~ LIMITES DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO, INCLUINDO O GASTO COM 

r-,: SUBSÍDIO DE SEUS VEREADORES, EM ATENDIMENTO AO INCISO IX, DO ART. 9°, 

r , DA LEI N. 1.898-GAB/PREF/16. (FAZ) 
. __ / 
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Senhor Presidente; 

A par de cumprimentá-lo, venho a presença de V. Exa., em atendimento ao art. 9°, 

inciso IX, da Lei n. 1.898-GAB/PREF/16, de 24 de maio de 2016, ALERTAR sobre gasto com 

folha de pagamento, incluindo subsídios de vereadores até a presente data, no limite máximo de 

70% (setenta por cento) da receita a1Tecadada no ano de 2016, conforme quadro abaixo 

especificado: 

. •'. .. 
Discriminação. VâlorR$·:;:;:~j'·_: 

' 
Limite Aprovado em Lei 3.587.949,62 

· :Llinite dis"posto do .. caput do art. 29-A, I da CF/88 : .. . ..... 3;"%2.9.8.6;55/ 

:Lhnite de Gastos(70%) =A ' '-; •. _ ·:i:-~S:~j,O:Q.O"i$81:, 

3.1.90.09.01-SALARIO FAMILIA 2.080,56 

3.1.90.11.01- VENCIMENTOS E SALÁRIOS 640.347,72 

3.1.90.1I.43- 13° SALÁRIO 14.442,53 

3.1.90.11.74- SUBSÍDIOS 264.950,40 

3.1.90.13.02- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -INSS 80.987,21 

3.1.90.94.0I -INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS 5.701,81 

3.1.91.13.03- CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- RPPS 56.406,34 

Gastos com Folha de Pagamento até o Período de 07/06/2017 = B .. ·. · : l~.ó:6~:91!í;'S1·:!: 
Percentual de Gasto com Folha de Pagamento- Limite 70% 31,67 

SALDO TOTAL.DO LIMITE DE 70% = 38,33% =C : .. -- ' -.);t/i89;-1.74•oit'·~-

Projeção com Folha de Pagamento Meses (Jun-Jul-Ago-Set-Out-Nov-Dez) 184.167.71 

Conforme valores apresentados no quadro acima o Valor de R$ 3.362.986,55, 

corresponde à receita corrente líquida (RCL) apurada no exercício de 2016, estabelecendo um limite 

de gasto com folha de pagamento, incluindo vereadores, no valor de R$ 2.354.090,58, que 

representa 70% do limite máximo previsto no § 1°, do art. 29-A, da CF/88. 

Avenida 15 de novembro, 1385- Centro- CEP. 76.850-000 
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PODER LEGISLATIVO ~ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM Y 
UNIDADE DE COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO- UCCI 

Verifica-se que o Poder Legislativo até a presente data efetuou com folha de 

pagamento o montante R$ 1.064.916,57, excluindo a pensionista e as despesas de exercícios 

anteriores, que representa um percentual 31,67%, do limite de 70%, restando apenas o valor a ser 

gastos com folha de pagamento no período de junho a dezembro/2017 de R$ 1.289.174,01, que 

representa um percentual de 38,33%, que dividindo pelos 07 (sete) meses para encerramento do 

exercício/20 17, restaria o dispêndio a ser gasto com folha de pagamento no total mensal de R$ 

184.167,71. 

Observa-se ainda, que nos cálculos apurados até a presente data, não foram inclusos 

os gastos com 13° salários, rescisão contratuais e outros gastos com folha de pagamento. 

Por fim, até a presente data o Poder Legislativo Municipal vem cumprindo as 

determinações dispostas no § 1°, do art. 29-A, da Constituição Federal de 1.988, porém deve-se 

atentar para os valores mensais a serem gastos com folha de pagamento até o encerramento do 

exercício de 2017. Segue em anexo os empenho pagos de 01/01/2017 até 07/06/2017, 

disponibilizados pela Contabilidade no Sistema de Contabilidade Pública Integrada- SCPI 8.0. 

Atenciosan1ente, 

CÂM.W ~li!Xí~fPAL DE GlMJARÁ·MlRJM 
Rf"~ . 4.S..J0.6.J@;))J 

~ ~ L, . .<;" fJ./: 
__...."-""'~ t' ":- & .<r-:-1()t._c:--

A~!Iolll~tura ....... . 

---·-
( 
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.:, ~ CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
,.. _ Rua 15 de Novembro, 1385 

· ~r ~,_\?-, 04.058.475/0001-90 Exercfcio: 2017 
'~itii!KV'"" 

~u.~.u. ura:; M J:>~ 

EMPENHOS DE 01/01/2017 A 02/10/2017 

Data Emp/Sub Tipo C.A. Nome 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 2 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

PENSÓES- PESSOAL CIVIL 3.1.90.03.01 

19/01/2017 00026 /000 GL NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

3.1.90.03.03 13 SALARIO- PESSOAL CIVIL- PENSIONISTAS 

20/07/2017 00307 /000 OR NV 001-001 Albertina Leonarda Pereira 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 3 001-001 010100 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.09.01 

19/01/2017 00023 /000 OR NV 001-001 

17/02/2017 00067 /000 OR NV 001-001 

17/02/2017 00071 /000 OR NV 001-001 

17/03/2017 00097 /000 OR NV 001-001 

17/03/2017 00103 /000 OR NV 001-001 

19/04/2017 00151 /000 OR NV 001-001 

12/05/2017 00184 /000 OR NV 001-001 

18/05/2017 00196 /000 OR NV 001-001 

19/06/2017 00263 /000 OR NV 001-001 

20/07/2017 00302 /000 OR NV 001-001 

20/07/2017 00309 1000 OR NV 001-001 

21/08/2017 00338 /000 OR NV 001-001 

21/08/2017 00342 /000 OR NV 001-001 

19/09/2017 00367 /000 OR NV 001-001 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 4 001-001 

SALARIO FAMILIA- ATIVO PESSOAL CIVIL 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

Página 1 

EMPENHADA 

11.424,00 

11.424,00 

476,00 

476,00 

11.900,00 

379,08 

444,87 ~,~ 

~ 
349,92)'3\r 

~ 
'· 

124,114'4' 
349,92 
~./ 

262,44;.r!J,2 
145,80 '1 I 

~~ 29,16~ I 

233,28 .... 

3,363,60 

3.363,60 
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Data 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
Rua 15 de Novembro, 1385 

04.058.475/0001-90 Exercicio: 2017 

EMPENHOS DE 01/01/2017 A 02/10/2017 

E mp/Sub Tipo C .A. Nome 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 4 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Página 2 

EMPENHADA 

Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

3.1.90.11.01 VENCIMENTOS E SALARIOS 

19/01/2017 00015 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 101.268,81 ·' 

19/01/2017 00022 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 18.992,10 .I 

17/02/2017 00056 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 101.560,41 ·' 

17/02/2017 00065 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 21.424,80 I 

17/03/2017 00091 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 1 01.045,49 / 

17/03/2017 00096 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 21.217,20 " 

19/04/2017 00143 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 100.082,74 ,• 

19/04/2017 00150 /00.0 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 22.418,80 ,• 

18/05/2017 00187 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 126.777,58 •• 

18/05/2017 00194 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM ! '. 25.559,79 /1' 

19/06/2017 00260 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM ~J;~fid,w ,;;. 52.624,00 .. 

19/06/2017 00262 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM ~~ ~7 •• 25.694,00 ... 

19/06/2017 00266 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 106.955,70 .• 

20/07/2017 00294 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 97.436,97 •• 

20/07/2017 00300 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 29.362,90 •• 

21/08/2017 00332 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 104.246,60 .. 

21/08/2017 00337 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 29.644,00 ,. 

19/09/2017 00361 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM ~\}'0. • 50.821 ,87 :..-

19/09/2017 00363 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 107.753,78 , 

19/09/2017 00366 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 32.267,60 ~· 

1.277.155,14 

3.1.90.11.43 13° SALARIO 

19/01/2017 00027 /000 OR NV Q01-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 751,88 

17/02/2017 00061 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 6.296,99 

17/03/2017 00100 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 1.688,57 

19/04/2017 00154 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 1.836,38 

18/05/2017 00198 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 2.218,71 

18/05/2017 00200 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 1.650,00 

20/07/2017 00304 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 33.923,05 

20/07/2017 00306 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 8.708,92 

57.074,50 

3.1.90.11.74 SUBSIDIOS 

19/01/2017 00020 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 46.221,60 ,> 

17/02/2017 00063 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 55.373,60 .) 

17/03/2017 00089 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM ç, rgctwO .. :ç.-~55.361 ,60 r s~ ·p., 
19/04/2017 00148 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 53.081,60 .t 

18/05/2017 00192 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM r .. r:j.. L:'; j f~tlf'J'Ü 54.912,00 a '•'\( J: r VtV"',. ~ / 

20/07/2017 00298 /000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
1:,. ) - . 50.821,87 

21/08/2017 00335 1000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 50.821,87 ,.,r 

---\; •' -o(}'-' J Q'í 366.594,14 /" f" "'"" .. f( i:iO () I .. , t --- .~ i ~7:'&1 h - j 11" ... O''\.;! !-.,.,.,.,:i! v.. ' 
" Ir ·'• Ú J~! '· •' t 

TOTAL DA FICHA 1.700.823,78 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



(J" 
'---' ' 

r 
\ I 

'·~) 

c) 
\ ' ' ' o 

/- 1 

\_., 

~) 
(~\ 
'--J 

r· 'J 

( : ,_, 

o 

CJ 
I l 
\_j 

C) 
(j 
c.~ 
( l . / 

'": tt~ ..... ~~10 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
• ~-'C . Rua 15 de Novembro, 1385 

' • . -.!fi? 04.058.475/0001-90 Exercfcio: 2017 
' "i',(HIK'I''' 

l.l!Lli.U.III~MJ::Ot 

EMPENHOS DE 01/01/2017 A 02/10/2017 

Data Emp/Sub Tipo C.A. Nome 

ORÇAMENTÁRIA 

FICHA 5 001-001 010100 
Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

3. 1.90.13.02 CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS- INSS 
19/01/2017 00021 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro ?ocial 
19/01/2017 00025 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

31/01/2017 00021 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/02/2017 00064 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/02/2017 00066 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/02/2017 00070 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

23/02/2017 00070 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/03/2017 00090 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/03/2017 00099 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
17/03/2017 00105 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
29/03/2017 00090 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/04/2017 00149 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/04/2017 00153 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/04/2017 00158 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
03/05/2017 00149 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
12/05/2017 00186 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
18/05/2017 00193 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
18/05/2017 00195 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
05/06/2017 00193 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/06/2017 00261 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/06/2017 00265 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

20/07/2017 00299 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
20/07/2017 00303 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

20/07/2017 00311 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
15/08/2017 00311 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

21/08/2017 00336 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
21/08/2017 00340 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

21/08/2017 00344 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/09/2017 00336 /000 AN NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/09/2017 00362 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 
19/09/2017 00368 /000 OR NV 001-001 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL DA FICHA 

FICHA 6 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 

Fon Recurso 0.1 _.00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

Página 3 

EMPENHADA 

/ 10.168,76 

3.799,22 

-0 08 
'./ 12.182,20 

4.268,59 

37,65 

-0,02 

12.181,32 ./ 

4.293,62 

113,24 

-0,02 

11.677,96 (' 

4.582,22 

72,15 
-0,04 

256,66 

12.080,64./ 

5.273,25 

-0,11 
11.577,28 / 

5.302,76 
./ 11.577,28 

6.197,40 

129,06 

-0,03 

11.577,28 /' 

6.259,24 

46,43 

-0 03 
'/ 11.577,28 

6.865,59 

152.096,75 

152.096,75 
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EMPENHOS DE 01/01/2017 A 02/10/2017 

Página 4 

Data Emp/Sub Tipo C.A. Nome EMPENHADA r-· J 

'---" ORÇAMENTÁRIA 
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FICHA 6 001-001 010100 
Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

19/01/2017 00019 

20/01/2017 00029 

17/02/2017 00060 

17/03/2017 00095 

19/04/2017 00147 

18/05/2017 00191 

19/06/2017 00269 

TOTAL DA FICHA 

3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL 

/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
/000 OR NV 001-001 CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

FICHA 7 001-001 010100 
Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 

CAMARA MUNICIPAL 

Manutenção da Secretaria da Camara 

17/02/2017 00069 

17/03/2017 00102 

19/04/2017 00156 

12/05/2017 00183 

20/07/2017 00308 

21/08/2017 00341 

TOTAL DA FICHA 

/000 

/000 

/000 

/000 

/000 

/000 

3.1.90.94.01 

OR NV 001-001 

OR NV 001-001 

OR NV 001-001 

OR NV 001-001 

OR NV 001-001 

OR NV 001-001 

INDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO CIVIL 

CÂMARA MUNiCIPAL DE GUAJARA MIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

FICHA 8 001-001 010100 CAMARA MUNICIPAL 
Fon Recurso 0.1_.00 01.031.0012.2002.0000 Manutenção da Secretaria da Camara 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS J 
Instituto de Prevldencla Social dos Servidores Mun 

15 
/fl/ ~ 

Instituto de Previdencia Social dos Servidores Mun '[) 
Instituto· de Prevldencla Social dos Servidores Mun 
Instituto de Prevldencla Social dos Servidores Mun 

3.1.91.13.03 

19/01/2017 00016 /000 OR NV 001-001 

17/02/2017 00057 1000 OR NV 001-001 

17/03/2017 00092 /000 OR NV 001-001 

19/04/2017 00144 /000 OR NV 001-001 

18/05/2017 00188 /000 OR NV 001-001 Instituto de Prevldencla Social dos Servidores Mun 
19/06/20'17 00270 /000 OR NV 001-001 Instituto de Previdencla Social dos Servidores Mun 
20/07/2017 00295 /000 OR NV 001-001 Instituto de Previdencla Social dos Servidores Mun 
19/09/2017 00370 IODO OR NV 001-001 Instituto de Previdencla Social dos Servidores Mun 
19/09/2017 00371 /000 OR NV 001-001 instituto de Previdencla Social dos Servidores Mun 

TOTAL DA FICHA 

3.660,00 

6.718,08 

6.382,26 

5.000,00 

5.000,00 

5.792,00 

5.000,00 

37.552,34 

37.552,34 

463,29 

1.015,08 

640,28 

3.583,16 

2.498,63 

447,66 

8.648,10 

8.648,10 

13.991,08~ 
14.504,92 

/ 13.980,28 / 
13.930,06 

15.904,17 / 

14.276,96 _... 

12.860,57---
...,/ 13.372,25 

13.056,48 ~ 

125.876,77 

125.876,77 

19t. D.t..z,tJtJ 
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....: tlp~u::~ow17"10 CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
• ,t~'O Rua 15 de Novembro, 1385 

' ~ 04.058.475/0001-90 Exerc[cio: 2017 
,,.....,..<.loliN'I""" 

l:UUAU VI'&'.MJ;:.t 

EMPENHOS DE 01/01/2017 A 02/10/2017 

Data Emp/Sub Tipo C.A: Nome 

ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL ORÇAMENTÁRIA 

TOTAL GERAL 

Página 5 

EMPENHADA 

2.040.261,34 

2.040.261,34 

······ ·.:'( .. +;..·:.f 

·,r 

--~·; 
L·· .. : 

. ' · .... · 

'\ ~i . :. 
·,Pi.:· 
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Exercfcio: 2017 

CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA LICITADA E NÃO LICITADA 
PERIODO: 01/01/2017 até 02/10/2017 

Página 1 de 1 

; ' ::_.: ~-·:·':~::~:~~~~~~;·_PS~;~YJ~~t..E.~í~J.t.~~;;t~;.;:y~:[;i: I;~:.,~ '4:x-;~~;-; -:~J~·::,y~~q~~q·~ITA~.C?:' ;:;:;·~.::~ z~-~<~~1:~ :[?_::f:~~Ly~LO~~~Àg\i~LTA~S~; .... \; .. :. . . .::~:·;i ~~~[~~_:;~:x~~~HoTAL'~:~~~:-:· ;··:,r·~;~:.:: 

_.,·. ;',"}~'""~- _ ·~i; ~.,~~!~~-~~' 't~~!Í";!;~:~ ~;;~~!~lDÓ o 

1 

:, ?,l~i~ (AA~~~o;; :-;:9~~M~fl- PAGO . .. • .;'1~~;;; fi~'~\~~ é'i\~i~~t\ 
Entidade 1 AMARA MUNICIPAL DE GUAJARA MIRIM 

Cate c 

Catec 

Catec 

Catec 

Catec 

Cate c 

Catec 

Cate c 

Catec 

Catec 

3.1.90.03.01 PENSÕES- PESSOAL CIVIL 

3.1.90.03.03 3 SALARIO- PESSOAL CIVIL-

3.1.90.09.01 ~ALARIO FAMILIA-ATIVO PESSOAL CIVIL 

3.1.90.11.01 ~ENCIMENTOS E SALARIOS 

3.1.90.11.43 3'SALARIO 

3.1.90.11.74 ~UBSIDIOS 

3.1.90.13.02 pONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS -INSS 

3.1.90.92.01 ATIVO CIVIL 

3.1.90.94.01 NDENIZACOES TRABALHISTAS- ATIVO 

3.1.91.13.03 ONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O RPPS 

Total 

Sergio Roberto Bouez da Silva 
Presidente da Câmara 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 2.040:261 ,34 

0,00 0,00 11.424,00 

0,00 0,00 476,00 

0,00 0,00 3.363,60 

0,00 0,00 1.277.155,14 

0,00 o,oo 57.074,50 

0,00 0,00 366.594,14 

0,00 0,00 152.096,75 

0,00 0,00 37.552,34 

0,00 0,00 8.648,10 

0,00 0,00 125.876,77 . 

0,00 0,00 2.040.261,34 

Aleide Fernandes da Silva 

Téc. Contabilidade-004245/0-5 

1.992.533,7 4 1.992.533,74 

8.568,00 8.568,00 

476,00 476,00 

3,363,60 3.363,60 

1.277.155,14 1.277.155,14 

57.074,50 57.074,50 

366.594,14 366.594,14 

133,653,88 133.653,88 

37.552,34 37.552,34 

8.648,10 8.648,10 

99.448,04 99.448,04 

1.992.533,74 1.992.533,7 4 

2.040.261 ,34 1.992.533,7 4 

11.424,00 8.568,00 

476,00 476,00 

3.363,60 3.363,60 

1.277.155,14 1.277.155,14 

57.074,50 57.074,50 

366.594,14 366.594,14 

152.096,75 133.653,88 

37.552,34 37.552,34 

8.648,10 8.648,10 

125.876,77 99.448,04 

2.040.261 ,34 1.992.533,7 4 

Miriarn da Rocha Mariobo 

Chefe de Finanças 

1.992.533,74 

8.568,00 

476,00 

3.363,60 

1.277.155,14 

57.074,50 

366.594,14 

133.653,88 

37.552,34 

8.648,10 

99.448,04 

1.992.533,74 

~ .... . . 

- .-
.,. U· t • 

\~ 
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:.. 
• tt~'tO!>;..:>r-10. CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM , 1 , t~lo Rua 15 de Novembro, 1385 
~~· 04.058.475/0001-90 Exercfcfo: 2017 '"';<\!UirW'- .. 
~UJ.hl. UJ'J;MJ::.t 

LISTAGEM DAS RECEITAS 

----------------------------------------------------------------------------------------Ficha Data Lanc Cód.Receita Ti~p/Sub Discr. Conta Detalh. Valor 
7õõf -11Jõ1!2õf7---9999~oõ.õ1.õõ.õõ.õõ.õõ NV------ riãiistãreiiõiã eritre -enticTa'des.------------ -:r õoY--3---- sõ.õõõ,õõ · 
7001 13/01/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 17/01/2017 9999,00.01.00.00.00.00 NV Transferencfa entre entidades. 1003 3 75.000,00 7001 20/01/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 74.000,00 7001 10/02/2017 9999,00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 14/02/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 80.000,00 7001 20/02/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 119.000,00 7001 13/03/2017 9999,00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 17/03/2017 9999.00.01.00.00.00,00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 20/03/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 99.000,00 7001 11/04/2017 9999.00,01.00,00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 18/04/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 90.000,00 7001 20/04/2017 9999.00.01.00.00.00,00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 71.000,00 7001 10/05/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 16/05/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 19/05/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 61.000,00 7001 09/06/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100,000,00 7001 14/06/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 50.000,00 7001 20/06/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 111.000,00 7001 05/07/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades, 1003 3 40.000,00 7001 10/07/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 18/07/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 20/07/2017 9999,00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 40.000,00 7001 03/08/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 52.000,00 7001 11/08/2017 9999.00.01.00.00.00,00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 16/08/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencla entre entidades. 1003 3 100.000,00 7001 18/08/2017 9999,00.01 ,00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades, 1003 3 28.000,00 7001 30/08/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 20.000,00 7001 05/09/2017 9999.00.01.00.00,00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 50.000,00 7001 19/09/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 212.239,83 7001 25/09/2017 9999.00.01.00.00.00.00 NV Transferencia entre entidades. 1003 3 10.000,00 

----------------------------------------------------------------------------------------~ TOTAL NO PERIODO ... 
2.532.239,83 -----------------------------------------------------------------------------------------

----------------------------------------------------------------------------------------· 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



r-, 
\__) 

()' ,, 
\_) 
r-·. u 
CJ 
(r-· .. , 
~.__,_./ 

(_) 

\J 
C' 
C> 

l._; 

(_) 

o 
G 
o 
o 

o 
l-.J 

GUAJARÁ-MIRIM - RO 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara Municipal de Guajará-Mirim - RO 

Gabinete dá Presidência 

MEMORANDO N° 046/CMGM/2017 
Em 02 de outubro de 2017. 

Do: Gabinete da Presidência 
Para: Consultor Técnico Legislativo 

Prezado Senhor, 

Buscando adequar aos preceitos de limite de gastos com pessoal, 

conforme rege a Constituição Federal, solicitamos que providencie os Decretos 

Legislativos de exoneração dos cargos comissionados e de funções gratificadas dos 

servidores desta Câmara Municipal, a partir de 05 de outubro de 2017, bem como 

diminuir os vencimentos dos cargos e funções gratificadas dos mesmos. 

Atenciosamente, 

./C-13 ./~0 

..- SÉRGIO BOUEZ DA SILk 
Presidente da Câmara Municipal 
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11/10/2017 

fi~·. 
~ . ' I'~. 

Prefeitura Municipa[:de GÚé'Íjará-Mirim 

. >;; ~-·':,", : .. : ."; ' . < ~ 

. . . . -E~t1'»?:l>.l!: R.bN:rió~IA: . .. . " 
. ,. -~REFE~;f:llRJ-;~y~~Ç!~~-~ DE ~1JM~~~~URIM 
r,'" · ,~ .. · r~·~·· .'· •, ".>.1 ',.· 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.501/CMGM/17, DE 06 

DE OUTUBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA NllJNiciPAL .DÉ GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prertogàtiva:s legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, lnéiso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n• .1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°.- EXONERA a servidora LUÍSÁ MAIÜA CARDOSO, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO - CNE-4, 
pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de Natureza 
Especial, baseado nos termos da Lei n• 1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2°. - EXONERA o servidor ROBERVANI CORREA 
JUNIORdo Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO -
CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 
Natureza Especial, baseado nos termoS da Lei n• 1902/16, de 
03/06/2016 e Lei n• 1977/GABIÍ'REF/16 de 30 de junho de 2017. 
Art. 3• - Este Decreto entra etn vigor a partir da data da publicação, 
ficam revogadas as disposições etn contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
06 de outubro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado pór: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:7B88D990 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 11110/2017. Edição 2060 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipa1.corn.br/atorn/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/7B88D990 1/1 
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16/10/2017 
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Prefeiturà MÚ!Jicipal de Guajará-Mirim 

.. l . . . - \ 

. CÂMARA MUNICIPALDE GiJAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.503/CMGM/17, DE 06 

DE OUTUBRO DE 20'!7. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRiM (RO), no uso das atribuições e prettogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânicâ do Muriicípio; éombiriado com o art. 
16; Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda ·o disposto na Lei no 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°. - EXONERA a servidora VIVIANE MELOS 
MERCADO, do Cargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Supervisão de DIRETORA GERAL- CDS2, baseado nos termos da 
Lei n" 1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2°.- Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
06 de outubro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Pubíicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:03FF2F47 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 13/10/2017. Edição 2061 · 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no si te: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/arotn/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/03FF2F47 1/1 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

· ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
' ' 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.510/CMGM/17, ])E 01 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA a servidora ALCILENE MENDES 

NOGUEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em 

Comissão de Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 

1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2". -Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

ficam revogadas as disposições em contrário contidas no Decreto 

Legislativo 1.448 de 15 de março de 2017. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

O I de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentiticador:7Fl519A 1 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 2211112017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 

(--'1 
_j http://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/7F1519A 1 

(-') 

o 

1/1 
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PREFEn'URAMUNICII~~L DE GUAJARA-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N• 1.512/CMGM/17, DE 07 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n• 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1•. - EXONERA o servidor BRUNO CARNEIRO DE 

OLIVEIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO 

- CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 

Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 1902/16, de 

03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação 

com efeitos retroativos a 06 de novembro de 2017, fica revogado o 

Decreto Legislativo 1.438 de lOdefevereiro de2017. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

07 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentiticador:D6BC 1260 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arornl 

http://www.diariomunicipal.com .br/arom/materia/D6BC 1260 1/1 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

. ESTADO DE RONDÔNIA . 

PRÉ FEITURA M:,UNIC!PÀJ, DE GUAJARÁ-MIRIM 
- -.: .. ·. . "~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.514/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁMIRIM (RO), no uso das atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o art. 32 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 16, Parágrafo Unico, 
Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e ainda o disposto 
na Lei n• 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 2016, baixa o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1".- EXONERA o servidor ALAN ERIC DE SOUZA 
BARROS, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento em Comissão de Natureza Especial, baseado nos 
termos da Lei n" 1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da 
publicação, fica revogado o Decreto Legislativo 1.456 de 
25deabril de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará
Mirim RO, 16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Doug1as Dagoberto Paula 

Código ldentificador:D8FFA3F8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/1112017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 
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.. · . . . . . ESTADO. DE:RoNi>ÔNIA ·.. • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARA-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.515/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁMIRIM (RO), no uso das atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o art. 32 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. I 6, Parágrafo Uni co, 
Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e ainda o disposto 
na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 2016, baixa o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1".- EXONERA a servidora RAYANE CARNEIRO DA 
COSTA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento em Comissão de Natureza Especial, baseado nos 
termos da Lei n" I 902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da 
publicação, fica revogado o Decreto Legislativo 1.513 de 
07 denovembro de20 I 7. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará
Mirim RO, 16 de novembro de 20 I 7. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:42A67B80 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/arom/ 
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27/1112017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREF~I'FURA MUNICIJ>AL _DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.516/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei no 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°. - EXONERA o servidor DARLAN BRASIL 
GUTIERRE, do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO 
- CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 
Natureza Especial, baseado nos termos da Lei no 1902116, de 
03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.416 de 11 dejaneiro de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:BB9EEF98 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arom/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

. . . ' 

EinAno DE'ÍWNDÔNIA • · 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.517/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁMIRIM (RO), no uso das atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere o art. 32 da Lei Orgânica 
do Município, combinado com o art. 16, Parágrafo Unico, 
Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e ainda o disposto 
na Lei n• 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 2016, baixa o 
seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA a servidora SOLEDAR DA SILVA 
COSTA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 
LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de 
Provimento em Comissão de Natureza Especial, baseado nos 
termos da Lei n• 1902116, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da 
publicação, fica revogado o Decreto Legislativo 1.495 de 
O 1 desetembro de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará
Mirim RO, 16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:OF885A 17 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

· PREFEITURA MÚNICÍPAL DE .GUAJARÁ-MIRIM 
"'" . '' ',, .- .. ·' 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.518/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°. - EXONERA o servidor LENÍLSON PAIVA DO 

NASCIMENTO, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em 

Comissão de Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 

1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.454 de 25deabril de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:C32E398C 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomun icipal.com. br/ aro m/ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.519/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 ".-EXONERA o servidor OROWAO PARADRAN CANO É 

URUMBONE, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

LEGISLATIVO - CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em 

Comissão de Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 

1902116, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.420 de 11 de janeiro de2017. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:C9C6EC9D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/arom/ 
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2711112017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREF~I'fURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MiRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.520/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". -EXONERA o servidor RAFAEL GUILHERME ROSAS 

DA SILVA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO

CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 

Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 1902/16, de 

03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.465 de 03 de maio de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:89E02ESA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http ://www.diariomunici pai. com. br/arom/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTÁDO DERONDÔNIA 

· PREFEÍTURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.521/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". -EXONERA o servidor WANDERSON RODRIGUES 

PEREIRA, do Cargo em Comissão de ASSESSOR LEGISLATIVO -

CNE-4, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 

Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 1902/16, de 

03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.489 de 18 de agosto de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:405C801E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http :/ /www.diariomunicipal.com. br/ aro m/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO-DE RONDÔNIA 

--PRÉFEifuRA: MuNú::-IrA~ DE:GÍJA.-JAJlÁ-MI.RlM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.522/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor ANTÔNIO LAUREANO 
NETO, do Cargo PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO-CDSl, pertencente ao Quadro de Provimento em 
Comissão de Direção e Supervisão baseado nos tennos da Lei n• 
1902116, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.460 de 02 de maio de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:BAEFF454 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arom/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTA,DO DE RONDÔNIA 
PREFEITURÀ MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.523/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei no 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor CARLOS HENRIQUE 
TARGINO DE MELO, do Cargo de Provimento em Comissão de 
Assessoramento de Natureza Especial deASSESSORESPECIAL DA 
PRESIDÊNCIA - CNE3, baseado nos termos da Lei n° 
1902/ 16,de03/06/20 16. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.430 de 11 de janeiro de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:C22E0008 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

· ESTA.DO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUI~lCIPA.L DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.524/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor ÍGOR DOS SANTOS 
CAVALCANTE, do Cargo em Comissão de ASSESSOR JURÍDICO 
-CNE 2, pertencente ao Quadro de Provimento em Comissão de 
Natureza Especial, baseado nos termos da Lei no 1902/16, de 
03/06/2016 e Lei n° 1977/GAB/PREF/16 de 30 de junho de 2017. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.480 de I O de julho de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:CE91 D917 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

_ ESTADO DE RONDQNIA' _ ;: . _ 

, PREFEITURA MUNICIPALDE ~UAJARA~l\'I]R~M 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.525/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 

16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1°. - EXONERA o servidor RAIMUNDO RODOLFO 

FERREIRA LOPES, da Função Gratificada de CHEFE DOS 
VIGILANTES - FG4, baseado nos termos da Lei n° 

1902/ 16,de03/06/20 16. 
Art. zo - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.439 de 10 de fevereiro de2017. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 20 I 7 _ 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente ela Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:C7CCBEI8 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/I J/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade ela matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomun icipal.com. br/arom/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNIGIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.526/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1".- EXONERA a servidora MAYARA FAREL MESQUITA 
BRAGA, da Função Gratificada de Assistente Técnico Legislativo, 
sob o símbolo de CNE3, do Quadro de Provimento em Comissão de 
Assessoramento de Natureza Especial- CNE, baseado nos termos da 
Lei n• 2.002/GAB/PREF/17 de 18 de agosto de 2017. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.487 de 18 de agosto de20 17. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:F7 A 75375 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de aulenticiclacle da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/arorn/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DE RóNDÕNIA 

PREFEJrÚRA.MUNICIPAb DEGUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.527/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA ü\MARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Tnciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1 ". -EXONERA o servidor LINDIBERTO CALDEIRA DOS 

SANTOS, do cargo de provimento em Comissão de Direção e 

Supervisão de ASSESSOR DE FINANÇAS- CDS-1, pertencente ao 

Quadro de Comissão de Dimçiío e Supervisão Câmara Municipal de 

Guajará-Mirim, baseado nos termos da Lei n• 1902/16, de 03/06/2016 

e Lei n" 1977/GAB/PREF/16 de 30 ele junho de 2017. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação, 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.481 de 14 de julho de2017. 

Gabinete do Presidente da Câma1·a Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:99498EF7 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2 O 17. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ESTADO DÉRONDÔNIA 
f,;"· i .. ''-: , 

PREFEITURA l\'IUl\'ICIPAb DE GUAJARA-MIRIM 
, ' ' : ,> ' - ~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.528/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA üi..MARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1".- NOMEAR o servidor LINDIBERTO CALDEIRA DOS 
SANTOS, no cargo de PRESIDENTE DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CDS1, pertencente ao Quadro de 
Provimento em Comissão de Direção e Supervisão 
baseadonostermosdaLein° I'J02/16, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir da data da publicação. 

Gabinete do Presidente d<t Clmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 20 I 7. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código ldentificador:3B2B76B9 

Matéria publicada no Di{11·io Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arornl 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

,,F·· 

_. _ . .. EsTAno'ui &oNDÔNIÀ 

. PREFEITURA i\'IUí'ilCIPAbDE GUAJARÁ-MIRIM . ';' . . -· 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO No 1.529/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA C:I.MARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ

MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 

confere o art. 32 da Lei Orgànica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Tnciso XXX do Regimento Interno da Casa e 

ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 

2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLA TTVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor GENIVAL RODRIGUES 

PESSOA JÚNIOR, do Cargo em Comissão de ASSESSOR 

JURÍDICO - CNE2, pertencente ao Quadro de Provimento em 

Comissão de Natureza Especial, baseado nos termos da Lei n" 
1902/16, de 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decreto cnt1·a c:m vigor a partir da data da publicação, , 

fica revogado o Decreto Legislativo 1.457 de 02 de maio de 2017. 

Gabinete do Presidente d<J Cümara Municipal de Guajará-Mirim RO, 

16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOVLZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código Identificador:BE55E7E7 

Matéria publicada no Di:'1rio Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.corn.br/arorn/ 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

. . . ESTADO DiflÜJNDÔNIA 

.· .. PREFEITURA iVIUN!CIPAVDE GUA;J~RÁ-MÍRIM 
' ,, _·':' 'j\, '' ' ·, " ~ :~: . . 

CÂMARA MUNJCIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.530/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA c:\r.1ARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso da' atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Or~ünica do Município, combinado com o art. 
I6, Parágrafo Único, lnci,;o XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei 11" 1902/GAB/PREF/I6 de 03 de junho de 
20I6, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor GEODILSON LEMOS DE 
OLIVEIRA, doCargo de Provimento em Comissão de Direção e 
Supervisão de DIRETOí< DE PROTOCOLO E ARQUIVO- CDS3, 
baseado nos tennos da Lei n'' 1902/16, de 03/06/2016 .. 
Art. 2"- Este Decreto c:nt1 c1 cru vigor a partir da data da publicação, , 
fica revogado o Decreto Lc·gislativo I .427 de 11 de janeiro de 20 I 7. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro ele 20 I 7. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal ele Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código l dentificador:DD6C94BE 

Matéria publicada no Di<'trio Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/ I I /20 17. Edição 2087 
A verificação de autcnticicktde da matéria pode ser feita 
informando o código idc·Jtlificador no site: 
http://www.diariomttn i c i p;; l.com.br/arom/ 
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Prefeitura Municip<ll de Guajará-Mirim 

ES'L\ DO DE RONDô'NIA 
PREFEITURA 1\ítii'\ICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNlGPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGTSL\TIVO N" 1.531/CMGM/17, DE 16 

DE NO\'l~MBRO lJE 2017. 

O PRESIDENTE DA c;i.MARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Org<1nica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Tnci~o XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lc:i 11" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISL\Tl \ (~ 

Art. 1". - EXONER.\ o servidor HUGO FERNANDES 
DURY, doCargode Provi1nc;nto em Co!llissão de Assessoramento de 
Natureza Especial de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO - CNE 3, 
baseado nos tennos da Lei n" 1902/16, de03/06/2016. 
Art. 2°- Este Decreto entre~ em vigor a p<1rtir da data da publicação, , 
fica revogado o Decreto L-~:i,lativo 1.42<J de 11 de janeiro de 2017. 

Gabinete do President~ "" C:1111nra Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 20 i I 

SÉRGIO ROBERTO lJOUCZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Guajarú-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código r dentificador:80CBD2FB 

Matéria publicada lhl !J ~·11io Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/: I /2017. Edição 2087 
A verificação de autcntit:idade ela matéria pode ser feita 
informando o código idl·ntí rica dor no si te: 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

ES~ADO DE RONDÚNI~ 
PREFEITURA lVIUNfCIPAL DE GUAJÁRÁ-MIRIM 

C1-\MARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.532/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE D,\ CÂMARA l\'IU:'\!CIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 ela Lc:1 Orgânica elo Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único. inciso XXX elo Regimento Interno ela Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GA 13/P R EF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONEII.A ~~ servidora jÚLIA FERREIRA DA 
SILVA, do Cargo de l'l·llvimenlo em Co111issão de Assessoramento de 
Natureza Especial tk ASSESSOR DI:: CERJMONIAL - CNE2, 
baseado nos termos da Lei n" 1902/16, dé 03/06/2016. 
Art. 2" - Este Decrelu entra em vigor a p<~rtir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativt> ! .'128 de 11 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO l!OUEZ DA SJLJ<4 
Presidente da Cfimar~1 .\ lunicipal d~ Guaj11rú-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Código lllentificador:6C8721D2 

Matéria publicada no Diúrio Oficial elos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/1 I /2017. Ediçi10 2087 
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informando o códigu idcntific~Jdor IH' sile: 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guojorá-Mirim 

i·:STADO DE RONDÕNIA 
PREFEITURA iVllJNICll'AL DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISL,\TIVO N" 1.533/CMGM/17, DE 16 

DF NOVEIVIIJIW DE 2017. 

O PRESIDENTE D,\ CAMARA t\lUNICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no w;o das atribui\:õcs c prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único. Inciso XXX do R1-gimento Interno da Casa e 
ainda o disposto n;t r.,· i n" 1902/C;\ 8/I'IZ[F/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte 

DECRETO LEGISJ .. -.T!VO 

Art. 1". - EXONERA o servid(n i\'l)dUO JORGE EREIRA 
MARQUES, do Cargo de Provitltélil<' em Comissão de Direção e 
Supervisão de DIRETOR DE MATI~I\1/\L. E PATRIMÔNIO- CDS5, 
baseado nos temws ,~:~ Lei n" 19021 I <í. 1k OJ/06/2016. 
Art. 2" - Este Decn:to entra em vigor a p:~nir da data da publicação, 
fica revogado o Decn.:to Legislativu l-'12t> de 11 de janeiro de 2017. 

Gabinete do Presidenil: da Cfitmr;, l'vlunicipal de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro ele 201 ~. 

SÉRGIO ROBERTO !JOUEZ IJA SI!. I >t 
Presidente da Câmar;1 iV!unicip;d Lk C"''j'"'·'-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

UH! i~o 1 dcntificador:C44B4CAC 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Gu<Jjará-Mirim 

ESTADO DE lWNDONIA 

PREFEITURA ;\'IlJNICll'AL DE GUÁ:J~RÁ;.MIRIM' 

CÂMARA MUNICIPAL DE C UAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGfSLATIVO N" 1.535/CMGM/17, DE 16 

Dl~ NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESTDENTE DA c,\!VIARA MUNfCil'AL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribui\·ões e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 ela Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/Cir\B/PREF/16 de 03 de junho de 
2016, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA a servidora DANIELA NASCIMENTO 
CARVALHO, do Ctrgo em C.m1iss~o de Ouvidor Legislativo 
Municipal - CDS-OcL pertence11k ao Quadro de Provimento em 
Comissão de Natureza Especial, base~1do nos termos da Lei n" 
1902/16, de 03/06/2016 c Lei ri" 1'!77/Gi\13/PREF/16 de 30 de junho 
de2017. 
Art. 2" - Este Dc:crctu entra em viicOr a partir da data da publicação, 
com efeitos retroativos :10 Jia 01 de novembro de 2017. 
Art. 3"- Fica revogadt• <>Decreto Lc:gislalivo 1.475 de 03 de julho de 
2017. 

Gabinete do Presidente da CCtmar:t Municipal ele Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO I!OUEZ D.~: ,'\'JLVA 
Presidente da C5mar:t iVIunicipal d,· Gu:J_ia:·á-Mirim 

Publicado por: 
Douglas Dagoberto Paula 

Cúdigo fdentificador: 186BOB77 

Matéria publicada no Diúrio Q(ici:d dos Municípios do Estado 
de Rondônia no di8 22/11/2017. i~diçiio 2087 
A verific8ção de 8UIL'nticida<k d:1 illat\:ria pode ser feita 
informando o código iclcntil'ic:,,_!ur no site: 
http://www.diariomun ici pal.COll 1 .bdarom/ 

() · http://www.diariomunicipal.eom.br/arom/materia/186BOB77 

C_)' 
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27/11/2017 Prefeitura Municipal de Guajará-Mirirn 

ESTADO DE iWNDÔNIA. 
PREFEITURA iVI UNICII':\ L DE GUAJARÁ-MIRIM 

CÂiviARA MUi'iJCIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.537/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017. 

O PRESIDENTE DA c:\JVIAIC\ :'>lUNLCll'AL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no usu das atribui,·õcs e prerrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei 01·gânica do Município, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único_ Inciso XXX du Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lc·i n" ll)02(}_,\J3/f'REF/16 de 03 dejunho de 
2016, baixa o seguink: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1".- Torna sem éinus p<ml c:,,:~:,ra !Vlunicipal de Guajará-Mirim, 
as seguintes Nomeay,·>c:s tk FuiJÇCh.'_-; Crutillcadas: 
I - Decreto Legi;d<Jti'"' n" ,-J53, CONSULTOR TÉCNICO 
LEGISLATIVO- FC-2. DOUGL'\:-; Ur\CiOI3ERTO PAULA; 
11- Decreto Legislativt> 1l" 1'1 I o, CuORIJJ::;'-JADOR CENTRAL DE 
CONTROLE INTmNO - H_; ' EL!Vt'.NDO DE OLIVEIRA 
BRITO; 
111- Decreto Legisl<~tivo n" 1411_ Diretor de Recursos Humanos
FG-3, MARCO ANTONIO llOlJbí_ HOUCI-IABKI; 
IV- Decreto Legislativo n" 
1412, DIRETOR DE I'IWC:ESSO '.!':CJISL.-c\TIVO-CDS-4, MARIA 
YOLENE DA SILVA; 
V- Decreto Legislativo 11'' 1528, ]'r,-_.- i dente da Comissão Permanente 
de Licitaçao- COS-I. Li i'\ DI I'\ E!\ i· i CALDEIRA DOS SANTOS. 
Art. 2"- Este Decrclo cJJir~' c::1 .-:i-'''~' a p::rlir da data da publicação, 
com efeitos retroativo,;" O I de""' -.l'.lm-' de: .:'017. 

Gabinete do Presidente· d<: C~l!lltl-:, \ lu11icip::l de Guajará-Mirim RO, 
16 de novembro de 20 I 7 _ 

SÉRGIO ROBERTO /iOUE1 u: ·,!iY-1 
Presidente da Càmar:: i'vl11uiciral,k CiJJaj;u·:·t-Mirim 

Publicado por: 
i .1,n1glas Dagoberto Paula 

CudiglJ idcntificador:9142F509 

Matéria publicada JJU IJi:ú·io Ü!Jc·i:d dus \1unicípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/1 l/20 17 _ ::dição 2087 
A verificação de aulenlicidadc ,::, J\Jal~:ri" pode ser feita 
informando o códi~u idc;:tiíic:"i'-'' no sik: 
http://www.diariomun i c; p:1l.cc)i :1. i- :-hirulll/ 

(j http://www.diariomunicipal.corn.br/arom/materia/9142F509 

C) 
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27/11/2017 
. ' 

Prefeitura Municipa~:de Guajará-Mirini ., . 

. . ; ·'ESTADO DE RONDÔNIA . 
PREFiiiTURA MuNICIPAÚ>E GÚAJARÁ-MIRIM 

".;·: 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
DECRETO LEGISLATIVO N" 1.538/CMGM/17, DE 16 

DE NOVEMBRO DE 2017 .. 

O PRESIDENTE DA CÂMAR~ MUl~ICIPAL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das atribuições e prérrogativas legais que lhe 
confere o art. 32 da Lei Orgânica do Município, combinado com o art. 
I 6, Parágrafo Único, Inciso XXX do Regimento Interno da Casa e 
ainda o disposto na Lei n" 1902/GAB/PREF/16 de 03 de junho de 
20 16, baixa o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Art. 1". - EXONERA o servidor ROBERVANI CORREA 
JUNIOR no o Cargo de Provimento em Comissão de Assessoramento 
de Natureza Especial de SECRETÁRIO DA PRESIDÊNCIA- CNE4, 
baseado nos termos da Lei n" 1902/16, de 03/06/i016. 
Art. 2" -Este Decreto entra eni vigor a partir da data da publicação, 
fica revogado o Decreto Legislativo 1.508 de 31 de outubro de 20 I 7. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirini RO, 
16 de novembro de 2017. 

SÉRGIO ROBERTO BOUEZ DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal d€? Guajará-Mirim 

Publicado por: 
Douglàs Dagoberto Paula 

Código ldentificador:B8A 70FEF 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 22/11/2017. Edição 2087 
A verificação de autenticidade da matéria pode sér feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/arom/ 

(~) http://www.diariomunicipal.eom.br/arom/materia/B8A70FEF 
r, 
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30/12/2017 Prefeitur~:J rvhlllicipal de ,, ' I• 'J1i:': 

ESTADO DV H(J:<L;, ··<rA 

PREFEITURA lVlUNICil'. ·.L O F: {:.l/dARÁ-MIRIM __________ ...;...;_ ....... ___ _ 
CÂlVIARA MUNICH'/"; -~-~~C-~ i/dARÁ-MIRIM 

DECRETO LECG:;LAT; :. · l.:~ .. y.~!CMGM/17, DE 01 
D E D E Z ;_ .. .i < , ~ i -' l . -~ fll7. 

O PRESIDENTE DA CÂJV!Ai ·,;(~:- :I'AL DE GUAJARÁ
MIRIM (RO), no uso das ntri:_t. · ·> ~: i''. 1Togativas legais que lhe 
confere o nrt. 32 (b Lei Orgânica c·' :<~IJit:íi,;,,, combinado com o art. 
16, Parágrafo Único. fnciso .\ '{'' ;-:,-~, 1, •. ·nto Interno da Casa e 
ainda o disposto 11a Ll·i n" i I 6 de 03 de junho de 
2016, baixa o segtliltl.': 

DECRETO LEClSLd'•TIVO 

Art. r. - EXONEllA a st>n'. · :) . · ') l~LA NASCIMENTO 
CARVALHO do Cargo '--'~)i; 1 ... _'1:-to de ASSESSOR 
LEGISLATfVO - CNE-4, pcrkli.. ,, . :10 -..-'c:.Jdro de Provimento em 
Comissão de Naturl~Z<I Esp(·,·ia 1 

1902/16, de 03/06/20 lG. 
Art. zo- Este Oecrclo c:JJ(T~l , :. da data da publicação, 
fica revogado o rkcTclu Lc~:t.sl::: , .· .. ~ :,, de 16 de novembro de 
2017. 

Gabinete elo Presidc11te da c·~~~~.~. .. ·;";;i.;: :! de Guajará-Mirim RO, 
O 1 de dezembro ele 2017 .. 

SÉRGIO ROBERTO HOUr:;;; ,i,: 

Presidente da Câm<Jr<l lvlunicil·· i 1 

Matéria public<Id~t no Di{triu ' · 
de Rondônia no di;1 27/12./:'( , 
A verificação de <llllenticid: , 
infonnanclo o código idenl i,. 
http://www.diariomun icip;;,. , . 

·lll"lffi 

Publicado por: 
, , ::glas Dagoberto Paula 

· ~ ·utificador:49D8FE63 

· .. , '- : unicípios do Estado 
.~: l I I 
, ·. pode ser feita 

. .. ). 

http://www.diariomunicipal.eom.br/arom/materia/4908FE63 1/1 
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'.. ... . l 
)---ECEliEMOS DE Mobiliadora Bolivar C. Imp e E•ll Eireli Epp OS PRODUTOS f SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO NF ~e _j Emissão: 14/12/2017 Dest/Rem: Câmara Municipal de Guajará-Mirim ValorTotal: 4.250,00 

(r~lADERECEBIMENTo J'DEmmcAcÃoEAssiNATURADORECEBEDOR N~~~~O~~~O 

[)_ ------ ~---------- ~ -------- ~- ------ ~ ~ -~-- ~------------ ~ ------'--- -- ~-=---- ~- __: -~ ---------------------
~----

';ENT!FICAÇAO DO EMITENTE 

lllllllllll~l~lllllllll~~~~~~~~~~~~~~~il!l~~mtllll~lll ~ Mobiliadora Bolivar C. Imp e 
DANFE 

DOCUMENTO AUXILIAR DA 

Exrr Eireli E~p NôTA FISCAL ELETRÔNICA 

ITJ 
CHAVE DE ACESSO Av. residente Dutra, 4 loja- Centro O-ENTRADA 

1117 1214 6046 3100 o124 5soo 1000 oo19 JOIO oons 1475 - CEP:76850-000 - Guajara•Mirim - RO 1- SAÍDA 
·-

TEL: (69)3541-3719 N° 000001930 FL.l/1 Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 

SÉRIE 001 
www.nfe.fazenda.gov.brlportal 

ou no site da Sefaz Autorizadora 
'.\TUREZA DE OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZÁÇÂO DE USO 

:r 

)-

r Venda mercantil para o Estado .·. 311170016502003 
--';scRIÇÃO ESTAbUAL I INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIB. I CNPJ 

;)0000000157520 
_·. I 14.604.63l!OOOI-24 J -· 

1STINATÁRIO f REMETENTE \. 
:c~~ME I RAZÃO SOCIAL 

f 'Çamara Municipal de Guajara-Mirim 
!'ÊJIDEREÇO 

( - \v X v de Novembro 1385, 1385 
'(NlUNICÍPIO 

1 -- '\iuajara-Mirim 
FONE/FAX 
8400-7095 

--Ml DATA DA EMISSÃO 
14/12/2017 

DA.TA SAlDA/E-NTRADA .· 14/12/2017 
HORA DA SAÍDA 

c-"'~oTURA 

)' -~m\~G=AM~~E@l~Ng:T~O~A~@TIPRAZ===O====================O=O=I=93=0=======================4=.2=5=0=,0=0============0=,0=0================== 
.. A0PLICATAS 

- 7 ;ANSPORTADOR I VOLUMES TRANSPORTADOS 
, __ .. 'ZÃO SOCIAL 
J Mobiliadora Bolivar Com Imp e Exp Ltda 

... DEREÇO 
} .. - .A.v Constituicao, 155 
~-- -,ANTIDADE 250 1 

Ec~IE 

' ... JDOS DO PRODUTO f SERVIÇOS 

Vai.Aprox.Imposto R$480,25 

vipos ADICIONAIS 
bRMAÇÕE-S C_O_M_P-LE-ME~NT_A_R-ES~~~~-

BASE 

0,00 
DESCONTO 

0,00 

I MARCA 

:~~~"~"onte para Cale. Val.Aprox, Impostos: IBPT 
\_ __ .)D-5: 6B07A05F10B32062F7DAAF07 6D95C4B2 
:',-.. j,mpenho n 4 71 Processo n 040/CMGM/201 

;c~.~-

\:--,- j 

t 

ICMSSUBST. VALOR DO ICMS SUBST 

0,00 
OUTRAS DESP. ACESS. 

I FRETE POR CONTA . I CÓDIGO ANTI_ 
9 - SEM FRETE . . · 

I MUNICÍPIO 
Guajara-Mirim 

l2sRAÇÃO 

....... 

I PLACA DO VEÍCULO UF 

UF 

RO 
.I PESO BRUTO 

400,000 

RESERVADO AO FISCO 

CNPJ11:.6o4~6Jf/00Õl ~24 ]; 
INSCRIÇÃO ESTADUAL . . I 
0000157520 

PESO LÍQUIDO 'I 
39s,ooo 1 
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' ' a.aar 2-:-s16.oot~-
~ i 

________ ,l_ __ ~---··- --~_1--~----- - j_ ______ _-j 

... 
, --, DADOS ADICIONAIS 

~l·:::t::~~~;[;,;~:;:~;;;;,;'IT ------~----·--~---~~--------~---· ----~ """";;;,""= --~~~~--------- ----------------~---· 

' !i EMPEMHO N 489 PROCESSO N 107/2017 I 
,'::;I' CAMARA MUNIGIPAL DE GUAJARA-MIRIM ! 

l .... l 

rL----~--------~~--------~~--__ ~ ~l ~-----~--~-~--'------- __________________ I 
'---" 
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1943ó 

20000 3:000004 
20464, 3 000004 
2D923 3iooooo4 
21392 3, 000004 
21856' 3:000004 

22:32.0 3;000004 
22924: 3f000004 
23375 3'000004 
23388' Jjooooo~ 

Documento 

,,Ç,f-1~!',[1,,0, 30/04{2017 
SER\<1ÇIO DE ADillVO EFETU.~DO NO PRÉDIO DA CÂI,IARA 3J,i05/2017 

SERVIÇIO DE ADillVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂMAAA 30,'1J6{2017 

SERVIÇIO DE ADillVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂ~1.~RA' 31/07/2017 

SERVIÇIO DE ADillVO EFETJADO NO PRÉDIO DA CÂ~IARA 3liiJ8/2017 

SERVIÇIO DE ADillVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂr,IAP"'\ 30/09/2017 

SERVIÇIO DE ADillVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂt,IARA 31/10/2017 

SERIIIÇIO DE ~.Dill\10 EFETJADO NO PRÉDIO DA CÂMARA>0/11/2017 

SERVIÇ!O DE .'1DillVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂH~RA 31{12/2017 

SER\-'IÇIO DE 

FireBird 2.1 

.l Itens Baixados 

PR. CONT,S 
PR. COiff.S 
PR. CONT,S 

PR. CO!ff.S 
PR. CONT.S 
PR. CO!ff.S 
PR.CONT.S 
PR. CONT.S 
PR. CONT.S 

-21-3,69 

-213,69' 

-213,69 
-213,69 
-213_r69 

-213r69: 
-213,69 
-213_r69 

37123310'(,) DEPREC!AÇ 30/04/2017 

33123810; {-) DEPRECIAÇ31/05/2017 ! 
391233~); (') OEPREC!AÇ 30/06/2017; 

41123310: (-) DEPRECIAÇ 31/07/2017 

42 123310: (-} DEPRECIAÇ 31/08/2017 
43123310)(-) DEPRECIAÇ30/09/2JJ17 i 
44123510; (-) DEPREC!AÇ 31j10/20 17 

61123310; (-) DEPRECIAÇ 30/lll2017 
62. DEPRECIAÇ 

1. CA.MARA MUWCIPAL DE GUA.JARA MIRIM 
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CAMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ MIRIM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÕES 

(TODOS OS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS) 

Grupo/Chapa: 3 I 000004 Tipo: OBRAS EM ANDAM Situação: NOVO 
Unidade/Sub.: CAMARA MUNICIPAL 

Plano Contas: 
Plano PCASP: OBRAS EM ANDAMENTO 
Descrição do Bem: 

SERVIÇIO DE ADITIVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DÉ 
GUAJARÁ-MIRIM, CONFORME PROCESSO N°082/CMGM/2Ó16 . · . ·· 

2017 

1 de 2 

Valores 

r· t>;quisTÇão: -~: '··. 28.493)01 
' -~ "~-·-·:;_,.,.,; 

Atual: 0,00 

~$}.' A}üSieS:J~T923,?] 
13aixa: -26.569,99 

. '. .. -. .. --

f.éod.: > Dàt_a 

18853 10/03/2017 AQUISIÇÃO CAMARA MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE BEM PATRIMONIAL 
19436 30/04/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 1 no Lote N° 37 
20000 31/05/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 2 no Lote N° 38 
20464 30/06/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 3 no Lote N° 39 
20928 31/07/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 4 no Lote N° 41 
21392 31/08/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 5 no Lote N° 42 
21856 30/09/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 6 no Lote N° 43 
22320 31/10/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 7 no Lote N° 44 
22924 30/11/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 8 no Lote N° 61 
23375 31/12/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 9 no Lote N° 62 
23388 31/12/2017 BAIXA CAMARA MUNICIPAL 

Baixa para acerto contábil 

Grupo/Chapa: 3 I 000004 Tipo: OBRAS EM ANDAM Situação: NOVO 
Unidade/Sub.: 1 CAMARA MUNICIPAL 

Plano Contas: 
Plano PCASP: OBRAS EM ANDAMENTO 
Descrição do Bem: 

INSERVÍVEL 

SERVIÇIO DE ADITIVO EFETUADO NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM, CONFORME PROCESSO W082/CMGM/2016 

18853 10/03/2017 AQUISIÇÃO CAMARA MUNICIPAL 

AQUISIÇÃO DE BEM PATRIMONIAL 
19436 30/04/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 1 no Lote N° 37 
20000 31/05/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 2 no Lote N° 38 
20464 30/06/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Valor d_ª·MqyimentaçãoJ 

28.493,20 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-26.569,99 

Valores 

28.493,20 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

Documento ID=642175   inserido por ROSANA RODRIGUES ARRUDA em 12/07/2018 14:58.



cJ: 
(_)· 

( ___ ) 

() 
~ 

(j 

u 
' ' '_/ 

C) 
\ : ', ___ ... 

l._) 

(__) 

I i 
'---'' 

: I 
'.--> 

,-. 
l_) 

(_) 

CÁMARA MUNICIPAL DE GUÁJÀRÁ IVilRlM 
04.058.475/0001-90 

Rua 15 de Novembro, 1385 

HISTÓRICO DE MOVIMENTAÇÕES 
(TODOS OS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS) 

Depreciação Automática N° 3 no Lote N° 39 
20928 31/07/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 4 no Lote N° 41 
21392 31/08/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 5 no Lote N° 42 
21856 30/09/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 6 no Lote N° 43 
22320 31/10/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 7 no Lote N° 44 
22924 30/11/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 8 no Lote N° 61 
23375 31/12/2017 PR. CONTÁBIL CAMARA MUNICIPAL 

Depreciação Automática N° 9 no Lote N° 62 
23388 31/12/2017 BAIXA CAMARA MUNICIPAL 

Baixa para acerto contábil 

Total de Bens Encontrados 2 
Total de Aquisição: 56.986,40 

Total Atual: 0,00 
Totàl de Ajuste: -3.846,42 
Total de Baixa: -53.139,98 

INSERVÍVEL 

2017 

2 de 2 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-213,69 

-26.569,99 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM- RO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO N°. 125-GAB/CMGM/17 E:m 15 de dezembro de 2017. 

limo. Sr. 

PAULO NÉBIO COSTA DA SILVA 

NESTA 

Cumprimento-o cordialmente e face aó encaminhamento do Relatório e 

Conclusão Final da Auditoria Operacional, da Unidade de Coordenação de Controle 

Interno - UCCI, constante no processo 028/GMGM/2017, de 10/02/2017 (anexo), 
encaminhado pelo Memorando 001/2017, eni 14/11/2017, notifico que está aberto o 

prazo de 15 dias, a contar deste recebimento, para apresentação de justificativas e 
alegações que se fizerem necessárias para a contestação das implicações contidas 

no relatório. 

Informamos que o referido processo encontra-se disponível para 

maiores consultas. 

Sendo o que temos elevamos protestos de estima e apreço. 

Cordialmente, 

/) ;? · ... 
~rgi~-f;rt~~-~~;~~Sjt?a 

Presidente da Camara Munrt5Ípal 
de Guajará-Mirim 

Av.: 15 de Novembro, 1385- Centro- Guajará-Mirim- RO ~ CEP 76850-000 Site: www.quajaramirim.r.o.leq.br Fone: 69 3541-2731 
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PODER LEGISLATIVO . _ . . _ 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOÂJARÁ~MIRIM - RO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OFÍCIO N°. 129-GAB/CMGM/17 Em 15 de dezembro de 2017. 

Exmo. Sr. 

ARÃO WAO HARA ORORAM XIJEIN 

Vereador 

NESTA 

Cumprimento-o cordialmente e face ao encaminhamento do Relatório e 
Conclusão Final da Auditoria Operacional, da Unidade de Coordenação de Controle 

Interno - UCCI, constante no processo 028/CMGM/2017, de 10/02/2017 (anexo), 

encaminhado pelo Memorando 001/2017, em 14/11/2017, notifico que está aberto o 

prazo de 15 dias, a contar deste recebimento, para apresentação de justificativas e 

alegações que se fizerem necessárias para a contestação das implicações contidas 
no relatório. 

Informamos que o referido processo encontra-se disponível para 

maiores consultas. 

Sendo o que temos elevamos protestos de estima ê apreço. 

Cordialmente, 

,-----:') /') ~1./. -. / I ·- - _..- /? /~ J).v;/ 
Sergio Roberto Bouez M'Silva 

Presidente da Câmara Municipal 
de Guajara-Mirim 

Av.: 15 de Novembro, 1385 -- Centro - Guajará-Mirim - RO - tEP 76850-000 Site: WWl"LQt,'iJ.k'J.Eamirim,_Lg_dro:g.j;u 
Fone: 69 3541-2731 
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Prefeitura Municipal de Guajará-Mirim 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 

PORTARIA N•. 102-CMGM/16 

PORTARIA No. 102-CMGM/16 Em 09 de maio de 2016. 

Autoriza a concessão de diárias ao Servidor 
Elivando de Oliveira Brito, visando o 
deslocamento para Costa Marques/RO, nos dias 
12, 13 e 14 de maio de 2016. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUAJARÁ-MIRIM, ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 32 da 
Lei Orgânica Municipal e pelo artigo 16 do Regimento Interno 
deste Poder Legislativo. 

RESOLVE: 

Art. r. Autorizar a concessão de 04 (quatro) diárias, no valor 
de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais) ao servidor Elivando de 
Oliveira Brito, nos dias 12,13 e 14 de maio de 2016, para 
prestar informações aos membros da Câmara Municipal de 
Costa Marques para futura realização de concurso público. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e 
publique-se 

Gabinete do Presidente, 09 de maio de 2016. 

PAULO NÉBIO COSTA DA SILVA 
Presidente 
CMGM/RO 

Publicado por: 
Marcia Mercado de Castro 

Código Identificador:0014DEDC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Rondônia no dia 17/06/2016. Edição 1727 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http:/ /www.diariomunicipal.com. br/arom/ 

( ... ) http://www.diariomunicipal.com.br/arom/materia/0014DEDC 

c·l 
1/1 
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TCE-RO 

PROCESSO N°: 
UNIDADE: 
INTERESSADO: 
ASSUNTO: 

RESPONSÁVEIS: 

RELATOR: 

Tribunal de Contas do Estado de Rondônia 
Secretaria de Processamento e Julgamento 

Departamento do Pleno 

(·;·;:"~'~""""""""""'""'""'"····: 

i Proo n~:~::/2013 ! 

·· ............................................... ·· 

1981/2013 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUJUBIM 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 
REPRESENTAÇÃO - INDÍCIOS DE PAGAMENTO IRREGULAR DO 
RATEIO DO SALDO DAS CONTAS DO Fundeb/2012 AOS 
PROFESSORES 
ERNAN SANTANA AMORIM - ENTÃO PREFEITO MUNICIPAL -
CPF N° 670.803.752-15 
NELCI ALMEIDA DE ASSUNÇÃO - ENTÃO SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE - CPF No 
572.691.222-53 
SÔNIA APARECIDA ALEXANDRE - ENTÃO CONTROLADORA 
GERAL- CPF N° 611.505.502-44 
JOÃO SIQUEIRA-ENTÃO CONTADOR- CPFN° 389.399.242-15 
CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

ACÓRDÃO N° 83/2015 - PLENO 

Constitucional. Representação. Ausência de critérios para 
lotação dos profissionais do magistério. Licença-prêmio 
indenizada computada no Fundeb 40%. Adicional por 
capacitação pago aos profissionais do magistério com recursos 
do Fundeb 60%. Desorganização contábil. Apuração de saldo 
a menor nas contas do Fundeb. Determinação de realização de 
nova conciliação contábil e financeira nas contas do Fundeb. 
Restituição do valor a menor pelo Município. Aplicação de 
multa. Recomendações aos atuais gestores. 

1, A ausência de critério objetivo para a lotação dos 
profissionais do magistério dificulta a verificação destes 
estarem ou não em efetivo exercício no ensino público 
municipal, fator essencial para observar a (i)legalidade na 
utilização dos recursos do Fundeb para pagamento da 
respectiva remuneração. 

Ar 2. A licença-prêmio possui nítido caráter indenizatório, razão 
pela qual não pode ser levada a conta da parcela de 60% dos 
recursos do Fundeb que corresponde somente ao percentual a 
ser gasto co1n remuneração dos profissionais do magistério, 
Por outro lodo, não se revela ilegal o remanejamento para 
cômputo de referida despesa nos recursos do Fundeb 40%, 
uma vez que não se encontra no rol previsto no art. 71 da Lei 
no 9.394/96 que elenco as hipóteses que não constituirão 
despesas dr manutenção e desenvolvimento de ensino. 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA- PROCESSO N° 1981/2013/TCE-RO- AC. 83120 15- 20.8.2015 
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TCE-RO 

Tribunal de Cont~~ (~@ ~stado de Rondônia 
Secretaria de Proc®~~~mento e Julgamento 

Departam~~~@[l do Pleno 

3. Existindo previsão na lei municipal (que dispõe sobre o 
plano de carreira), acerca do direito ao recebimento de 
adiciona! de capacitação pelos profissionais do magistério não 
há que sejit!ar em irregularidade no pagamento com recursos 
do Fundeb tiO%. 

4. A desorganização contábil revela-se temerária na medida 
em que reflete uma situação irreal acerca da situação 
orçamentária, financeira e patrimonial da administração 
pública municipal. 

5. Os recursos atribuídos ao Fundeb tem a aplicação vinculada 
ao .fznancialllento de todo o sistema de educação básica, além 
de reservar recursos para programas direcionados à educação 
de jovens [' adultos, devendo, portanto, serem utilizados 
exclusivamente em atividades correlatas aos objetivos 
estabelecidos na legislação pertinente. 

Assim, e111 se constatando saldo a menor nas contas do Fundeb, 
sem que os rc.sponsáveis tenham, no exercício do contraditório 
e da amplu defesa, conseguido justificar ou demonstrar a 
regular apfi, ução da integralidade dos recursos revela-se a 
infringênciu tis disposições da Lei n. 11.494/07. 

No caso dos autos, deve ser oportunizado à atual 
Administruç1io Pública Municipal que realize nova conciliação 
contábil etinonceira dos recursos do Fundeb, tendo em vista a 
evidente desorganização contábil apurada o que, 
sobremaneiru, JlOde ter levado à inconsistência. 

Caso o su!du a menor persista, deverá o atual Prefeito 
Municipal r,·sfituir à conta do Fundeb a importância a menor 
constaradu. devidamente atualizada com juros e correção 
monetária. 

Recai sobre n Poder Executivo Municipal a responsabilidade 
pela restilui\·ào do saldo a menor das contas do Fundeb 
porque, c!llhuru não se questione a irregularidade cometida 
pelos gcs!or.·\ públicos, não restou comprovado nos autos o 
locuple/UIWI!in ilícito do dinheiro público. 

Imperioso u up/icação de multa em desfavor dos gestores 
quando COIIIJXOvada a prática de conduta que viole as 
disposições con!idas no ordenamento jurídico. 

Vistos, relatados e ~::::··utidos os presentes autos, que tratam de 
Representação formulada pelo Ministério Púbii .: . Estadual, 38 Promotoria de Justiça de 
Ariquemes- 28 Titularidade, comunicando possh·e::; desvios de recursos das contas do Fundeb, 
bem como solicitando a realização de auditoria e:;pecial nas contas deste Fundo, relativas ao 
exercício de 2012, como tudo dos autos consta. 

ACORDAM os Sen!LHTS Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado de Rondônia, em consonância com o '\!Dto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 
SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, em: 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA- PROCESSO N" 1981/2013/TCE-RO- AC. 8317:; ',- 20.8.2015 

/' ··,:, ';.· 
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TCE-RO 

Tribunal de Conll~$ ~~ tsliado de Rondônia 
Secretaria de Proct~1~;~~mento e Julgamento 

Deparf!'~~"'"'-'"'x*~ a"~l!l'lll Pleno lo.wshlhl:lDL'i/,lti.~; (ij.?]U 

(·;·;: .. ~-~ ...................................... ! 

i Proc. n° 1981/2013 i 

i,, ___ ~P~pj __ _j 
I - Preliminarmenl·~ ·.:onhecer da Representação proposta pelo 

Ministério Público Estadual, por estarem presentes u.:; requisitos de admissibilidade previstos nos 
artigos 80 e 82-A, inciso III, do Regimento InterJ}O .:•..:sta Corte de Contas; 

II- No mérito, julgar procedente a Representação formulada pelo 
Ministério Público Estadual, considerando que, de Lu o, durante a inspeção especial realizada por 
este Tribunal de Contas foram constatadas as inf:·ingências a seguir detalhadas que, apesar de 
não serem exatamente aquelas noticiadas no Ofíci~, ·" 133/2013 - 3a PJA/2a Tit., relacionam-se 
diretamente à matéria constante no expediente ren L.:.· do pelo MPE: 

a) Ernan Santana Arnorim solidariamente com Nelci Almeida de 
Assunção e Sônia Aparecida Alexandre, na qu;diclade de Prefeito Municipal, Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte e Co;; · ::lncbra Geral do Município de Cujubim, à 
época dos fatos, respectivamente, por: 

al. infringência ac·. ·n. 37, caput da Constituição Federal 
(princípios da legali,!: k e eficiência), pela carência de normas e 
critérios objetivos p;tr<i a lotação dos profissionais do magistério, 
uma vez que tal praticJ prejudica o exercício da missão do controle 
externo; e 

a.2. infringência ao <ti· 

financeiro a menor :: · 
dezessete reais e oi te;· 

21 da Lei Federal 11.494/07, pelo saldo 
Drdem de R$ 1.317,86 (mil trezentos e 

c: :;eis centavos) nas contas do Fundeb. 

b) Ernan Santana Am<.1rim solidariamente com João Siqueira, na 
qualidade de Prefeito Municipal e Contador do unicípio de Cujubim, à época dos fatos, 
respectivamente, pela infringência aos arts. 85 ç · da Lei Federal 4.320/64, em razão das 
seguintes ocorrências: 

b.l. alguns process·. . , ;~o são confiáveis, dada constatação de 
juntada de docume: ... ~: sem formalidades e sem obedecer à 
cronologia dos fatos >-~OtTidos, podendo estes ser colocados e/ou 
retirados aleatori ame~ 1 ·.' • 

b.2. pagamentos tid~;~; como liquidados e pagos contabilmente, 
porém nos processe·.; ;~ '<u constam a documentação probante dos 
referidos pagamento·; · 

b.3. fragilidade nos (, •1<onstrativos contábeis fornecidos à equipe 
de apuração, foram c' ·_.:ctados processos apresentando pagamento 
em um citado mês, fi'.•::.;m quando confrontado com o extrato e 
conciliações bancárü~ ,; referido pagamento ocorreu em meses 
posteriores. 

III - Fixar multa ,. . ; vi dual aos responsáveis Ernan Santana 
Amorim, então Prefeito do Município de Cujubim; Nele i Almeida de Assunção, então Secretária 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte do !vlunicípio de Cujubim; e Sônia Aparecida 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA- PROCESSO N° 1981/2013rTCE-RO- AC. 83/2: 20.8.2015 
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Tribunal de Colma~$[~ .· r ;~;J.~do de Rondônia 
Secretaria de P~~;;;re;~: . . · . ·,i:dÊ~to e Julgamento 

r·;·;: .. ~-~ .................................... 1 

i Proo ::,:::ll013~ 
Depa~\l'~:Pm:;:~. · ·.i ) J~i'i'~ ifi!~eno W [\Mfiflli·~~,·-~·~''"~--' v~5lt1J_., ~ i:i : .................................................... / 

TCE-RO 

Alexandre, Controladora Geral do Município cL , 'ujubim à época dos fatos, no valor de 
R$1.620,00 (mil seiscentos e vinte reais), o que cor · .. ·; 1onde a 2% do quantum previsto no caput 
do art. 55 da LC 154/1996 c/c o inciso II do art. ! O~ · dTCE/RO, em razão de grave infração à 
norma legal contida no art. 21 da Lei n° 11.49·M17 · · ::carretou a existência de saldo a menor, 
no valor de R$ 1.317,86 (mil trezentos e dezesset(-: ·· ·:i::; ;: oitenta e seis centavos), nas contas do 
Fundeb do Município de Cujubim- exercício de 2(, . 

IV - Fixar multa i ''.::viclual aos responsáveis Ernan Santana 
Amorim, então Prefeito do Município de Cujubim · .:oão Siqueira, Contador do Município de 
Cujubim, à época dos fatos, no valor de Rj; U · : :; (mil seiscentos e vinte reais), o que 
corresponde a 2% do quantum previsto no capul cL: • '. S 5 da LC 154/1996 c/c o inciso II do art. 
103 do RITCE/RO, em razão de grave infração à:,: ... ~t legal de natureza contábil (arts. 85 e 89 
da Lei Federal 4.320/64), traduzida na falta de 7 );ira com os seus deveres funcionais em 
manter, de forma transparente e coneta, a escriturac: ·• -::ontábil do município; 

V - Determinar aos , ... :.:c1is Prefeito e Contador do Município de 
Cujubim que refaçam a conciliação entre os sal rbs contas corr-entes do Fundeb com a 
escrituração contábil e financeira do município (ex .. ·:.·in de 2012), e a apresente por ocasião da 
prestação de contas do exercício de 2015, sob pen .. ,dicação da multa prevista no inciso IV, 
do art. 55, da Lei Complementar n° 154/1996; 

VI- Caso persista s;t 
relativo ao exercício de 2012, deverá, então, o I'vh 
(devidamente atualizado com juros e correção mor: 
a providência na prestação de contas do exercício . · 
utilizado tão somente para os fins de que trata a Lv· 
recursos do exercício vigente; 

.: n menor nas contas corr-entes do Fundeb, 
• :;pio realizar a devida restituição do valor 
• ! : •} pn r a as contas do Fundeb e comprovar 

• ., 1 5. ressalvando, que tal valor deverá ser 
· : .4 94/07, independente da aplicação dos 

VII - Advertir, via ofício, ao atual Prefeito do Município de 
Cujubim/RO, bem como aos demais gestores, q:: cumpram fielmente às disposições legais 
referentes aos recursos destinados ao Fundeb. sob :· de multa por descumprimento da decisão 
desta egrégia Corte de Contas; 

VIII - Recomendar 
Municipal de Educação, Cultura e Espmie e Con u '. 
elaborem, implementem e apresentem a esta Corte 
dos profissionais dos magistérios; 

. ·.d"ício, aos atuais Prefeito, Secretário 
,dur Geral do Município de Cujubim que 
Contas, normas e critérios para a lotação 

IX - Recomenr\;_lr, v: 
Município de Cujubim que observem as normas · 
registros contábeis e financeiros, sob pena de apli. 
constatada em futuras inspeções/auditorias; 

X- Determinar aos J'<.' 

da notificação via Diário, procedam ao recolhii, 
individual ao Fundo de Desenvolvimento Instik 
Rondônia- Conta Conente n. 8358-5, AgêrKÚl n. 
o art. 56 c/c o art. 3°, inciso III, da LC 154/96; 

:.:io, aos atuais Prefeito e Contador do 
• (:ípios para registro e manutenção dos 

· . '· ,_. multa, em caso de reincidência a ser 

; ,cmsóv .. ~is que, no prazo de 15 dias a contar 
. ~: do::; valores fixados a título de multa 

. :. du Tribunal de Contas do Estado de 
::-::. !3cmco do Brasil, conforme preceitua 

SPJ/PLENO/REFERÊNCJA- PROCESSO N° 1981/2013frCE-RO- f\ C. 83/2c ·, . ::o <; 2015 
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TCE-RO 

Tribunal de Cow~l~~~ t';. 
Secretaria de P~'[~;~®~ 

Dep2~L!:,:";nn;. 

··· , .::J de Rondônia 
c ... ,:. . >J e Julgamento 

.: ··:::~t~~nO 
F .:i. ~·~ 'tjU 

(;~:··~·~··· ................................. : 
! Proc. n° 198112013 ! 

1.. .................. ~~~-~-:.~ ................. J 

XI - Transitado em :. :. ~ ~- ~~ o presente acórdão sem que haja o 
recolhimento da multa, inicie-se a cobrança judiei<:', i :: :·.·m1os do art. 27, II, da LC n. 154/96 c/c 
o art. 36, II, do RITCE/RO; 

XII - Dar c!·2nc 
representante, quanto ao inteiro teor do voto c clCÓi 

·• i nistério Público Estadual, ora 

XIII - Determinar '. . ~: -~!TE-RO, que sejam os responsáveis 
cientificados do conteúdo deste Acórdão, inform.<: · · ,; ·.·:: que o voto, em seu inteiro teor, e o 
parecer do Ministério Público de Contas estar::..: :'.:. :~míveis no sítio deste Tribunal 
(www.tce.ro.gov.br); 

XIV - Sobrest<::· c: 
acompanhamento do cumprimento dos termos desl·. 

n:: Departamento do Pleno para o 

Participaram da Ses:: ·. :·;'.':11hores Conselheiros EDILSON DE 
SOUSA SILVA (Relator), VALDIVINO CRISPi!'·.: E ·:-::UZA, FRANCISCO CARVALHO 
DA SILVA, PAULO CURI NETO; o Come::,~irc- :ubstituto FRANCISCO JÚNIOR 
FERREIRA DA SILVA; o Conselheiro Presici~ntc . ': .... ER POTYGUARA PEREIRA DE 
MELLO; o Procurador-Geral do Ministério Ptl ·.mtas ADILSON MOREIRA DE 
MEDEIROS. 

EDILSON DE SOUSA SILVA 
Conselheiro Relator 

ADILSON MOREIR;\ • 
Procurador-Geral do Minist-: 

SPJ/PLENO/REFERÊNCIA- PROCESSO N° 1981/2013/TCE-RO- 1\C. 83,: 

~-;<da das Sessões, 20 de agosto de 2015. 

''' ... f~ER POTYGUARA 
.. ::>.· DEMELLO 
::_·;.,,:iro Presidente 

-2IROS 
· o de Contas 
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PODER LEGISLATIVO . 
'CÂMARA MUNICIPÁL OE GUAJARÁ-MIRIM- RO 

. . · GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Ofício n° 015/GAB-CMGM/18 Em 21 de fevereiro de 2018. 

Exmo. Sr. 

EIDER JOSÉ MENDONÇA DAS NEVES 

Promotor de Justiça 

NESTA 

~ 

Cumprimento-o cordialmente, em face ao Ofício n° 038/18/3a PJ/GM, 

de 16 de janeiro de 2018, quanto à finalização dos procedimentos de restauração da 

caminhonete Chevrolet S10, placa OHV 3197, bem como a Tomada de Contas 

Especial n°.001/CMGM/2017, encaiJlinhamos cópias solicitadas em anexo. 

Informamos que entre os anexos estão o Termo de Adjudicação e 

Homologação e o Contrato de Prestação de Serviço, de 12 de janeiro de 2018, os 

quais dizem respeito à reforma da caminhonete Chevrolet S1 O. Justifica-se a 

demora na conclus&o do procedimento licitatório devido a dificuldade para encontrar 
~ . 

peças para este modelo de veículo e que apenas pode ser concluído ao final de t . 
2017. ·:· 

Sendo. o que t~mos elevamos protestos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

~ 13 . ~ 

Sér~Bouez~ 
Presidente -da Câmara Municipal 

Avenida 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim - RO - CEP 76850-0.00 
Site: www.guajaramirim.ro.leq.br ' 
Fone: 69 3541-2731 
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